
  

Direção-Geral da Administração da Justiça 

Quadro de referência para a Reforma 
da Organização Judiciária  
Maio 2012 

Admin
Typewritten Text

Admin
Typewritten Text

Admin
Typewritten Text
Optimização gráfica do ficheiro : (c) InVerbis.pt



 

       1

 



 

       2

 

Índice

Quadro de referência para a Reforma da Organização Judiciária…………………………………………. 6
I. Introdução……………………………………………….……………………………..………………………….…. 6
II. Princípios ordenadores da Reforma……………………………………………………………….……. 9
III. Estrutura do Tribunal Judicial de 1.ª Instância e designações adotadas……….……… 12
IV. Órgãos de gestão da comarca, nomeação, competências e formação……….…….…… 13
V. Recursos Humanos – Ponto prévio: os Valores de Referência Processual….…….…… 15

1. Definição de quadros de pessoal para funcionários………………………..…….…….…… 18
                       a. Critérios para cálculo do número de recursos a afetar a cada secção e à  
                           totalidade da comarca………..……….………………………………………..………………………… 18

                 b. Colocação inicial………………………………………………………………………………………………… 20
                 c. Mobilidade…………………………………………………………………………………………………………. 21
                 d. Preenchimento de lugares vagos na comarca………………………………..………….…… 22

2. Definição de lugares para magistrados judiciais……...…….…… 22
                       a. Critérios para cálculo do número de recursos a afetar a cada secção e à  

                     totalidade da comarca……….…………………………………………………………………………… 22
                 b. O quadro inicial da comarca…………………………………………………………………………… 23
                 c. Mobilidade…………………………………………………………………………………………………………. 24
                 d. Preenchimento de lugares vagos na comarca………………………………..………….…… 24

                   3. Definição de lugares para magistrados do MP…………………………………………………. 24
                     a . Critérios para cálculo dos recursos necessários..…………………………………………… 24
                     b . O quadro inicial da comarca……………………………....…………………………………………… 26
                     c. Mobilidade…………………………………………………………………………………………………………... 26
                     d. Preenchimento de lugares vagos na comarca………………………………..………….…… 27

VI. Aspetos críticos da gestão………………………………………………………………………….…….…… 27
                   1. Orçamento…………………………………………………………………………………………………………….. 27
                   2.Organização dos serviços e da secretaria……………………………………………………………… 29

VII.        Indicadores  funcionamento e gestão………………………………………………………….…….…… 29
VIII.       Tribunais com competência para todo o território nacional e Tribunais de   
              Execução das Penas (TEP)………………………………………………………………….…………………… 31

IX.        Competência territorial dos Tribunais da Relação…………………………………….…….…… 32
X.         Alterações legislativas………………………………………………………………………………….…….…… 32
XI.        Critérios utilizados para a decisão de manutenção ou de extinção de tribunais…. 32
XII.       Conformação concreta das comarcas e respetivos quadros de recursos humanos… 34

Comarca dos Açores………………………………………………………………………………………….…….…… 36

Comarca de Aveiro…………………………………………………………………………………………...…….… 52

Comarca de Beja……………………………………………………………………………………………...…….…… 74

Comarca de Braga…………………………………………………………………………………………….…….…… 86

Comarca de Bragança……………………………………………………………………………………….…….…… 104

Comarca de Castelo Branco……………………………………………………………………………..…….…. 116

Comarca de Coimbra………………………………………………………………………………………...…….… 128

Comarca de Évora…………………………………………………………………………………………….…….…. 146

Comarca de Faro……………………………………………………………………………………………….…….…… 158

Comarca da Guarda………………………………………………………………………………………….…….…… 172

Comarca de Leiria……………………………………………………………………………………………..…….… 186



 

       3

 

  



 

       4

 

Comarca de Lisboa…………………………………………………………………………………………...…….… 202

Comarca de Lisboa Norte…………………………………………………………………………………...…….… 212

Comarca de Lisboa Oeste…..………………………………………………………………………………...…….… 226

Comarca da Madeira………………………………………………………………………………………...…….… 240

Comarca de Portalegre…………………………………………………………………………………….…….…… 252

Comarca do Porto Norte……………………………………………………………………………………..…….… 262

Comarca do Porto Sul……..……………………………………………………………………………………..…….… 278

Comarca de Santarém……………………………………………………………………………………...…….… 292

Comarca de Setúbal…………………………………………………………………………………………..…….… 310

Comarca de Viana do Castelo…………………………………………………………………………..…….…… 328

Comarca de Vila Real………………………………………………………………………………………..…….… 340

Comarca de Viseu……………………………………………………………………………………………..…….…… 356

               Tribunais de competência Nacional………………………………………………………………………………. 374

Anexo 1: Quadro pág.5 apresentação DGPJ no Seminário…………………….………………………...…….…… 376

Anexo 2: Despacho de 06.02.2012, de Sua Excelência a Ministra da Justiça…………………...…….…… 380

Anexo 3: Listagem da entidades ouvidas……………………………………………………..…………………...…….…… 384

Anexo 4: Listagem de tribunais a extinguir….……………………………………………..…………………...…….…… 388

Anexo 5: Valores de Referência Processual para os processos judiciais e espécies consideradas 
               relevantes…………………………………………………………………………………………………………….…….…… 394

Anexo 6: Valores de Referência Processual para os inquéritos………………………………………………………. 404

Anexo 7: Critério para elaboração dos quadros do Ministério Público...………………………………………. 408

Anexo 8: Mapa do País com indicação dos tribunais de comarca, das respetivas secções e 
               Extensões………………………………………………………………………………………………………………………….. 414



 

       5

 



 

       6

 

Quadro de referência para a Reforma da organização judiciária

I. Introdução

A reforma da o rganização judiciária em curso desde a e ntrada em v igor da L ei n. º 

52/2008, de 28 de Agosto, estabeleceu uma nova organização das comarcas com três 

orientações basi lares, a sabe r, o al argamento da ba se t erritorial, o r eforço da 

especialização e a implementação de um novo modelo de gestão.

Em Setembro de 2011 encontravam-se instaladas três comarcas, em regime piloto, ao 

abrigo daque le no rmativo, e  pr evia-se o  al argamento da r eforma par a m ais d uas

comarcas, al argamento al iás c onsignado no  memorando assi nado e ntre o  Est ado 

Português, o Banco Central Europeu, o Fundo Monetário Internacional e  a C omissão 

Europeia em Maio de 2011. Este documento previa também que a implementação do 

novo mapa judiciário decorresse integralmente até ao final de 2012, com a instalação 

de 39 comarcas, devendo ser eliminada a pendência1

Após a pr imeira av aliação e fetuada pe la Troika

até ao ano de 2013.

2, sedimentada nas ne gociações 

ocorridas em  N ovembro d e 2011,  q ue o riginaram a segunda av aliação3

Com t ais o rientações, a D GAJ pr oduziu, e m Janeiro de  2 012, um do cumento de  

trabalho, que  denominou “Ensaio para reforma da Organização Judiciária”, de o ra 

em diante identificado como “Ensaio”, em que se expunham soluções organizativas, 

sublinhando a i mportância de , p reviamente à ado ção de  quai squer m edidas 

legislativas, auscultar as e struturas judiciais, c omo o Conselho Supe rior de  

Magistratura (CSM) e o Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), e as principais 

estruturas representativas do sector.

, a Se nhora 

Ministra da J ustiça de terminou que  a D ireção-geral da Adm inistração da J ustiça 

(DGAJ) pr oduzisse um  estudo e m que  r eequacionasse o  m odelo de  al argamento 

estabelecido na L ei n.º 52/2008, designadamente abandonando as NUTs como ponto 

de referência geográfica e promovendo uma maior concentração da o ferta judicial, 

sem prejuízo de uma descentralização dos serviços judiciários.  

                                                           
1 Posteriormente, o c onceito d e p endência v eio a se r m ais d etalhado, c onsiderando q ue 
apenas d everiam s er eliminados os p rocessos p endentes em at raso, o u se ja, aq ueles q ue 
excedessem uma d uração média r azoável. D e f acto, o p roblema é  at ualmente si gnificativo
apenas na área das execuções, conforme demonstram os dados que constam do Anexo 1. 
2 A primeira revisão do Memorando de Entendimento assinado em 17 de Maio de 2011, entre o 
Estado P ortuguês, a C omissão E uropeia, o B anco Central E uropeu e  o Fu ndo M onetário 
Internacional, efetuada em 1 de Setembro de 2011, eliminou a medida prevista no ponto 7.4. 
da primeira versão do documento, que determinava a i nstalação da comarca de Lisboa, bem 
como de uma outra comarca, de acordo com o novo modelo de gestão, ainda em 2011.
3 Documento relativo produzido em Dezembro de 2011.
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Por despacho da Senhora Ministra da Justiça de 6.02.2012 foi instituído um grupo de 

trabalho, coordenado pelo S enhor C hefe d e Ga binete, D r. João M iguel B arros4

Este grupo de trabalho, conforme determinado, deu início a um processo de audições 

públicas, com vista a promover uma ampla discussão no sector e a recolher o parecer 

quer dos pr incipais agentes j udiciários, quer dos representantes dos municípios em 

que se previam alterações significativas da oferta judiciária. Esta fase decorreu entre 

20 d e F evereiro e 17 d e Ma io, e t anto se  pr ocessou pela r ealização de audiências 

públicas, como pela recolha de contributos escritos. 

, 

incumbido, desde logo, de preparar um documento final que corporizasse as bases da 

nova e strutura j udiciária, o u se ja, um  do cumento síntese do  quadr o ordenador da  

reforma da organização judiciária. 

As primeiras sessões foram também de esclarecimento sobre o proposto no Ensaio, e 

contaram com a presença da Senhora Ministra da Justiça junto do Conselho Superior 

da Mag istratura, C onselho Supe rior do  Mi nistério P úblico, C onselho Supe rior do s 

Tribunais Administrativos e Fiscais e Associação Nacional de Municípios.

Foram p osteriormente ouvidos a Asso ciação Sindical do s J uízes P ortugueses, o  

Sindicato dos Funcionários de Justiça e 46 Câmaras Municipais5

Em r esultado de  t ais a udições, be m c omo de  demais t rabalhos de senvolvidos pe la 

DGAJ e  pe la D GPJ, e  da e xperiência i nternacional anal isada, c om r elevo par a o  

Seminário r ealizado en tre 3 e 5  d e A bril, p roduziu-se o  pr esente documento de  

enquadramento da reforma judiciária projetada pelo XIX Governo Constitucional, que 

completa, altera e revê o texto do “Ensaio” inicial, dele se afastando nalguns pontos, 

noutros mantendo o que aí se havia proposto.

. 

Uma das questões que o ra se  de senvolve c om maior de talhe pr ende-se c om o 

conceito e  apr esentação do s V alores de  R eferência P rocessual ( VRP) considerados, 

que r esultou c ontroversa e  am plamente de batida nas di ferentes apr eciações que  

chegaram ao  c onhecimento do  Ministério da Justiça, se ndo t ambém de  r ealçar o  

trabalho ora desenvolvido para maior detalhe da si tuação referente aos magistrados 

do Ministério Público, matéria em que o Ensaio foi praticamente omisso.

No r eferido Ensai o n ão se  abo rdava a f orma de  t ratamento das pe ndências 

processuais em atraso6

4 Despacho d e 6. 2.2012, q ue c onstitui o  A nexo 2  d o pr esente do cumento, d etermina que 
deste grupo de trabalho fazem parte a DGAJ, a DGPJ e o IGFEJ, IP (ainda o IGFIJ, IP e o ITIJ,
IT). Na primeira parte dos trabalhos apenas a DGAJ e a DGPJ participaram, iniciando-se, com 
o presente documento, a segunda fase, que exige a intervenção dos restantes serviços.

, que era remetida expressamente para momento posterior, e 

que ora se aborda.

5 A listagem das entidades ouvidas consta do Anexo 3.



 

       8

 

Também ag ora s ão enunciados c om m aior de talhe o s pr incípios da  d eslocalização 

física dos recursos humanos, bem como o escopo das no “Ensaio” designadas “Bolsas” 

para recuperação de processos pendentes.

Mais se  desenvolve a f igura e  o  funcionamento das E xtensões dos t ribunais, apenas 

sumariamente referida anteriormente, bem como a sua localização específica.

Foram ag ora anal isados o s dado s e statísticos de  2 011, e ntretanto di sponibilizados 

pela DGPJ, para análise da tendência processual recente, e a conformação concreta 

dos tribunais distritais foi revista, quer em resultado desses dados, quer da alteração 

de competência para as instâncias locais e centrais entretanto prevista.

Foram t ambém po nderados o s e lementos apresentados o u r esultantes das r euniões 

havidas com autarcas ou representantes das localidades em causa.

Quanto a e ste úl timo ponto, r efira-se que , curiosamente, destas i terações resultou 

uma concentração da função jurisdicional superior à inicialmente proposta, de modo 

geral po r e m v ez de  s er pr omovida a j unção de  d ois pe quenos tribunais, c omo 

proposto no  “ Ensaio”, t er pe los r epresentantes das r espetivas p opulações si do 

apresentada a pr eferência pela sua j unção a u m centro urbano de maior dimensão, 

quer po r m otivos de  maior af inidade hi stórica o u c ultural, que r por m elhores 

condições de acessibilidade. 

Isso obrigou a um a outra reflexão: saber quantos tribunais existem no país que, por 

si, e  se m r eceberem p rocessos de  ne nhum o utro t ribunal, não  at ingem o  núm ero 

mínimo de processos definido (250). O resultado aqui seria diferente do referido no 

Ensaio, po is e m l ugar do s 4 7 e ncerramentos propostos, t eríamos 6 4 t ribunais e m 

condições de  f echar. Foi, assi m, ne cessário pr oceder a um a r eavaliação m uito 

rigorosa de sta m atéria, o  que  de terminou al terações na pr oposta i nicial e no s 

princípios então considerados, de que será dada nota em local próprio7

Uma nota final de introdução para sublinhar que o presente documento não pretende 

constituir um texto doutrinário sobre a  complexa questão da organização judiciária 

ou so bre a s m últiplas c orrelações q ue n este d omínio en trecruzam o s legít imos 

poderes de um estado democrático, em especial o executivo e o judicial. Pretende, 

tão só, tornar percetíveis as o pções assumidas na presente reforma da o rganização 

judiciária, c uja ne cessidade se  i mpõe à e vidência, se ja pe lo an acronismo das 

estruturas existentes, seja pela necessidade de estabelecer um prazo razoável para 

.

6 A resolução de “ casos p endentes n os t ribunais” f oi c onsagrada n o M EFP e  n o M OU (nos 
pontos 44. e 7.1. e 7.2., respetivamente) como objetivo a concretizar pelo Estado Português 
num prazo de 24 meses. 

7 A listagem dos tribunais que se prevê sejam encerrados consta do Anexo 4.
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concluir reformas iniciadas há qua tro anos, com a publ icação da L ei n.º 52/2008, e 

que dividiram a estrutura judiciária nacional. 

Aos que apontam a necessidade de maior prazo de duração do período experimental 

da reforma iniciada com a Lei de 2008 importa referir que se se tem como certo que 

teria sido útil uma monitorização mais próxima, também se considera que o modelo 

do j uiz adm inistrador e stabelecido na  L ei n. º 3 /99 é  de  t al f orma p obre, que  a 

organização judiciária apenas tem a ganhar com a instituição de uma nova figura de 

gestão, próxima da consagrada pela Lei n.º 52/2008, sendo por demais evidentes as 

vantagens do  al argamento da e specialização, be m como da r acionalidade de  

aproveitamento de  r ecursos de corrente de  u ma m aior c oncentração j udicial –

temperada pe la ne cessária de scentralização de  se rviços j udiciários – para que  se  

justifique aguardar ulteriores avaliações do modelo. 

Tal não  pr ejudica, ant es i mpõe c om m aior acuidade, a ne cessidade de  se rem 

estabelecidos i ndicadores de  g estão que  pe rmitam, a c ada m omento, que o s 

responsáveis pe lo bo m f uncionamento do  si stema po ssam ac ompanhar a sua  

evolução, dispondo de dados fiáveis e acessíveis a t odos. No mínimo, para lograr tal 

desiderato, têm de ser definidas fontes comuns e fiáveis de obtenção dos dados.

Como qualquer tarefa humana, este projeto não será ainda a r esposta f inal para o 

funcionamento do sistema de justiça em Portugal, estando ainda em aberto algumas 

questões de  c oordenação supe rior e ntre o s p rincipais r esponsáveis p elo si stema, 

designadamente ao  ní vel de  prestação de  contas, m atéria que  tem si do objeto d e 

crescente i nteresse na comunidade i nternacional. É e ssa, se guramente, um a bo a 

promessa de evolução do sistema. 

No c ontexto at ual, e  s em que  se ja po ssível p erder de  v ista o  r igoroso pe ríodo de  

contenção o rçamental que  o  nosso paí s at ravessa, r azões de  experiência e  de  bom 

senso recomendam que o sistema de controlo e execução orçamental a instituir não 

se afaste muito do que tem sido seguido desde 2001.

II. Princípios ordenadores da Reforma

1. Adoção do s d istritos administrativos c omo base t erritorial, po is e stes 

constituem base s t erritoriais reconhecidas, s endo as c apitais de  distrito 

centralidades que  t êm um a i dentificação c lara po r par te das pe ssoas e  

acessibilidades f áceis e  g arantidas, c onsagrando-se a c oincidência e ntre o s 

distritos administrativos e as comarcas.

2. Criação de um único tribunal de 1ª Instância em cada comarca, o que significa 
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que Portugal passará a ter, como regra, “1 Distrito Administrativo = 1 Comarca 

= 1 T ribunal”, sem prejuízo de  um a matriz ajustada às  e specificidades de  

Lisboa e  do  P orto, qu e se rão r epartidas, r espetivamente, e m t rês e  duas 

comarcas, e de uma matriz própria para as duas Regiões Autónomas. 

3. Organização do  T ribunal de  1 ª Instância e m Instâncias c entrais, l ocalizadas 

preferencialmente nas c apitais d e d istrito, e I nstâncias l ocais, se ndo as  

instâncias c entrais de stinadas a j ulgar as qu estões c íveis de  m aior v alor 

(tendencialmente as c orrespondentes às atuais varas o u grande i nstâncias 

cíveis), os processos da ár ea criminal da c ompetência do tribunal coletivo ou 

de j úri, bem como as m atérias que  caibam em secções e specializadas. Estas 

secções de  c ompetência e specializada não  t êm de  e star ne cessariamente 

localizadas nas capitais de distrito.

As I nstâncias l ocais são  se cções do  t ribunal de  c ompetência g enérica e 

distribuem-se pelas localidades do distrito onde se justifique a sua existência,

tendo em conta o número expectável de processos entrados.

4. Alargamento da c ompetência das i nstâncias l ocais e m do is aspe tos: par a 

causas de valor até 50.000 € e para a prática de atos urgentes em matéria da 

competência de família e menores.

5. Maior concentração da função jurisdicional e descentralização dos serviços de 

justiça, se mpre que  a dequada, centrando a f unção de  que m j ulga nas 

instâncias l ocais e c entrais, evitando as i tinerâncias, como aque las que  

existem em muitos dos atuais tribunais agregados. Os tribunais têm de existir 

onde exista procura do serviço público de justiça, pelo que se preconiza, em 

regra, o  e ncerramento de  tribunais com n úmero expectável de pr ocessos 

entrados, após reorganização, inferior a 250. 

6. Simultaneamente, se mpre que  o  ac esso a  se rviços de  j ustiça c orresponda a 

uma procura expectável, após reorganização, de pelo menos 125 processos por 

ano e não exista oferta de serviços de justiça a um a distância passível de ser 

percorrida em tempo inferior a c erca de 1 hora, deve ser instalado um ponto 

de at endimento, a f uncionar c omo Extensão do T ribunal da  C omarca, o nde 

podem se r r ealizados d iversos at os. Estas e xtensões s ão c onfiguradas c omo 

locais de atendimento ao público, prestado por oficiais de justiça, com acesso 

integral ao sistema de informação do Tribunal, isto é, a todos os processos da 

comarca, podendo aí ser praticadas outras diligências.

7. Fixação do s l ocais de  funcionamento e  do s r ecursos hum anos c om b ase na  

avaliação dos dados do movimento processual dos tribunais em séries de três 

anos, com ponderação da t endência registada em 2011 e com ponderação da 
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população nacional revelada no Censos 2011.

8. Sendo um  ún ico tribunal, c om uma ár ea de  j urisdição t erritorial al argada, a 

gestão desta estrutura obriga a que exista:

- um orçamento único;

- um úni co m apa de  pe ssoal par a o s f uncionários de  j ustiça, i ntegrados 

numa única secretaria para toda a comarca;

- número de magistrados definido de forma global para a comarca;

- maior m aleabilidade na  c riação de  e struturas i nternas do  t ribunal po r 

decisão de gestão da comarca.

9. Sem pr ejuízo das r egras de  c ompetência territorial, qual quer se cção de ve 

receber do cumentos e  pr estar i nformação (desde que di sponível no  si stema 

informático) r elativa a pr ocessos da c ompetência da C omarca, po dendo 

também tramitar processos se assim for determinado pelos órgãos de gestão 

da Comarca.

10.A gestão deste Tribunal é garantida por uma estrutura de gestão centrada no 

Juiz P residente, no  P rocurador-Coordenador e  no Adm inistrador J udiciário. 

Nesta e strutura de  g estão, c ada i nterveniente t erá c ompetências pr óprias, 

devendo o  J uiz P residente ar ticular c om o  C SM, o  Mag istrado d o MP  

Coordenador com o CSMP, e o Administrador Judiciário articular com a DGAJ, 

sendo reservadas algumas matérias a decisão conjunta da estrutura de gestão.

11.Prévia no meação das e struturas de  g estão par a que  po ssam ac ompanhar a 

preparação da i nstalação das no vas e struturas com pr omoção das regras de  

transferência dos processos que assegurem menor número de redistribuições.

12.Definição de objetivos para as Comarcas:

Anualmente, no mês de Setembro, deverá ser promovida uma reunião entre o 

CSM, o  CSMP e o Mi nistro da Justiça par a de finição do s o bjetivos gen éricos 

para o  c onjunto do s tribunais j udiciais de  pr imeira i nstância, par a o ano  

subsequente.

Os ó rgãos de  g estão de  c ada C omarca apr esentam, e m N ovembro de  cada 

ano, ao CSM e ao CSMP, uma proposta de objetivos processuais da comarca, 

sujeita a homologação dos Conselhos.

Os o bjetivos assi m de finidos de verão se r r efletidos no s o bjetivos 

estabelecidos anualmente para os funcionários da comarca e ser considerados 

nos c ritérios de  av aliação do s m agistrados n os m oldes q ue v ierem a se r 

definidos pelos respetivos Conselhos.
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No f inal de  c ada ano  deve se r e laborado um  r elatório po r c ada comarca 

comunicando o grau de cumprimento dos objetivos estabelecidos e indicando 

as causas dos principais desvios.

Estes do cumentos de verão se r publ icitados, d esignadamente, n as pá ginas 

eletrónicas dos Conselhos e do MJ.

No ano  de  e ntrada e m f uncionamento da  c omarca, de corridos se is m eses 

sobre a instalação da comarca será efetuado o primeiro relatório de gestão.

13.Estabelecimento de  r egras de  t ransição de  pessoal das  se cretarias e d e 

preferência para m agistrados que  pe rmitam que o s pr ocessos a r eafectar 

possam maioritariamente ser tramitados por quem os conhece.

14.Possibilidade de  e xistência de  t ribunais de  1 ª i nstância com competência 

nacional (especializada). 

15.Que a reforma se opere dentro das estruturas físicas e sem aumento global do 

número de recursos humanos afetos, excecionadas as si tuações em que há j á 

carências.

III. ESTRUTURA DO TRIBUNAL JUDICIAL DE 1ª INSTÂNCIA E 

DESIGNAÇÕES ADOTADAS

Os Tribunais Judiciais de Comarca são integrados por:

1.Uma Instância Central, c om competência par a t oda a ár ea g eográfica 

correspondente ao  D istrito Adm inistrativo o u à R egião Aut ónoma, qu e c onhecerá 

essencialmente dos processos de maior valor e da c ompetência do tribunal coletivo 

ou de júri, geralmente desdobrada em:

● Secção cível, que tramitará e julgará, em regra, as ações declarativas que devam 

seguir a forma de processo ordinário, nos termos que vierem a ser definidos na Lei de 

Organização e  Funcionamento do s T ribunais J udiciais, r elativas a  t oda a ár ea da  

Comarca;

● Secção criminal, que  t ramitará e  j ulgará o s pr ocessos de  nat ureza c riminal da  

competência do tribunal coletivo ou de júri, relativos a toda a área da Comarca;

● Outras secções de competência especializada (Secção de Comércio, Secção de

Execuções; Secção de Família e Menores; Secção de Instrução Criminal; Secção do

Trabalho), t endo e m c onta a o ferta pr eexistente e  o  m ovimento pr ocessual, po r 

espécie, r egistado, is to é,  ex istirão t antas Se cções de  C ompetência Espe cializada 

quantas se  j ustificar, t endo e m c onta o  nú mero expectável de pr ocessos da  
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especialidade em causa, ponderadas as entradas dos últimos três anos, bem como as 

mais recentes estatísticas de 2011 disponibilizadas pela DGPJ.

Terão, r egra g eral c ompetência abr angendo m ais do  que  um  m unicípio, po dendo 

mesmo c hegar a se r c ompetentes p ara t oda a C omarca. Estas Se cções de  

Competência Espe cializada po dem f icar si tuadas na se de da  C omarca o u n outros 

pontos do distrito.

2. Instâncias Locais, constituídas por secções de competência genérica, tendo em 

conta a o ferta pré-existente e o movimento processual, por espécie, registado, que 

se podem de sdobrar e m matéria cível e criminal, e  tramitarão as  causas não  

atribuídas à Instância Central, com competência base geralmente circunscrita a um  

município ( sem pr ejuízo de , no  âm bito do s po deres de  g estão pr ocessual do  j uiz 

presidente, aí poderem ser tramitados outros processos).

Nos casos de instâncias locais com elevado número de processos, as Secções poderão 

ainda se r de sdobradas, por de cisão de  g estão da c omarca, em n íveis d e 

especialização, quando o elevado volume e id êntica natureza dos processos assim o 

justifique.

3. Extensões, instaladas em pontos do território em que pré existisse um tribunal, e 

em que o movimento expectável corresponda a pe lo menos 125 processos entrados, 

distanciado de  uma i nstância da m esma c omarca c om um  t empo de  de slocação 

superior a c erca de  uma ho ra. N este l ocal f uncionará t ambém, pr eferencialmente, 

um e spaço de  ar quivo intermédio da c omarca, e  de  ar mazenamento do  e spólio, 

quando necessário.

As Extensões são configuradas como locais de atendimento ao público, prestado por 

oficiais de justiça, com acesso integral ao sistema de informação do Tribunal, isto é, 

a todos o s processos da comarca e  com competência para rececionar articulados e  

documentos, para pr estar i nformações e  par a ac ompanhar t estemunhas ouvidas 

através de videoconferência. Não têm atribuída a f unção jurisdicional, mas, sempre 

que i nstaladas em edifício o nde an teriormente f uncionou u m t ribunal, po dem

receber julgamentos ou alguma sessão de julgamento que o juiz titular do processo a 

correr numa instância local ou central entendesse, justificadamente, fazê-lo.

IV. ÓRGÃOS DE GESTÃO DA COMARCA, NOMEAÇÃO, COMPETÊNCIAS E

FORMAÇÃO 

O sistema de  g estão d os t ribunais de  c omarca e stabelecido na L ei n.º 52/2008,  

ponderadas as c ompetências at ribuídas ao  j uiz pr esidente, b em c omo a  s ua 
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articulação c om o  m agistrado do  Mi nistério P úblico c oordenador e  c om o  

administrador j udiciário, c onstitui um a i novação se m pr ecedentes na  o rganização 

judiciária nacional, uma vez que até então apenas era estabelecida uma presidência 

administrativa do tribunal por parte do juiz presidente.

De ac ordo com aque le di ploma, a g estão da c omarca é asse gurada po r um  

presidente, um juiz nomeado em comissão de  se rviço de  t rês anos, por e scolha do  

Conselho Superior da Magistratura, um magistrado do MP coordenador, nomeado em 

comissão de  se rviço pe lo C onselho Supe rior do  M inistério P úblico, que  di rige os 

serviços do MP e um administrador judiciário, nomeado pelo presidente do tribunal, 

por escolha de  entre proposta apresentada pe la D ireção-Geral da Adm inistração da 

Justiça. P odem ai nda se r no meados m agistrados c oordenadores, a e xercer 

competências de legadas do  j uiz pr esidente no âm bito do s r espetivos j uízos, 

nomeados pelo CSM sob proposta do juiz presidente. 

Afigura-se que  e sta e strutura t ripartida, be m c omo a  f orma de  nomeação, é  

adequada, tendo em conta a ne cessária convergência que a g estão integrada de um 

tribunal implica, numa articulação de diferentes legitimidades e competências.

Mantém-se, no  r espeito pe lo qua dro c onstitucional v igente, a ne cessidade de  se r 

obtido parecer do CSM para reafectação de juízes dentro da c omarca, podendo este 

estabelecer o rientações g enéricas par a t al e feito, no  âm bito da pr ocura de  um a 

carga m ais e quilibrada de  se rviço. Si tuação anál oga de verá o correr e ntre o  

Procurador Coordenador e o Conselho Superior do Ministério Público.

Em todo o caso, importa garantir uma maior articulação nas matérias que envolvem o 

desenvolvimento das a tividades que  o cupam o s f uncionários de  j ustiça, be m c omo 

garantir que o cumprimento dos objetivos estabelecidos para a comarca se refletem 

na avaliação individual dos recursos humanos do tribunal.

Neste âmbito, preconiza-se uma clara definição das matérias em que a competência 

cabe a c ada um dos elementos que compõem a estrutura de direção da c omarca, e 

daquelas decisões que devem ser tomadas por acordo. Será, por exemplo, o caso das 

relativas à colocação de pessoal e  à de finição de  l ugares a p reencher na c omarca, 

ponderadas as competências próprias dos serviços do Ministério Público e dos serviços 

judiciais.

Também se pretende estabelecer com clareza que a dotação do orçamento de cada 

comarca é  fixada pe la D GAJ, c ompetindo ao  adm inistrador j udiciário a sua 

distribuição, a c ada unidade orgânica. O orçamento assim construído é submetido a 

apreciação do juiz presidente e do procurador coordenador, e aprovado pela DGAJ.
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Os membros dos órgãos de gestão devem receber formação específica, a realizar pelo 

CEJ, e esta deve ser prestada previamente ao exercício de funções e abranger, entre 

outras, m atérias r elacionadas c om de finição de  o bjetivos, l iderança e  g estão de  

pessoal e regime de realização de despesas públicas.

V. Recursos Humanos

Ponto Prévio: Os Valores de Referência Processual

A c onformação c oncreta das e struturas d os t ribunais e xige, antes do  m ais, 

parâmetros avaliativos do g rau de  e ficácia da  r esposta do s r ecursos hum anos a o

tratamento de determinado tipo de processos, em conformidade com as necessidades 

de c ada m omento, m ediante a de finição de  í ndices que  pe rmitam um a av aliação 

dessa resposta.

Assim, para aferição dos quadros de pessoal adequados a um movimento processual 

correspondente a uma t ramitação r egular, pr ocedeu-se à po nderação ( abstrata) do  

volume de  pr ocessos e ntrados num  de terminado pe ríodo, po r e spécie pr ocessual, 

avaliado subsequentemente por recurso ao conceito operativo de Valor de Referência 

Processual (VRP), enquanto indicativo do número de processos entrados durante um 

ano e que um juiz terá, em abstrato, capacidade para tramitar, em relação a c ada 

uma das áreas processuais.

O V RP representa, e ntão, o núm ero de  processos, por espécie pr ocessual, que um  

juiz, em abstrato, finda anualmente8

Para o cálculo dos VRP’s foi analisado o movimento processual numa série de 3 anos 

(processos f indos), di vidido pe lo núm ero de  j uízes e m c ada j uízo, o rganizado de  

acordo c om a nat ureza do s t ribunais. T al m ovimento f oi l istado po r o rdem 

decrescente dos valores de  processos f indos, fazendo-se corresponder os respetivos 

VRP’s aos valores registados pelo último juízo/tribunal do primeiro terço da respetiva 

lista. 

.

Desconsiderou-se o último terço, dado corresponder, em regra, a tribunais em que o 

número de processos recebidos não permite que o número de processos f indos seja 

superior ( um j uiz q ue r ecebe 500 p rocessos nã o po derá f indar 7 00). Assim, o V RP 

situa-se na mediana da ordenação obtida9

                                                           
8 Não f oram c onsiderados todos os at os ou  su bespécies de cada e spécie p rocessual, m as 
apenas os que se considerou serem os mais relevantes ou que permitem clara identificação na 
aplicação processual Citius, como se apresenta no Anexo 5.

.

9 A opção de considerar o último tribunal do primeiro terço vem desde a primeira fixação do 
VRP, publicada em 2010 pelo Despacho nº 9961/2010, de 14 de Junho, do então Sr. Ministro 
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Importa, ainda, esclarecer que, no âmbito da referência aos “processos findos”, não 

se tem apenas em vista os processos que findam pelo julgamento (forma normal de 

extinção da i nstância). Assi m, po r e xemplo, no  âm bito dos pr ocessos c íveis, são  

considerados todos os processos em que a instância se extinguiu pelas demais formas 

anómalas contempladas no artº. 287º do Código de Processo Civil.

Tendo c omo po nto de  partida o  c onceito do s V RPs, considerou-se que  o s v alores 

assim definidos correspondem à c arga de processos que pode ser distribuída a c ada 

juiz para que  e ste, no me smo p eríodo de um  ano , tenha a po ssibilidade de  o s 

concluir, sem que  aumente o  nú mero do s pr ocessos pendentes10, at ingindo-se um a 

“clearance rate” de 111

Para a definição dos recursos humanos a af etar a c ada serviço em concreto foi tida

em conta a média da procura do tribunal pré-existente nos anos 2008, 2009 e 2010,e

a tendência ocorrida em 2011, para cada uma das espécies processuais consideradas.

. 

Tem-se por garantido que este indicador não pode ser perspetivado como um índice 

imutável, e stático, antes sendo necessário pr oceder a at ualizações pe riódicas par a 

que os valores continuem a r epresentar, da f orma mais precisa e  f iável possível, a 

realidade dos Tribunais. Daí a necessidade de uma avaliação permanente, mediante a 

monitorização contínua.

Por o utro l ado, a de finição do s r ecursos a afetar par a t ratamento do  v olume 

expectável de  pr ocessos não  se  r eduziu, aqui , aos r esultados o btidos c om base  no  

indicador e m c ausa, t endo-se asso ciado outros i ndicadores, c omo a  e volução d o 

procura registada para o ano de 2011 (dados recentemente divulgados pela DGPJ), ou 

o pe so r elativo de  c erto t ipo de  aç ões nas i nstâncias l ocais o u a consideração 

genérica de maior complexidade das ações a tramitar nas Instâncias Centrais12

                                                                                                                                                                          
da J ustiça, e pre nde-se c om a c onsideração d e q ue os r esultados d os t ribunais d o ú ltimo 
terço, que revelam um número inferior de processos findos, se devem a uma reduzida procura 
ou a circunstâncias excecionais (critério que pela sua manifesta operatividade mantém inteira 
actualidade). Ainda qu e este v alor rev ele a lguma ex igência, en tende-se q ue s erá um  
adequado ponto de partida para a  definição de recursos, até porque se estabelecem outros 
meios de gestão de processos e se consagram mecanismos de maior mobilidade processual e 
pessoal.

. 

10 Esta f oi a ú nica f inalidade p ara a doção do c onceito d e V RP, q ue, c omo se  vê, não t em 
qualquer equivalência a um índice da avaliação da carga de serviço adequado para cada juiz 
nos T ribunais Judiciais que r eleve para e feitos de contingentação p rocessual, pelo qu e, de 
igual f orma, n ão se  af igura d e p roceder à c onvocação d o e strito âm bito das correntes 
metodologias de avaliação daquela contingentação processual (Weighted caseload; técnica de 
avaliação Delphi; Normative method ou método misto ou eclético).
11 Este i ndicador, considerado pel a C EPEJ, m ultiplicado po r c em, estabelece a  r elação 
percentual entre os casos entrados e os casos findos, num dado período.
12 Ao encontro do referido, também com caráter genérico, pelo CSM no documento de Análise 
sobre o  Ensaio p ara a R eorganização d a Estrutura Judiciária, ap rovado p or deliberação d e 
13.03.2012.
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Noutra v ertente, ponderou-se t ambém, par a e feitos de  de finição do s r ecursos, o

acervo de processos pendentes que excede o prazo expectável de duração, tendo em 

conta as m édias e statísticas de dur ação de  processos das di ferentes e spécies 

divulgadas pe la D GPJ, apl icando t ambém so bre e stes v alores o s V RP p ré-

estabelecidos para efeitos de definição dos recursos a afetar ao seu tratamento.

Como d ecorre d o e xposto, o s V RP’s assum iram par ticular relevância par a o s 

concretos efeitos de: 

● Decisão sobre o número de magistrados a afetar a cada Secção: o  VRP revela-se 

determinante para delinear o quadro de magistrados judiciais nos casos em que o seu 

valor j ustifique a e specialização, pr ocurando que  ne nhum m agistrado t enha um a 

carga pr ocessual supe rior àque le v alor. Se mpre que  o  v olume e xpectável d e 

processos e ntrados, e m r azão do  V RP apl icável àque la e spécie, não c orresponda a 

número inteiro, o quadro é, regra geral, arredondado por excesso.

● Determinação da criação de Secções Especializadas: apenas se justifica criar uma 

Secção Espe cializada se  e xistir v olume pr ocessual suf iciente par a al ocação, pe lo 

menos, de um juiz a uma determinada área especializada; 

● Uma vez definido o número de magistrados por Secção, para cada uma das ár eas, 

foi definido o quadro de Magistrados do Ministério Público13

O mesmo procedimento foi utilizado para definição dos recursos a afetar para efeitos 

de recuperação de  pe ndências e m at raso, e mbora aqui , po nderando o f acto de  o s 

VRP r esultarem de  um a m étrica anual , conjugado com a circunstância de  o s 

processos em causa terem já duração superior a um ano, se tenha optado por dividir 

os resultados finais de tais dados por dois. 

e os recursos humanos, 

ao nível dos oficiais de justiça, que constituirão os respetivos quadros de pessoal.

Por úl timo, i mporta su blinhar que , n o que  ao s Mag istrados do  Mi nistério P úblico 

concerne, e sta m etodologia não  se  m ostra totalmente ade quada, t endo e m c onta 

que esta magistratura exerce no sistema de justiça funções específicas que apelam a 

estruturas organizativas próprias. 

E, como salienta o Conselho Superior do Ministério Público, se as funções de controlo 

da l egalidade e  de  representação judiciária dos i nteresses e  entidades, l egalmente 

cometidas ao Ministério Público, acompanham muito de perto a estrutura judicial, já 

as funções que  lhe e stão reservadas, enquanto t itular de  várias f ases processuais –
                                                           
13 O c ontributo escrito ap resentado pelo C onselho S uperior d o Ministério Público, n os se us 
comentários ao Ensaio utilizou idêntica metodologia, definindo, em regra, os magistrados do 
MP a alocar por referência ao número de magistrados judiciais. A exceção foi apenas relativa 
ao caso dos inquéritos, onde foi possível apurar um VRP – cfr. Anexo 6.
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para além do inquérito criminal, os inquéritos tutelares educativos, a p reparação de 

ações j udiciais, ac ompanhamento de  c omissões de  pr oteção de  c rianças e  j ovens, 

autorização para a prática de atos, entre outras - podem e devem ser pensadas para 

além de um mero decalque da estrutura judiciária. 

No m esmo se ntido, a nat ureza hi erarquizada e xige a pr evisão de  estruturas de  

coordenação.

Tendo em conta esta realidade, os quadros do Ministério Público foram configurados 

atendendo a três atribuições:

a) Tramitação de processos próprios

b)

: inquéritos, inquéritos tutelares educativos, 

processos administrativos, autorização para a prática de atos, etc.;

Funções de  r epresentação

c)

: r epresentação em j uízo de de terminadas 

entidades e/ou interesses nos termos da Lei; 

Dependendo da realidade e dimensão de cada circunscrição, os magistrados poderão 

desempenhar várias destas funções ou especializar-se em apenas uma delas.

Funções de coordenação

 

1. Definição de quadros de pessoal para funcionários

a. Critérios para cálculo do número de recursos a afetar a cada 
secção e à totalidade da Comarca

Muito e mbora se esteja a  in iciar a r evisão do di ploma da c arreira do s oficiais de 

justiça, prevendo-se a unificação das carreiras judicial e d o Ministério Público, bem 

como a r edução do número de categorias da carreira assim criada, e a subsequente 

redefinição dos conteúdos funcionais, para efeitos de definição dos recursos a afetar 

foram ponderadas as categorias funcionais atualmente vigentes.

Nesta m edida, p ara c álculo do s r ecursos hum anos a afetar a  c ada se rviço, f oram 

ponderados a nat ureza do  pr ocesso, a atual divisão de  f unções de  acordo c om a  

categoria do s f uncionários, o  v olume pr ocessual e  o  núm ero de  magistrados 

colocados, como se descreve:

1. Natureza do  pr ocesso, um a v ez que  os a tos a pr aticar po r par te do s 

funcionários di vergem de  ac ordo c om o  pr ocesso e m c ausa, se ndo, po r 

exemplo, me nor ou  m aior o número previsível de d iligências em  s ala d e 
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audiência ou o afluxo d e públ ico ao s l ocais de  atendimento do  t ribunal, de  

acordo com a espécie do processo em causa.

2. Divisão de  f unções pe las c ategorias do s f uncionários de  j ustiça, já que , de 

acordo c om a  at ual o rganização de stas c arreiras, a de terminado g rupo de  

funcionários exige-se a realização de tarefas diferenciadas;

3. Volume pr ocessual do  tribunal, po is o núm ero de  at os a pr aticar pe los 

funcionários se rá t anto m aior quan to m aior f or o  núm ero de  pr ocessos e m 

curso no tribunal.

4. Número de  magistrados colocados no tribunal, considerando que  existe uma 

relação direta entre o fluxo de trabalho de ambos.

Tendo e m c onta e stes c ritérios, de terminado o  núm ero e xpectável de pr ocessos 

entrados após a r eorganização, de acordo com a média dos últimos três anos, para 

determinada secção, foi estabelecido o número de juízes e o número de funcionários 

a afetar 14

                                                           
14 Exemplos de constituição de secção:

.

1. Competência genérica (sem execuções) VRP 550
Volume processual – 750/ano

Número de juízes - 2

Escrivão de direito …………………………………… 1

Escrivão adjunto ……………………………………... 2

Escrivão auxiliar ………………………………………. 3 

2. Competência genérica (sem execuções) VRP 550
Volume processual – 1150/ano

Número de juízes - 2

Escrivão de direito …………………………………… 1

Escrivão adjunto ………………………………………. 3

Escrivão auxiliar ………………………………………. 4 

3. Competência genérica (sem execuções) VRP 550
Volume processual – 500/ano

Número de juízes - 1

Escrivão de direito …………………………………… 1

Escrivão adjunto ………………………………………. 2

Escrivão auxiliar ………………………………………. 2

4. Competência genérica (sem execuções) VRP 550
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Para além do movimento que resultará do tratamento a dar aos processos entrados 

no tribunal até ao momento da decisão judicial, subsequentemente a esta decisão há 

uma sé rie de  at os a pr aticar, m aioritariamente po r par te da se cretaria. É o  c aso,

designadamente, da extração e remessa de certidões, remessa de boletins de registo 

criminal, procedimentos tendentes a c umprir o  destino a d ar a objetos, so licitação 

de r elatórios, e laboração da c onta e  r espetivas no tificações, r egistos t endentes à  

remessa dos processos ao arquivo, etc.

Posteriormente f oi de terminado o  núm ero de  f uncionários que , t endo em c onta o  

movimento de scrito, de veria se r t ambém alocado ao  t ribunal, e m número 

proporcional ao pessoal colocado e, por essa via, ao movimento processual registado. 

Por f im, foi de terminado o  número de  processos que , no  t ribunal/futura secção se 

encontravam pe ndentes há pr azo su perior ao  da dur ação m édia de  processos da  

espécie em causa15

Ponderado o  número de  juízes assim encontrado, e  o  número de  processos em tais 

condições, foi efetuado o cálculo dos oficiais de justiça a af etar, de acordo com os 

critérios acima descritos.

e dividido este número pelo VRP correspondente a e ssa espécie. 

O valor assim obtido representaria o número de juízes necessários para, no período 

de um  ano , c oncluir esses pr ocessos. C onsiderando, po rém, que  os pr ocessos 

considerados j á t iveram um a t ramitação su perior a um  ano , se ndo, assi m, 

expectável, que se encontrem na fase final, aquele valor foi dividido por dois, assim 

se encontrando o número de juízes que seria adequado afetar ao tratamento desses 

processos, por forma a assegurar o seu andamento e previsível conclusão no prazo de 

um ano.

b. Colocação inicial 

Estabelecidos o s r ecursos hum anos ne cessários, c onforme de scrito no s po ntos 

precedentes, quer para o  t ratamento dos processos em andamento “regular”, quer 

das e ntradas e xpectáveis, que r ai nda o s r ecursos hum anos par a assegurar o  

                                                                                                                                                                          
Volume processual – 300/ano

Número de juízes - 1

Escrivão de direito …………………………………… 1

Escrivão adjunto ………………………………………. 1

Escrivão auxiliar ………………………………………. 2 

15 De acordo com os prazos divulgados pela DGPJ.
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tratamento dos pr ocessos pe ndentes e m at raso, e stá de finido o núm ero t otal de  

postos de trabalho que a Comarca deve ter.

Estes po stos de  trabalho se rão e stabelecidos por m unicípio o u par a a s se cções do  

tribunal de comarca, fazendo-se, no momento inicial, a mais ampla correspondência

possível entre o s po stos anteriormente ocupados e  o s r esultantes da r eorganização 

judiciária.

O núm ero de  l ugares d a c omarca de ve constar do  r espetivo m apa d e pe ssoal, a  

aprovar anual mente pe la D GAJ, so b pr oposta do s ó rgãos de  g estão da c omarca, 

integrado no ciclo orçamental.

Para al ém de stes l ugares assim e stabelecidos, pode se r e stabelecida uma bo lsa de 

comarca, com um  núm ero de  l ugares pr eviamente de finido, que  agregue, e m 

princípio, j unto da se de da c omarca, o s f uncionários não  c olocados n os l ugares do

mapa definidos para as secções. Estes serão afetos, em cada momento, à realização 

de trabalho decorrente de falta, impedimento de trabalhadores, vacatura de lugares 

ou par a r eforço da capacidade de  r esposta do  t ribunal e m qual quer po nto da  

comarca. 

Sempre que seja necessário deslocarem-se fora do âmbito estabelecido nas regras da 

mobilidade que  v enham a se r e stabelecidas no s r espetivos e statutos o u, 

subsidiariamente, pe las r egras g erais e stabelecidas par a o s t rabalhadores que  

exercem funções públicas ser-lhes-á devido o pagamento de ajudas de custo. 

Os o bjetivos pr ocessuais estabelecidos an ualmente par a a C omarca de verão ser 

refletidos nos objetivos relativos ao andamento de processos novos e à recuperação 

de pendência traçados para os funcionários. 

c. Mobilidade

A mobilidade f ísica dos funcionários e trabalhadores da c omarca estará dependente 

das regras da mobilidade que venham a ser estabelecidas nos respetivos estatutos ou, 

subsidiariamente, pe las r egras g erais e stabelecidas par a o s t rabalhadores que  

exercem funções públicas.

Neste enquadramento, po r de cisão, f undamentada e publ icitada, d os ó rgãos de  

gestão d a c omarca, po de se r al terada a c onformação i nicialmente e stabelecida, a  

partir do  f inal de  um  período de  1 2 m eses a pós a e ntrada e m f uncionamento d a 

comarca. Esta alteração será refletida no mapa de pessoal da comarca.
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Não se confunde com mobilidade, antes respeita ao conteúdo funcional, mas importa 

referir que se prevê que os processos possam ser tramitados por qualquer funcionário 

da comarca, se assim for determinado pela direção da comarca, para efeitos de uma 

melhor organização do serviço.

d. Preenchimento de lugares vagos na Comarca

Caso ocorra a vacatura de algum lugar (afeto a um concreto ponto da comarca), por 

decisão do órgão de gestão este pode ser preenchido com colocação num outro ponto 

de funcionamento da comarca que se considere mais relevante. Será, então, indicado 

à D GAJ pe los ó rgãos d e g estão da c omarca qual  o  l ugar que  de ve se r po sto a  

concurso, dando lugar à alteração do respetivo mapa de pessoal.

2. Definição de lugares para magistrados judiciais

a. Critérios para cálculo do número de recursos a afetar a cada secção e à 
totalidade da Comarca

Como de corre do  e xposto, o  V RP f oi de terminante par a de linear o  quadr o de  

magistrados j udiciais, pr ocurando-se que  ne nhum m agistrado t enha um a c arga 

processual superior àquele valor. 

Após apur amento do  v olume de  e ntradas e xpectável e m c ada um a d as r espetivas 

áreas pr ocessuais, pr ecisamente par a as m esmas e spécies que  f oram c onsideradas 

relevantes par a e feitos de  c álculo de sses mesmos VRP’s, é  di retamente apl icado o  

VRP definido, sendo que quando a rácio determina um valor diferente da uni dade o 

arredondamento é sempre feito por excesso.

Assim, considerando, por exemplo, a área processual de família e menores, em que o 

VRP estabelecido é de 733, com um volume expectável de processos entrados/ano, 

de ac ordo com as e spécies c onsideradas, d e 9 00 pr ocessos par a determinada 

instância, o número de juízes proposto foi de dois, em resultado de um rácio de 1,23 

(900/733).

De seguida foi determinado o número de processos que, no tribunal/futura secção se 

encontravam pe ndentes há pr azo su perior ao  da dur ação m édia de  processos da  

espécie em causa e dividido este número pelo VRP da mesma espécie. O valor assim 

obtido r epresentaria o  núm ero de  j uízes ne cessários par a, no  pe ríodo de  um  ano , 

concluir e sses pr ocessos. C onsiderando, po rém, que  o s p rocessos considerados j á 

tiveram um a t ramitação supe rior a um  an o, se ndo, assi m, e xpectável, que  se  
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encontrem na f ase f inal, aquele valor foi dividido por dois, assim se encontrando o 

número de  j uízes que  se ria ne cessário af etar ao  t ratamento de sses pr ocessos, po r 

forma a assegurar o seu andamento e previsível conclusão.

Em alguns casos, a aplicação do VRP em função do volume expectável de processos 

entrados após a reorganização proposta com recurso ao arredondamento por excesso 

permitiu logo dotar o tribunal dos recursos necessários ao tratamento dos processos 

pendentes em atraso.

b. O quadro inicial da comarca

Estabelecidos o s r ecursos hum anos ne cessários, c onforme de scrito no s po ntos 

precedentes, está definido o número total de lugares para magistrados judiciais que 

o quadro da Comarca deve consagrar.

Estes se rão di stribuídos pe las se cções do  t ribunal de  c omarca, f azendo-se, no  

momento i nicial, a mais am pla correspondência po ssível e ntre o s l ugares 

anteriormente o cupados e  o s r esultantes da  r eorganização j udiciária, c om v ista a  

minorar os impactos que o desconhecimento dos processos sempre acarreta.

O número de lugares da comarca deve constar de diploma legal, sendo indicado por 

referência aos municípios ou às secções que compõem a comarca. 

Será po ssível, c om o  enquadramento que  venha a ser e stabelecido pe lo C SM, e  no  

respeito pe la e specialização do s magistrados, que e stes se jam c hamados a i ntervir 

em processos que corram em secções diferentes das que  correspondem ao local em 

que f oram c olocados, não c orrespondendo t al si tuação a ac umulação de  f unções 

sempre que se verifique dentro da mesma comarca.

Pode ainda ser estabelecido um quadro complementar de juízes para colocação nos 

pontos em que se  verifique a f alta ou impedimento dos seus t itulares, vacatura de  

lugares ou para reforço da capacidade de resposta do tribunal em diversos pontos da 

comarca. 

Sempre que seja necessário deslocarem-se fora do âmbito estabelecido nas regras de 

mobilidade estabelecidas para o sector, ser-lhes-á devido o pagamento de ajudas de 

custo.

Dependendo dos recursos existentes, estes lugares poderão ser integrados nas “bolsas 

de juízes”.
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c. Mobilidade

A mobilidade dentro da comarca deve respeitar as regras estabelecidas para o sector, 

e ne sse e nquadramento, po r de cisão do  C SM, so b pr oposta f undamentada do  J uiz 

presidente da c omarca, pode ser alterada a c onformação inicialmente estabelecida, 

a par tir do  f inal de  um período de  12 meses após a e ntrada em funcionamento da 

comarca.

Não se confunde com mobilidade, mas importa referir que se prevê que os processos 

possam se r af etos a o utro j uiz, se  assi m f or d eterminado pe lo J uiz p residente e m 

articulação ou de acordo com critérios gerais e previamente estabelecidos pelo CSM, 

para efeitos de uma melhor organização do serviço, designadamente para equilíbrio 

da carga processual.

Em qual quer c aso, i mporta que  sejam po nderadas e  publ icitadas as r egras de  

reafectação de  pr ocessos, bem c omo de  de slocalização de  magistrados, g arantindo 

que o s c ritérios ut ilizados são  c ompatíveis c om as g arantias c onstitucionais ne ste 

domínio. Tais critérios deverão, assim, ser estabelecidos ou validados pelo CSM.

d. Preenchimento de lugares vagos na Comarca

Encontrando-se v ago a lgum l ugar da C omarca, o  J uiz p residente av aliará da 

necessidade do  se u pr eenchimento, o u da  v antagem na  sua substituição po r l ugar 

noutro ponto da c omarca, e , por decisão do  CSM, sob proposta do  Juiz presidente, 

promove o  seu preenchimento, nos termos legais, promovendo-se oportunamente a  

alteração do quadro legal da comarca.

O C SM de finirá, pr eviamente a  c ada m ovimento, os lu gares q ue d evem s er 

preenchidos por juízes em início de carreira.

3. Definição de lugares para magistrados do MP 

a. Critérios para cálculo dos recursos necessários

Regra g eral, e  e xcluindo o  c aso do s r ecursos a af etar à t ramitação exclusiva de

inquéritos penais (para o s quai s f oi apur ado um  V RP de  1 .096 in quéritos p or 

magistrado, cfr. Anexo 6), o número de magistrados do MP é definido por referência 
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ao núm ero de  magistrados j udiciais e stabelecido, ac rescendo a e ste núm ero o s 

recursos a afetar a funções de coordenação16

No que  r espeita a  e struturas c entralizadas, o aumento da área t erritorial de  

intervenção de  c ada c omarca j ustifica, e m al guns c asos, a c entralização d a 

tramitação de determinados processos, nomeadamente na sede de cada comarca, de

forma a r entabilizar o s recursos e  potenciar so luções de  e specialização promotoras 

do aumento da qualidade. Tal não obsta a que as diligências que exijam a deslocação 

dos cidadãos sejam realizadas, sob coordenação central, pelos magistrados colocados 

nas instâncias locais.

.

Sem prejuízo da aplicabilidade a diversas áreas de intervenção do Ministério Público, 

nomeadamente na ár ea c ível – onde, d eterminadas que stões, de  m aior 

complexidade, tais como as inseridas no quadro dos interesses difusos – será na área

da investigação criminal que se justifica a previsão de estruturas centrais logo nesta 

fase de planeamento.

Assim, adotaram-se as seguintes regras:

a) N a se de de  t odas as c omarcas e xistirão se mpre m agistrados de dicados e m 

exclusividade à i nvestigação c riminal que  assegurarão, não  só  os i nquéritos 

referentes aos factos ocorridos na área da competência territorial da sede, como dos 

fenómenos c riminais cuja g ravidade ou complexidade aconselhem a s ua t ramitação 

centralizada e  e specializada, no meadamente a c orrupção e  c riminalidade 

económico-financeira.

b) Sempre que na sede da comarca se preveja a entrada de mais de 5.000 inquéritos 

por ano , se rá i nstalado um  D IAP, po dendo c riar-se se cções de scentralizadas de sse 

mesmo D IAP se mpre que , no utras c ircunscrições da mesma c omarca, se  pr eveja a 

entrada de mais de 5.000 inquéritos.     

c) N a se de de  t odos o s D istritos J udiciais e xistirá se mpre um  D IAP, que  po derá 

tramitar o s pr ocessos n a qual idade de  D IAP D istrital, mesmo que  não  se pr eveja a 

entrada de mais de 5.000 inquéritos por ano.

Os coordenadores da investigação criminal poderão abranger várias jurisdições locais, 

tendo e m c onta o  c ritério supr a r eferido ( 1 P R pa ra c ada 1 5 P A’s a t ramitar 

inquéritos criminais).

A c entralização do s pr ocessos m ais c omplexos na se de das c omarcas f acilitará o  

relacionamento com os juízos de instrução criminal.

                                                           
16 Cfr. Anexo 7.
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b. O quadro inicial da Comarca 

Estabelecidos o s r ecursos hum anos ne cessários, c onforme de scrito no s po ntos 

precedentes, está definido o número total de lugares para magistrados do MP que o 

quadro da Comarca deve consagrar.

Estes serão colocados por referência aos municípios, fazendo-se, no momento inicial, 

a mais ampla correspondência possível entre os lugares anteriormente ocupados e os 

resultantes d a r eorganização j udiciária, c om vista a  m inorar o s im pactos que  o  

desconhecimento dos processos sempre acarreta.

O número de lugares para Procuradores da R epública e para Procuradores Adjuntos 

da c omarca de ve c onstar de  di ploma l egal, sendo i ndicados por r eferência ao s 

municípios. 

Será possível, com o  enquadramento que  venha a se r e stabelecido pe lo CSMP, que  

estes sejam chamados a intervir em processos que corram em secções diferentes das 

que correspondem ao local em que foram colocados, não correspondendo tal situação 

a acumulação de funções sempre que se verifique dentro da mesma comarca. 

Embora os processos tramitados pelo Ministério Público não revelem um problema de 

pendências processuais tão grave como aquele que se verifica na área judicial cível, 

sendo as situações de acumulação ou antiguidade geridas, essencialmente, no âmbito 

dos po deres de  c oordenação, po derão se r criados e m t odas as c omarcas quadr os 

complementares, de  m odo a pe rmitir ac orrer a si tuações p ontuais de r eforço da  

capacidade de resposta.

Sempre que seja necessário deslocarem-se fora do âmbito estabelecido nas regras de 

mobilidade estabelecidas para o sector, ser-lhes-á devido o pagamento de ajudas de 

custo.

Dependendo dos recursos existentes, estes lugares poderão ser integrados em bolsas 

por distrito judicial.

c. Mobilidade

A mobilidade dentro da comarca deve respeitar as regras estabelecidas para o sector, 

e ne sse e nquadramento, po r de cisão, f undamentada e  publ icitada, do  P rocurador 

Coordenador da c omarca, em articulação com o CSMP (ou com a P rocuradoria-Geral 

Distrital competente), pode ser alterada a conformação inicialmente estabelecida, a
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partir do  f inal de  um  período de  1 2 m eses a pós a e ntrada e m f uncionamento da  

comarca.

Não se confunde com mobilidade, mas importa referir que se prevê que os processos 

possam ser af etos ou t ramitados po r outro m agistrado do  MP, s e assi m f or 

determinado pelo Procurador Coordenador em articulação ou de acordo com critérios 

gerais e  pr eviamente e stabelecidos pe lo C SMP, par a e feitos de  um a m elhor 

organização do serviço, designadamente para equilíbrio da carga processual.

Em qual quer c aso, i mporta que  sejam po nderadas e  publ icitadas as r egras de  

reafectação de  pr ocessos, bem c omo de  de slocalização de  magistrados, g arantindo 

que o s c ritérios ut ilizados são  c ompatíveis c om as g arantias constitucionais ne ste 

domínio. Tais critérios deverão, assim, ser estabelecidos ou validados pelo CSMP.

d. Preenchimento de lugares vagos na Comarca

Encontrando-se vago algum lugar da Comarca, o Procurador Coordenador avaliará da 

necessidade do  se u pr eenchimento, o u da  v antagem na  sua substituição po r l ugar 

noutro ponto da comarca, e, juntamente com os órgãos competentes do MP, promove 

o seu preenchimento, nos termos legais.

O C SMP de finirá, pr eviamente a c ada m ovimento, o s l ugares que  de vem se r 

preenchidos por magistrados do MP em início de carreira.

VI. ASPETOS CRÍTICOS DA GESTÃO

1. Orçamento

A avaliação relativa à u tilização de recursos é essencial para o planeamento, para o 

suporte ao processo de decisão e, ac ima de tudo, para a g estão eficiente, eficaz e 

económica dos recursos e meios disponíveis.

O atual modelo de execução orçamental e respetivos indicadores de gestão assenta 

essencialmente na sat isfação das necessidades de controlo relacionadas com aspetos 

de regularidade e conformidade legais. 

A realidade atual, quer ao nível do papel do Estado na so ciedade, quer ao nível das 

condições tecnológicas atingidas e da situação económica e financeira, exigem novos 

modelos de gestão assentes em conceitos de eficiência, eficácia e economia. 
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A gestão pública direcionada para a obtenção dos melhores resultados de eficiência, 

eficácia e  e conomia implica a o btenção e  m anipulação permanente d a i nformação 

adequada. 

A ne cessidade de  introdução o u e xpansão de  reformas e struturais no s si stemas de  

organização judiciária tornam ainda mais importante a conceção de instrumentos de 

análise da informação como suporte à decisão. 

Por isso se t orna c ada vez m ais importante a r ecolha e  t ratamento de  i nformação 

para a c onstrução de  instrumentos de  m ensuração r elativos ao s r ecursos e  ao  

desempenho das se cretarias j udiciais, e  se  t orna ne cessária a i ntrodução de  

mecanismos que permitam uma rigorosa definição dos indicadores de gestão relativos 

à e xecução o rçamental de  c ada se cretaria j udicial. Mas o  m odelo at ual da g estão 

orçamental das se cretarias j udiciais não  pe rmite um a r igorosa de finição do s 

adequados e necessários indicadores.

Com e feito, ne m t oda a de spesa r elativa à at ividade das se cretarias j udiciais se  

encontra r efletida no  r espetivo o rçamento. N alguns c asos e la é supo rtada

diretamente pelo orçamento da D GAJ, noutros casos ela é suportada integralmente 

por uma secretaria judicial, beneficiando várias (por exemplo, o caso de uma renda 

suportada por um serviço e relativa a um edifício onde se encontram instaladas várias 

secretarias j udiciais). Assim t emos si tuações e m que  a de spesa r efletida pe los 

indicadores é superior ao real custo de funcionamento do serviço e situações em que 

acontece o inverso.

O mesmo problema na construção dos indicadores de gestão se pode apontar como 

resultado da  ut ilização do s m ecanismos de  g estão i ntegrada r eferidos no  p onto 

anterior. 

Assim, t orna-se ne cessária a i ntrodução de  mecanismos que  pe rmitam a c orreta 

definição do conteúdo de cada centro de custos. Ou seja, imputar a cada secretaria 

ou unidade orgânica toda a despesa suportada para o seu funcionamento. 

Nesta m edida, o  no vo modelo de  f uncionamento i mplica a c riação d e um  se rviço 

genérica ou especificamente designado «Administração da Comarca …» responsável 

pela gestão do «Orçamento da comarca». A existência deste orçamento permitirá:

• O c onhecimento da de spesa asso ciada e xclusivamente à  adm inistração da  

comarca;

• A gestão centralizada dos orçamentos das di ferentes secções, uma vez que a 

assunção de alguns encargos pode ser suportada pelo orçamento da c omarca 
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com po sterior imputação da de spesa ao s se rviços c onsumidores do s bens ou 

serviços;

Assim, o orçamento da comarca poderá ter dotação para: 

 Encargos pr óprios r elativos à adm inistração da  c omarca que não  po ssam o u 

não devam ser imputados a outras unidades orgânicas;

 Encargos a assum ir de  forma g lobal par a t oda a c omarca, po steriormente 

afetados, total ou parcialmente, a uma ou várias das unidades orgânicas.

A DGAJ f ixa uma do tação g lobal par a c ada c omarca, c ompetindo ao  Administrador 

Judiciário apresentar à DGAJ proposta de orçamento para a C omarca, desagregando 

as r espetivas uni dades o rgânicas, o uvidos o  J uiz pr esidente e  o  P rocurador 

Coordenador.

2. Organização dos Serviços e da Secretaria

Dentro das competências de gestão atribuídas à comarca inclui-se a de poder criar ou 

extinguir unidades o rgânicas nos t ermos que  considere m ais ade quados, e  que  

deverão refletir-se nos sistemas de informação da comarca. Poderá ser estabelecido 

um número inicial de unidades orgânicas, que pode vir a ser alterado por decisão da 

gestão da comarca.

Pode, assim, o serviço externo da comarca ser centralizado num único ponto, ou em 

pontos definidos pela direção da comarca.

Quanto à di stribuição d e f unções do s f uncionários, e sta t anto po de se r po r t arefa 

como p or p rocesso, s endo ai nda de  admitir a po ssibilidade de  afetação de  

funcionários da se cretaria à r ealização de  apo io e specializado a al gum magistrado, 

com c onsagração c lara de sta po ssibilidade no c onteúdo f uncional definido no s 

estatutos dos oficiais de justiça.

De entre o s f uncionários e stabelecidos par a a c omarca po derá, ai nda, se r 

estabelecido um grupo de apoio aos órgãos de gestão da Comarca.

VII. INDICADORES DE FUNCIONAMENTO E GESTÃO

Importa, desde logo, definir as f ontes dos dados, estabelecendo de seguida a f orma 

de construção de alguns indicadores.
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Deve ser estabelecida uma periodicidade mensal de monitorização, com divulgação 

nas páginas eletrónicas dos serviços dos dados relevantes. 

Seria adequado utilizar os dados fornecidos pela DGPJ e os dados obtidos através do 

Habilus/ Citius, a o bter de forma pré definida, integrada nas apl icações disponíveis 

no tribunal.

Indicam-se de  se guida al guns dado s e  i ndicadores que de verão se r considerados, 

sendo certo que, para além daqueles que serão assim definidos, os órgãos de gestão 

de cada comarca podem sempre considerar outros que considerem pertinentes.

DADOS A PONDERAR

a. Número d e processos f indos – processos t erminados, se ja c om 
sentença, seja por outro motivo

b. Número de pr ocessos e ntrados – com di scriminação do s “ processos” 
que possam ser indicados no sistema mas não devam ser considerados

c. Número de atos praticados – com definição prévia dos atos que devam 
ser po nderados, que  se jam i nequívocos nas apl icações Citius ou das 
Custas; o s at os a c onsiderar po dem se r se ssões de  j ulgamento, 
videoconferências; e laboração de  c ontas no s pr ocessos; de spachos 
saneadores, etc.)

d. Número de funcionários afetos à comarca, incluindo, no mês em causa, 
contratados a termo, estagiários, etc. em equivalente a tempo inteiro 
(“FTE  - Full Time Equivalent”)

e. Número de f uncionários af etos a o t ratamento do s pr ocessos das  
espécies di scriminadas em e quivalente a t empo i nteiro ( “FTE  - Full 
Time Equivalent”)

f. Prazo de  dur ação do  processo: t empo de corrido e ntre a dat a de  
entrada e a data de decisão final do processo

INDICADORES A CONSTRUIR

g. Produtividade global da Comarca:

n.º total de processos findos/n.º total de juízes

n.º total de processos findos/n.º total de funcionários

h. Produtividade por espécie processual na Comarca:

n.º processos findos espécie A/n.º juízes afetos espécie A

n.º processos findos espécie A/n.º funcionários afetos espécie A

i. Ratios de resolução:

Ratio global de resolução: n.º t otal pr ocessos findos / n.º t otal 
processos e ntrados no período ( multiplicado p or 1 00 c orresponde ao  
indicador Clearance rate (%), utilizado pela CEPEJ para m edição 
estatística da «performance» do s Es tados-membros d o C onselho d a 
Europa)

Ratio de resolução por espécie: n.º processos findos da espécie A/ n.º 
processos entrados espécie A
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j. Case Turnover ratio: n.º processos f indos/n.º pr ocessos pe ndentes
(relação e ntre o  núm ero de  c asos f indos e  o  núm ero de  c asos 
pendentes n o f inal de  um  dad o pe ríodo. I ndicador ut ilizado pe la 
CEPEJ)

k. Disposition Time: 365/case turnover ratio, que procede à comparação 
entre o número de casos findos durante o período em análise o número 
de casos pendentes no final desse mesmo período; exprime em dias o 
resultado do «case turnover ratio» (Indicador utilizado pela CEPEJ)

l. Controlo de contas: n.º total contas concluídas/ n.º total processos
findos

m. Realização de diligências: n.º total sessões de julgamento realizadas / 
n.º total sessões marcadas

n. Tempos médios de duração dos processos por espécie processual: 
poderão ser estabelecidos marcos para fases do processo, ou, na falta, 
será de  c onsiderar o  t empo m édio de corrido, po r e spécie, e ntre a 
entrada e  a  de cisão f inal do s pr ocessos, av aliado e m r elação aos 
processos concluídos no período considerado.

VIII. TRIBUNAIS COM COMPETÊNCIA PARA TODO O TERRITÓRIO NACIONAL e 
TRIBUNAIS DE EXECUÇÃO DAS PENAS (TEP)

À se melhança do  que  hoje é  c onsagrado na ordem j urídica na cional, pr evê-se a 

continuidade de estruturas que  t ramitem e j ulguem pr ocessos de matérias 

específicas, com competência sobre todo o território nacional. Com efeito, se por um 

lado a e specificidade da m atéria ac onselha a c onsagração de  uma e strutura 

especializada, o número de processos e a sua di spersão pelo território, bem como as 

possibilidades de t ratamento t elemático, podem r ecomendar o  se u t ratamento 

apenas por uma unidade ao nível nacional.

As estruturas de  gestão destes t ribunais deverão ser adequadas ao  novo modelo de  

gestão e  o rganização, po nderado o  âm bito da sua c ompetência. Nestes c asos, 

justificar-se-á a separação entre as competências de gestão processual, a atribuir ao 

juiz pr esidente do  t ribunal c ompetente par a t odo o  t erritório nac ional, e m di reta 

articulação c om o  C SM, e  as de mais c ompetências de  g estão, a assum ir pe la 

presidência da comarca em que se vier a situar o tribunal de competência para todo 

o território nacional.

Por o utro l ado, subsi stem si tuações e m que  há t ribunais c om c ompetência que  

abrange m ais do  que  um a c omarca, como é o  caso do s T ribunais de Execução d as

Penas, si tuação que  se  m anterá. N estes casos, também o s objetivos de  g estão 

processual serão definidos pelo juiz presidente do tribunal competente para todo o 

território nacional, em direta articulação com o CSM, sendo as demais competências 
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assumidas pe lo ó rgão de  g estão da c omarca o nde se encontre se deado o  T EP e m 

causa. 

IX. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DOS TRIBUNAIS DA RELAÇÃO

Cada c omarca r eorganizada pe rtencerá a um  úni co t ribunal da r elação. N este 

contexto, será necessário também efetuar ajustamentos aos quadros de pessoal dos 

Tribunais da Relação.

X. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

A r eforma pr oposta o briga à r evisão do s se guintes di plomas l egais, t endo j á si do 

iniciados os trabalhos de revisão de alguns dos que de seguida se enumeram. Nalguns 

casos se rá ne cessário a apr ovação de di plomas integralmente no vos, n outros c asos 

poderá tratar-se apenas de alterações pontuais: 

a. Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais (LOFTJ, Lei n.º 

3/99, de 13 de Janeiro e Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto);

b. Decreto-Lei de regulamentação da LOFTJ (DL n.º 186-A/99, de 31 de Maio e 

DL n.º 28/2009, de 28 de Janeiro); 

c. Portaria de  de finição dos quadr os de  pe ssoal par a as  no vas secretarias 

(Portaria 721 -A/2000, de 5 d e S etembro e Portaria 170/2009,  d e 17 d e 

Fevereiro);

d. Estatuto dos funcionários judiciais (Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto);

e. Estatuto dos magistrados judiciais (Lei n.º 21/85 de 30 de Julho);

f. Estatuto do Ministério Público (Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro).

XI. CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DECISÃO DE MANUTENÇÃO OU DE 
EXTINÇÃO DE TRIBUNAIS

Como acima se referiu, a opção inicialmente avançada de serem agregados tribunais 

com um  m ovimento expectável i nferior a 2 50 pr ocessos e ntrados/ano apó s 

reorganização f oi f requentemente c ontestada pelos r epresentantes da s po pulações 

locais, pe ssoalmente o uvidos e m r euniões ag endadas po r pr oposta da Mi nistra da 

Justiça, no âmbito dos trabalhos do grupo. 
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Em várias das 47 situações em que no Ensaio foi proposta a extinção do tribunal, foi 

solicitada ou a junção a outro tribunal, também de reduzida dimensão, mas de maior 

afinidade c ultural o u s ocial, o u que  t odo o  movimento pa ssasse pa ra a se de da  

comarca, o u par a o utro c entro ur bano de  m aior di mensão. Assi m c onsideravam o s 

autarcas ouvidos que os cidadãos dos municípios por si representados ficariam melhor 

servidos.

Sempre que possível tais pretensões foram atendidas. Do mesmo modo, se a o ferta 

especializada para determinado município era já garantida em determinado ponto do 

distrito, procurou-se agregar todo o tribunal a extinguir a esse mesmo ponto.

Na se quência da não  agregação de  pe quenos t ribunais, e  ai nda p onderadas as 

alterações de correntes, de signadamente, de  se  t er al argado a competência 

territorial das i nstâncias e specializadas, r estaram, 5 7 t ribunais c ujo m ovimento 

expectável, por si só, não justifica a sua manutenção. 

Em r egra, optou-se por ag regar e sses t ribunais a instâncias l ocais c om núm ero 

superior de  pr ocessos. Tal não  suc edeu ape nas no s c asos e m que  se  v erificou a 

impossibilidade de as estruturas físicas do tribunal de destino acolherem o tribunal a 

extinguir.

Simultaneamente f oram r evistos o s dado s v erificando-se, numa si tuação, que o s 

valores inicialmente referidos no Ensaio não se encontravam corretos (Penacova, que 

deveria ag regar o s da dos de  um  o utro município, o  que  não  f oi c onsiderado) e ,

noutra si tuação ( Castelo de  P aiva), t er o corrido um a si tuação anó mala no  

funcionamento dos serviços do MP no triénio considerado, o que determinou que se 

mantivessem os tribunais em causa. 

Noutras duas si tuações o previsto alargamento da competência das instâncias locais 

para 50. 000€, d eterminou que t ambém não  se  pr omovesse a e xtinção de  t ais 

tribunais, por se prever que o número de processos entrados expectável ser superior 

a 250.

Assim, pr econiza-se a e xtinção de um t otal d e 57 tribunais, nu ma m édia de

encerramento de  2  t ribunais po r di strito (que, na r eorganização pr oposta, 

corresponderiam a secções). Subsistem, assim, 23 tribunais judiciais de comarca, que 

se de sdobram em 2 21 secções d e competência es pecializada e 17 2 secções de  

competência genérica (sendo que 78 se desdobram em matéria c ível e  criminal e 4 

são de pequena criminalidade). Foram criadas 18 extensões.17

                                                           
17 A cobertura nacional da organização judiciária proposta encontra-se representada no mapa 
que c onstitui o  Anexo 8 , onde t ambém se  assi nalam as p ropostas de e xtinção e á reas s em 
secção de tribunal.
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Com t al e strutura e stabelecem-se t rês ní veis de at endimento a o c idadão: o ma is 

completo, na se cção competente par a a m atéria e m c ausa, de  seguida o  de  

atendimento, c onsulta de  pr ocessos, o btenção de  c ertidões, r ealização de  

videoconferências e , e ventualmente, de  r ealização de  audi ências, a r ealizar e m 

extensões ou em tribunal da mesma comarca que não o competente para a causa em 

questão. Configura um terceiro nível de atendimento a possibilidade de realização de 

videoconferências e m t ribunal de  o utra c omarca, à se melhança do  que  suc ede 

atualmente.

XII. CONFORMAÇÃO CONCRETA DAS COMARCAS E RESPECTIVOS QUADROS DE 
RECURSOS HUMANOS

As pr opostas de  r eorganização que  se  apr esentam de se guida18

Note-se que  as pr opostas r epresentam a solução que  se  c onsidera m ais ade quada 

para a distribuição dos serviços na comarca, podendo pontualmente algumas soluções 

vir a ser alteradas por imperativos de melhor aproveitamento do edificado existente. 

comparam a at ual 

oferta e  si tuação o rganizativa no  e spaço do  di strito e  do s r espetivos r ecursos 

humanos com a que resulta da reforma. 

Analisaram-se 231 tribunais de comarca e 77 tribunais de competência especializada, 

tal c omo d efinidos n a L ei n .º 3/99,  d e 13  d e J aneiro19

Propõe-se a e xtinção de  57 tribunais

, e p ropõe-se a sua

transformação em 23 tribunais judiciais de Comarca, que vêm, assim, substituir 308 

tribunais judiciais. 

20

O quadr o que  se gue apr esenta o  r esumo da  si tuação e m m atéria de  r ecursos 

humanos.

e p rocurou-se acentuar a e specialização 

sempre que tal se mostrou adequado e possível. 

                                                           
18 Propostas de reorganização das comarcas, apresentadas por ordem alfabética dos distritos.
19 Em rigor, uma das comarcas abrangidas no Distrito de Beja (Odemira) faz atualmente parte 
da Comarca do Alentejo Litoral, nos termos definidos na Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto.
20 O levantamento dos tribunais a extinguir constitui o Anexo 4.
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VRP

Afetar a 

pendências 

em atraso

Total 

Proposta
PR PA Total (a)

1. Açores 24 26 29 4 33 25 32 6 25 31 180 155 172

2. Aveiro 73 75 72 5 77 74 87 28 51 79 525 506 457

3. Beja 12 14 13 1 14 12 13 2 11 13 83 78 82

4. Braga 71 91 74 5 79 57 75 29 51 80 586 523 490

5. Bragança 14 17 12 2 14 13 14 2 10 12 111 100 81

6. Castelo Branco 15 20 18 3 21 17 18 5 13 18 123 116 117

7. Coimbra 38 49 43 7 50 43 47 18 31 49 335 292 295

8. Évora 16 20 18 2 20 18 27 6 12 18 126 111 116

9. Faro 44 56 56 4 60 52 78 20 49 69 337 307 328

10. Guarda 18 20 13 2 15 17 19 2 11 13 126 118 92

11. Leiria 42 62 40 11 51 37 47 17 32 49 344 303 302

12. Lisboa 166 197 127 14 141 160 178 57 91 148 1227 1022 954

13. Lisboa Oeste 67 89 75 9 84 92 105 43 72 115 508 463 485

14. Lisboa Norte 50 64 51 8 59 45 55 30 38 68 378 281 327

15. Madeira 18 24 22 4 26 22 24 9 18 27 166 132 135

16. Portalegre 10 12 13 2 15 9 12 2 10 12 83 75 77

17. Porto Norte 133 158 129 12 141 138 166 69 80 149 1128 1022 900

18. Porto Sul 60 74 63 8 71 54 78 18 42 60 483 441 407

19. Santarém 40 47 42 4 46 38 50 14 33 47 322 294 294

20. Setúbal 70 91 71 10 81 66 94 32 63 95 561 491 491

21. Viana do Castelo 16 20 25 2 27 18 22 7 15 22 169 156 152

22. Vila Real 19 22 21 1 22 17 21 6 12 18 152 146 122

23. Viseu 33 40 30 3 33 28 34 12 21 33 248 236 189

1. Trib. M arítimo 1 1 1 1 1 1 1 1 5 5 5

2. Trib. Concorrencia, Reg. e Supervisão 2 1 2 2 1 1 1 13 4 13

3. Trib. Propriedade Intelectual 2 1 2 2 1 1 1 13 3 13

4. Trib. Central de Instrução Criminal 1 1 1 1 8 9 8

5. Balcão Nacional de Injunções 27 25 27

1055 1292 1063 123 1186 1055 1297 437 791 1228 8367 7414 7131

(a) Informação reportada a junho de 2011, com exceção das comarcas objeto de alteração opereada pelo Decreto-Lei n.º 113-A/2011, de 29 Novembro e pela Portaria n.º 309/2011 

de 21 de Dezembro. 

(b) Não foram considerados 42 substitutos não magistrados nos termos do n.º 6 do art.º 65 do EMP (Estatuto dos Magistrados do Ministério Público).

106 27 91

7235 7144

Exercício 

de 

funções 

(a)

Totais

Proposta 

quadro de 

referência

Diferença 

Quadro 

Legal

Exercício 

de funções 

(a)

Proposta (d)

1255 1228

(c)  Dados atualizados a 17 de maio de 2012, segundo informação da Direção de Serviços de Recursos Humanos encontram-se pendentes cerca de 300 pedidos de aposentação.

(d) Inclui os funcionários  que, segundo a proposta do "Ensaio", integrariam o quadro complementar (392), bem como os funcionários a afetar ao tratamento das pendências 

consideradas em atraso.

Proposta   quadro de 

referência
Quadro 

Legal

Exercício 

de 

funções 

(a)

Proposta   quadro de 

referência
Quadro 

Legal

Exercício de 

funções (c)

Magistrados M P Oficiais de Justiça

Exercício de funções        

(a)
Proposta

REORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA - QUADRO COMPARATIVO DE RECURSOS HUMANOS

Comarcas

Juízes Magistrados do Ministério Público Oficiais de Justiça

Total Geral 1292

Juízes

Exercício de 

funções (b)
Proposta

1186
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COMARCA DOS AÇORES

i) A Comarca dos Açores compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Angra do Heroísmo;

2. Horta;

3. Nordeste;

4. Ponta Delgada (inclui o município de Lagoa);

5. Povoação;

6. Ribeira Grande;

7. Santa Cruz da Graciosa;

8. Santa Cruz das Flores (inclui os municípios do Corvo e de Lajes das 
Flores);

9. São Roque do Pico (inclui os municípios de Lajes do Pico e da 
Madalena); 

10. Velas (inclui o município da Calheta);

11. Vila da Praia da Vitória;

12. Vila do Porto;

13. Vila Franca do Campo.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (b)
Magistrados do 

Ministério Público (b)
Oficiais de Justiça (b)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Angra do Heroísmo 
Trib. de competência 
genérica 

4 4 4 4 25 19

2. Horta
Trib. de competência 
genérica 

1 1 1 1 10 8

3. Nordeste (a)
Trib. de competência 
genérica 

1 1 1 1

4 2

4. Povoação (a)
Trib. de competência 
genérica 

5 5

5. Ponta Delgada

Trib. de competência 
genérica

7

11 10 15

59 47

Trib. de família e 
menores

1 7 11

Trib. do trabalho 1 6 5

6. Ribeira Grande
Trib. de competência 
genérica

2 2 2 4 17 15

7. Santa Cruz da Graciosa
Trib. de competência 
genérica

1 1 1 1 5 4

8. Santa Cruz das Flores
Trib. de competência 
genérica

1 1 1 1 5 5

9. São Roque do Pico
Trib. de competência 
genérica

1 1 1 1 7 7

10. Velas
Trib. de competência 
genérica

1 1 1 1 6 5

11. Vila da Praia da 
Vitória

Trib. de competência 
genérica

1 1 1 1 10 9

12. Vila do Porto
Trib. de competência 
genérica

1 1 1 1 5 5

13. Vila Franca do Campo
Trib. de competência 
genérica

1 1 1 1 9 8

Total 24 26 25 32 180 155

(a) Comarcas agregadas (Portaria n.º 412-D/99, de 7 de Junho).
(b) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento processual:

 
a) O tribunal do Trabalho de Ponta Delgada integra as comarcas do Nordeste, Povoação, Ponta Delgada, Ribeira Brava 
e Vila Franca do Campo.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Angra do Heroísmo 51 232 799 4 10 28 110 69 30 233 148 1714

Horta 50 96 268 3 4 89 37 39 6 80 139 811

Nordeste 27 53 1 2 3 12 9 2 33 15 157

Ponta Delgada 373 1005 1916 25 36 112 313 292 82 558 656 5368

Povoação 32 75 0 4 7 23 11 7 46 26 231

Vila Praia da Vitória 37 135 333 1 5 19 96 32 18 112 112 900

Ribeira Grande 483 5 11 36 139 82 18 207 172 1153

Santa Cruz da Graciosa 4 20 39 1 1 5 17 7 1 19 16 130

Santa Cruz das Flores 8 33 42 0 2 6 41 5 1 22 25 185

São Roque do Pico 26 84 123 2 3 14 53 17 1 77 87 487

Velas 8 49 98 0 2 9 52 15 2 48 56 339

Vila do Porto 13 47 47 0 2 5 18 11 2 38 13 196

Vila Franca do Campo 109 1 1 17 42 16 6 72 34 298

570 1760 4385 43 83 350 953 605 176 1545 1499 11969

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Angra do Heroísmo TC de Angra 
do Heroísmo

TC de 
Angra do 
Heroísmo

TC de Angra 
do Heroísmo

TC de Angra 
do Heroísmo

TC de 
Angra do 
Heroísmo

TC de Angra 
do Heroísmo

2. Horta
TC da Horta TC da 

Horta TC da Horta TC da Horta TC da
Horta TC da Horta

3. Nordeste TC do 
Nordeste

TC do 
Nordeste

TC do 
Nordeste

TC do 
Nordeste

TT de 
Ponta 

Delgada
TC do 

Nordeste

4. Povoação TC da 
Povoação

TC da 
Povoação

TC da 
Povoação

TC da 
Povoação

TT de 
Ponta 

Delgada
TC da 

Povoação

5. Ponta Delgada TC de Ponta 
Delgada

TC de 
Ponta 

Delgada

TFM de 
Ponta 

Delgada

TFM de Ponta 
Delgada

TT de 
Ponta 

Delgada

TC de Ponta 
Delgada

6. Ribeira Grande TC da Ribeira 
Grande

TC da 
Ribeira 
Grande

TFM de 
Ponta 

Delgada

TFM de Ponta 
Delgada

TT de 
Ponta 

Delgada

TC da Ribeira 
Grande

7. Santa Cruz da 
Graciosa

TC de Santa 
Cruz da 
Graciosa

TC de 
Santa Cruz 

da 
Graciosa

TC de Santa 
Cruz da 
Graciosa

TC de Santa 
Cruz da 
Graciosa

TC de 
Santa Cruz 

da 
Graciosa

TC de Santa 
Cruz da 
Graciosa

8. Santa Cruz das Flores TC de Santa 
Cruz das 
Flores

TC de 
Santa Cruz 
das Flores

TC de Santa 
Cruz das 
Flores

TC de Santa 
Cruz das 
Flores

TC de 
Santa Cruz 
das Flores

TC de Santa 
Cruz das 
Flores

9. São Roque do Pico TC de São 
Roque do Pico

TC de São 
Roque do 

Pico

TC de São 
Roque do 

Pico

TC de São 
Roque do Pico

TC de São 
Roque do 

Pico

TC de São 
Roque do Pico

10. Velas
TC de Velas TC de 

Velas TC de Velas TC de Velas TC de 
Velas TC de Velas

11. Vila da Praia da 
Vitória

TC de Vila da 
Praia da 
Vitória

TC de Vila 
da Praia 

da Vitória

TC de Vila 
da Praia da 

Vitória

TC de Vila da 
Praia da 
Vitória

TC de Vila 
da Praia 

da Vitória

TC de Vila da 
Praia da 
Vitória

12. Vila do Porto TC de Vila do 
Porto

TC de Vila 
do Porto

TC de Vila 
do Porto

TC de Vila do 
Porto

TC de Vila 
do Porto

TC de Vila do 
Porto

13. Vila Franca do 
Campo

TC de Vila 
Franca do 

Campo

TC de Vila 
Franca do 

Campo

TFM de 
Ponta 

Delgada

TFM de Ponta 
Delgada

TT de 
Ponta 

Delgada

TC de Vila 
Franca do 

Campo

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de família e menores.
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ii) Proposta de organização

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DOS AÇORES

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca dos 
Açores

1.1. Secção Cível e Secção Criminal

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Ponta Delgada – Secção Cível (c) 180 0,80

3

Ponta Delgada - Secção Criminal (c) 117 1,67

Angra do Heroísmo - Secção Cível (d) 170 0,76

3

Angra do Heroísmo - Secção Criminal (d) 59 0,84

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010. 
(b) VRP considerado: 224 processos por juiz (matéria cível), 70 processos por juiz (matéria 

criminal).
(c) Á rea d e c ompetência territorial: municípios d e Lagoa, P onta De lgada, Nordeste, 

Povoação, Ribeira Grande, Vila do Porto e Vila Franca do Campo.
(d) Á rea d e c ompetência territorial: municípios d e Angra d o H eroísmo, Ca lheta, Co rvo, 

Horta, Lajes das Flores , Lajes do Pico, Madalena, Santa Cruz da Graciosa, Santa Cruz das 
Flores, São Roque do Pico, Velas e Vila da Praia da Vitória.

1.2.Secções de Competência Especializada 

Instância Central: Secção do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Ponta Delgada - Secção do Trabalho (c) 373 0,48 1

(a) Corresponde à  média de p rocessos entrados nos anos de 2008 a  2010 no T ribunal do 
Trabalho de Ponta Delgada.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Ár ea d e c ompetência t erritorial: municípios d e Lagoa, Nordeste, P onta D elgada, 

Povoação, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo.  
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Instância Central: Secção de Instrução Criminal 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Vila Franca do Campo - Secção de 
Instrução Criminal (c)

83 0,55 1

(a) Corresponde à média de instruções entradas entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 processos por juiz.
(c) Á rea d e c ompetência territorial: municípios d e Lagoa, P onta De lgada, Nordeste, 

Povoação, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo.
Nota: os atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das respetivas instâncias locais 
com exceção de Ponta Delgada e Vila Franca do Campo.

Instância Central: Secção de Família e Menores 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Ponta Delgada - Secção de Família e 
Menores (c)

1005 1,37 2

(a) Corresponde à  média de p rocessos entrados nos anos de 2008 a  2010 no T ribunal de 
Família e Menores de Ponta Delgada.

(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Á rea d e c ompetência territorial: municípios d e Lagoa, P onta De lgada, Nordeste, 

Povoação, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo.
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca dos 
Açores 

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas

Área cível (a) Área criminal (a) Total                                                                                                
(áreas cível e 

criminal)Total Total

1. Angra do Heroísmo 
1265 381 1646

2. Horta
493 219 712

3. Nordeste
75 48 123

4. Povoação
109 72 181

5. Ponta Delgada
2546 1214 3760

6. Ribeira Grande
709 379 1088

7. Santa Cruz da Graciosa
88 35 123

8. Santa Cruz das Flores
129 47 176

9. São Roque do Pico
305 164 469

10. Velas
222 104 326

11. Vila da Praia da Vitória
634 224 858

12. Vila do Porto
136 51 187

13. Vila Franca do Campo
168 106 274

Total 6879 3044 9923

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.

Na R egião Aut ónoma do s Aç ores e xistem c omarcas que  apr esentam um  v olume 
processual muito reduzido, no entanto, a população residente sofreu um aumento de 
1,79% nos últimos 10 anos (Censos 2011 Preliminares).

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações e xistentes, t ende a j ustificar a e xtinção de  al guns 
tribunais da Região Autónoma dos Açores.
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Instância Local: Tribunal de ANGRA DO HEROÍSMO 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 1265 1,41 2

1 4

Secção de Competência Criminal (c) 381 0,55 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Angra do Heroísmo.

Instância Local: Tribunal de PONTA DELGADA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 2546 2,83 3

2 7

Secção de Competência Criminal (c) 1214 1,76 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Lagoa e Ponta Delgada.

Proposta de extinção

A c omarca do  Nordeste apr esenta v alores r eduzidos ao  ní vel do  m ovimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a c omarca de  N ordeste apr esenta um a di minuição d a po pulação 
residente de 7%. 

Tendo em atenção a situação descrita, propõe-se a extinção do Tribunal do Nordeste 
e a sua  integração no  Tribunal da R ibeira G rande que  oferece c ondições par a t al, 
como se apresenta de seguida:
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Instância Local: Tribunal de RIBEIRA GRANDE

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Secção de Competência Cível (c) 784 0,87 1

Secção de Competência Criminal (c) 427 0,62 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município da Nordeste e Ribeira Grande.

NOTA: Deslocação entre os municípios de Nordeste e Ribeira Grande: 65 min./56 km.

Instância Local: Tribunal de VILA da PRAIA DA VITÓRIA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Secção de Competência Cível (c) 634 0,70 1

Secção de Competência Criminal (c) 224 0,32 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Vila da Praia da Vitória.

Instância Local: Tribunal de Horta

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Genérica (c) 712 0,89 1 1 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município da Horta.
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Instância Local: Tribunal de SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 123 0,15 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Santa Cruz da Graciosa.

Instância Local: Tribunal de SANTA CRUZ DAS FLORES

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 176 0,22 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Corvo, Lajes das Flores e Santa Cruz das 

Flores.

Instância Local: Tribunal de SÃO ROQUE DO PICO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 469 0,57 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Lajes do Pico, Madalena e São Roque do 

Pico.

Instância Local: Tribunal de VELAS

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 326 0,41 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios da Calheta e Velas.
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Instância Local: Tribunal de VILA DO PORTO 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 187 0,23 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Vila do Porto.

Proposta de extinção

A c omarca de  P ovoação apr esenta v alores reduzidos ao n ível d o mov imento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a c omarca de  P ovoação apr esenta um a di minuição da po pulação 
residente de 6%. 

Tendo em atenção a situação descrita, propõe-se a extinção do Tribunal de Povoação 
e a sua i ntegração no tribunal de Vila Franca do Campo que oferece condições para 
tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de VILA FRANCA DO CAMPO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 455 0,57 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Vila Franca do Campo.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Povoação e Vila Franca do Campo: 36 min./31 km.

3. Criação de extensões

Propõe-se a c riação de  um a e xtensão do  Tribunal J udicial da C omarca do s 
Açores em Povoação.
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4. Proposta global de reorganização para a Comarca dos 
Açores

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DOS AÇORES

Estrutura de gestão:  1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca dos 

Açores

a) Angra do Heroísmo - Secção Cível e Criminal (área de competência 
territorial: m unicípios d e Angra do H eroísmo, C alheta, C orvo, Horta, 
Lajes d as Flo res, L ajes d o P ico, M adalena, S anta C ruz d a Graciosa, 
Santa C ruz d as F lores, S ão R oque do Pico, V elas e  V ila d a P raia d a 
Vitória);

b) Ponta Delgada - Secção C ível e C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: m unicípios d e Lagoa, N ordeste, P onta D elgada, P ovoação, 
Ribeira Grande, Vila do Porto e Vila Franca do Campo);

c) Ponta Delgada - Secção d o T rabalho ( área d e competência 
territorial: m unicípios d e Lagoa, N ordeste, P onta D elgada, P ovoação, 
Ribeira Grande e Vila Franca do Campo);

d) Ponta Delgada - Secção de Família e Menores (área de competência 
territorial: m unicípios d e Lagoa, N ordeste, P onta D elgada, P ovoação, 
Ribeira Grande e Vila Franca do Campo);

e)Vila F ranca do C ampo – Secção d e I nstrução C riminal ( área d e 
competência territorial: municípios de Lagoa, Nordeste, Ponta Delgada, 
Povoação, Ribeira Grande e Vila Franca do Campo).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca dos 
Açores
a) Tribunal de Ponta Delgada - Secção de Competência Cível e Secção 
de Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios 
de Lagoa e Ponta Delgada);

b) T ribunal de  Angra do Heroísmo – Secção d e C ompetência C ível e 
Secção de Competência C riminal ( área d e c ompetência t erritorial: 
Município de Angra do Heroísmo);
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c) Tribunal de Ribeira Grande - Secção de Competência Cível e Secção 
de Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios 
de Nordeste e da Ribeira Grande);

d) Tribunal de Vila da Praia da Vitória - Secção de Competência Cível e 
Secção de Competência C riminal ( área d e c ompetência t erritorial: 
Município da Vila da Praia da Vitória);

e) T ribunal d e Horta - Secção d e C ompetência Genérica ( área de
competência territorial: Município da Horta);

f) Tribunal d e Santa Cruz da Graciosa - Secção d e C ompetência 
Genérica (área de competência territorial: Município de Santa Cruz da 
Graciosa);

g) T ribunal de  Santa Cruz das Flores - Secção d e C ompetência 
Genérica (área d e c ompetência t erritorial: M unicípios do C orvo, d e 
Lajes das Flores e Santa Cruz das Flores);

h) Tribunal de  São Roque do Pico - Secção de Competência Genérica 
(área de competência territorial: Municípios de Lajes do Pico, Madalena 
e São Roque do Pico);

i) T ribunal d e Velas - Secção d e C ompetência G enérica ( área de 
competência territorial: Municípios de Calheta e Velas);

j) Tribunal de  Vila do Porto - Secção de Competência Genérica (área 
de competência territorial: Município de Vila do Porto);

l) Tribunal de Vila Franca do Campo - Secção de Competência Genérica 
(área d e co mpetência t erritorial: M unicípios d e P ovoação e d e V ila 
Franca do Campo).

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca dos Açores
Povoação.



 

       49

 

5. Serviços do Ministério Público da Comarca dos Açores

Tendo e m c onta as funções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que  ao  Mi nistério P úblico e stão l egalmente c ometidas, propõe-se 
para o s se rviços do  Mi nistério P úblico da C omarca do s Aç ores o q uadro de  
magistrados como a seguir se apresenta:

Situação Atual

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Angra do Heroísmo 1 3 4 1439

2. Horta 1 1 478

3. Ponta Delgada 5 10 15 5462

4. Ribeira Grande
3 3

1975

5. Nordeste 152

6. Santa Cruz da Graciosa 1 1 134

7. Santa Cruz das Flores 1 1 139

8. São Roque do Pico 1 1 425

9. Velas 1 1 241

10. Vila da Praia da Vitória 2 2 828

11. Vila do Porto 1 1 180

12. Vila Franca do Campo
1 1

616

13. Povoação 293

TOTAL
6 25 31 12362

(a) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âm bito da e strutura de  e specialização de  i nquéritos, pr opõe-se a c riação do  
Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca dos Açores.

O Departamento de Investigação e Ação Penal integra a se cção de Ponta Delgada e 
Vila Franca do Campo (instalada em Vila Franca do Campo) e serviços de inquéritos 
junto das demais instâncias locais. 
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6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público (a)
Oficiais de Justiça

Actual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Actual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Actual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Angra do Heroísmo 4 7 4 4 19 31

2. Horta 1 2 1 1 8 10

3. Ponta Delgada 11 13 15 15 63 70

4. Ribeira Grande 2
2

4
3

15
15

5. Nordeste
1 1

4

6. Povoação
2 1

5
10

7. Vila Franca do Campo 1 1 8

8. Santa Cruz da Graciosa 1 1 1 1 4 5

9. Santa Cruz das Flores 1 1 1 1 5 5

10. São Roque do Pico 1 1 1 1 7 7

11. Velas 1 1 1 1 5 5

12. Vila da Praia da Vitória 1 2 1 2 9 9

13. Vila do Porto 1 1 1 1 5 5

Totais 26 33 32 31 155 172

(a) Para a d efinição d o número d e j uízes foi tido e m c onta, para al ém d o v olume expectável d e 
processos entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) I nclui o  número de o ficiais de j ustiça que at ende ao  quadro complementar (6%) e a o número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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7. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca 
dos Açores
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COMARCA DE AVEIRO

i) A Comarca de Aveiro compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Águeda;

2. Albergaria-a-Velha;

3. Anadia;

4. Arouca;

5. Aveiro;

6. Castelo de Paiva;

7. Espinho;

8. Estarreja (inclui o município da Murtosa);

9. Ílhavo;

10. Mealhada;

11. Oliveira de Azeméis;

12. Oliveira do Bairro;

13. Ovar;

14. Santa Maria da Feira;

15. São João da Madeira;

16. Sever do Vouga;

17. Vagos;

18. Vale de Cambra.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Baixo Vouga

1. Águeda

Juízo do trabalho 1 1

8 8

7 6

Juízo de instrução criminal

7 7 30 33

Juízo de execução

Juízo de média e pequena 
instância cível 

Juízo de instância criminal

2. Albergaria-a-
Velha

Juízo de média e pequena 
instância cível

2 2 2 2 14 11

Juízo de instância criminal

3. Anadia

Juízo de grande instância cível

4 4 3 3 28 28
Juízo de média e pequena 
instância cível

Juízo de instância criminal

4. Aveiro

Juízo do trabalho 2 2

21 25

18 16

Juízo de família e menores 1 1 12 10

Juízo de comércio

14 14 69 68

Juízo de instrução criminal

Juízo de grande instância cível

Juízo de média e pequena 
instância cível

Juízo de média instância 
criminal

5. Estarreja

Juízo de família e menores

3 2 3 4 27 25
Juízo de média e pequena 
instância cível

Juízo de instância criminal

6. Ílhavo

Juízo de média e pequena 
instância cível

3 4 3 4 25 24
Juízo de média instância 
criminal

Juízo de pequena instância 
criminal

7. Oliveira do 
Juízo de família e menores 3 2 3 3 22 22
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Bairro Juízo de média e pequena 
instância cível

Juízo de instância criminal

8. Ovar

Juízo de execução

5 5 4 4 32 32
Juízo de média e pequena 
instância cível

Juízo de instância criminal

Baixo Vouga

9. Sever do 
Vouga

Juízo de média e pequena 
instância cível

2 0 1 1 8 7

Juízo de instância criminal

10. Vagos

Juízo de média e pequena 
instância cível

2 0 1 1 10 10
Juízo de média instância 
criminal

11. Arouca Trib. de competência genérica 1 1 1 1 12 10

12. Castelo de Paiva Trib. de competência genérica 1 1 1 1 6 6

13. Espinho Juízo de competência genérica 2 3 3 3 27 28

14. Mealhada Trib. de competência genérica 1 2 1 2 11 11

15. Oliveira de Azeméis
Trib. de competência genérica 8 8

6 5
46 38

Trib. do trabalho 1 1 11 9

16. Santa Maria da Feira
Trib. de competência genérica 11 17

8 14
73 68

Trib. do trabalho 1 2 12 10

17. São João da Madeira Trib. de competência genérica 4 4 3 4 39 21

18. Vale de Cambra Trib. de competência genérica 2 2 2 2 15 13

Total 73 75 74 87 525 506

(a) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

Nota: Sempre que  o s municípios são abrangidos por t ribunal de competência especializada, o  número de processos oriundos de 
cada município foi calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a área de 
jurisdição daqueles tribunais (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Águeda 234 317 994 51 42 65 231 218 45 359 189 2.745
Albergaria-a-Velha 113 205 524 27 22 34 126 88 13 226 94 1.472
Anadia 143 193 606 31 25 40 132 71 16 153 155 1.565
Arouca 116 31 238 7 11 29 131 66 0 98 81 808
Aveiro 352 1.158 1.787 83 55 103 437 354 103 925 457 5.814
Castelo de Paiva 109 55 186 10 9 20 44 33 3 66 76 611
Espinho 161 233 652 20 58 141 120 20 265 187 1.857
Estarreja 122 220 618 29 19 36 160 62 28 205 194 1.693
Í lhavo 173 256 802 41 27 51 117 124 24 182 225 2.022
Mealhada 65 107 344 14 18 54 133 88 9 158 193 1.183
Oliveira de Azemeis 340 317 1.229 90 44 119 277 191 36 348 217 3.208
Oliveira do Bairro 113 153 479 24 20 31 123 82 32 264 222 1.543
Ovar 248 450 1.260 59 39 73 244 193 30 284 311 3.191
Santa Maria da Feira 650 583 2.468 144 61 286 691 537 61 665 416 6.562
São João da Madeira 101 198 635 41 16 59 125 111 16 165 137 1.604
Sever do Vouga 55 100 257 13 11 17 54 23 2 64 52 648
Vagos 102 151 473 24 16 30 111 45 19 122 133 1.226
Vale de Cambra 119 91 357 9 15 36 110 75 8 119 88 1.027

3.316 4.818 13.909 697 470 1.141 3.387 2.481 465 4.668 3.427 38.779

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010

Total

http://www.ine.pt/�
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Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

Baixo 
Vouga

1. Águeda

JGIC Anadia
JInsCrim de 

Águeda JFM de 
Oliveira do 

Bairro

JFM de 
Oliveira do 

Bairro

JT de 
Águeda

JCom de 
AveiroJMPIC de Águeda JICrim de 

Águeda
JExe de Águeda

2. 
Albergaria-a-
Velha

JGIC Anadia JInsCrim de 
Águeda

JFM de 
Estarreja

JFM de 
Estarreja

JT de Aveiro JCom de 
Aveiro

JMPIC de 
Albergaria-a-

Velha
JICrim de 

Albergaria-
a-Velha

JExe de Águeda

3. Anadia
JGIC Anadia JInsCrim de 

Águeda JFM de 
Oliveira do 

Bairro

JFM de 
Oliveira do 

Bairro

JT de 
Águeda

JCom de 
AveiroJMPIC de Anadia JICrim de 

AnadiaJExe de Águeda

4. Aveiro JGIC Aveiro JInsCrim de 
Aveiro

JFM Aveiro JFM Aveiro JT de Aveiro JCom de 
AveiroJMPIC de Aveiro JMICrim de 

AveiroJExe Ovar

5. Estarreja

JGIC Aveiro JInsCrim de 
Aveiro

JFM de 
Estarreja

JFM de 
Estarreja

JT de Aveiro JCom de 
AveiroJMPIC de 

Estarreja JICrim de 
Estarreja

JExe Ovar

6. Ílhavo

JGIC Aveiro JInsCrim de 
Aveiro

JFM de 
Oliveira do 

Bairro

JFM de 
Oliveira do 

Bairro
JT de Aveiro JCom de 

AveiroJMPIC de Ílhavo JMICrim de 
Ílhavo

JExe de Águeda JPICrim de 
Ílhavo

7. Oliveira 
do Bairro

JGIC Anadia JInsCrim de 
Águeda

JFM de 
Oliveira do 

Bairro

JFM de 
Oliveira do 

Bairro

JT de 
Águeda

JCom de 
Aveiro

JMPIC de 
Oliveira do 

Bairro
JICrim de 

Oliveira do 
Bairro

JExe de Águeda

8. Ovar
JGIC Aveiro JInsCrim de 

Aveiro
JFM de 

Estarreja
JFM de 

Estarreja
JT de Aveiro JCom de 

AveiroJMPIC de Ovar JICrim de 
OvarJExe Ovar

Baixo 
Vouga

9. Sever do 
Vouga

JGIC Anadia JInsCrim de 
Águeda JFM de 

Estarreja
JFM de 

Estarreja
JT de Aveiro JCom de 

AveiroJMPIC de Sever 
do Vouga

JICrim de 
Sever do 
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JExe de Águeda Vouga

10. Vagos
JGIC Aveiro JInsCrim de 

Aveiro JFM de 
Oliveira do 

Bairro

JFM de 
Oliveira do 

Bairro
JT de Aveiro JCom de 

AveiroJMPIC de Vagos JMICrim de 
VagosJExe de Águeda

11. Arouca
TC de Arouca TC de 

Arouca
TC de 
Arouca

TC de 
Arouca

TT de 
Oliveira de 

Azeméis
TC de Arouca

12. Castelo de Paiva TC de Castelo de 
Paiva

TC de 
Castelo de 

Paiva

TC de 
Castelo
de Paiva

TC de 
Castelo 
de Paiva

TT de 
Penafiel

TC de 
Castelo 
de Paiva

13. Espinho
TC de Espinho

TC de 
Espinho

TC de 
Espinho

TC de 
Espinho

TT de Santa 
Maria da 

Feira

TCom. de 
Vila Nova de 

Gaia

14. Mealhada
TC da Mealhada TC da 

Mealhada
TFM de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra

TT de 
Coimbra

TC da 
Mealhada

15. Oliveira de Azeméis TC de Oliveira 
de Azeméis

TC de 
Oliveira de 

Azeméis

TC de 
Oliveira de 

Azeméis

TC de 
Oliveira de 

Azeméis

TT de 
Oliveira de 

Azeméis

TC de 
Oliveira de 

Azeméis

16. Santa Maria da Feira TC de Santa 
Maria da Feira

TC de Santa 
Maria da 

Feira

TC de Santa 
Maria da 

Feira

TC de Santa 
Maria da 

Feira

TT de Santa 
Maria da 

Feira

TC de Santa 
Maria da 

Feira

17. São João da Madeira TC de São João 
da Madeira

TC de São 
João da 
Madeira

TC de São 
João da 
Madeira

TC de São 
João da 
Madeira

TT de 
Oliveira de 

Azeméis

TC de São 
João da 
Madeira

18. Vale de Cambra TC de Vale de 
Cambra

TC de Vale 
de Cambra

TC de Vale 
de Cambra

TC de Vale 
de Cambra

TT de 
Oliveira de 

Azeméis
TC de Vale 
de Cambra

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de família e menores.
TCom: Tribunal de comércio
JCom: Juízo do comércio.
JT: Juízo do trabalho.
JFM: Juízo de família e menores.
JInsCrim: Juízo de instrução criminal.
JICrim: Juízo de instância criminal.
JMICrim: Juízo de média instância criminal
JPICrim. Juízo de pequena instância criminal.
JExe: Juízo de execução.
JGIC: Juízo de grande instância cível.
JMPIC: Juízo de pequena e média instância cível.
JICri: Juízo de instância criminal.
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ii) Proposta de organização:

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE AVEIRO

1.Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro

1.1Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secções Cíveis e Secções Criminais

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Aveiro - 1ª Secção Cível (c) 534 2,38 3

Aveiro - 1ª Secção Criminal (c) 321 4,59 6

Santa Maria da Feira - 2ª Secção Cível (d) 607 2,71 3

Santa Maria da Feira - 2ª Secção Criminal (d) 144 2,06 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010. Os dados relativos aos 
municípios da Comarca do Baixo Vouga reportam-se apenas ao ano de 2010 e foram calculados 
em função do peso relativo da população residente em 2011 nos muni cípios que i ntegram a 
respetiva área de jurisdição (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, 
in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 224 processos por juiz (secção cível) 70 processos por juiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro, 

Estarreja, Ílhavo, Mealhada, Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos.
(d) Á rea de competência territorial: municípios de A rouca, Castelo de Paiva, E spinho, Santa 

Maria da Feira, São João da Madeira, Oliveira de Azeméis e Vale de Cambra.
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1.2.Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secções do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Aveiro - 1ª Secção do Trabalho (d) 1165 1,51 2

Águeda - 2ª Secção do Trabalho (c) 555 0,72 1

Oliveira de Azeméis - 3ª Secção do 
Trabalho (e)

676 0,88 1

Santa Maria da Feira - 4ª Secção do 
Trabalho (f)

920 1,19 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010 n os Tribunais do 
Trabalho de Oliveira de Azeméis e Santa Maria da Feira. Os dados relativos aos municípios 
da C omarca do  B aixo Vo uga r eportam-se ap enas a o an o d e 2 010 e  foram c alculados e m
função d o p eso r elativo d a p opulação r esidente e m 2011 n os m unicípios q ue i ntegram a  
respetiva á rea d e jurisdição (F onte: C ensos 2 011 P reliminares, Ins tituto N acional d e 
Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Albergaria-a-Velha, Aveiro, Estarreja, 
Ílhavo, Murtosa, Ovar, Sever do Vouga e Vagos.
(d) Área de competência territorial: municípios de Águeda, Anadia, Mealhada e Oliveira do 

Bairro.
(e) Área de competência territorial: municípios de Arouca, Oliveira de Azeméis, São João 

da Madeira e Vale de Cambra.
(f) Área de competência territorial: municípios de Castelo de Paiva, Espinho e Santa Maria 

da Feira.

Instância Central: Secções de Família e Menores 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Aveiro - 1ª Secção de Família e Menores 
(c)

1414 1,93 2

Estarreja - 2ª Secção de Família e 
Menores (d)

1292 1,76 2

Oliveira do Bairro - 3ª Secção de Família 
e Menores (e)

921 1,26 2

Santa Maria da Feira - 4ª Secção de 
Família e Menores (f)

1191 1,62 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010. Os dados relativos 
aos municípios da Comarca Piloto reportam-se apenas ao  ano de 2010 e foram calculados 
em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a 
respetiva á rea d e jurisdição (F onte: C ensos 2 011 P reliminares, Ins tituto N acional d e 
Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Aveiro e Ílhavo.
(d) Área de competência territorial: municípios de Albergaria-a-Velha, Estarreja, Murtosa, 

Oliveira de Azeméis, Ovar e Sever do Vouga.
(e) Área de competência territorial: municípios de Águeda, Anadia, Mealhada, Oliveira do 

Bairro e Vagos.
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(f) Área de competência territorial: municípios de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho, Santa 
Maria da Feira, S. João da Madeira e Vale de Cambra.

Instância Central: Secções de Execução 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Águeda - 1ª Secção de Execução (c) 4479 0,69 1

Ovar - 2ª Secção de Execução (d) 3665 0,56 1

Oliveira de Azeméis - 3ª Secção de 
Execução (e)

5765 0,89 1

(a) Corresponde à média de ações executivas entradas nos anos 2008 a 2010 n os tribunais 
de c omarca d o d istrito d e Aveiro. O s d ados r elativos ao s m unicípios d a C omarca P iloto 
reportam-se ap enas a o an o d e 2010 e  f oram c alculados em f unção d o p eso r elativo d a 
população residente em 2011 nos municípios que integram a  respetiva á rea de jurisdição 
(Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) Ár ea de competência ter ritorial: m unicípios d e Águeda, A lbergaria-a-Velha, A nadia, 

Ílhavo, Mealhada, Oliveira do Bairro, Sever do Vouga e Vagos.
(d) Área de competência territorial: municípios de Aveiro, Estarreja, Murtosa e Ovar.
(e) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e A rouca, C astelo d e P aiva, Espinho, 

Oliveira de Azeméis, Santa Maria da Feira, S. João da Madeira e Vale de Cambra.

Instância Central:Secções de Instrução Criminal  

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Aveiro - 1ª Secção de Instrução Criminal 
(c)

156 1,05 2

Águeda - 2ª Secção de Instrução 
Criminal (d)

138 0,92 1

Santa Maria da Feira - 3ª Secção de 
Instrução Criminal (e)

176 1,17 2

(a) C orresponde à  m édia d e i nstruções e ntradas n os a nos d e 2008 a  2010.  Os d ados 
relativos a os municípios d a Comarca P iloto r eportam-se a penas ao a no d e 2010 e foram 
calculados em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que 
integram a  r espetiva á rea d e jurisdição (F onte: C ensos 2 011 P reliminares, Instituto 
Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar 

e Vagos.
(d) Ár ea de competência ter ritorial: m unicípios de Ág ueda, Al bergaria-a-Velha, A nadia, 

Mealhada, Oliveira do Bairro e Sever do Vouga.
(e) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e A rouca, C astelo d e P aiva, E spinho, 

Oliveira de Azeméis, Santa Maria da Feira, S. João da Madeira e Vale de Cambra.
Nota: Nas circunscrições onde não se mostrem instaladas secções de instrução criminal, 
os atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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Instância Central:Secções de Comércio 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Aveiro - 1ª Secção do Comércio (c) 396 1,98 2

Oliveira de Azeméis - 2ª Secção do 
Comércio (d)

301 1,51 2

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos de 2008 a  2010.  Os d ados relativos 
aos municípios da Comarca Piloto reportam-se apenas ao ano de 2010 e foram calculados em 
função d o p eso r elativo d a p opulação r esidente em 2011 nos municípios q ue i ntegram a  
respetiva área de jurisdição (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, 
in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 200 processos de insolvência por juiz.
(c) Área de competência ter ritorial: m unicípios de Ág ueda, Al bergaria-a-Velha, A nadia, 

Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Mealhada, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e 
Vagos.

(d) Ár ea d e c ompetência territorial: municípios d e Arouca, C astelo d e P aiva, E spinho, 
Oliveira de Azeméis, Santa Maria da Feira, S. João da Madeira e Vale de Cambra.
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2.Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta.

Atuais comarcas

Área cível Área criminal Total                                                                                                
(áreas cível e 

criminal)Total Total

Águeda 449 548 997

Albergaria-a-Velha 214 320 534

Anadia 203 308 511

Arouca 197 179 376

Aveiro 791 1382 2173

Castelo de Paiva 77 142 219

Espinho 261 452 713

Estarreja 222 399 621

Ílhavo 241 407 648

Mealhada 221 351 572

Oliveira de Azeméis 468 565 1033

Oliveira do Bairro 205 486 691

Ovar 437 595 1032

São João da Madeira 236 302 538

Santa Maria da Feira 1228 1081 2309

Sever do Vouga 77 116 193

Vagos 156 255 411

Vale de Cambra 185 207 392

Total 5868 8095 13963

No distrito de Aveiro existem comarcas que apresentam um volume processual muito 
reduzido. No entanto, a população residente neste distrito sofreu um ligeiro aumento 
de 0,11% nos últimos 10 anos (Censos 2011 Preliminares), sendo que, na maioria dos 
municípios se verificou uma diminuição da população. 

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  a i nexistência o u i nsuficiência d e i nstalações ade quadas, t endem a  
justificar a extinção de alguns tribunais no distrito de Aveiro.



 

       63

 

Instância Local: Tribunal de ÁGUEDA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Secção de Competência Cível (c) 449 0,56 1

Secção de Competência Criminal (c) 548 0,79 1

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Águeda.

Instância Local: Tribunal de AVEIRO

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 791 0,99 1

1 4

Secção de Competência Criminal (c) 1382 2,00 2

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Aveiro.

Instância Local: Tribunal de OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Secção

Volume 
processual
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 468 0,59 1

1 3

Secção de Competência Criminal (c) 565 0,82 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Oliveira de Azeméis.
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Instância Local: Tribunal de OVAR

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Secção de Competência Cível (c) 437 0,55 1

Secção de Competência Criminal (c) 595 0,86 1

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Ovar.

Instância Local: Tribunal de SANTA MARIA DA FEIRA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Especializada Cível 
(c)

1228 1,54 2

1 5
Secção de Competência Especializada 
Criminal (c)

1081 1,57 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Santa Maria da Feira.

Proposta de extinção:

A c omarca de  Se ver do  V ouga a presenta v alores reduzidos a o n ível do m ovimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Sever do Vouga verificou uma diminuição de 6,36%. 

Assim, t endo em atenção a si tuação de scrita, propõe-se a extinção do T ribunal de  
Sever do  V ouga e a s ua i ntegração no  T ribunal de  Al bergaria-a-Velha, por t er 
condições para tal,  como se apresenta de seguida:
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Instância Local: Tribunal de ALBERGARIA-A-VELHA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 727 1,32 2

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Albergaria-a-Velha e Sever do Vouga.

NOTA: Deslocação entre os municípios de Albergaria-a-Velha e Sever do Vouga: 25min./20 km.

Instância Local: Tribunal de ANADIA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 511 0,93 1

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Anadia.

Instância Local: Tribunal de AROUCA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 376 0,68 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Arouca.

Instância Local: Tribunal de CASTELO DE PAIVA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 219 0,40 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Castelo de Paiva.
NOTA: O  v olume p rocessual ex pectável i ndicado não t raduz a  r ealidade p rocessual d o 
tribunal, em consequência da verificação de facto anómalo que impediu o volume normal de 
entradas, em matéria penal no triénio em causa, realidade que não pode ser desatendida na 
decisão de não encerramento do Tribunal.
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Instância Local: Tribunal de ESPINHO

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Genérica (c) 713 1,30 2 1 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Espinho.

Instância Local: Tribunal de ESTARREJA 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 621 1,13 2

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Estarreja e Murtosa.

Instância Local: Tribunal de ÍLHAVO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 648 1,18 2

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Ílhavo.

Instância Local: Tribunal da MEALHADA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 572 1,04 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município da Mealhada.
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Instância Local: Tribunal de OLIVEIRA DO BAIRRO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 691 1,26 2

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Oliveira do Bairro.

Instância Local: Tribunal de JOÃO DA MADEIRA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Genérica (c) 538 0,98 1 1 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de S. João da Madeira.

Instância Local: Tribunal de VAGOS

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 411 0,75 1

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Vagos.

Instância Local: Tribunal de VALE DE CAMBRA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 392 0,71 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Vale de Cambra.
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3.Proposta global de reorganização para a Comarca de 
Aveiro

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE AVEIRO

Estrutura de gestão:  1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Aveiro
a) Aveiro - 1ª Secção Cível (área de competência territorial: Municípios 
de Á gueda, A lbergaria-a-Velha, A nadia, Aveiro, E starreja, Í lhavo, 
Mealhada, Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos);

b) Aveiro - 1ª S ecção C riminal ( área de co mpetência t erritorial: 
Municípios de Á gueda, A lbergaria-a-Velha, Anadia, A veiro, E starreja, 
Ílhavo, Mealhada, Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e 
Vagos);

c) Santa Maria da Feira - 2ª S ecção C ível ( área d e competência 
territorial: M unicípios d e A rouca, Castelo de Paiva, E spinho, S anta 
Maria d a F eira, S ão J oão d a M adeira, O liveira d e A zeméis e V ale d e 
Cambra);

d) Santa Maria da Feira - 2ª S ecção C riminal ( área d e competência 
territorial: M unicípios d e A rouca, Castelo d e P aiva, Espinho, Santa 
Maria d a F eira, São J oão d a M adeira, O liveira d e A zeméis e V ale d e 
Cambra);

e) Aveiro - 1ª S ecção d o T rabalho ( área de competência t erritorial: 
Municípios d e A lbergaria-a-Velha, A veiro, Estarreja, Í lhavo, M urtosa, 
Ovar, Sever do Vouga e Vagos);

f) Águeda - 2ª S ecção do T rabalho ( área d e competência territorial: 
Municípios de Águeda, Anadia, Mealhada e Oliveira do Bairro);

g) Oliveira de Azeméis - 3ª Secção do Trabalho (área de competência 
territorial: M unicípios d e A rouca, O liveira d e A zeméis, S ão J oão d a 
Madeira e Vale de Cambra);

h) Santa Maria da Feira - 4ª Secção do Trabalho (área de competência 
territorial: M unicípios d e E spinho, C astelo de P aiva e S anta M aria d a 
Feira);

i) Aveiro - 1ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e c ompetência 
territorial: Municípios de Aveiro e Ílhavo);

j) Estarreja - 2ª S ecção de F amília e  M enores ( área d e competência 
territorial: M unicípios d e A lbergaria-a-Velha, E starreja, Murtosa, 
Oliveira de Azeméis, Ovar e Sever do Vouga);
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l) Oliveira do Bairro - 3ª Secção d e F amília e  M enores (área de 
competência territorial: M unicípios d e Á gueda, A nadia, M ealhada, 
Oliveira do Bairro e Vagos);

m) Santa Maria da Feira - 4ª Secção d e F amília e M enores ( área d e 
competência t erritorial: M unicípios d e A rouca, C astelo d e P aiva, 
Espinho, Santa Maria da Feira, São João da Madeira e Vale de Cambra);

n) Águeda - 1ª Secção de E xecução ( área de competência t erritorial: 
Municípios de Á gueda, A lbergaria-a-Velha, Anadia, Í lhavo, M ealhada, 
Oliveira do Bairro, Vagos e Sever do Vouga);

o) Ovar - 2ª S ecção d e E xecução ( área de competência t erritorial: 
Municípios de Aveiro, Estarreja, Murtosa e Ovar);

p) Oliveira de Azeméis - 3ª Secção de Execução (área de competência 
territorial: Municípios de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho, Oliveira de 
Azeméis, Santa Maria da Feira, S. João da Madeira e Vale de Cambra);

q) Águeda - 1ª S ecção d e I nstrução C riminal ( área de c ompetência 
territorial: M unicípios d e Á gueda, A lbergaria-a-Velha, A nadia, 
Mealhada, Oliveira do Bairro e Sever do Vouga);

r) Aveiro - 2ª Secção d e I nstrução C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: M unicípios de A veiro, E starreja, Í lhavo, M urtosa, O var e 
Vagos);

s) Santa Maria da Feira - 3ª Secção de Instrução C riminal ( área d e 
competência t erritorial: M unicípios d e A rouca, C astelo d e P aiva, 
Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa Maria da feira, S. João da Madeira
e Vale de Cambra);

t) Aveiro - 1ª S ecção d e C omércio ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios d e Á gueda, A lbergaria-a-Velha, Anadia, A veiro, E starreja, 
Ílhavo, Murtosa, Mealhada, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e 
Vagos);

u) Oliveira de Azeméis - 2ª Secção de Comércio (área de competência 
territorial: Municípios de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho, Oliveira de 
Azeméis, Santa Maria da Feira, S. João da Madeira e Vale de Cambra).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Aveiro
a) T ribunal d e Águeda - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Águeda);

b) T ribunal d e Aveiro - Secção d e C ompetência C ível e S ecção de 
Competência e C riminal d e A veiro ( área de competência t erritorial: 
Município de Aveiro);

c) T ribunal de Oliveira de Azeméis - Secção de Competência Cível e  
Secção d e C ompetência e  C riminal ( área de competência t erritorial: 
Município de Oliveira de Azeméis);
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d) Tribunal d e Ovar - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência e Criminal (área de competência territorial: Município de 
Ovar);

e) Tribunal de Santa Maria da Feira - Secção de Competência Cível e 
Secção d e C ompetência e  C riminal ( área de competência t erritorial: 
Município de Santa Maria da Feira);

f) T ribunal de  Albergaria-a-Velha - Secção d e C ompetência G enérica 
(área d e competência t erritorial: m unicípios d e A lbergaria-a-Velha e 
Sever do Vouga);

g) T ribunal de  Anadia - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: município de Anadia);

h) T ribunal d e Arouca - Secção de C ompetência G enérica (área d e 
competência territorial: município de Arouca); 

i) T ribunal d e Castelo de Paiva - Secção d e C ompetência G enérica 
(área de competência territorial: município de Castelo de Paiva); 

j) T ribunal d e Espinho - Secção d e C ompetência Genérica ( área d e 
competência territorial: município de Espinho);

l) T ribunal de  Estarreja - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: municípios de Estarreja e Murtosa);

m) T ribunal d e Ílhavo - Secção d e C ompetência G enérica (área d e 
competência territorial: município de Ílhavo); 

n) T ribunal de  Mealhada - Secção de Competência Genérica ( área de 
competência territorial: município da Mealhada);

o) T ribunal de  Oliveira do Bairro - Secção d e C ompetência G enérica 
(área de competência territorial: município de Oliveira do Bairro);

p) Tribunal de São João da Madeira - Secção de Competência Genérica 
(área de competência territorial: município de São João da Madeira); 

q) T ribunal d e Vagos - Secção de C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: município de Vagos);

r) Tribunal de Vale de Cambra - Secção de Competência Genérica (área 
de competência territorial: município de Vale de Cambra).
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4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Aveiro

Tendo em conta as funções de investigação, de representação e de coordenação 
que ao Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para os serviços 
do Mi nistério P úblico da C omarca de  Av eiro o  quadr o de  m agistrados c omo a  
seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

Águeda
2 3 5 2123

Albergaria-a-Velha 2 2
934

Sever do Vouga
382

Anadia
2 2 933

Arouca
1 1 493

Aveiro
10 9 19 6112

Castelo de Paiva 
1 1 518

Espinho
3 3 1821

Estarreja
2 3 5 1408

Ílhavo
3 3 1696

Mealhada
2 2 746

Oliveira de Azeméis
3 3 6 1703

Oliveira do Bairro
2 2 4 1107

Ovar
1 3 4 2122

Santa Maria da Feira
8 8 16 5132

São João da Madeira 
3 3 1355

Vagos
2 2 1437

Vale de Cambra 
1 1 565

TOTAL
28 51 79 30587

(a) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
de um Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca de Aveiro, com sede 
em Aveiro.
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O D epartamento d e Investigação e  A ção Penal in tegra s ecções em  
Aveiro, Á gueda e S anta M aria d a F eira e serviços d e i nquéritos j unto das 
demais instâncias locais.

5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual

(exercício 
de funções)

Proposta

Atual

(exercício 
de funções)

Proposta 
(b)

Águeda
8 5 8 5 39 38

Albergaria-a-Velha
2

2
2

2
11

11

Sever do Vouga
0 1 7

Aveiro
17 21 25 19 94 104

Anadia
4 1 3 2 28 10

Arouca
1 1 1 1 10 7

Castelo de Paiva 
1 1 1 1 6 7

Espinho
3 3 3 3 28 12

Estarreja
2 4 4 5 25 25

Ílhavo
4 2 4 3 24 12

Mealhada
2 2 2 2 11 10

Oliveira de Azeméis
6 7 5 6 47 52

Oliveira do Bairro
2 4 3 4 22 24

Ovar
5 3 4 4 32 29

Santa Maria da Feira
12 17 14 16 78 87

São João da Madeira 
4 2 4 3 21 11

Vagos
0 1 1 2 10 10

Vale de Cambra 
2 1 2 1 13 8

TOTAL
75 77 87 79 506 457

(a) Para a d efinição d o número d e j uízes foi tido e m c onta, para al ém d o v olume expectável d e 
processos entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) I nclui o  número de o ficiais de j ustiça que a tende a o quadro complementar (6%) e a o número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca 
de Aveiro

Instância Central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Comércio f)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Central: Secção Criminal a)

Instância Central: Secção do Trabalho b)

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância Central: Secção de Execução d)

Instância Local: Secção de Competência Genérica 

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Local: Secção de Competência  Criminal

ÁREA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL:
a) Aveiro – 1ª Secção Cível e 1ª Secção Criminal - municípios de
Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Mealhada,
Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos; Santa Maria
da Feira – 2ªSecção Cível e 2ª Secção Criminal – Arouca, Castelo de
Paiva, Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa Maria da Feira, São João da
Madeira e Vale de Cambra.
b) Aveiro – 1ª Secção do Trabalho - municípios de Albergaria-a-Velha,
Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar, Sever do Vouga e Vagos;
Águeda – 2ª Secção do Trabalho – municípios de Águeda, Anadia,
Mealhada e Oliveira do Bairro; Oliveira de Azeméis - 3ª Secção do
Trabalho – municípios de Arouca, Oliveira de Azeméis, São João da
Madeira e Vale de Cambra; Santa Maria da Feira - 4ª Secção do
Trabalho – municípios de Castelo de Paiva , Espinho e Santa Maria da
Feira.
c) Aveiro – 1ª Secção de Família e Menores - municípios de Aveiro e
Ílhavo; Estarreja – 2ª Secção de Família e Menores - municípios de
Albergaria-a-Velha, Estarreja, Murtosa, Oliveira de Azeméis, Ovar e
Sever do Vouga; Oliveira do Bairro – 3ª Secção de Família e Menores -
municípios de Águeda, Anadia, Mealhada, Oliveira do Bairro e Vagos;
Santa Maria da Feira – 4ª Secção de Família e Menores municípios de
Arouca, Castelo de Paiva, Espinho, Santa Maria da Feira, São João da
Madeira e Vale de Cambra.
d) Águeda – 1ª Secção de Execução – municípios de Águeda,
Albergaria-a-Velha, Anadia, Ílhavo, Mealhada, Oliveira do Bairro, Sever
do Vouga e Vagos; Ovar – 2ª Secção de Execução - municípios de
Aveiro, Estarreja, Murtosa e Ovar; Oliveira de Azeméis - 3ª Secção de
Execução – municípios de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho, Oliveira
de Azeméis, Santa Maria da Feira, São João da Madeira e Vale de
Cambra.
e) Águeda – 1ª Secção de Instrução Criminal – municípios de Águeda,
Albergaria-a-Velha, Anadia, Mealhada, Oliveira do Bairro e Sever do
Vouga; Aveiro – 2ª Secção de Instrução Criminal - municípios de Aveiro,
Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar e Vagos; Santa Maria da Feira - 3ª
Secção de Instrução Criminal – municípios de Arouca, Castelo de Paiva,
Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa Maria da Feira, São João da
Madeira e Vale de Cambra .
f) Aveiro – 1ª Secção do Comércio - municípios de Águeda, Albergaria-a-
Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Mealhada, Murtosa, Oliveira do
Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos; Oliveira de Azeméis – 2ª
Secção de Comércio – municípios de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho,
Oliveira de Azeméis, Santa Maria da Feira, São João da Madeira e Vale
de Cambra .
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COMARCA DE BEJA

i) A Comarca de Beja compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1.Almodôvar;

2.Beja (inclui o município de Aljustrel);

3.Cuba (inclui o município de Alvito e Vidigueira);

4.Ferreira do Alentejo;

5.Mértola;

6.Moura (inclui o município de Barrancos);

7.Odemira;

8.Ourique (inclui o município de Castro Verde);

8.Serpa.

Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (c)
Magistrados do 

Ministério Público (c)
Oficiais de Justiça (c)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Almodôvar (a) Trib. de competência genérica
1 1 1 1

4 3

2. Mértola (a) Trib. de competência genérica 4 4

3. Beja
Trib. de competência genérica 4 5 4 4 27 25

Trib. do trabalho 1 1 1 1 6 5

4. Cuba (b) Trib. de competência genérica 1 1 1 1 6 6

5. Ferreira do 
Alentejo

Trib. de competência genérica 1 1 1 1 6 6

6. Moura Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 7

7. Odemira Juízo de competência genérica 1 1 1 2 10 9

8. Ourique Trib. de competência genérica 1 2 1 1 7 7

9. Serpa Trib. de competência genérica 1 1 1 1 6 6

Total 12 14 12 13 83 78

(a) Comarcas agregadas (Portaria n.º 412-D/99, de 7 de Junho).
(b) Comarca agregada com Portel (esta última pertencente à nova Comarca de Évora).
(c) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Almodôvar TC de 
Almodôvar

TC de 
Almodôvar

TC de 
Almodôvar

TC de 
Almodôvar

TT de Beja TC de 
Almodôvar

2. Beja TC de Beja TC de Beja TC de Beja TC de Beja TT de Beja TC de Beja

3. Cuba TC de Cuba TC de Cuba TC de Cuba TC de Cuba TT de Beja TC de Cuba

4. Ferreira 
do Alentejo

TC de 
Ferreira do 
Alentejo

TC de 
Ferreira do 
Alentejo

TC de 
Ferreira do 
Alentejo

TC de 
Ferreira do 
Alentejo

TT de Beja TC de 
Ferreira do 
Alentejo

5. Mértola TC de 
Mértola

TC de 
Mértola

TC de 
Mértola

TC de 
Mértola

TT de Beja TC de Mértola

6. Moura TC de Moura TC de Moura TC de Moura TC de Moura TT de Beja TC de Moura

7. Odemira
Juízo de 

Competência 
Genérica

Juízo de 
Competência 

Genérica

JMTFM de 
Sines

JMTFM de 
Sines

JMTFM de 
Sines

Juízo de 
Competência 

Genérica

8. Ourique TC de 
Ourique

TC de 
Ourique

TC de 
Ourique

TC de 
Ourique

TT de Beja TC de Ourique

9. Serpa TC de Serpa TC de Serpa TC de Serpa TC de Serpa TT de Beja TC de Serpa

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
JMTFM: Juízo Misto do Trabalho e de Família e Menores.

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instruçã

o 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Almodôvar 30 58 1 4 10 36 10 3 37 25 214

Beja 294 246 802 10 14 58 139 98 25 240 210 2136

Cuba 79 196 3 3 13 40 32 3 55 46 470

Ferreira do Alentejo 62 156 2 5 16 37 25 4 48 42 397

Mértola 21 56 1 2 12 24 14 2 23 25 180

Moura 88 180 1 4 18 42 23 6 58 66 486

Odemira 43 114 289 2 15 45 71 57 11 196 32 875

Ourique 55 136 3 4 22 36 29 6 71 80 442

Serpa 67 147 2 5 13 40 27 9 64 38 412

Total 337 762 2020 25 56 207 465 315 69 792 564 5612

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010                                                                                                                                                                                                 

(Os dados de Odemira dizem respeito aos processos entrados em 2010)
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ii) Proposta de organização

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Beja

1.1. Secção Cível e Criminal

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Beja – Secção Cível (c) 207 0,92

3

Beja – Secção Criminal (c) 69 0,99

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) V RP c onsiderado: 224 p rocessos p or j uiz ( secção cí vel); 70 processos por j uiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Beja.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Beja – Secção do Trabalho (c) 337 0,44 1

(a) C orresponde à  média d e p rocessos entrados nos a nos d e 2008 a  2010 n o Tribunal d o 
Trabalho d e B eja, e xceto o q ue c orresponderá à  c omarca d e P ortel ( Distrito d e Évora), 
calculado em função d o p eso r elativo d a p opulação r esidente e m 2 011 n os municípios q ue 
integram a respetiva área de jurisdição (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de 
Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Beja.
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Beja

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas
Área cível

Área 
criminal

Total                                                                                                
(áreas cível e 

criminal)Outros 
processos Execuções Total Cível Total

1. Almodôvar  77 58 135 62 197

2. Beja 493 802 1295 450 1745

3. Mértola  60 56 116 48 164

4. Cuba 154 196 350 101 451

5. Ferreira do Alentejo 126 156 282 90 372

6. Moura 154 180 334 124 458

7. Odemira 244 289 533 228 761

8. Ourique  123 136 259 151 410

9. Serpa 136 147 283 102 385

Total 1567 2020 3587 1356 4943

No Distrito de Beja existem comarcas que apresentam um volume processual muito 
reduzido. 

A po pulação r esidente neste D istrito so freu u ma r edução de  5 ,28% no s úl timos 10 
anos (Censos 2011 Preliminares). Verificou-se uma diminuição da população em todos 
os municípios. 

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações e xistentes, t endem a j ustificar a e xtinção de  al guns 
tribunais no Distrito de Beja. 

Foi também analisada a existência de alternativas de acesso à informação para apoio 
ao cidadão, no meadamente, a existência de  Julgados de  Paz e  se us po stos de  
atendimento, assim como Postos de Atendimento ao Cidadão21 (PAC´s).

Os m unicípios de  Al justrel e  C astro V erde di spõem de  P ostos de  At endimento ao
Cidadão (PAC).

                                                           
21 Os PAC´s funcionam como uma extensão das Lojas do Cidadão e localizam-se, em regra, nas Câmaras Municipais. Este serviço 
constitui um ponto único de contacto personalizado, a partir do qual são fornecidos diversos serviços da Administração Pública. A 
DGAJ tem representação em todos os PAC´S para efeitos de receção de pedidos de certificado de registo criminal e para a 
respetiva emissão, quando negativos, tarefa também assegurada pelos tribunais judiciais.   

http://www.lojadocidadao.pt/�
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Proposta de extinção do Tribunal de Mértola:

A comarca de Mértola apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Mértola apresenta uma diminuição de 16%.

Tendo em atenção a situação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Mértola e
a sua  i ntegração no  T ribunal de  B eja que  oferece c ondições par a t al, c omo se  
apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de BEJA

Secção

Volume processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 1295 1,36 2

1 4

Secção de Competência Criminal (c) 450 0,65 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Beja, Mértola e Aljustrel.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Beja e Mértola: 52min./54 km.

Instância Local: Tribunal de CUBA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 451 0,53 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 850 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alvito, Cuba e Vidigueira.

Instância Local: Tribunal de FERREIRA DO ALENTEJO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 372 0,44 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 850 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Ferreira do Alentejo.
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Instância Local: Tribunal de MOURA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 458 0,54 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 850 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Barrancos e Moura.

Instância Local: Tribunal de ODEMIRA

Secção Volume processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 761 0,90 1

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 850 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Odemira.

Proposta de extinção do Tribunal de Almodôvar:

A c omarca de  Al modôvar apr esenta v alores r eduzidos ao  ní vel do  m ovimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Almodôvar apresenta uma diminuição de 8,3%.

Tendo em atenção a situação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Almodôvar
e a sua i ntegração no Tribunal de Ourique que oferece condições para tal, como se 
apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de OURIQUE

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 410 0,48 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 850 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Almodôvar, Castro Verde e Ourique.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Almodôvar e Ourique: 32min./39 km.
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Instância Local: Tribunal de SERPA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 385 0,45 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 850 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Serpa.

3. Criação de extensões

Propõe-se a criação de uma extensão do tribunal Judicial da Comarca de Beja 
em Mértola.
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4. Proposta global de reorganização para a Comarca de Beja 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Beja

a) Beja – Secção C ível e C riminal ( área de co mpetência t erritorial: 
Distrito de Beja);

b) Beja – Secção do Trabalho (área de competência territorial: Distrito 
de Beja).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Beja

a) Tribunal de Beja - Secção de Competência Cível e d e Competência 
Criminal (área de competência territorial: Municípios de Aljustrel, Beja 
e Mértola);

b) T ribunal de  Cuba - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: municípios de Alvito, Cuba e Vidigueira);

c) Tribunal de Ferreira do Alentejo - Secção de Competência Genérica 
(área de competência territorial: município de Ferreira do Alentejo);

d) T ribunal de  Moura - Secção de C ompetência G enérica (área d e 
competência territorial: municípios de Moura e Barrancos);

e) T ribunal de  Odemira - Secção d e Competência G enérica (área d e 
competência territorial: município de Odemira);

f) T ribunal d e Ourique - Secção d e C ompetência G enérica ( área de 
competência t erritorial: m unicípios d e A lmodôvar, C astro V erde e  
Ourique);

g)Tribunal d e Serpa - Secção d e C ompetência Genérica ( área d e 
competência territorial: município de Serpa).

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Beja
Mértola.
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5. Serviços do Ministério Público da Comarca de Beja

Tendo em conta as funções de investigação, de representação e de coordenação 
que ao  M inistério P úblico e stão l egalmente cometidas, pr opõe-se, para o s 
serviços do  M inistério P úblico da C omarca de  B eja, o  quadr o de  m agistrados 
como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Beja
2 4 6

1704

2. Mértola 140

3. Cuba 1 1 444

4. Ferreira do Alentejo 1 1 307

5. Moura 1 1 439

6. Odemira 2 2 828

7. Ourique
1 1

363

8. Almodôvar 176

9. Serpa 1 1 376

Total
2 11 13 4777

(a) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.
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6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Beja 6
8

5
6

30
41

2. Mértola (c) - - 4

3. Cuba 1 1 1 1 6 7

4. Ferreira do Alentejo 1 1 1 1 6 6

5. Moura 1 1 1 1 7 7

6. Odemira 1 1 2 2 9 9

7. Ourique 2
1

1
1

7
6

8. Almodôvar (c) 1 1 3

9. Serpa 1 1 1 1 6 6

Totais 14 14 13 13 78 82

(a) Para a d efinição d o número d e j uízes f oi t ido em co nta, para al ém d o v olume e xpectável d e 
processos entrados, também as pendências consideradas em atraso.
(b) Inclui o  número d e oficiais de j ustiça q ue a tende a o q uadro c omplementar (6%) e  a o número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.

      (c) Comarcas agregadas (Portaria n.º 412-D/99, de 7 de Junho).
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7. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca de 
Beja
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COMARCA DE BRAGA

i) A Comarca de Braga compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1.Amares;

2.Barcelos;

3.Braga;

4.Cabeceiras de Basto;

5.Celorico de Basto

6.Esposende;

7.Fafe;

8.Guimarães (inclui o Município de Vizela);

9.Póvoa de Lanhoso;

10.Vieira do Minho;

11.Vila Nova de Famalicão;

12.Vila Verde (inclui o município de Terras de Bouro).
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Amares
Trib. de competência genérica 1 1 1 1 10 9

2. Barcelos

Trib. de competência genérica 
11 14 8 11

63 58

Trib. do Trabalho 11 8

3. Braga

Trib. de competência genérica

19 22 17 20

120 110

Trib. do Trabalho 17 16

Trib. de Família e Menores 16 12

4. Cabeceiras de 
Basto

Trib. de competência genérica 1 1 1 1 9 9

5. Celorico de Basto
Trib. de competência genérica 1 1 1 1 10 10

6. Esposende
Trib. de competência genérica 2 3 2 4 25 23

7. Fafe
Trib. de competência genérica 3 3 3 3 30 29

8. Guimarães

Trib. de competência genérica
18 27 12 18

119 102

Trib. do Trabalho 20 17

9. Póvoa de Lanhoso
Trib. de competência genérica 1 2 1 1 13 11

10. Vieira do Minho
Trib. de competência genérica 1 1 1 1 9 7

11. Vila Nova de 
Famalicão

Trib. de competência genérica
11 14 8 11

78 68

Trib. do Trabalho 11 10

12. Vila Verde
Trib. de competência genérica 2 2 2 3 25 24

Total
71 91 57 75 586 523

(a) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Amares 329 21 10 54 143 78 7 161 85 888

Barcelos 756 674 1.564 126 107 264 533 351 33 580 362 5.350

Braga 1.403 1.015 4.589 219 125 348 937 901 182 1.307 389 11.415

Cabeceiras de Basto 57 190 12 9 27 86 37 6 71 53 548

Celorico de Basto 96 108 252 11 13 46 120 49 6 117 52 870

Esposende 531 38 34 94 211 120 14 161 173 1.376

Fafe 230 928 59 40 126 308 240 24 272 214 2.441

Guimarães 1.464 854 4.198 281 153 341 840 737 150 999 690 10.707

Póvoa de Lanhoso 98 324 25 8 47 114 65 5 94 65 845

Vieira do Minho 63 152 7 7 37 81 39 3 96 44 529

Vila Nova de Famalicão 771 609 3.007 187 77 378 680 615 74 730 535 7.663

Vila Verde 657 41 24 109 288 154 18 204 182 1.677

Total 4.490 3.708 16.721 1.027 607 1.871 4.341 3.386 522 4.792 2.844 44.309

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Amares TC de
Amares

TC de
Amares TFM Braga TFM Braga

TT de 
Braga TC de

Amares

2. Barcelos TC de 
Barcelos

TC de 
Barcelos

TC 
Barcelos

TC 
Barcelos

TT de 
Barcelos TC de 

Barcelos

3. Braga TC de Braga TC de Braga TFM Braga TFM Braga
TT de 
Braga TC de

Braga

4. Cabeceiras de Basto

TC de 
Cabeceiras 
de Basto

TC de 
Cabeceiras 
de Basto

TC de 
Cabeceira
s de Basto

TC de 
Cabeceira
s de Basto

TT de 
Guimarães

TC de 
Cabeceiras 
de Basto

5. Celorico de Basto
TC de 

Celorico de 
Basto

TC de 
Celorico de 

Basto

TC de 
Celorico 
de Basto

TC de 
Celorico 
de Basto

TT de 
Guimarães

TC de 
Celorico de 

Basto

6. Esposende TC de 
Esposende

TC de 
Esposende

TC de 
Esposende

TC de 
Esposend

e

TT de 
Barcelos TC de 

Esposende

7. Fafe TC de Fafe TC de Fafe
TC de Fafe

TC de 
Fafe

TT de 
Guimarães TC de

Fafe

8. Guimarães TC de 
Guimarães

TC de 
Guimarães

TC de 
Guimarães

TC de 
Guimarãe

s

TTde 
Guimarães TC de 

Guimarães

9. Póvoa de Lanhoso TC de Póvoa 
de Lanhoso

TC de Póvoa 
de Lanhoso TFM Braga TFM Braga

TT de 
Braga

TC de 
Póvoa de 
Lanhoso

10. Vieira do Minho TC de Vieira 
do Minho

TC de Vieira 
do Minho TFM Braga TFM Braga

TT de 
Braga

TC de 
Vieira do 

Minho

11. Vila Nova de 
Famalicão

TC de Vila 
Nova de 

Famalicão

TC de Vila 
Nova de 

Famalicão

TC de Vila 
Nova de 

Famalicão

TC de Vila 
Nova de 

Famalicão

TT de Vila 
Nova de 

Famalicão 

TC de Vila 
Nova de 

Famalicão

12. Vila Verde TC de Vila 
Verde

TC de Vila 
Verde

TFM Braga TFM Braga
TT de 
Braga TC de Vila 

Verde

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de família e menores.
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ii) Proposta de organização 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGA

1.Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Braga

1.1. Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secções Cíveis e Secções Criminais

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Braga – 1ª Secção Cível (c) 869 3,88 4

Braga – 1ª Secção Criminal (c) 328 4,69 6

Guimarães – 2ª Secção Cível (d) 1002 4,47 5

Guimarães – 2ª Secção Criminal (d) 194 2,77 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 processos (secção cível) por juiz e 70 processos por juiz 
(secção penal).
(c) Área d e c ompetência t erritorial: m unicípios d e A mares, B arcelos, B raga, E sposende, 

Terras de Bouro e Vila Verde. 
(d) Área de competência territorial: municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, 

Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho, Vila Nova de Famalicão e Vizela.
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1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secções do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Barcelos – 1ª Secção do Trabalho (c) 756 0,98 1

Braga - 2ª Secção do Trabalho (d) 1403 1,82 2

Guimarães - 3ª Secção do Trabalho (e) 1560 2,02 2

Vila Nova de Famalicão - 4ª Secção do 
Trabalho (f)

771 1,00 1

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos entrados nos a nos d e 20 08 a 2010 n os T ribunais d o 
Trabalho de Barcelos, Braga, Guimarães e Vila Nova de Famalicão.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Barcelos e Esposende.
(d) Área de competência territorial: municípios de Amares, Braga, Póvoa de Lanhoso, Terras de 
Bouro, Vieira do Minho e Vila Verde.
(e) Á rea d e c ompetência t erritorial: m unicípios d e Ca beceiras d e B asto, Ce lorico d e B asto, 
Fafe, Guimarães e Vizela.
(f) Área de competência territorial: município de Vila Nova de Famalicão. 

Instância Central: Secções de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Barcelos - 1ª Secção de Família e 
Menores (c)

674 0,92 1

Braga - 2ª Secção de Família e Menores 
(d)

1176 1,60 2

Guimarães - 3ª Secção de Família e 
Menores (e)

1249 1,70 2

Vila Nova de Famalicão - 4ª Secção de 
Família e Menores (f)

609 0,83 1

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos e ntrados nos a nos d e 20 08 a  2010 n os T ribunais d e 
Comarca do Distrito de Braga.
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Barcelos e Esposende.
(d) Área de competência territorial: municípios de Amares, Braga, Póvoa de Lanhoso, Terras 
de Bouro, Vieira do Minho e Vila Verde. 
(e) Área de competência territorial: municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, 
Fafe, Guimarães e Vizela.
(f) Área de competência territorial: município de Vila Nova de Famalicão.
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Instância Central: Secções de Execução

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Guimarães – 1.ª Secção de Execução (c) 6044 0,93 1

Vila Nova de Famalicão – 2.ª Secção de 
Execução (d)

10677 1,64 2

(a) Corresponde à média de ações executivas entradas nos anos 2008 a 2010 nos tribunais de 
comarca do Distrito de Braga.
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) Ár ea de competência t erritorial: municípios d e Ca beceiras de B asto, Celorico d e B asto, 
Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela.
(d) Área de competência territorial: municípios de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras 
de Bouro, Vila Nova de Famalicão e Vila Verde.

Instância Central: Secções de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Braga - 1ª Secção de Instrução criminal 
(c)

300 2 2

Guimarães - 2ª Secção de Instrução 
criminal (d)

307 2,05 2

(a) C orresponde à  média d e in struções entradas n os a nos d e 2 008 a  2010 n os tribunais d e 
comarca do Distrito de Braga.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras 
de Bouro e Vila Verde.
(d) Á rea d e c ompetência t erritorial: m unicípios d e Ca beceiras d e B asto, Ce lorico d e B asto, 
Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho, Vila Nova de Famalicão e Vizela.

NOTA: Nas circunscrições onde não se mostrem instaladas secções de instrução criminal, 
os atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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Instância Central: Secções de Comércio

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Guimarães - 1ª Secção de Comércio (c) 395 1,98 3

Vila Nova de Famalicão - 2ª Secção de 
Comércio (d)

632 3,16 4

(a) C orresponde à  média d e p rocessos d e i nsolvência entrados n os a nos 2008 a 2010 n os 
tribunais de comarca do Distrito de Braga.
(b) VRP considerado: 200 processos de insolvência por juiz.
(c) Área de competência t erritorial: municípios d e Cabeceiras d e B asto, Celorico d e B asto, 
Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela.
(d) Área de competência territorial: municípios de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras 
de Bouro, Vila Nova de Famalicão e Vila Verde.
Nota: A tendência de subida do volume de entradas, justifica o número de juízes proposto para 
Guimarães.
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Braga 

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta.

Actuais comarcas
Área cível (a) Área criminal (a)

Total                                
(áreas cível e criminal)Total Total

Amares 221 246 467

Barcelos 884 942 1826

Braga 1838 1696 3534

Cabeceiras de Basto 123 124 247

Celorico de Basto 169 169 338

Esposende 331 334 665

Fafe 548 486 1034

Guimarães 1577 1689 3266

Póvoa de Lanhoso 179 159 338

Vieira do Minho 120 140 260

Vila Nova de Famalicão 1295 1265 2560

Vila Verde 442 386 828

Total 7727 7636 15363

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.

Instância Local: Tribunal de BARCELOS

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 884 1,11 2

1 5
Secção de Competência Criminal 
(c)

942 1,37 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Barcelos.
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Instância Local: Tribunal de BRAGA 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 1838 2,30 3

1 7
Secção de Competência Criminal 
(c)

1696 2,46 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Braga.

Instância Local: Tribunal de FAFE

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 548 0,69 1

1 3
Secção de Competência Criminal 
(c)

486 0,70 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Fafe.

Instância Local: Tribunal de GUIMARÃES 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência C ível 
(c)

1577 1,97 2 1

7
Secção de Competência 
Criminal (c)

1689 2,45 3 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Guimarães e Vizela.
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Instância Local: Tribunal de VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Secção de Competência Cível (c) 1295 1,62 2

Secção de Competência Criminal (c) 1265 1,83 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por juiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Vila Nova de Famalicão.

Instância Local: Tribunal de VILA VERDE

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Secção de Competência Cível (c) 442 0,55 1

Secção de Competência Criminal (c) 386 0,56 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por ju iz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Terras de Bouro e Vila Verde.

Instância Local: Tribunal de AMARES 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 467 0,85 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Amares.
       

Instância Local: Tribunal de CABECEIRAS DE BASTO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 247 0,45 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010. 
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Cabeceiras de Basto.
Nota: A  t endência d e s ubida d o v olume d e e ntradas j ustifica a m anutenção d e u ma r esposta 
judiciária para este município.
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Instância Local: Tribunal de CELORICO DE BASTO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 338 0,61 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010. 
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Celorico de Basto.

                 

Instância Local: Tribunal de ESPOSENDE

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 665 1,21 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Esposende.

       

Instância Local: Tribunal de PÓVOA DE LANHOSO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 338 0,61 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Póvoa de Lanhoso.

Instância Local: Tribunal de VIEIRA DO MINHO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 260 0,47 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Vieira do Minho.
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3.Proposta global de reorganização para a Comarca de Braga

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGA

Estrutura de gestão:  1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Braga

a) Braga – 1ª Secção Cível (área de competência territorial: Municípios 
de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro e Vila Verde);

b) Braga – 1ª S ecção C riminal ( área d e c ompetência t erritorial: 
Municípios de Amares, Barcelos, B raga, E sposende, Terras de Bouro e  
Vila Verde);

c) Guimarães – 2ª S ecção C ível ( área d e c ompetência territorial: 
Municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, 
Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho, Vila Nova de Famalicão e Vizela);

d) Guimarães – 2ª S ecção C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, 
Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho, Vila Nova de Famalicão e Vizela);

e) Barcelos – 1ª Secção do Trabalho (área de competência territorial: 
Municípios de Braga e Esposende);

f) Braga – 2ª S ecção d o T rabalho ( área de co mpetência t erritorial: 
Municípios de  A mares, B raga, P óvoa d e L anhoso, T erras de  Bouro, 
Vieira do Minho e Vila Verde);

g) Guimarães – 3ª Secção do Trabalho (área de competência territorial: 
Municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães 
e Vizela);

h) Vila Nova de Famalicão – 4ª S ecção d o T rabalho ( área d e 
competência territorial: Município de Vila Nova de Famalicão);

i) Barcelos – 1ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e co mpetência 
territorial: Municípios de Barcelos e Esposende);

j) Braga – 2ª S ecção d e F amília e M enores ( área de competência 
territorial: Municípios de Amares, B raga, Póvoa de Lanhoso, Terras de 
Bouro, Vieira do Minho e Vila Verde);

l) Guimarães – 3ª Secção de Família e M enores (área de competência 
territorial: Municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, 
Guimarães, Póvoa de Lanhoso e Vizela);

m) Vila Nova de Famalicão – 4ª Secção de Família e Menores (área de 
competência territorial: Município de Vila Nova de Famalicão);
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n) Guimarães – 1.ª S ecção d e E xecução ( área d e competência 
territorial: Municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, 
Guimarães, Vieira do Minho e Vizela).

o) Vila Nova de Famalicão – 2ª S ecção d e Execução (área d e 
competência t erritorial: M unicípios d e Amares, B arcelos, B raga, 
Esposende, Terras de Bouro, Vila Nova de Famalicão e Vila Verde);

p) Braga - 1ª S ecção d e I nstrução C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: M unicípios d e A mares, B arcelos, B raga, Esposende, T erras 
de Bouro e Vila Verde);

q) Guimarães – 2ª Secção de Instrução Criminal (área de competência 
territorial: Municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, 
Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho, Vila Nova de Famalicão 
e Vizela);

r) Guimarães – 1ª Secção de Comércio (área de competência territorial: 
Municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, 
Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela).

s) Vila Nova de Famalicão – 2ª S ecção d e C omércio ( área d e 
competência t erritorial: M unicípios d e Amares, B arcelos, Braga, 
Esposende, Terras de Bouro, Vila Nova de Famalicão e Vila Verde);

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Braga
a) T ribunal d e Barcelos - Secção de C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Barcelos);

b) T ribunal d e Braga - Secção de C ompetência C ível e  S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Braga);

c) T ribunal de  Fafe - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Fafe);

d) Tribunal de Guimarães - Secção de Competência Cível e Secção de 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Guimarães e Vizela);

e) Tribunal de Vila Nova de Famalicão - Secção de Competência Cível e 
Secção de Competência C riminal ( área d e c ompetência t erritorial: 
Município de Vila Nova de Famalicão);

f) Tribunal de Vila Verde - Secção de Competência Cível e S ecção de 
Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios de 
Terras de Bouro e Vila Verde);

g) T ribunal d e Amares - Secção d e C ompetência Genérica ( área de 
competência territorial: Município de Amares);

h) Tribunal de Cabeceiras de Basto - Secção de Competência Genérica 
(área de competência territorial: Município de Cabeceiras de Basto);
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i) T ribunal de  Celorico de Basto - Secção d e C ompetência G enérica 
(área de competência territorial: Município Celorico de Basto);

j) Tribunal de Esposende - Secção de Competência Genérica (área de 
competência territorial: Município de Esposende); 

l) T ribunal d e Póvoa de Lanhoso - Secção d e C ompetência G enérica 
(área de competência territorial: Município de Póvoa de Lanhoso);

m) T ribunal de  Vieira do Minho - Secção d e C ompetência G enérica 
(área de competência territorial: Município de Vieira do Minho).
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4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Braga

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de 
coordenação que  ao  Mi nistério P úblico e stão l egalmente c ometidas, propõe-se 
para o s se rviços do  M inistério P úblico da C omarca de  B raga, o  qu adro de  
magistrados como a seguir se apresenta:

Situação Atual

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Amares
1 1 733

2. Barcelos
2 6 8 3198

3. Braga
10 12 22 8267

4. Cabeceiras de Basto
1 1 499

5. Celorico de Basto
1 1 620

6. Esposende
2 2 1414

7. Fafe
4 4 1900

8. Guimarães
11 11 22 6747

9. Póvoa de Lanhoso
1 1 739

10. Vieira do Minho
1 1 737

11. Vila Nova de Famalicão
6 8 14 5048

12. Vila Verde
3 3 1772

TOTAL
29 51 80 31674

(a) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âm bito da e strutura de  e specialização de  i nquéritos, pr opõe-se a c riação do  
Departamento de  I nvestigação e  Aç ão Penal d a C omarca de  B raga, c om se de e m 
Braga.

O Departamento de Investigação e Ação Penal integra secções em Braga e Guimarães 
e serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais. 
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Amares 1 1 1
1

9 8

2. Barcelos 14 7 11
8

66 52

3. Braga 22 23 20
22

138 123

4. Cabeceiras de Basto 1 1 1
1

9 6

5. Celorico de Basto 1 1 1
1

10 8

6. Esposende 3 2 4
2

23 9

7. Fafe 3 3 3
4

29 19

8. Guimarães 27 25 18
22

119 133

9. Póvoa de Lanhoso 2 1 1
1

11 8

10. Vieira do Minho 1 1 1
1

7 7

11. Vila Nova de Famalicão 14 12 11
14

78 102

12. Vila Verde 2 2 3
3

24 15

Totais 91 79 75
80

523 490

(a) Para a  d efinição d o número d e juízes f oi ti do e m c onta, p ara a lém d o v olume expectável de p rocessos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui o número de oficiais de justiça que atende ao quadro complementar (6%) e ao número de magistrados 
afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca 
de Braga

Instância Central: Secção Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Central: Secção do Trabalho b)

Instância Central: Secção de Execução d)

Instância Central: Secção de Comércio f)

Instância Central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância Local: Secção de Competência Criminal 

Instância Local: Secção de Competência Cível 

Instância Local: Secção de Competência Genérica 

ÁREA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL:
a) Braga – 1ª Secção Cível e 1ª Secção Criminal - municípios de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro e Vila Verde; Guimarães – 2ªSecção Cível e 2ª Secção Criminal –

Cabeceirasde Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho, Vila Nova de Famalicão e Vizela.
b) Barcelos – 1ª Secção do Trabalho – municípios de Barcelos e Esposende; Braga – 2ª Secção do Trabalho - municípios de Amares, Braga, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do

Minho e Vila Verde; Guimarães -3ª Secção do Trabalho – municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães e Vizela; Vila Nova de Famalicão - 4ª Secção do
Trabalho – município de Vila Nova de Famalicão.

c) Barcelos – 1ª Secção de Família e Menores - municípios de Barcelos e Esposende; Braga – 2ª Secção de Família e Menores - municípios de Amares, Braga, Póvoa de Lanhoso, Terras de
Bouro Vieira do Minho e Vila Verde; Guimarães – 3ª Secção de Família e Menores - municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães e Vizela; Vila Nova de
Famalicão – 4ª Secção de Família e Menoresmunicípio de Vila Nova de Famalicão.

d) ) Guimarães – 1ª Secção de Execução – municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela; Vila Nova de Famalicão – 2ª
Secção do Execução - municípios de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vila Nova de Famalicão e Vila Verde.

e) Braga – 1ª Secção de Instrução Criminal – municípios de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro e Vila Verde; Guimarães – 2ª Secção de Instrução Criminal – municípios de
Cabeceirasde Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho, Vila Nova de Famalicão e Vizela.

f) Guimarães – 1ª Secção de Comércio – municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela; Vila Nova de Famalicão – 2ª
Secção do Comércio - municípiosde Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vila Nova de Famalicão e Vila Verde.

Distâncias:
Barcelos /Terras de Bouro - 50m/49Km
Barcelos / Vila Verde – 58m/ 76km
Barcelos / Amares – 45m / 38km
Barcelos / Braga – 25m / 24 km
Barcelos / Esposende – 22 m / 25 Km

V N Famalicão / Terras de Bouro – 1h 10m / 56 km
V N Famalicão / Vila Verde – 48m/ 63km
V N Famalicão / Amares – 50m / 38km
V N Famalicão / Braga – 30m / 24 km
V N Famalicão / Esposende – 35m / 49 Km
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COMARCA DE BRAGANÇA

i) A Comarca de Bragança compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas: 

1. Alfândega da Fé;

2. Bragança;

3. Carrazeda de Ansiães;

4. Macedo de Cavaleiros;

5. Miranda do Douro;

6. Mirandela;

7. Mogadouro;

8. Torre de Moncorvo (inclui o município de Freixo de Espada à Cinta);

9. Vila Flor;

10. Vimioso;

11. Vinhais.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (d)
Magistrados do 

Ministério Público (d)
Oficiais de Justiça (d)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Alfândega da Fé (a)
Trib. competência 
genérica 

1 1 1 1

4 3

2. Torre de Moncorvo (a)
Trib. competência 
genérica

8 7

3. Bragança

Trib. competência 
genérica 

4 5
5 5

28 27

Trib. do trabalho 1 1 8 7

4. Carrazeda de Ansiães (b)
Trib. competência 
genérica 

1 1 1 1

5 5

5. Vila Flor (b)
Trib. competência 
genérica 

5 5

6. Macedo de Cavaleiros
Trib. competência 
genérica

1 1 1 1 9 8

7. Miranda do Douro (c)
Trib. competência 
genérica  

1 1 1 1

5 5

8. Vimioso (c)
Trib. competência 
genérica 

4 4

9. Mirandela 
Trib. competência 
genérica  

3 5 2 3 22 17

10. Mogadouro
Trib. competência 
genérica

1 1 1 1 7 6

11. Vinhais
Trib. competência 
genérica 

1 1 1 1 6 6

Total 14 17 13 14 111 100

(a), (b) e (c) Comarcas agregadas (Portaria nº 412-D/99, de 7 de Junho).
(d) Informação reportada a 16.6.2011.



 

       106

 

Movimento Processual:

Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Alfândega da 
Fé 

TC de 
Alfândega da 

Fé 

TC de 
Alfândega da 

Fé

TC de 
Alfândega da 

Fé

TC de 
Alfândega da 

Fé

TT de 
Bragança

TC de 
Alfândega da 

Fé

2. Bragança TC de 
Bragança

TC de 
Bragança

TC de 
Bragança

TC de 
Bragança

TT de 
Bragança TC de 

Bragança

3. Carrazeda de 
Ansiães

TC de 
Carrazeda 
de Ansiães

TC de 
Carrazeda de 

Ansiães

TC de 
Carrazeda 
de Ansiães

TC de 
Carrazeda de 

Ansiães

TT de 
Bragança

TC de 
Carrazeda de 

Ansiães

4. Macedo de 
Cavaleiros

TC de 
Macedo de 
Cavaleiros 

TC de 
Macedo de 
Cavaleiros 

TC de 
Macedo de 
Cavaleiros 

TC de Macedo 
de Cavaleiros 

TT de 
Bragança

TC de 
Macedo de 
Cavaleiros 

5. Mirandela TC de 
Mirandela

TC de 
Mirandela

TC de 
Mirandela

TC de 
Mirandela

TT de 
Bragança TC de 

Mirandela

6. Miranda do 
Douro

TC de 
Miranda do 

Douro

TC de 
Miranda do 

Douro

TC de 
Miranda do 

Douro

TC de 
Miranda do 

Douro

TT de 
Bragança

TC de 
Miranda do 

Douro

7. Mogadouro TC de 
Mogadouro

TC de 
Mogadouro

TC de 
Mogadouro

TC de 
Mogadouro

TT de 
Bragança TC de 

Mogadouro

8. Torre de 
Moncorvo 

TC de 
Moncorvo

TC de 
Moncorvo

TC de 
Moncorvo

TC de 
Moncorvo

TT de 
Bragança TC de

Moncorvo

9. Vila Flor TC de Vila 
Flor

TC de Vila 
Flor

TC de Vila 
Flor

TC de Vila 
Flor

TT de 
Bragança TC de Vila 

Flor

10. Vimioso TC de 
Vimioso

TC de 
Vimioso

TC de 
Vimioso TC de Vimioso TT de 

Bragança
TC de 

Vimioso

11. Vinhais TC de 
Vinhais

TC de 
Vinhais

TC de 
Vinhais TC de Vinhais

TT de 
Bragança TC de Vinhais

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.

Trabalho Família e 
Menores

Execuções Comércio Instrução 
Criminal

Grande 
Instância 

Cível

Média 
Instância 

Cível

Pequena 
Instância 

Cível

Grande 
Instância 
Criminal

Média 
Instância 
Criminal

Pequena 
Instância 
Criminal

Total

Alfândega da Fé 18 46 1 5 6 30 9 3 22 16 156

Bragança 397 159 649 16 23 63 174 114 20 206 194 2015

Carrazeda de Ansiães 28 51 1 1 8 23 11 3 27 23 176

Macedo de Cavaleiros 65 141 2 7 19 63 32 6 79 35 449

Miranda do Douro 18 83 1 4 8 26 13 2 33 19 207

Mirandela 124 341 4 9 41 117 80 8 115 66 905

Mogadouro 31 78 2 5 17 63 24 5 36 31 292

Moncorvo 52 109 1 7 14 61 24 4 59 26 357

Vila Flor 25 82 2 2 11 40 24 3 24 25 238

Vimioso 14 57 0 1 6 15 5 1 21 11 131

Vinhais 17 46 1 3 9 29 10 3 33 15 166

Total 397 551 1683 31 67 202 641 346 58 655 461 5092

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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ii) Proposta de organização

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Bragança 

1.1. Secção Cível e Criminal

Instância Central: Secção Cível e Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Bragança - Secção Cível (c) 202 0,90

3

Bragança - Secção Criminal (c) 58 0,83

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 processos por juiz (secção cível); 70 processos por juiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Bragança.  

1.2.Secção de Competência Especializada 

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Bragança - Secção do 
Trabalho (c)

397 0,51 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010 no Tribunal 
do Trabalho de Bragança.

      (b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Bragança.  
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2.Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Bragança

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atual comarca

Área cível Área criminal
Total                                                                                               

(áreas cível e 
criminal)

Outros 
processos Execuções Total Total

Alfândega da Fé 58 46 104 38 142

Bragança 463 649 1112 400 1512

Carrazeda de Ansiães 63 51 114 50 164

Macedo de Cavaleiros 162 141 303 114 417

Miranda do Douro 58 83 141 52 193

Mirandela 325 341 666 181 847

Mogadouro 120 78 198 67 265

Torre de Moncorvo 138 109 247 85 332

Vila Flor 91 82 173 49 222

Vimioso 34 57 91 32 123

Vinhais 57 46 103 48 151

Total 1569 1683 3252 1116 4368

No D istrito de B ragança e xistem c omarcas qu e apr esentam u m v olume pr ocessual 
muito reduzido. A po pulação residente neste d istrito so freu uma redução de  8 ,34% 
nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 P reliminares). Est a t endência ape nas f oi 
contrariada no município de Bragança que registou um ligeiro aumento de 1,64%. 

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações e xistentes, t ende a j ustificar a e xtinção de  al guns 
tribunais no Distrito de Bragança.
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Proposta de extinção

As comarcas de Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais apresentam valores reduzidos ao 
nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), Mi randa do  Douro, Vimioso e  V inhais apresentam uma diminuição da 
população residente, de 7,28%, 12% e 14% respetivamente.

Tendo em atenção a situação descrita, propõe-se a extinção dos Tribunais de Miranda 
do Douro, Vimioso e Vinhais e a sua integração no tribunal de Bragança que oferece 
condições para tal, como se apresenta de seguida:

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010 no Tribunal Judicial de Bragança.
(b) VRP considerado: 900 processos por juiz (secção cível); 690 processos por juiz (secção criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Bragança, Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Bragança e Miranda do Douro: 76 min./74 km.

Deslocação entre os municípios de Bragança e Vimioso: 56 min./48 km. 
Deslocação entre os municípios de Bragança e Vinhais: 36 min./33 km.

Instância Local: Tribunal de MACEDO DE CAVALEIROS

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Secção de C ompetência 
Genérica (c)

417 0,52 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Macedo de Cavaleiros.

Proposta de extinção

As c omarcas de  C arrazeda de  Ansi ães e  V ila Fl or apr esentam v alores reduzidos ao  
nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), C arrazeda de  Ansi ães e  V ila Fl or apr esentam u ma di minuição da  
população residente, de 17,27% e 15,46% respetivamente.

Tendo e m a tenção a situação de scrita, propõe-se a e xtinção do s Tribunais de  
Carrazeda de  Ansi ães e  V ila Fl or e a sua i ntegração no  t ribunal de  M irandela que  
oferece condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de BRAGANÇA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes 

(c)

Secção d e C ompetência 
Cível (c)

1447 1,61 2

1 4
Secção de Competência 
Criminal (c)

532 0,77 1
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(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Carrazeda de Ansiães, Mirandela e Vila flor.

NOTA: Deslocação entre os municípios de Mirandela e Carrazeda de Ansiães: 50 min./39 km.
Deslocação entre os municípios de Mirandela e Vila Flor: 34 min./26 km. 

Instância Local: Tribunal de MOGADOURO 

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 265 0,33 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Mogadouro.

Proposta de extinção

A c omarca de  Al fandega da Fé  apr esenta v alores r eduzidos ao  ní vel do movimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Alfândega da Fé apresenta uma diminuição de 14,56% da 
população.

Tendo e m at enção a situação de scrita, propõe-se a e xtinção do  T ribunal de  
Alfandega da Fé e a su a integração no  Tribunal de  Torre de  Moncorvo que oferece 
condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de TORRE DE MONCORVO

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 474 0,59 1

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos entrados n os a nos d e 2 008 a  2010 n o T ribunal J udicial d e 
Alfandega da Fé 

(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alfândega da Fé, Freixo de Espada à Cinta e Torre de 

Moncorvo.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Alfandega da Fé e Torre de Moncorvo: 40 min./35 km.

Instância Local: Tribunal de MIRANDELA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes 

(c)

Secção d e C ompetência 
Genérica (c)

1233 1,54 2 1 3
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3. Criação de extensões

Propõe-se a criação de extensões do tribunal Judicial da Comarca de Bragança em:

- Carrazeda de Ansiães;
- Miranda do Douro;
- Vinhais.

4. Proposta global de reorganização para a Comarca de 
Bragança

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Estrutura de gestão:  1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Bragança

a) Bragança - Secção Cível e Criminal (área de competência territorial: 
Distrito de Bragança);

b) Bragança - Secção do T rabalho ( área de  c ompetência t erritorial: 
Distrito de Bragança).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Bragança

a) T ribunal de Bragança - Secção d e C ompetência C ível e S ecção de 
Competência C riminal (área d e c ompetência t erritorial: Mu nicípios d e 
Bragança, Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais).

b) Tribunal de  Macedo de Cavaleiros - Secção de Competência Genérica 
(área de competência territorial: Município de Macedo de Cavaleiros);

c) T ribunal de  Mirandela - Secção de  C ompetência G enérica ( área de  
competência t erritorial: Muni cípios de  Carrazeda de  Ansi ães, M irandela e  
Vila Flor);

d) T ribunal de  Mogadouro - Secção de  C ompetência G enérica: ( área de  
competência territorial: Município de Mogadouro);
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e) T ribunal de  Torre de Moncorvo - Secção d e C ompetência Gen érica: 
(área de  c ompetência t erritorial: Muni cípios Al fandega da Fé , Fr eixo de
Espada à Cinta e Torre de Moncorvo).

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Bragança

a) Carrazeda de Ansiães;
b) Miranda do Douro;
c) Vinhais.

5. Serviços do Ministério Público da Comarca de Bragança

Tendo e m c onta as f unções de  investigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os se rviços do  Mi nistério P úblico da C omarca de  B ragança, quadr o de  m agistrados 
como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Bragança

2 4 6

1389

2. Miranda do Douro 228

3. Vimioso 198

4. Vinhais 243

5. Alfândega da Fé

1 1

161

6. Torre de Moncorvo 506

7. Mirandela

3 3

993

8. Carrazeda de Ansiães 270

9. Vila Flor 246

10. Macedo de Cavaleiros 1 1 498

11. Mogadouro 1 1 291

TOTAL 2 10 12 5023

(a) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.
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6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Tribunais

Juízes 
Magistrados do 

Ministério Público
Oficiais de Justiça

Atual

(exercício 
de 

funções)

Proposta 
(a)

Atual

(exercício 
de 

funções)

Proposta

Atual

(exercício 
de 

funções)

Proposta 
(b)

1. Alfândega da Fé (c)
1 1 1 1

3
9

2. Torre de Moncorvo (c) 7

3. Bragança 6

8

5

6

34

45

4. Miranda do Douro (d) 1 1 5

5. Vimioso (d) - - 4

6. Vinhais 1 1 6

7. Mirandela 5

3

3

3

17

158. Carrazeda de Ansiães (e) 1 1 5

9. Vila Flor (e) - - 5

10. Macedo de Cavaleiros 1 1 1 1 8 6

11. Mogadouro 1 1 1 1 6 6

Total 17 14 14 12 100 81

(a) Para a  definição do número de j uízes foi tido em c onta, para a lém do volume expectável de p rocessos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui o número de oficiais de justiça que atende ao quadro complementar (6%) e ao número de magistrados 
afetos às pendências consideradas em atraso.

(c), (d), (e) Comarcas agregadas (Portaria n.º 412-D/99, de 7 de Junho).
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7. Representação geográfica – Tribunal Judicial da Comarca de 
Bragança

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Central: Secção do Trabalho b)

Instância Local: Secção de Competência Criminal 

Instância Local: Secção de Competência Genérica 

ÁREA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL:
a) Bragança –Secção Cível e Criminal – Distrito de Bragança.
b) Bragança –Secção do Trabalho – Distrito de Bragança.

Instância Local: Secção de Competência Cível 

Instância Central: Secção Criminal a)
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COMARCA DE CASTELO BRANCO

i) A Comarca de Castelo Branco compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1.Castelo Branco (inclui o município de Vila Velha de Ródão);

2.Covilhã (inclui o município de Belmonte);

3.Fundão

4.Idanha-a-Nova;

5.Oleiros;

6.Penamacor;

7.Sertã (inclui os municípios de Proença-a-Nova e Vila de Rei). 

Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (c)
Magistrados do 

Ministério Público (c)
Oficiais de Justiça (c)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Castelo Branco Trib. de competência genérica 
5 7

6 6
33 30

Trib. do  trabalho
1 1 7 7

2. Covilhã

Trib. de competência genérica 4 5 5 5 31 31

Trib. do trabalho 1 1 2 2 8 8

3. Fundão
Trib. de competência genérica 2 3 2 2 19 18

4. Idanha-a-Nova (a)
Trib. de competência genérica

1 1 1 1
6 5

5. Penamacor (a)
Trib. de competência genérica 4 3

6. Oleiros (b)
Trib.de competência genérica

1 2 1 2
4 4

7. Sertã (b)
Trib. de competência genérica 11 10

Total 15 20 17 18 123 116

(a) (b) Comarcas agregadas (Portaria n.º 412-D/99, de 7 de Junho).
(c) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

Atual resposta judiciária:

Comarcas
Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

Castelo Branco TC de Castelo 
Branco

TC de Castelo 
Branco

TC de 
Castelo 
Branco

TC de Castelo 
Branco

TT de Castelo 
Branco

TC de Castelo
Branco

Covilhã TC da Covilhã TC da Covilhã TC da 
Covilhã

TC da Covilhã TT da Covilhã TC da Covilhã

Fundão TC do Fundão TC do Fundão TC do 
Fundão TC do Fundão

TT da Covilhã
TC do Fundão

Idanha-a-Nova TC de Idanha-a-
Nova

TC de Idanha-
a-Nova

TC de 
Idanha-a-
Nova

TC de Idanha-a-
Nova

TT de Castelo 
Branco

TC de Idanha-
a-Nova

Oleiros TC de Oleiros TC de Oleiros TC de Oleiros TC de Oleiros TT de Castelo 
Branco TC de Oleiros

Penamacor TC de 
Penamacor

TC de 
Penamacor

TC de 
Penamacor

TC de 
Penamacor

TT de Castelo 
Branco

TC de 
Penamacor

Sertã TC da Sertã TC da Sertã TC da Sertã TC da Sertã TT de Castelo 
Branco TC da Sertã

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Castelo Branco 319 346 905 22 36 91 255 166 38 303 261 2742

Covilhã 296 298 797 41 37 88 219 136 25 237 239 2413

Fundão 112 394 16 16 37 106 83 19 123 147 1053

Idanha-a-Nova 26 98 2 8 15 40 23 3 59 37 311

Oleiros 12 35 1 2 6 30 10 3 23 8 130

Penamacôr 14 55 4 7 6 28 11 3 27 15 170

Sertã 62 330 7 9 41 89 68 10 79 53 748

Total 615 870 2614 93 115 284 767 497 101 851 760 7567

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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ii) Proposta de organização 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Castelo Branco

1.1. Secção Cível e Criminal

Instância Central: Secção Cível e Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Castelo Branco – Secção Cível (c) 284 1,27 2

Castelo Branco – Secção Criminal (c) 101 1,44 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) V RP c onsiderado: 224 p rocessos p or juiz (secção cí vel); 70 processos por j uiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Castelo Branco.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Castelo Branco - 1ª Secção do Trabalho 
- (c)

319 0,41 1

Covilhã - 2ª Secção do Trabalho (d) 296 0,38 1

(a) C orresponde à  média d e p rocessos entrados nos a nos d e 2 008 a  2010 n o Tribunal d o 
Trabalho de Castelo Branco; corresponde à  média de processos entrados nos anos de 2007 a
2009 no T ribunal do T rabalho da Covilhã, exceto o  que corresponderá à  comarca do Sabugal 
(Distrito da Guarda), calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 nos 
municípios q ue i ntegram a r espetiva ár ea d e j urisdição (Fonte: C ensos 2011 P reliminares, 
Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt). 
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Castelo Branco, Idanha-a-Nova, O leiros, 

Proença-a-Nova, Sertã, Vila de Rei e Vila Velha de Ródão. 
(d) Área de competência territorial: municípios de Belmonte, Covilhã, Fundão e Penamacor.
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Instância Central: Secção de Comércio

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Castelo Branco – secção de comércio 
(c)

93 0,47 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 200 insolvências por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Castelo Branco.

2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca 
de Castelo Branco

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atual comarca

Área cível Área Criminal
Total                                 

(áreas cível e 
criminal)Outros 

Processos
Execuções Total Total

1. Castelo Branco 767 905 1672 564 2336

2. Covilhã 653 797 1450 476 1926

3. Fundão 301 394 695 270 965

4.Idanha-a-Nova 89 98 187 96 283

5. Oleiros 52 35 87 31 118

6. Penamacor 53 55 108 42 150

7. Sertã 219 330 549 132 681

Total 2134 2614 4748 1611 6359

No D istrito de  C astelo B ranco e xistem c omarcas que  apr esentam um  v olume 
processual muito reduzido. 

A po pulação r esidente neste D istrito so freu u ma r edução de  5 ,82% no s úl timos 10 
anos (Censos 2011 P reliminares). O município onde se verificou o maior decréscimo 
foi o  de  I danha-a-Nova, c om u ma d iminuição d e 17, 69% e o  m unicípio o nde s e 
verificou o maior crescimento foi o de Vila de Rei, com um aumento de 2,83%. 
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A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações existentes, tendem a j ustificar a e xtinção de  algumas 
comarcas no Distrito de Castelo Branco. 

Foi também analisada a existência de alternativas de acesso à informação para apoio 
ao c idadão, no meadamente, Julgados de  P az e se us po stos de  atendimento, assi m 
como Postos de Atendimento ao Cidadão22 (PAC´s).

Os municípios de Proença-a-Nova, Sertã e Vila de Rei dispõem de Julgados de Paz e o 
município de Penamacor dispõe de um Posto de Atendimento ao cidadão (PAC).

Instância Local: Tribunal de CASTELO BRANCO

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência C ível 
(c)

1672 1,86 2

1 4
Secção de Competência 
Criminal (c)

564 0,82 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Castelo Branco e Vila Velha de Ródão.

Instância Local: Tribunal da COVILHÃ

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência C ível 
(d)

1450 1,61 2

1 4
Secção de Competência 
Criminal (d)

476 0,69 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) T endo e m c onta o  mo vimento p rocessual d e família e menores p oderá, no â mbito d a 

gestão f lexível d o Tribunal J udicial d a C omarca d e C astelo B ranco, s er a feto um d os 
magistrados a essa área para uma maior especialização. 

(d) Área de competência territorial: municípios de Belmonte e Covilhã.

                                                           
22 Os PAC´s funcionam como uma extensão das Lojas do Cidadão e localizam-se, em regra, nas Câmaras Municipais. Este serviço 
constitui um ponto único de contacto personalizado, a partir do qual são fornecidos diversos serviços da Administração Pública. A 
DGAJ tem representação em todos os PAC´S para efeitos de receção de pedidos de certificado de registo criminal e para a 
respetiva emissão, quando negativos, tarefa também assegurada pelos tribunais judiciais.   

 

http://www.lojadocidadao.pt/�
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Proposta de extinção do Tribunal de Penamacor:

A c omarca de  P enamacor apr esenta v alores r eduzidos ao  ní vel do  m ovimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s (Censos 2011 
Preliminares), a comarca de Penamacor apresenta uma diminuição de 15,11%.

O município de Penamacor dispõe de Posto de Atendimento ao Cidadão (PAC).

Tendo e m at enção a  si tuação de scrita propõe-se a e xtinção do  T ribunal de  
Penamacor, e  a sua  i ntegração no  T ribunal do  Fundão  que  oferece c ondições par a 
tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal do FUNDÃO

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

(c)

Secção de Competência Cível (d) 695 0,77 1

Secção de Competência Criminal (d) 270 0,39 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) T endo e m c onta o  mo vimento p rocessual d e família e menores p oderá, no â mbito d a 

gestão flexível do Tribunal Distrital, ser afeto um dos magistrados a essa área para uma 
maior especialização. 

(d) Área de competência territorial: municípios do Fundão e Penamacor.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Fundão e Penamacor: 44 min./34 km.

Instância Local: Tribunal de IDANHA-A-NOVA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 283 0,33 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 850 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Idanha-a-Nova.
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Proposta de extinção do Tribunal de Oleiros:

A comarca de Oleiros apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Oleiros apresenta uma diminuição de 14,60%.

Tendo em atenção a si tuação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Oleiros e
a sua i ntegração no  T ribunal da Se rtã que  oferece c ondições par a t al, c omo se  
apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal da SERTÃ 

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência 
Genérica (c)

799 0,94 1 1 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 850 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios Oleiros, Proença-a-Nova, Sertã e Vila de Rei.

     NOTA: Deslocação entre os municípios de Oleiros e Sertã: 37 min./28 km.

3. Criação de extensões

Propõe-se a c riação de extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Castelo 
Branco em:

- Oleiros;
- Penamacor.
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4. Proposta global de reorganização para a Comarca de 
Castelo Branco 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Castelo Branco

a) Castelo Branco – Secção C ível e C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: Distrito de Castelo Branco);

b) Castelo Branco – 1.ª Secção do Trabalho (área de competência territorial: 
Municípios de  C astelo B ranco, V ila V elha de  Ródão, I danha-a-Nova, O leiros, 
Sertã, Proença-a-Nova e Vila de Rei);

c) Covilhã – 2.ª Secção do T rabalho ( área de competência territorial: 
Belmonte, Covilhã, Fundão e Penamacor).

d) Covilhã – Secção de C omércio ( área de c ompetência t erritorial: 
Distrito de Castelo Branco).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Castelo Branco

a) T ribunal de  Castelo Branco - Secção d e C ompetência C ível e de 
Competência Criminal ( área de competência territorial: Municípios de 
Castelo Branco e Vila Velha de Ródão);

b) T ribunal d a Covilhã - Secção de Competência C ível e d e 
Competência Criminal ( área de competência territorial: Municípios de 
Belmonte e Covilhã);

c) T ribunal do Fundão - Secção d e Competência C ível e d e 
Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios do 
Fundão e Penamacor);

d) Tribunal de Idanha-a-Nova - Secção de Competência Genérica (área 
de competência territorial: Município de Idanha-a-Nova);

e) T ribunal d a Sertã - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência t erritorial: M unicípios O leiros, P roença-a-Nova, Sertã e 
Vila de Rei).
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• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Castelo 
Branco
a) Oleiros;

b) Penamacor.

5. Serviços do Ministério Público da Comarca de Castelo 
Branco

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os se rviços do Ministério P úblico da C omarca de  C astelo B ranco o quadr o de  
magistrados como a seguir se apresenta:

Situação Atual

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais    

(a)
PR PA Total

1. Castelo Branco 4 4 8 2294

2. Covilhã
1 4 5 1856

3. Fundão
2 2 939

5. Penamacor

1 1
207

4.Idanha-a-Nova
477

6. Oleiros

2 2
132

7. Sertã
795

Total
5 13 18 6700

(b) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.
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6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público 
Oficiais de Justiça

Exercício 
de funções

Proposta
Exercício 

de funções
Proposta

Exercício 
de funções

Proposta

1. Castelo Branco 8 11 6 8 37 54

2. Covilhã 6 5 7 5 39 29

3. Fundão 3 2 2 2 18 17

4. Idanha-a-Nova 
1 1 1 1

5
6

5. Penamacor 3

6. Oleiros 
2 2 2 2

4
11

7. Sertã 10

Total 20 21 18 18 116 117

(a) Para a d efinição d o número d e j uízes foi tido e m c onta, para al ém d o v olume expectável d e 
processos entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) I nclui o  número de o ficiais de j ustiça que a tende a o quadro complementar (6%) e a o número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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7. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca de 
Castelo Branco

                                  

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Local: Secção de Competência Genérica 

Instância Central Secção do Trabalho b)

Instância Central: Secção de Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Área de competência territorial:
a) Secção Cível e Criminal de Castelo Branco: Distrito de Castelo Branco;
b) Secção do Trabalho de Castelo Branco: Municípios de Castelo Branco, Vila Velha de 

Ródão, Idanha-a-Nova, Oleiros, Penamacor, Sertã, Proença-a-Nova e Vila de Rei; 
Secção do Trabalho da Covilhã: Municípios Belmonte, Covilhã , Fundão e 
Penamacor.

c) ) Secção de Comércio de Castelo Branco: Distrito de Castelo Branco;

Instância central: Secção de Comércio c)
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COMARCA DE COIMBRA

i) A Comarca de Coimbra compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Arganil (inclui o município de Góis);

2. Cantanhede;

3. Coimbra;

4. Condeixa-a-Nova;

5. Figueira da Foz;

6. Lousã (inclui o município de Miranda do Corvo);

7. Mira;

8. Montemor-o-Velho;

9. Oliveira do Hospital; 

10. Pampilhosa da Serra;

11. Penacova (inclui o município de Vila Nova de Poiares);

12. Penela;

13. Soure;

14. Tábua.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Arganil (b) Trib. de competência genérica 1 1 1 1 9 7

2. Cantanhede Trib. de competência genérica 2 3 2 2 19 19

3. Coimbra
Trib. de competência genérica

21 24 26 26 173 141Trib. do Trabalho

Trib. Família e Menores

4. Condeixa-a-Nova Trib. de competência genérica 1 1 1 1 10 9

5. Figueira da Foz
Trib. de competência genérica

6 9 6 7 47 42

Trib. do Trabalho

6. Lousã Trib. de competência genérica 1 2 1 2 11 11

7. Mira Trib. de competência genérica 1 1 1 1 8 5

8. Montemor-o-Velho Trib. de competência genérica 1 2 1 2 10 11

9. Oliveira do 
Hospital

Trib. de competência genérica 1 2 1 1 11 10

10. Pampilhosa da 
Serra (b)

Trib. de competência genérica 0 0 0 0 4 4

11. Penacova Trib. de competência genérica 1 2 1 2 10 10

12. Penela (c) Trib. de competência genérica 0 0 0 0 5 5

13. Soure Trib. de competência genérica 1 1 1 1 11 11

14. Tábua Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 7

Total 38 49 43 47 335 292

(a) Informação reportada a 16.6.2011.
(b) Comarcas agregadas (portaria 412-D/99, de 7 de Junho).
(c) Comarca agregada com a de Alvaiázere (portaria 412-D/99, de 7 de Junho).
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Movimento Processual:

Nota: Sempre que os municípios são abrangidos por tribunal de competência especializada, o número de processos oriundos de 
cada município foi calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a área de 
jurisdição daqueles tribunais (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Arganil 60 98 240 6 12 23 71 42 8 91 82 733

Cantanhede 149 180 563 16 23 73 158 118 17 157 99 1553

Coimbra 524 854 3107 99 109 306 653 658 133 974 490 7907

Condeixa-a-Nova 63 102 196 10 13 37 54 53 6 81 49 664

Figueira da Foz 253 422 1146 36 42 163 303 242 21 417 219 3264

Lousã 112 182 455 12 23 54 108 87 16 181 86 1316

Mira 50 48 153 6 8 22 54 43 1 65 43 493

Montemor-o-Velho 107 121 298 13 15 44 82 80 8 107 120 995

Oliveira do Hospital 77 62 307 12 7 29 84 66 5 64 55 768

Pampilhosa da Serra 16 27 30 0 3 5 15 5 1 15 8 125

Penacova 83 136 350 9 17 34 81 59 6 110 88 973

Penela 22 36 72 5 5 11 24 25 1 28 7 236

Soure 70 76 187 6 6 28 75 53 2 58 35 596

Tábua 44 72 205 7 9 26 82 46 7 79 46 623

Total 1630 2416 7309 237 292 855 1844 1577 232 2427 1427 20246

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010

http://www.ine.pt/�
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Atual resposta judiciária:

Comarcas
Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Arganil TC de Arganil TC de 
Arganil

TFM de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra TT de Coimbra TC de Arganil

2. Cantanhede TC de 
Cantanhede

TC de 
Cantanhede

TC de 
Cantanhede

TC de 
Cantanhede

TT da Figueira 
da Foz TC de 

Cantanhede

3. Coimbra TC de Coimbra TC de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra TT de Coimbra TC de Coimbra

4. Condeixa-a-Nova TC de Condeixa-
a-Nova

TC de 
Condeixa-a-

Nova

TFM de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra TT de Coimbra TC de Condeixa-

a-Nova

5. Figueira da Foz TC de Figueira 
da Foz

TC de 
Figueira da 

Foz

TC de Figueira 
da Foz

TC de 
Figueira da 

Foz

TT da Figueira 
da Foz

TC de Figueira 
da Foz

6. Lousã TC de Lousã TC de 
Lousã

TFM de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra TT de Coimbra TC de Lousã

7. Mira TC de Mira TC de Mira TC de Mira TC de Mira
TT da Figueira 

da Foz TC de Mira

8. Montemor-o-
Velho

TC de 
Montemor-o-

Velho

TC de 
Montemor-

o-Velho

TC de 
Montemor-o-

Velho

TC de 
Montemor-

o-Velho

TT da Figueira 
da Foz

TC de 
Montemor-o-

Velho

9. Oliveira do 
Hospital TC de Oliveira 

do Hospital

TC de 
Oliveira do 

Hospital

TC de Oliveira 
do Hospital

TC de 
Oliveira do 

Hospital
TT de Coimbra TC de Oliveira 

do Hospital

10. Pampilhosa da 
Serra

TC de 
Pampilhosa da 

Serra

TC de 
Pampilhosa 

da Serra

TFM de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra TT de Coimbra

TC de 
Pampilhosa da 

Serra

11. Penacova TC de Penacova TC de 
Penacova

TFM de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra TT de Coimbra TC de Penacova

12. Penela TC de Penela TC de 
Penela

TFM de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra

TT de Coimbra
TC de Penela

13. Soure TC de Soure TC de Soure TC de Soure TC de Soure TT de Coimbra TC de Soure

14. Tábua TC de Tábua TC de 
Tábua

TFM de 
Coimbra

TFM de 
Coimbra

TT de Coimbra
TC de Tábua

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de família e menores.
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ii) Proposta de Organização

Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Coimbra

1.1 Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Coimbra – Secção Cível (c) 855 3,82 4

Coimbra – Secção Criminal (c) 232 3,31 6

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 70 processos por j uiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Coimbra.

1.2. Competência Especializada

Instância Central: Secções do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Coimbra – 1ª Secção do Trabalho (c) 1071 1,39 2

Figueira da Foz – 2ª Secção do 
Trabalho (d)

559 0,72 1

(a) C orresponde à  média de  pr ocessos entrados n o ano de  2 010 no T ribunal do  T rabalho da  
Figueira da Foz e no Tribunal do Trabalho de Coimbra, excluídos os processos das comarcas de 
Alvaiázere, Ansião, Figueiró dos Vinhos, Mealhada e Pombal, valores calculados em função do 
peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a área de jurisdição 
daqueles t ribunais (F onte: C ensos 2 011 P reliminares, I nstituto Nacional d e E statística, in
www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.

http://www.ine.pt/�
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(c) Área de competência territorial: municípios de Arganil, Co imbra, Condeixa-a-Nova, Góis, 
Lousã, Miranda do Corvo, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, Soure, 
Tábua e Vila Nova de Poiares.
(d) Área d e co mpetência t erritorial: municípios d e C antanhede, Fi gueira d a Fo z, Mira e  
Montemor-o-Velho.

Instância Central: Secção de Execução

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Coimbra – Secção de Execução (c) 7309 1,12 2

(a) Corresponde à média de ações executivas entradas nos anos 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Coimbra.

Instância Central: Secção de Comércio

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Coimbra Secção de Comércio (c) 237 1,19 2

(a) Corresponde à média de processos de insolvência entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 200 insolvências por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Coimbra.

Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Coimbra – Secção de Instrução Criminal 
(c)

292 1,95 2

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Coimbra.
NOTA: Nas circunscrições onde não se mostrem instaladas secções de instrução criminal, os 
atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Coimbra – 1ª Secção de Família e 
Menores (c)

1645 2,24 3

Figueira da Foz – 2ª Secção de Família 
e Menores (d)

771 1,05 2

(a) Corresponde à média d e p rocessos entrados n o an o d e 2 010 n o T ribunal d e Família e  
Menores de Coimbra, acrescido das ações da comarca de O liveira do Hospital e excluídas as  
ações d a c omarca d a M ealhada, v alor calculado em f unção d o peso r elativo da  po pulação 
residente em 2011 no  município que integram a  á rea de jurisdição daquele tribunal (Fonte: 
Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Arganil, Co imbra, Condeixa-a-Nova, Góis, 
Lousã, Miranda do Corvo, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, Soure, 
Tábua e Vila Nova de Poiares.
(d) Á rea d e c ompetência t erritorial: municípios de C antanhede, Fi gueira d a Fo z, Mira e  
Montemor-o-Velho.

Instância Central: Secção de Execução das Penas

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP Total Juízes

Coimbra (b) - - 3 (c)

(a) A entrada em vigor do Código de Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, 
introduziu alterações significativas que impossibilitaram uma leitura estatística rigorosa.
(b) Competência territorial: área correspondente ao atual distrito judicial de Coimbra
(c) A d efinição d o n úmero de j uízes p ropostos teve em c onta a  perceção d os magistrados 
colocados nesta área processual.

http://www.ine.pt/�
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas

Área cível Área criminal Total                                                                                                
(áreas cível e 

criminal)Total Total

1. Arganil 113 173 286

2. Cantanhede 276 256 532

3. Coimbra 1311 1464 2775

4. Condeixa-a-Nova 120 130 250

5. Figueira da Foz 545 636 1181

6. Lousã 195 267 462

7. Mira 97 108 205

8. Montemor-o-Velho 162 227 389

9. Oliveira do Hospital 150 119 269

10. Pampilhosa da Serra 20 23 43

11. Penacova 140 198 338

12. Penela 49 35 84

13. Soure 128 93 221

14. Tábua 128 125 253

Total 3434 3854 7288

No D istrito de  C oimbra e xistem c omarcas que  apr esentam um  v olume pr ocessual 
muito reduzido. 

A po pulação r esidente neste D istrito so freu u ma r edução de  2 ,60% no s úl timos 10 
anos (Censos 2011 P reliminares). O município onde se verificou o maior decréscimo 
foi o  de  P ampilhosa da  Se rra, com um a di minuição de  1 4% e  o  m unicípio o nde se  
verificou o maior crescimento foi o de Condeixa-a-Nova, com um aumento de cerca 
de 12%. 

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações e xistentes, tende a j ustificar a  e xtinção de  al gumas 
comarcas no Distrito de Coimbra. 
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Foi também analisada a existência de alternativas de acesso à informação para apoio 
ao cidadão, no meadamente, a existência de  Julgados de  Paz e  se us po stos de  
atendimento, assim como Postos de Atendimento ao Cidadão23 (PAC´s).

Os seguintes municípios dispõem de Julgados de Paz ou PAC’S: Arganil, Cantanhede, 
Condeixa-a-Nova, Fi gueira da Fo z, L ousã ,  Mi ra, Mi randa do  C orvo, Mo ntemor-o-
Velho, Penacova, Penela e Vila Nova de Poiares.

Proposta de Extinção  dos Tribunais de Pampilhosa da Serra e Soure

As comarcas de Pampilhosa da Se rra e Soure apresentam valores reduzidos ao nível 
do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a c omarca de  P ampilhosa da Serra apr esenta um a d iminuição da 
população em 14,04% e a de Soure presenta uma diminuição da população em 8,43%. 

Tendo e m at enção a situação de scrita, propõe-se a e xtinção do  T ribunal de  
Pampilhosa da Se rra e  do  T ribunal de  So ure e a  sua i ntegração n o T ribunal de  
Coimbra que oferece condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de COIMBRA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências
Total de juízes

Secção de Competência Cível (c) 1459 1,82 2

5 10

Secção de Competência Criminal (c) 1580 2,29 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Coimbra, Pampilhosa da Serra e Soure.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Coimbra e Pampilhosa da Serra:1h41min./87 km.

Deslocação entre os municípios de Coimbra e Soure: 37min./33 km.

                                                           
23 Os PAC´s funcionam como uma extensão das Lojas do Cidadão e localizam-se, em regra, nas Câmaras Municipais. Este serviço 
constitui um ponto único de contacto personalizado, a partir do qual são fornecidos diversos serviços da Administração Pública. A 
DGAJ tem representação em todos os PAC´S para efeitos de receção de pedidos de certificado de registo criminal e para a 
respetiva emissão, quando negativos, tarefa também assegurada pelos tribunais judiciais.   

http://www.lojadocidadao.pt/�


 

       137

 

Proposta de Extinção do Tribunal de Mira

A comarca de Mira apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Mira apresenta uma diminuição da população em 3,95%.

O município de Mira dispõe de Julgado de Paz.

Tendo em atenção a situação descrita, propõe-se a extinção do Tribunal de Mira, e a 
sua integração no Tribunal da Figueira da Foz que oferece condições para tal, como 
se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal da FIGUEIRA DA FOZ

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências
Total de juízes

Secção de Competência Cível (c) 642 0,80 1

2 5

Secção de Competência Criminal (c) 744 1,08 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Figueira da Foz e Mira.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Figueira da Foz e Mira:32min./46 km.

Instância Local: Tribunal de ARGANIL 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 286 0,52 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Arganil e Góis.

Instância Local: Tribunal de CANTANHEDE 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 532 0,97 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Cantanhede.
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Proposta de Extinção

A comarca de Penela apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de  P enela ap resenta um a di minuição da população e m 
9,31%.

O município de Penela dispõe de Posto de Atendimento ao Cidadão (PAC).

Tendo em atenção a situação descrita, propõe-se a extinção do Tribunal de Penela, e 
a sua integração no Tribunal de Condeixa-A-Nova, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de CONDEIXA-A-NOVA 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 321 0,58 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Condeixa-a-Nova e Penela.

       NOTA: Deslocação entre os municípios de Condeixa-A-Nova e Penela: 15 min./15 km.

Instância Local: Tribunal de LOUSÃ 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 462 0,84 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Lousã, Miranda do Corvo.

Instância Local: Tribunal de MONTEMOR-O-VELHO 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 389 0,71 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado:  550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Montemor-o-Velho.
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Instância Local: Tribunal de OLIVEIRA DO HOSPITAL

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 269 0,49 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Oliveira do Hospital.

Instância Local: Tribunal de PENACOVA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 338 0,61 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Penacova e Vila Nova de Poiares.

Instância Local: Tribunal de TÁBUA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 253 0,46 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Tábua.

3. Criação de extensões

Propõe-se a c riação de  um a e xtensão do  Tribunal J udicial da C omarca de  
Coimbra em Soure.
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4. Proposta global de reorganização para a Comarca de 
Coimbra 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE COIMBRA

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Coimbra

a) Coimbra – Secção Cível (área de competência territorial: Distrito de 
Coimbra);

b) Coimbra – Secção Criminal (área de competência territorial: Distrito 
de Coimbra);

c) Coimbra - Secção d o T rabalho ( área de co mpetência t erritorial: 
Municípios de Arganil, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Góis, Lousã, Miranda 
do Corvo, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, 
Soure, Tábua e Vila Nova de Poiares);

d) Figueira da Foz - Secção d o T rabalho ( área d e co mpetência 
territorial: M unicípios d e C antanhede, Figueira d a F oz, M ira e 
Montemor-o-Velho);

e) Coimbra - Secção d e E xecução ( área de c ompetência t erritorial: 
Distrito de Coimbra);

f) Coimbra - Secção de Comércio ( área d e co mpetência territorial: 
Distrito de Coimbra);

g) Coimbra - Secção d e I nstrução C riminal ( área d e competência 
territorial: Distrito de Coimbra);

h) Coimbra - Secção d e F amília e M enores ( área d e co mpetência 
territorial: M unicípios d e A rganil, C oimbra, C ondeixa-a-Nova, G óis, 
Lousã, M iranda do C orvo, O liveira do H ospital, P ampilhosa da  S erra, 
Penacova, Penela, Soure, Tábua e Vila Nova de Poiares);

i) Figueira da Foz - Secção de Família e Menores (área de competência 
territorial: M unicípios d e C antanhede, Figueira d a F oz, M ira e 
Montemor-o-Velho);

j) Coimbra – Secção d e E xecução d e P enas ( área d e co mpetência 
territorial: Atual Distrito judicial).
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• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Coimbra

a) T ribunal d e Coimbra – Secção d e C ompetência C ível e d e 
Competência C riminal ( área d e c ompetência t erritorial M unicípios d e 
Coimbra, Pampilhosa da Serra e Soure);

b) T ribunal da  Figueira da Foz - Secção d e Competência C ível e d e 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: M unicípio d a 
Figueira da Foz e Mira);

c) T ribunal d e Arganil - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: Municípios de Arganil e Góis);

d) Tribunal de Cantanhede - Secção de Competência Genérica (área de 
competência territorial: Município de Cantanhede);

e) T ribunal d e Condeixa-a-Nova - Secção de C ompetência G enérica 
(área d e competência t erritorial: M unicípios d e C ondeixa-a-Nova e  
Penela);

f) T ribunal d a Lousã - Secção d e Competência G enérica ( área d e 
competência territorial: Municípios de Lousã e Miranda do Corvo); 

g) Tribunal de Montemor-o-Velho - Secção de Competência Cível e d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Montemor-o-Velho);

h) Tribunal de Oliveira do Hospital - Secção de Competência Genérica 
(área de competência territorial: Município do Oliveira do Hospital);

i) T ribunal de  Penacova - Secção d e C ompetência Genérica (área d e 
competência t erritorial: M unicípios d e P enacova e V ila N ova d e 
Poiares);

j) T ribunal de  Tábua - Secção d e C ompetência G enérica (área d e 
competência territorial: Município de Tábua);

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra
Soure.
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5. Serviços do Ministério Público da Comarca de Coimbra

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que  ao  Mi nistério P úblico e stão l egalmente c ometidas, propõe-se 
para o s se rviços do  M inistério P úblico da C omarca de  C oimbra o  q uadro de  
magistrados como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP (a)
Inquéritos Penais (b)

PR PA Total

1. Coimbra

15 13 28

9356

2. Soure 419

3. Pampilhosa da Serra 116

4. Arganil 1 1 631

5. Cantanhede 2 2 1287

6. Mira
3 6 9

440

7. Figueira da Foz 2798

8. Montemor-o-Velho 3 3 1100

9. Condeixa-a-Nova
1 1

535

10. Penela 200

11. Lousã 2 2 1146

12. Oliveira do Hospital 1 1 594

13. Tábua 1 1 406

14. Penacova 1 1 602

18 31 49 19630

(a)Inclui o DIAP.
(b) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

          No âmbito da e strutura de  e specialização de  i nquéritos, propõe-se a c riação 
do Departamento de  I nvestigação e  Ação Penal da C omarca de  Coimbra, com sede 
em Coimbra.

O Departamento de Investigação e Ação Penal integra secções em Coimbra e 
Figueira da Foz e serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais. 
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6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Juízes 
Magistrados do Ministério 

Público (a)
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Coimbra
24

34

26

28

141

193
2. Soure

1 1 11

3. Pampilhosa da Serra
1 1

4

4. Arganil
1

1
7 8

5. Cantanhede
3 1 2

2
19 10

6. Mira
1

8
1

9

5
38

7. Figueira da Foz
9 7 42

8. Montemor-o-Velho
2 1 2

3
11 9

9. Condeixa-a-Nova
1

1
1

1

9
8

10. Penela
5

11. Lousã
2 1 2

2
11 9

12. Oliveira do Hospital
2 1 1

1
10 7

13. Tábua
1 1 1 1 7 6

14. Penacova
2 1 2

1
10 7

Totais 49 50 47
49

292 295

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de processos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) I nclui o  n úmero d e o ficiais de j ustiça q ue a tende a o q uadro c omplementar ( 6%) e a o n úmero d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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7. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca de 
Coimbra

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Local: Secção de Competência Genérica 

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância central: Secção de Comércio g)

Instância Central Secção do Trabalho b)

Instância central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Execução(d)

Instância Central: Secção de Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Área de competência territorial:
a) Secção Cível e Secção Criminal de Coimbra: Distrito de Coimbra;
b) Secção do Trabalho de Coimbra: Municípios de Arganil, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Gois, Lousã, Miranda do Corvo, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, Soure, Tábua e Vila Nova de Poiares; 

Secção do Trabalho da Figueira da Foz: Municípios de Cantanhede, Figueira da foz, Mira e Montemor-o-Velho.
c) Secção de Família e Menores de Coimbra: Municípios de Arganil, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Gois, lousã, Miranda do Corvo, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, Soure, Tábua e Vila Nova de 

Poiares; Secção de Família e Menores da Figueira da Foz: Municípios de Cantanhede, Figueira da foz, Mira e Montemor-o-Velho.
d) Secção de Execução de Coimbra: Distrito de Coimbra.
e) Secção de Instrução Criminal de Coimbra: Distrito de Coimbra.
f) Secção de Execução das Penas: Atual Distrito Judicial de Coimbra.
g) Secção de Comércio de Coimbra: Distrito de Coimbra.

Instância Central: Secção de Execução das Penas f)
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COMARCA DE ÉVORA

i) A Comarca de Évora compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1.Arraiolos (inclui o município de Mora);

2.Estremoz (inclui Sousel);

3.Évora (inclui o município de Viana do Alentejo);

4.Montemor-o-Novo (inclui o município de Vendas Novas);

5.Portel;

6.Redondo;

7.Reguengos de Monsaraz (inclui o município de Mourão);

8.Vila Viçosa (inclui os municípios do Alandroal e Borba).

Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (b)
Magistrados do 

Ministério Público (b)
Oficiais de Justiça (b)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Arraiolos Trib. de competência genérica 1 1 1 1 6 5

2. Montemor-o-Novo Trib. de competência genérica 2 2 2 2 13 12

3. Estremoz Trib. de competência genérica 1 2 1 2 9 10

4. Évora

Trib. de competência genérica

9 11 11 19 72 58
Trib. de instrução criminal

Trib. do trabalho

Trib. de execução das penas

5. Portel (a) Trib. de competência genérica 0 0 0 0 4 4

6. Reguengos de 
Monsaraz

Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 7

7. Redondo Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 7

8. Vila Viçosa Trib. de competência genérica 1 2 1 1 8 8

Total 16 20 18 27 126 111

(a) Comarca agregada com Cuba (esta última pertencente ao Distrito de Beja).
(b) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Arraiolos TC de 
Arraiolos

TC de 
Arraiolos

TC de 
Arraiolos

TC de 
Arraiolos

TT de 
Évora

TC de 
Arraiolos

2. Estremoz TC de 
Estremoz

TC de 
Estremoz

TC de 
Estremoz

TC de 
Estremoz

TT de 
Évora

TC de 
Estremoz

3. Évora
TC de Évora

TC de Évora TC de Évora
TC de 
Évora

TT de 
Évora TC de Évora

4. Montemor-o-Novo
TC de 

Montemor-
o-Novo

TC de 
Montemor-

o-Novo

TC de 
Montemor-

o-Novo

TC de 
Montemor
-o-Novo

TT de 
Évora

TC de 
Montemor-o-

Novo

5. Portel 
TC de Portel TC de Portel TC de 

Portel
TC de 
Portel

TT de 
Beja TC de Portel

6. Redondo TC de 
Redondo

TC de 
Redondo

TC de 
Redondo

TC de 
Redondo

TT de 
Évora

TC de 
Redondo

7. Reguengos de 
Monsaraz

TC de 
Reguengos 

de Monsaraz

TC de 
Reguengos 

de Monsaraz

TC de 
Reguengos 

de 
Monsaraz

TC de
Reguengos 

de 
Monsaraz

TT de 
Évora

TC de 
Reguengos de 

Monsaraz

8. Vila Viçosa TC de Vila 
Viçosa

TC de Vila 
Viçosa

TC de Vila 
Viçosa

TC de Vila 
Viçosa

TT de 
Évora

TC de Vila 
Viçosa

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.

Trabalho

Família 

e

Menores

Execuções Comércio
Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Arraiolos 39 138 1 12 34 23 3 56 51 357

Estremoz 75 223 3 19 56 36 3 75 43 533

Évora 390 368 1400 32 83 92 246 183 32 373 342 3541

Montemor-o-Novo 127 475 12 39 87 62 14 207 156 1179

Portel 27 75 2 9 20 11 1 30 18 193

Redondo 89 160 5 12 39 24 2 43 71 445

Reguengos de Monsaraz 76 182 3 13 41 37 4 56 31 443

Vila Viçosa 69 269 19 29 56 42 4 63 52 603

Total 390 870 2922 77 83 225 579 418 63 903 764 7294

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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ii)Proposta de organização 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE ÉVORA

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Évora

1.1. Secções Cíveis e Criminais

Instância Central: Secção Cível e Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Évora – Secção Cível (c) 225 1,00

3

Évora – Secção Criminal (c) 63 0,90

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) V RP c onsiderado: 224 p rocessos p or j uiz ( secção cí vel); 70 processos por j uiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Évora.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Évora – Secção do Trabalho (c) 390 0,51 1

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos e ntrados n os a nos d e 2 008 a 2010 n o T ribunal d o 
Trabalho d e É vora, excluídos os  p rocessos q ue c orresponderiam a o m unicípio d e S ousel e à  
freguesia de Santo Aleixo, do município de Monforte, e acrescido os processos que corresponde 
à média de processos entrados nos anos de 2008 a  2010 no Tribunal do Trabalho de Beja, na 
parte que corresponderá à c omarca de Portel, valor calculado em função do peso relativo da 
população residente em 2011 nos municípios ou freguesias que integram a área de jurisdição 
daquele tribunal (Fonte: C ensos 2 011 Preliminares, I nstituto Nacional d e E statística, in
www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Évora.
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Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Évora – Secção de família e Menores (c) 368 0,50 1

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos entrados nos a nos d e 2 008 a  2010 n o Tribunal d e 
Comarca de Évora.
(b) VRP considerado: 733processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Évora e Viana do Alentejo.

Instância Central: Secção de Execução

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Montemor-o-Novo – Secção de 
Execução (c)

2922 0,45 1

(a) Corresponde à média de acções executivas entradas nos anos 2008 a 2010 nos tribunais de 
comarca do distrito de Évora, excluídas as acções da comarca de Estremoz que corresponderão 
ao m unicípio d e S ousel e  à  f reguesia d e S anto Aleixo, d o município d e Monforte, v alor 
calculado em f unção d o p eso r elativo d a p opulação r esidente em 2011 nos municípios o u 
freguesias q ue in tegram a  á rea d e j urisdição d aquele tribunal (Fonte: C ensos 2 011 
Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 6500 acções executivas por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Évora.

Instância Central: Secção de Instrução Criminal 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Évora – Secção de Instrução criminal 
(c)

83 0,55 1

(a) C orresponde à  média d e i nstruções entradas nos a nos d e 2 008 a 2010 no T ribunal d e 
Instrução Criminal de Évora, excluídas as instruções que corresponderão ao município de Sousel 
e à  f reguesia de Santo Aleixo, do município de Monforte, valor calculado em função do peso 
relativo da população residente em 2011 nos municípios ou freguesias que integram a área de 
jurisdição daquele tribunal (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, 
in www.ine.pt), e acrescidas as instruções do município de Portel.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Évora. 
Nota: Atualmente, nos termos da Lei, Évora tem um Departamento de Investigação e Ação 
Penal (DIAP) e, correspondentemente, um Tribunal de Instrução Criminal. 
Nas circunscrições o nde não s e mo strem i nstaladas s ecções d e i nstrução c riminal, o s a tos 
jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.

http://www.ine.pt/�
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Instância Central: Secção de Execução das Penas

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP Total Juízes

Évora (b) - - 2 (c)

(a) A entrada em vigor do Código de Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, 
introduziu alterações significativas que impossibilitaram uma leitura estatística rigorosa.
(b) Competência territorial: área correspondente ao atual distrito judicial de Évora.
(c) A definição d o n úmero de j uízes p ropostos teve em c onta a  perceção d os magistrados 
colocados nesta área processual.

2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Évora

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas

Área cível Área criminal Total                                                                                                
(áreas cível e 

criminal)Total Total

1. Arraiolos   97 107 204

2. Estremoz 170 118 288

3. Évora 461 715 1176

4. Montemor-o-Novo 288 363 651

5. Portel 60 48 108

6. Redondo 157 114 271

7. Reguengos de Monsaraz  157 87 244

8. Vila Viçosa  186 115 301

Total 1576 1667 3243

No Distrito de Évora existem comarcas que apresentam um volume processual muito 
reduzido. 

A po pulação r esidente neste di strito so freu u ma r edução de  3 ,58% n os úl timos 1 0 
anos ( Censos 2011  Preliminares). V erificou-se uma di minuição da população e m 
praticamente t odos o s municípios, c om e xceção do s m unicípios de  Év ora, V endas 
Novas e Viana do Alentejo. 

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações existentes, tendem a j ustificar a e xtinção de  algumas 
comarcas no Distrito de Évora. 
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Proposta de Extinção dos Tribunais de Arraiolos e Portel

As c omarcas de  Ar raiolos e  de  P ortel apr esentam v alores r eduzidos ao ní vel do  
movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a c omarca de  Ar raiolos apr esenta um a di minuição da p opulação e m 
3,5% e a de Portel apresenta uma diminuição da população em cerca de 10%. 

Tendo em atenção a situação descrita, propõe-se a extinção do Tribunal de Arraiolos 
e do  T ribunal de  P ortel e a sua i ntegração no  T ribunal de Év ora que  o ferece 
condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de ÉVORA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

(c)

Secção de Competência Cível (d) 618 0,69 1

2 5

Secção de Competência Criminal (d) 870 1,26 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Inclui os juízes afetos à recuperação das pendências processuais.
(d) Área de competência territorial: municípios de Arraiolos, Évora, Mora, Portel e Viana do 

Alentejo.
         NOTA: Deslocação entre os municípios de Évora e Arraiolos: 25 min./22 km.

Deslocação entre os municípios de Évora e Portel: 41 min./43 km.

Instância Local: Tribunal de ESTREMOZ

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 288 0,52 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Estremoz.
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Instância Local: Tribunal de MONTEMOR-O-NOVO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 651 1,18 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Montemor-o-Novo e Vendas Novas.

Instância Local: Tribunal do REDONDO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 271 0,49 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Redondo.

Instância Local: Tribunal de REGUENGOS DE MONSARAZ

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 244 (d) 0,44 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Mourão e Reguengos de Monsaraz.
(d) A t endência de  s ubida do v olume d e entradas justifica a manutenção d e u ma r esposta 
judiciária para este município.

Instância Local: Tribunal de VILA VIÇOSA  

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 301 0,55 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alandroal, Borba e Vila Viçosa.
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3. Proposta global de reorganização para a Comarca de Évora 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE ÉVORA

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Évora

a) Évora – Secção C ível e C riminal ( área de c ompetência t erritorial: 
Distrito de Évora);

b) Évora - Secção do Trabalho (área de competência territorial: Distrito 
de Évora);

c) Montemor-o-Novo - Secção d e E xecução ( área d e competência 
territorial: Distrito de Évora);

d) Évora - Secção d e I nstrução C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: Distrito de Évora);

e) Évora - Secção de F amília e M enores ( área d e c ompetência 
territorial: Municípios de Évora e Viana do Alentejo);

f) Évora – Secção d e E xecução d as P enas ( área d e competência 
territorial: Atual Distrito Judicial).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Évora

a) T ribunal d e Évora - Secção d e C ompetência C ível ( área d e 
competência territorial: Municípios de Arraiolos, Évora, Mora, Portel e 
Viana do Alentejo);

b) T ribunal de  Évora – Secção d e C ompetência C riminal ( área d e 
competência territorial: Municípios de Arraiolos, Évora, Mora, Portel e 
Viana do Alentejo);

c) T ribunal de Estremoz - Secção de Competência G enérica ( área de 
competência territorial: Município de Estremoz);

d) T ribunal de  Montemor-o-Velho - Secção de Competência Genérica
(área d e competência t erritorial: M unicípios d e M ontemor-o-Novo e  
Vendas Novas);

e) T ribunal do Redondo - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: Município do Redondo); 
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f) T ribunal de  Reguengos de Monsaraz - Secção d e C ompetência 
Genérica (área de competência territorial: Município de Reguengos de 
Monsaraz);

g) Tribunal de Vila Viçosa - Secção de Competência Genérica (área de 
competência territorial: Municípios de Alandroal, Borba e Vila Viçosa).

4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Évora

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os serviços do Ministério Público da Comarca de Évora o quadro de magistrados como 
a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais     

(a)
PR PA Total

1. Montemor-o-Novo 
1 2 3 942

2. Estremoz
1 1 599

3. Évora

5 6 11

2965

4. Arraiolos 
264

5. Portel 
111

6. Reguengos de Monsaraz 
1 1 331

7. Redondo
1 1 284

8. Vila Viçosa
1

1 323

Total
6 12 18 5819

(b) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
de um Departamento de Investigação e Ação Penal da C omarca de Évora, com sede 
em Évora, tendo em conta tratar-se da sede do Distrito Judicial.

O Departamento de Investigação e Ação Penal integra uma secção em Évora e 
serviços de inquéritos nos restantes municípios da comarca. 
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Actuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público 
Oficiais de Justiça

Actual
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Actual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Actual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Arraiolos 1

13

1

11

5

712. Évora 11 19 58

3. Portel 0 0 4

4. Estremoz 2 1 2 1 10 9

5. Montemor-o-Novo 2 3 2 3 12 18

6. Reguengos de Monsaraz 1 1 1 1 7 6

7. Redondo 1 1 1 1 7 6

8. Vila Viçosa 2 1 1 1 8 6

Totais 20 20 27 18 111 116

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de processos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui o  n úmero d e o ficiais d e j ustiça q ue a tende a o q uadro c omplementar (6 %) e a o número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.



 

       156

 

6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca 
de Évora

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Local: Secção de Competência Genérica

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância Central Secção do Trabalho b)

Instância Central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Execução(d)

Instância Central: Secção de Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Área de competência territorial:
a) Secção Cível e Criminal de Évora: Distrito de Évora;
b) Secção do Trabalho de Évora: Distrito de Évora.
c) Secção de Família e Menores Évora: Municípios de Évora e Viana do Alentejo.
d) Secção de Execução de Montemor-o-Novo: Distrito de Évora.
e) Secção de Instrução Criminal de Évora: Distrito de Évora.
f) Secção de Execução das Penas: Atual D istrito Judicial de Évora, com exceção dos 

Estabelecimentos Prisionais de Alcoentre e vale de Judeus.

Instância Central: Secção de Execução das Penas f)
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COMARCA DE FARO

i) A Comarca de Faro compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas: 

1. Albufeira;

2. Faro (inclui o município de S. Brás de Alportel);

3. Lagos (inclui os municípios de Aljezur e Vila do Bispo);

4. Loulé;

5. Monchique;

6. Olhão;

7. Portimão (inclui o município de Lagoa);

8. Silves;

9. Tavira;

10. V ila R eal de  Sant o Ant ónio ( inclui o s m unicípios de  Alcoutim e  C astro 

Marim).
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (b)
Magistrados do 

Ministério Público (b)
Oficiais de Justiça (b)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Albufeira
Trib. competência 
genérica 

3 4 6 10 38 35

2. Faro

Trib. competência 
genérica

9

15 12 18

47 45

Trib. de Família e 
Menores

2 17 15

Trib. do Trabalho 1 10 8

3. Lagos
Trib. competência 
genérica 

2 3 3 4 21 21

4. Loulé
Trib. competência 
genérica 

8 10 10 15 50 48

5. Monchique (a)
Trib. competência 
genérica 

2 3 2 2

4 4

6. Silves (a)
Trib. competência 
genérica 

18 17

7. Olhão
Trib. competência 
genérica

3 3 4 3 32 24

8. Portimão

Trib. competência
genérica  

10

14 12 20
64 56

Trib. de Família e 
Menores

1

Trib. do Trabalho 1 9 7

9. Tavira
Trib. competência 
genérica  

1 2 1 3 12 12

10. Vila Real de Santo 
António

Trib. competência 
genérica

1 2 2 3 15 15

Total 44 56 52 78 337 307

(a) Comarcas agregadas (Portaria nº 412-D/99, de 7 de Junho).
(b) Informação reportada a 16.6.2011.
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Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Albufeira
TC de 

Albufeira 
TC de 

Albufeira
TFM de 

Portimão
TFM de 

Portimão
TT de 

Portimão
TC de 

Albufeira 

2. Faro
TC de Faro TC de Faro TFM de Faro TFM de Faro 

TT de Faro 
TC de Faro

3. Lagos
TC de Lagos TC de Lagos TFM de 

Portimão
TFM de 

Portimão

TT de 
Portimão TC de Lagos

4. Loulé
TC de Loulé TC de Loulé TFM de Faro TFM de Faro 

TT de Faro
TC de Loulé

5. Monchique TC de 
Monchique

TC de 
Monchique

TFM de 
Portimão

TFM de 
Portimão

TT de 
Portimão TC 

Monchique

6. Silves
TC de Silves TC de Silves TFM de 

Portimão
TFM de 

Portimão
TT de 

Portimão
TC de Silves

7. Olhão
TC de Olhão TC de Olhão TFM de Faro TFM de Faro 

TT de Faro
TC de Olhão

8. Portimão
TC de 

Portimão
TC de 

Portimão
TFM de 

Portimão
TFM de 

Portimão
TT de 

Portimão
TC Portimão

9. Tavira
TC de Tavira TC de Tavira TFM de Faro TFM de Faro 

TT de Faro
TC de Tavira

10. Vila Real de 
Santo António

TC de Vila
Real de 
Santo 

António

TC de Vila 
Real de 
Santo 

António

TFM de Faro TFM de Faro TT de Faro
TC de Vila 

Real de Santo 
António

TC: Tribunal de comarca.
TFM: Tribunal de família e menores.
TT: Tribunal do trabalho.

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Albufeira 1303 19 36 138 194 183 46 468 478 2865

Faro 808 1673 1287 25 55 141 271 248 122 865 586 6081

Lagos 633 15 13 96 124 120 33 373 197 1604

Loulé 1493 49 77 206 292 270 115 778 639 3919

Monchique 37 0 1 6 9 10 2 32 29 126

Olhão 770 15 13 70 145 100 57 310 192 1672

Portimão 781 1476 1944 31 34 197 316 247 86 612 569 6293

Silves 635 16 17 64 113 103 37 263 304 1552

Tavira 458 9 17 75 107 74 17 118 158 1033

Vila Real de 

Santo António
464 9 27 68 128 58 18 191 184 1147

1589 3149 9024 188 290 1061 1699 1413 533 4010 3336 26292

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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ii) Proposta de organização 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE FARO

1.Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Faro

1.1. Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secções Cíveis e Secções Criminais

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Faro – 1ª Secção Cível (c) 560 2,5 4

Faro - 1ª Secção Criminal (c) 329 4,7 6

Portimão – 2ª Secção Cível (d) 501 2,24 3

Portimão- 2ª Secção Criminal (d) 204 2,91 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 processos por juiz (secção cível); 70 processos por juiz (secção criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de 

Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António. 
(d) Área de competência territorial: municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, 

Silves e Vila do Bispo.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secções do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Faro - 1ª Secção do Trabalho (c) 808 1,05 2

Portimão - 2ª Secção do Trabalho (d) 781 1,01 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010 nos Tribunais do Trabalho de Faro 
e de Portimão respetivamente.

(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, 

São Brás de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António. 
(d) Área de competência territorial: municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, 

Portimão, Silves e Vila do Bispo.
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Instância Central: Secções de Família e Menores 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes 

(c)

Faro - 1ª Secção de Família e Menores (d) 1673 2,28 3

Portimão - 2ª Secção de Família e Menores (e) 1476 2,01 3

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos e ntrados nos a nos d e 2008 a 2010 n os T ribunais d e F amília e  
Menores de Faro e de Portimão respetivamente.

(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) A tendência de subida do número de processos entrados, desta área processual, justifica o número de 

juízes proposto.
(d) Área de competência territorial: municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás 

de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António. 
(e) Área de competência territorial: municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, 

Silves e Vila do Bispo.

Instância Central: Secções de Execução 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Loulé - 1ª Secção de Execuções (c) 4472 0,69 1

Silves - 2ª Secção de Execuções (d) 4552 0,70 1

(a) Corresponde à média de acções executivas entradas nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 6500 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás 

de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António. 
(d) Área de competência territorial: municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, 

Silves e Vila do Bispo.

Instância Central: Secções de Instrução Criminal 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Faro - 1ª Secção de Instrução Criminal (c) 189 1,26 2

Portimão - 2ª Secção de Instrução Criminal (d) 101 0,67 1

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás 

de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António. 
(d) Área de competência territorial: municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, 

Silves e Vila do Bispo.
NOTA: Nas c ircunscrições onde não se  mostrem instaladas secções de instrução cr iminal, o s a tos 
jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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Instância Central: Secção de Comércio 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

(c)

Olhão (d) 188 0,94 2

(a) Corresponde à média de processos de insolvência entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 200 processos de insolvência por juiz.
(c) A tendência de subida do número de processos entrados, desta área processual, justifica o 

número de juízes proposto.
(d) Área de competência territorial: distrito de Faro. 

NOTA: A localização geográfica e a existência de instalações adequadas justificam esta opção.

2.Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Faro 

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta.

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.

No distrito de Faro existem comarcas que apresentam um volume processual muito 
reduzido. No entanto, a população residente neste distrito apresenta um aumento de 
13,98% n os ú ltimos 10 anos (Censos 2011 P reliminares). P orém o s m unicípios d e 
Alcoutim, Monchique e Vila do Bispo verificaram uma diminuição da população. 

A anál ise de  al guns f atores, nomeadamente, o  movimento pr ocessual e a e volução 
demográfica, tendem a justificar a extinção de um tribunal no distrito de Faro.

Atual comarca Área Cível (a) Área Criminal (a)
Total                                                                                                

(áreas cível e 
criminal)

1.Albufeira 377 946 1323

2.Faro 519 1451 1970

3.Lagos 244 570 814

4.Loulé 562 1417 1979

5.Monchique 19 61 80

6.Olhão 245 502 747

7.Portimão 563 1181 1744

8.Silves 216 567 783

9.Tavira 181 276 457

10.Vila Real de Santo 
António

186 375 561

Total 3112 7346 10458
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(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) V RP c onsiderado: 800 p rocessos p or j uiz (secção c ível); 6 90 p rocessos p or j uiz (secção 
criminal).
(c) Inclui os juízes afetos à recuperação das pendências processuais.
(d) Área de competência territorial: município de Albufeira.

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) V RP c onsiderado: 800 p rocessos p or j uiz ( secção c ível); 690 processos p or j uiz ( secção 
criminal).
(c) Inclui os juízes afetos à recuperação das pendências processuais.
(d) Área de competência territorial: municípios de Faro e S. Brás de Alportel.

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) V RP c onsiderado: 800 p rocessos p or j uiz ( secção c ível); 690  p rocessos p or j uiz ( secção 
criminal).
(c) Inclui os juízes afetos à recuperação das pendências processuais.
(d) Área de competência territorial: município de Loulé.

Instância Local: Tribunal de ALBUFEIRA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes 

(c)

Secção d e C ompetência 
Cível (d)

377 0,47 1

1 4
Secção de Competência 
Criminal (d)

946 1,37 2

Instância Local: Tribunal de FARO 

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes 

(c)

Secção d e C ompetência 
Cível (d)

519 0,65 1

1 5
Secção de Competência 
Criminal (d)

1451 2,10 3

Instância Local: Tribunal de LOULÉ 

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes 

(c)

Secção d e C ompetência 
Cível (d)

562 0,70 1

1 5
Secção de Competência 
Criminal (d)

1417 2,05 3
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Proposta de extinção do Tribunal de Monchique:

A comarca de Monchique apresenta valores muito reduzidos ao nível do movimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s (Censos 2011 
Preliminares), a comarca de Monchique apresenta uma diminuição de 13,44%.
Tendo em atenção a situação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Monchique 
e a sua i ntegração no Tribunal de Portimão que oferece condições para tal, como se 
apresenta de seguida:

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) V RP considerado: 800  p rocessos p or j uiz ( secção c ível); 690 processos p or j uiz (secção 
criminal).
(c) Inclui os juízes afetos à recuperação das pendências processuais.
(d) Área de competência territorial: municípios de Monchique, Portimão e Lagoa.

         NOTA: Deslocação entre os municípios de Portimão e Monchiques: 34 min./25 km.

Instância Local: Tribunal de LAGOS

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Secção de competência genérica (c) 814 1,48 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Aljezur, Lagos e Vila do Bispo.

Instância Local: Tribunal de OLHÃO 

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Secção de competência genérica (c) 747 1,36 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Olhão.

Instância Local: Tribunal de PORTIMÃO

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes 

(c)

Secção d e C ompetência 
Cível (d)

582 0,73 1

1 4
Secção de Competência 
Criminal (d)

1242 1,80 2
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(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Silves.

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Tavira.

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcoutim, C astro Marim e V ila Real de 
Santo António.

Instância Local: Tribunal de SILVES 

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de competência genérica (c) 783 1,42 2

Instância Local: Tribunal de TAVIRA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de competência genérica (c) 457 0,83 1

Instância Local: Tribunal de VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO 

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de competência genérica (c) 561 1,02 2
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3. Proposta global de reorganização para o Tribunal Judicial 
da Comarca de Faro

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE FARO

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Faro
a) Faro – 1ª Se cção C ível ( área de  c ompetência t erritorial: Muni cípios d e 

Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, Tavira e Vila 
Real de Santo António);

b) Faro – 1ª Secção Criminal (área de competência territorial: Municípios de 
Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, Tavira e Vila 
Real de Santo António);

c) Portimão – 2ª Secção Cível (área de competência territorial: Municípios de 
Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves e Vila do Bispo);

d) Portimão – 2ª S ecção C riminal ( área de c ompetência t erritorial: 
Municípios de  Albufeira, Al jezur, L agoa, Lagos, Monchique, P ortimão, Si lves e  
Vila do Bispo);

e) Faro – 1ª Secção do Trabalho (área de competência territorial: Municípios 
de Alcoutim, Castro Ma rim, Far o, L oulé, O lhão, São  B rás de  Al portel, Tavira e  
Vila Real de Santo António); 

f) Portimão – 2ª Se cção do T rabalho ( área de  c ompetência t erritorial: 
Municípios de  Albufeira, Al jezur, L agoa, Lagos, M onchique, P ortimão, Si lves e  
Vila do Bispo);

g) Faro – 1ª Secção de Família e M enores (área de competência territorial: 
Municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, 
Tavira e Vila Real de Santo António); 

h) Portimão – 2ª Se cção de  Fam ília e  Me nores ( área de  c ompetência 
territorial: Municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, 
Silves e Vila do Bispo);

i) Loulé – 1ª S ecção d e E xecuções ( área de c ompetência t erritorial: 
Municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, 
Tavira e Vila Real de Santo António); 

j) Silves – 2ª S ecção d e E xecuções (área de c ompetência t erritorial: 
Municípios d e Albufeira, Al jezur, L agoa, Lagos, M onchique, P ortimão, Si lves e  
Vila do Bispo);

l) Faro – 1ª Secção de Instrução Criminal (área de competência territorial: 
Municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, 
Tavira e Vila Real de Santo António); 
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m) Portimão – 2ª Se cção de  I nstrução C riminal ( área de  c ompetência 
territorial: Municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, 
Silves e Vila do Bispo);

n) Olhão - Secção de Comércio (área de competência territorial: Distrito de 
Faro).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Faro
a) T ribunal de  Albufeira - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 

Competência Criminal (área de competência territorial: Município de Albufeira);

b) Tribunal de Faro - Secção de Competência Cível e Secção de Competência 
Criminal (área de  c ompetência t erritorial: M unicípios de  Far o e  S. Brás de  
Alportel);

c) T ribunal de  Loulé - Secção de  C ompetência C ível e  Se cção de  
Competência Criminal (área de competência territorial: Município de Loulé);

d) T ribunal de  Portimão - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência Criminal (área de competência territorial: Municípios de Portimão, 
Lagoa e Monchique);

e) T ribunal de  Lagos - Secção de  C ompetência G enérica ( área de  
competência territorial: Municípios de Aljezur, Lagos e Vila do Bispo);

f) T ribunal de  Olhão - Secção de  C ompetência G enérica ( área de  
competência territorial: Município de Olhão);

g) T ribunal de  Silves - Secção d e Competência Gen érica ( área de 
competência territorial: Município de Silves);

h) T ribunal de  Tavira - Secção de  C ompetência G enérica ( área de  
competência territorial: Município de Tavira);

i) T ribunal de  Vila Real - Secção de  Competência G enérica ( área d e 
competência t erritorial: Muni cípios de  Al coutim, C astro Mar im e  V ila R eal d e 
Santo António).
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4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Faro

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  representação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os serviços do Ministério Público da Comarca de Faro, o quadro de magistrados como 
a seguir se apresenta:

Situação Atual

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1.Albufeira 7 7 5494

2.Faro 10 10 20 6336

3.Lagos 3 3 3050

4.Loulé 1 8 9 6236

5.Monchique
7 10 17

202

6.Portimão 6254

7.Silves 1 3 4 2196

8.Olhão 1 3 4 2803

9.Tavira 2 2 1410

10.Vila Real de Santo António 3 3 1621

TOTAL
20 49 69 35602

(a) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
do Departamento de  I nvestigação e  Ação Penal da C omarca de  Faro, com sede em 
Faro.

O D epartamento de  I nvestigação e  Aç ão P enal i ntegra se cções e m F aro e  
Portimão e serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais. 
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Tribunais

Juízes 
Magistrados do 

Ministério Público 
Oficiais de Justiça

Atual

(exercício 
de 

funções)

Proposta 
(a)

Atual

(exercício 
de 

funções)

Proposta

Atual

(exercício 
de 

funções)

Proposta 
(b)

1.Albufeira 4 4 10 7 35 26

2.Faro 15 22 18 20 68 100

3.Lagos 3 2 4 3 21 14

4.Loulé 10 6 15 9 48 42

5.Portimão 14
16

20
17

63
82

6.Monchique
3 2 21

7.Silves 3 4 21

8.Olhão 3 4 3 4 24 21

9.Tavira 2 1 3 2 12 10

10.Vila Real de Santo António 2 2 3 3 15 12

Total 56 60 78 69 307 328

(a) Para a  d efinição d o número d e juízes f oi ti do e m c onta, p ara a lém d o v olume expectável de p rocessos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui o número de oficiais de justiça que atende ao quadro complementar (6%) e ao número de magistrados 
afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação geográfica - Tribunal Judicial da Comarca de 
Faro

Instância Central: Secção Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Central: Secção do Trabalho b)

Instância Central: Secção de Execução d)

Instância Central: Secção de Comércio f)

Instância Central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância Local: Secção de Competência Criminal 

Instância Local: Secção de Competência Genérica

Instância Local: Secção de Competência Cível 

ÁREA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL:
a) Secção Cível Secção Criminal de Faro - municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António; Secção

Cível Secção Criminal de Portimão – municípiosde Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silvese Vila do Bispo.
b) Secção do Trabalho de Faro – municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António; Secção do Trabalho

de Portimão – municípiosde Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silvese Vila do Bispo.
c) Secção de Família e Menores de Faro - municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António; Secção de

Família e Menores de Portimão – municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves e Vila do Bispo.
d) Secção de Execução de Loulé – municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António; Secção de

Execução de Loulé – municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves e Vila do Bispo..
e) Secção de Instrução Criminal de Faro - municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António; Secção de

Instrução Criminal de Portimão – municípiosde Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silvese Vila do Bispo.
f) Secção do Comércio do Comércio – distrito de Faro.



 

       172

 

COMARCA DA GUARDA

i) A Comarca da Guarda compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas: 

1. Almeida;

2. Celorico da Beira;

3. Figueira de Castelo Rodrigo;

4. Fornos de Algodres;

5. Gouveia;

6. Guarda (inclui o município de Manteigas);

7. Meda;

8. Pinhel;

9. Sabugal;

10. Seia;

11. Trancoso (inclui o município de Aguiar da Beira);

12. Vila Nova de Foz Côa.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (c)
Magistrados do 

Ministério Público (c)
Oficiais de Justiça (c)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Almeida
Trib. competência 
genérica 

1 1 1 1 8 7

2. Celorico da Beira
Trib. competência 
genérica

1 1 1 1 8 8

3. Figueira de Castelo 
Rodrigo

Trib. competência 
genérica 

1 1 1 1 4 4

4. Fornos de Algodres (a)
Trib. competência
genérica 

1 1 1 1 5 4

5. Gouveia
Trib. competência 
genérica 

1 1 1 1 8 8

6. Guarda

Trib. competência 
genérica

5
8 5 7

34 34

Trib. do Trabalho 1 8 7

7. Meda (b)
Trib. competência 
genérica  

1 1 1 1

5 5

8. Vila Nova de Foz Côa (b)
Trib. competência
genérica

6 5

9. Pinhel
Trib. competência 
genérica 

1 1 1 1 6 6

10. Sabugal
Trib. competência 
genérica  

1 1 1 1 7 6

11. Seia
Trib. competência 
genérica

3 3 3 3 19 16

12. Trancoso
Trib. competência 
genérica 

1 1 1 1 8 8

Total 18 20 17 19 126 118

(a) Comarca agregada com Nelas (Portaria nº 412-D/99, de 7 de Junho).
(b) Comarcas agregadas (Portaria nº 412-D/99, de 7 de Junho).
(c) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Almeida 24 72 1 5 5 22 14 2 71 57 273

Celorico da Beira 34 99 2 7 10 61 25 2 53 35 328
Figueira de 
Castelo Rodrigo 26 88 1 5 7 30 25 4 32 25 243

Fornos de 
Algodres 20 60 2 2 5 21 12 2 24 18 166

Gouveia 57 141 5 4 15 48 23 4 59 37 393

Guarda 513 176 571 20 33 92 173 130 23 213 116 2060

Mêda 24 46 1 5 7 41 10 2 27 17 180

Pinhel 24 90 4 7 9 40 22 3 33 50 282

Sabugal 23 70 2 3 6 36 20 3 27 30 220

Seia 103 267 11 14 32 110 56 13 136 84 826

Trancoso 28 115 2 4 12 51 26 2 40 56 336
Vila Nova de Foz 
Côa 29 58 2 8 10 47 12 4 38 31 239

513 568 1677 53 97 210 680 375 64 753 556 5546

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010



 

       175

 

Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Almeida TC de 
Almeida 

TC de 
Almeida

TC de 
Almeida

TC de 
Almeida

TT da 
Guarda TC de 

Almeida

2. Celorico da 
Beira

TC de 
Celorico da 

Beira

TC de 
Celorico da 

Beira

TC de 
Celorico da 

Beira

TC de 
Celorico da 

Beira

TT da 
Guarda

TC de 
Celorico da 

Beira

3. Figueira de 
Castelo Rodrigo

TC de 
Figueira de 

Castelo 
Rodrigo

TC de 
Figueira de 

Castelo 
Rodrigo

TC de
Figueira de 

Castelo 
Rodrigo

TC de 
Figueira de 

Castelo 
Rodrigo

TT da 
Guarda

TC de 
Figueira de 

Castelo 
Rodrigo

4. Fornos de 
Algodres (a) TC de Fornos 

de Algodres
TC de Fornos 
de Algodres

TC de Fornos 
de Algodres

TC de Fornos 
de Algodres

TT da 
Guarda TC de Fornos 

de Algodres

5. Gouveia
TC Gouveia TC Gouveia TC Gouveia TC Gouveia

TT da 
Guarda TC Gouveia

6. Guarda TC da 
Guarda

TC da 
Guarda

TC da 
Guarda TC da Guarda

TT da 
Guarda TC da Guarda

7. Meda (b)
TC de Meda TC de Meda TC de Meda TC de Meda

TT da 
Guarda TC de Meda

8. Vila Nova de 
Foz Côa (b)

TC de Vila 
Nova de Foz 

Côa

TC de Vila 
Nova de Foz 

Côa

TC de Vila 
Nova de Foz 

Côa

TC de Vila 
Nova de Foz 

Côa

TT da 
Guarda

TC de Vila 
Nova de Foz 

Côa
9. Pinhel

TC de Pinhel TC de Pinhel TC de Pinhel TC de Pinhel TT da 
Guarda TC de Pinhel

10. Sabugal TC do 
Sabugal 

TC do 
Sabugal

TC do 
Sabugal TC do Sabugal

TT da 
Covilhã TC do 

Sabugal

11. Seia
TC do Seia TC do Seia TC do Seia TC do Seia

TT da 
Guarda TC do Seia

12. Trancoso TC de 
Trancoso 

TC de 
Trancoso

TC de 
Trancoso

TC de 
Trancoso

TT da 
Guarda TC de 

Trancoso

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
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ii) Proposta de organização

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA GUARDA

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca da 
Guarda

1.1.Secção Cível e Criminal

Instância Central: Secção Cível e Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Guarda - Secção Cível (c) 210 0,94

3

Guarda - Secção Criminal (c) 64 0,91

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 processos por juiz (secção cível); 70 processos por juiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: distrito da Guarda.

1.2. Secção de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Guarda - Secção do Trabalho 
(c)

513 0,66 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010 no Tribunal 
do Trabalho da Guarda e à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010 no 
Tribunal d o T rabalho d a C ovilhã, na  p arte q ue c orresponderá a o m unicípio d o 
Sabugal, valor calculado em função do peso relativo da população residente em 2001 
nos municípios que integram a área de jurisdição do referido tribunal (Fonte: Censos 
2001, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: distrito da Guarda.
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca da 
Guarda 

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta.

Atual comarca

Área cível Área criminal
Total                                                                                                

(áreas cível e 
criminal)

Outros 
processos Execuções Total Total

Almeida 61 72 133 128 261

Celorico da Beira 123 99 222 88 310

Figueira de Castelo Rodrigo 82 88 170 57 227

Fornos de Algodres 55 60 115 42 157

Gouveia 133 141 274 96 370

Guarda 499 571 1070 329 1399

Meda 76 46 122 44 166

Pinhel 90 90 180 83 263

Sabugal 81 70 151 57 208

Seia 280 267 547 220 767

Trancoso 107 115 222 96 318

Vila Nova de Foz Côa 90 58 148 69 217

Total 1677 1677 3354 1309 4663

No distrito da Guarda existem comarcas que apresentam um volume processual muito 
reduzido.

De f acto, a po pulação residente ne ste di strito so freu um a r edução d e 1 0,57% nos 
últimos 1 0 a nos ( Censos 2 011 P reliminares), se ndo que  t odos o s m unicípios 
verificaram uma diminuição da população.

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações e xistentes, t endem a j ustificar a e xtinção de  al guns 
tribunais no distrito da Guarda.

Proposta de extinção do Tribunal do Sabugal:

A comarca do Sabugal apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que se refere à evolução demográfica, nos últimos 10 anos (Censos 2011 Preliminares), 
a comarca do Sabugal apresenta uma diminuição de 15,65% da população.
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Tendo em atenção a situação descrita, propõe-se a extinção do Tribunal do Sabugal e a sua 
integração no Tribunal da Guarda que oferece condições para tal, como se apresenta de 
seguida:

Instância Local: Tribunal da GUARDA 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 1221 1,36 2
1 4

Secção de Competência Criminal (c) 386 0,56 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010).
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por juiz (secção c ível); 690 processos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios da Guarda, Manteigas e Sabugal.
      NOTA: Deslocação entre os municípios da Guarda e Sabugal: 40 min./32 km.

Proposta de extinção:  

A comarca de  Fi gueira de  Castelo Rodrigo apresenta valores r eduzidos no  que  respeita ao  
movimento processual.

No que se refere à evolução demográfica, nos últimos 10 anos (Censos 2011 Preliminares), a 
comarca de Figueira de Castelo Rodrigo apresenta uma diminuição de 12,56% da população. 

Assim, tendo em atenção a si tuação descrita, propõe-se a e xtinção do Tribunal de Figueira 
de Castelo Rodrigo e a sua integração no Tribunal de Almeida, que oferece condições para 
tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de ALMEIDA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica 
(c)

488 0,61 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Almeida e Figueira de Castelo Rodrigo.

   NOTA: Deslocação entre os municípios de Almeida e Figueira de Castelo Rodrigo: 25min./23 km.
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Proposta de extinção

A comarca de Fornos de Algodres apresenta valores reduzidos ao nível do movimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Fornos de Algodres apresenta uma diminuição de 11,33% 
da população. 

Assim, t endo em atenção a si tuação de scrita, propõe-se a e xtinção do T ribunal de  
Fornos de Algodres e a sua integração no Tribunal de Celorico da Beira, que oferece 
condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de CELORICO DA BEIRA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 467 0,58 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Celorico da Beira e Fornos de Algodres.

             NOTA: Deslocação entre os municípios de Celorico da Beiras e Fornos de Algodres: 14 min./17 km.

Instância Local: Tribunal de GOUVEIA 

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 370 0,46 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Gouveia.

Proposta de extinção

A c omarca de  V ila N ova de  Fo z C ôa apr esenta v alores r eduzidos ao  ní vel do  
movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a c omarca de  V ila N ova de  Fo z C ôa apr esenta um a di minuição de 
13,85% da população. 

Assim, t endo em atenção a si tuação de scrita, propõe-se a e xtinção do T ribunal de  
Vila Nova de Foz Côa e a sua integração no Tribunal de Pinhel, que oferece condições 
para tal, como se apresenta de seguida:
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Instância Local: Tribunal de PINHEL

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 480 0,60 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Pinhel e Vila Nova de Foz Côa.

NOTA: Deslocação entre os municípios de Pinhel e Vila Nova de Foz Côa: 55 min./48 km.

Instância Local: Tribunal de SEIA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência 
Genérica (c)

767 0,96 1 1 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Seia.

Proposta de extinção:

A comarca da Meda apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a c omarca da Me da apr esenta um a d iminuição d e 1 7,25% da 
população. 

Assim, t endo em atenção a si tuação de scrita, propõe-se a e xtinção do  T ribunal da 
Meda e a sua i ntegração no  Tribunal de  T rancoso, que  o ferece condições para tal, 
como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de TRANCOSO

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 484 0,61 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Aguiar da Beira, Meda e Trancoso.
      NOTA: Deslocação entre os municípios de Meda e Trancoso: 32 min./31 km.
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3. Criação de extensões

Propõe-se a c riação de extensões do tribunal Judicial da C omarca da Guarda 
em:

- Figueira de Castelo Rodrigo;
- Sabugal;
- Vila Nova de Foz Côa.

4. Proposta global de reorganização para a Comarca da 

Guarda

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA GUARDA

Estrutura de gestão:  1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca da 
Guarda

• Guarda – Matéria Cível  e C riminal (área d e c ompetência t erritorial: 
Distrito da Guarda);

• Guarda - Secção do Trabalho (área de competência territorial: Distrito da 
Guarda).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca da 

Guarda

     a) Tribunal da Guarda - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal (área de  c ompetência territorial: Muni cípios da 
Guarda, Manteigas e Sabugal);

b) T ribunal de Almeida - Secção de  C ompetência G enérica ( área de  
competência t erritorial: M unicípio d e A lmeida e F igueira d e C astelo 
Rodrigo);

c) Tribunal de Celorico da Beira - Secção de Competência Genérica (área 
de c ompetência t erritorial: M unicípio d e Celorico d a B eira e F ornos de 
Algodres);

d) Tribunal de Gouveia - Secção d e C ompetência Gen érica (área de  
competência territorial: Município de Gouveia);
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e) T ribunal de Pinhel - Secção de C ompetência Genérica ( área de  
competência territorial: Município de Pinhel e Vila Nova de Foz Côa);

f) T ribunal de Seia - Secção d e C ompetência Gen érica (área de 
competência territorial: Município de Seia);

g) T ribunal de Trancoso - Secção de  C ompetência G enérica ( área de 
competência territorial: Municípios de Aguiar da Beira, Meda e Trancoso).

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca da Guarda

a) Figueira de Castelo Rodrigo;
b) Sabugal;
c) Vila Nova de Foz Côa.
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5. Serviços do Ministério Público da Comarca da Guarda

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para
os se rviços do  M inistério P úblico da C omarca da G uarda o  quadr o de  m agistrados 
como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais 

(a)
PR PA Total

Almeida

1
1

269

Figueira de Castelo Rodrigo
219

Pinhel

1
1

181

Vila Nova de Foz Côa 
207

Celorico da Beira

1
1

274

Fornos de Algodres 
124

Gouveia 1
1 383

Guarda

2 4
6

1904

Sabugal
253

Seia 2
2 881

Trancoso
1 1

390

Meda 181

TOTAL 2 11 13 5266

(a) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.
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6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Tribunais

Juízes 
Magistrados do 

Ministério Público
Oficiais de Justiça

Atual

(exercício 
de 

funções)

Proposta 
(a)

Atual

(exercício 
de 

funções)

Proposta

Atual

(exercício 
de 

funções)

Proposta 
(b)

Almeida 1

1

1

1

7

7

Figueira de Castelo Rodrigo 1 1 4

Pinhel 1

1

1

1

6

7

Vila Nova de Foz Côa 5

Celorico da Beira 1

1

1

1

8

6

Fornos de Algodres 1 1 4

Gouveia 1 1 1 1 8 7

Guarda 8

8

7

6

41

50

Sabugal 1 1 6

Seia 3 2 3 2 16 9

Trancoso 1

1

1

1

8

9

Meda 1 1 5

TOTAL 20 15 19 13 118 92

(a) Para a  d efinição d o número d e juízes f oi ti do e m c onta, p ara a lém d o v olume expectável de p rocessos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui o número de oficiais de justiça que atende ao quadro complementar (6%) e ao número de magistrados 
afetos às pendências consideradas em atraso.
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7. Representação geográfica - Tribunal Judicial da Comarca da 
Guarda

  

ÁREA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL:
a) Guarda - Secção Cível e Criminal - distrito da Guarda.
b) Guarda - Secção do Trabalho - distrito da Guarda.

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Central Secção do Trabalho b)

Instância Central: Secção Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Instância Local: Secção de Competência Genérica 
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COMARCA DE LEIRIA

i) A Comarca de Leiria compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Alcobaça;

2. Alvaiázere;

3. Ansião;

4. Bombarral;

5. Caldas da Rainha (inclui o município de Óbidos);

6. Figueiró dos Vinhos (inclui os municípios de Castanheira de Pêra e 
Pedrógão Grande);

7. Leiria;

8. Marinha Grande;

9. Nazaré;

10. Peniche;

11. Pombal;

12. Porto de Mós (inclui o município da Batalha).
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (b)
Magistrados do 

Ministério Público (b)
Oficiais de Justiça (b)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Alcobaça Trib. de competência genérica 5 9 4 5 40 29

2. Alvaiázere (a) Trib. de competência genérica 1 1 1 1 6 6

3. Ansião Trib. de competência genérica 1 2 1 1 8 8

4. Bombarral Trib. de competência genérica 1 1 1 1 8 7

5. Caldas da Rainha
Trib. de competência genérica 

6 8 6 8
46 37

Trib. do trabalho 9 8

6. Figueiró dos 
Vinhos

Trib. de competência genérica 1 2 1 1 9 8

7. Leiria
Trib. de competência genérica 

14 20 11 14
92 86

Trib. do trabalho 17 15

8. Marinha Grande Juízo de competência genérica 3 4 3 4 26 23

9. Nazaré Trib. de competência genérica 1 1 1 2 8 8

10. Peniche Trib. de competência genérica 2 2 2 2 16 14

11. Pombal Trib. de competência genérica 5 8 4 5 35 33

12 Porto de Mós Trib. de competência genérica 2 4 2 3 24 21

Total 42 62 37 47 344 303

(a) Comarca agregada com Penela (Portaria n.º 412-D/99, de 7 de Junho).
(b) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual

Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Alcobaça TC de 
Alcobaça

TC de 
Alcobaça

TC de 
Alcobaça

TC de 
Alcobaça

TT de Leiria TC de 
Alcobaça

2. Alvaiázere TC de 
Alvaiázere

TC de 
Alvaiázere

TC de 
Alvaiázere

TC de 
Alvaiázere

TT de 
Coimbra

TC de 
Alvaiázere

3. Ansião
TC de Ansião TC de Ansião TC de Ansião TC de Ansião

TT de 
Coimbra TC de Ansião

4. Bombarral TC do 
Bombarral

TC do 
Bombarral

TC do 
Bombarral

TC do 
Bombarral

TT das Caldas 
da Rainha

TC do 
Bombarral

5. Caldas da 
Rainha TC das Caldas 

da Rainha
TC das Caldas 

da Rainha
TC das Caldas 

da Rainha
TC das Caldas 

da Rainha
TT das Caldas 

da Rainha
TC das Caldas 

da Rainha

6. Figueiró 
dos Vinhos

TC de 
Figueiró dos 

Vinhos

TC de 
Figueiró dos 

Vinhos

TC de 
Figueiró dos 

Vinhos

TC de 
Figueiró dos 

Vinhos

TT de 
Coimbra

TC de 
Figueiró dos 

Vinhos

7. Leiria
TC de Leiria TC de Leiria TC de Leiria TC de Leiria TT de Leiria TC de Leiria

8. Marinha 
Grande

TC da 
Marinha 
Grande

TC da 
Marinha 
Grande

TC da 
Marinha 
Grande

TC da 
Marinha 
Grande

TT de Leiria TC da Marinha 
Grande

9. Nazaré
TC da Nazaré TC da Nazaré TC da Nazaré TC da Nazaré TT de Leiria TC da Nazaré

10. Peniche TC de 
Peniche

TC de 
Peniche

TC de 
Peniche

TC de 
Peniche

TT das Caldas 
da Rainha TC de Peniche

11. Pombal
TC de Pombal TC de Pombal TC de Pombal TC de Pombal

TT de 
Coimbra TC de Pombal

12 Porto de 
Mós TC de Porto 

de Mós
TC de Porto 

de Mós
TC de Porto 

de Mós
TC de Porto 

de Mós
TT de Leiria TC de Porto 

de Mós

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.

Trabalho Família e 
Menores Execuções Comércio Instrução

Criminal
Grande

Instância Cível
Média

Instância Cível
Pequena

Instância Cível

Grande
Instância
Criminal

Média
Instância
Criminal

Pequena
Instância
Criminal

Total

Alcobaça 298 272 62 39 119 159 261 22 337 252 1821

Alvaiázere 25 96 5 4 13 31 32 1 38 20 265

Ansião 52 199 7 10 20 60 64 0 60 49 521

Bombarral 90 241 10 6 21 51 32 1 44 45 541

Caldas da Rainha 381 424 1167 38 30 129 250 213 28 355 154 3169

Figueiró dos 

Vinhos
69 165 4 8 19 63 44 2 89 67 530

Leiria 1310 665 7030 115 102 327 694 753 48 836 487 12367

Marinha Grande 294 59 26 92 168 172 20 318 147 1296

Nazaré 113 5 9 29 55 43 5 99 93 451

Peniche 164 326 8 8 42 84 60 5 85 43 825

Pombal 281 53 39 147 367 227 21 343 194 1672

Porto de Mós 221 40 28 95 210 211 11 227 163 1206

1989 2670 9224 406 309 1053 2192 2112 164 2831 1714 24664

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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ii) Proposta de organização

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA

1.Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Leiria

1.1.Secção Cível e Secção Criminal

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Leiria - Secção Cível (c) 1053 4,70 5

Leiria - Secção Criminal (c) 164 2,34 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 processos por juiz (matéria cível), 70 processos por juiz 
(matéria criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Leiria. 

1.2.Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secções do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Caldas da Rainha – 1ª Secção do Trabalho (c) 679 0,88 1

Leiria – 2ª Secção do Trabalho (d) 1310 1,70 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010 nos Tribunais do Trabalho 
de Caldas da Rainha, Coimbra (no que se refere às comarca de Alvaiázere, Ansião, Figueiró dos 
Vinhos e Pombal) e de Leiria, exceto o que corresponderá à comarca de Rio Maior (Distrito de 
Santarém), c alculado em f unção d o p eso r elativo d a p opulação r esidente e m 2011 n os 
municípios q ue in tegram a  r espetiva á rea d e jurisdição ( Fonte: C ensos 2011 P reliminares, 
Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).

(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha, Óbidos 

e Peniche. 
(d) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e Alvaiázere, Ansião, B atalha, C astanheira d e 

Pêra, Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Nazaré, Pedrógão Grande, Pombal e Porto de 
Mós. 



 

       190

 

Instância Central: Secções de Família e Menores

Sede
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VR

P (b)
Total de juízes

Caldas da Rainha – 1ª Secção de Família e Menores (c) 1089 1,49 2

Leiria - 2ª Secção de Família e Menores (d) 1581 2,16 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e Alcobaça, B ombarral, Ca ldas d a R ainha, 

Nazaré, Óbidos e Peniche. 
(d) Á rea de competência t erritorial: municípios de A lvaiázere, Ansião, B atalha, Castanheira de 

Pêra, Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande, Pombal e Porto de Mós. 

Instância Central: Secções de Execuções

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Alcobaça - 1ª Secção de Execuções (c) 4055 0,62 1

Pombal - 2ª Secção de Execuções (d) 5169 0,80 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 6500 processos por juiz.
(c) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e A lcobaça, Batalha, Bombarral, C aldas d a 

Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós. 
(d) Área d e c ompetência t erritorial: m unicípios d e A lvaiázere, A nsião, Ca stanheira d e P êra, 

Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande e Pombal. 

Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Leiria - Secção de Instrução Criminal (c) 309 2,06 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: distrito de Leiria. 

NOTA: Nas circunscrições onde não se mostrem instaladas secções de instrução criminal, os 
atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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Instância Central: Secções de Comércio

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Alcobaça - 1ª Secção de Comércio (c) 163 0,82 1

Marinha Grande - 2ª Secção de Comércio (d) 243 1,22 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 200 processos de insolvência por juiz.
(c) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e A lcobaça, Batalha, Bombarral, C aldas d a 

Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós. 
(d) Área d e c ompetência t erritorial: m unicípios d e A lvaiázere, A nsião, Ca stanheira d e P êra, 

Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande e Pombal. 

2.Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Leiria

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta.

No D istrito de  L eiria existem c omarcas que  apr esentam um  v olume pr ocessual 
reduzido. 

A população residente neste Distrito sofreu um aumento de 2,47% nos últimos 10 anos 
(Censos 2011 P reliminares), po rém metade dos municípios r egistou uma diminuição 
da população. 

Atual comarca Área Cível
Área 

Criminal

Total                                                                                                
(áreas cível 
e criminal)

Alcobaça 420 589 1009

Alvaiázere 63 58 121

Ansião 124 109 233

Bombarral 83 89 172

Caldas da Rainha 463 509 972

Figueiró dos Vinhos 107 156 263

Leiria 1447 1323 2770

Marinha Grande 340 465 805

Nazaré 98 192 290

Peniche 144 128 272

Pombal 594 537 1131

Porto de Mós 421 390 811

Total 4304 4545 8849
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A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o m ovimento pr ocessual a e volução 
demográfica, e  as i nstalações e xistentes, t endem a j ustificar a e xtinção de  al guns 
tribunais no Distrito de Leiria. 

Instância Local: Tribunal de ALCOBAÇA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 420 0,53 1

2 4

Secção de Competência Criminal (c) 589 0,85 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Alcobaça.

Proposta de extinção:

A c omarca do  B ombarral apr esenta v alores reduzidos ao  ní vel do  m ovimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a c omarca do Bombarral apresenta uma diminuição da p opulação em 
1,32%. 

Assim, t endo em atenção a si tuação de scrita, propõe-se a e xtinção do  T ribunal do  
Bombarral e a sua i ntegração no  T ribunal d as C aldas da  R ainha, que  o ferece 
condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de CALDAS DA RAINHA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 546 0,68 1

3 5

Secção de Competência Criminal (c) 598 0,87 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz (secção cível); 690 processos por juiz (secção criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Bombarral, Caldas da Rainha e Óbidos.
      NOTA: Deslocação entre os municípios do Bombarral e Caldas da Rainha: 18 min./21km.
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Instância Local: Tribunal de LEIRIA 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 1447 1,81 2

2 6

Secção de Competência Criminal (c) 1323 1,92 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz (secção cível); 690 processos por juiz (secção criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Leiria.

Proposta de extinção:  

A comarca de Ansião apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de  Ansi ão apr esenta um a di minuição da po pulação e m 
4,51%. 

Tendo em atenção a situação descrita, propõe-se a extinção do Tribunal de Ansião e
a sua i ntegração no  Tribunal de P ombal, que o ferece condições pa ra t al, c omo s e 
apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de POMBAL

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 718 0,90 1

2 4

Secção de Competência Criminal (c) 646 0,94 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz (secção cível); 690 processos por juiz (secção criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Ansião e Pombal.
       NOTA: Deslocação entre os municípios de Ansião e Pombal: 24 min./20 km.
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Instância Local: Tribunal de PORTO DE MÓS

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 421 0,53 1

1 3

Secção de Competência Criminal (c) 390 0,57 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz (secção cível); 690 processos por juiz (secção criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios da Batalha e Porto de Mós.

Proposta de extinção:  

A c omarca de  Al vaiázere apr esenta v alores r eduzidos a o n ível d o mov imento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a c omarca de  Alvaiázere apresenta uma diminuição da p opulação de  
13,69%. 

Tendo e m at enção a situação de scrita, propõe-se a e xtinção do T ribunal de  
Alvaiázere e a sua i ntegração no  T ribunal de  Fi gueiró do s V inhos, que  o ferece 
condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de FIGUEIRÓ DOS VINHOS 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 384 0,70 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alvaiázere, Castanheira de Pêra, Figueiró 

dos Vinhos e Pedrogrão Grande.
       NOTA: Deslocação entre os municípios de Alvaiázere e Figueiró dos Vinhos: 30 min./30 km.
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Instância Local: Tribunal da MARINHA GRANDE

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Genérica (c) 805 1,46 2 1 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município da Marinha Grande.

Instância Local: Tribunal da NAZARÉ 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 290 0,53 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município da Nazaré.

Instância Local: Tribunal de PENICHE

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 272 0,49 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Peniche.

3. Criação de extensões

Propõe-se a c riação de  e xtensões do  tribunal J udicial da C omarca de  L eiria e m 
Ansião.
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4. Proposta global de reorganização para o Tribunal Judicial 
da Comarca de Leiria 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE DE LEIRIA
Estrutura de gestão:  1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Leiria

a) Leiria - Secção C ível ( área de competência t erritorial: D istrito d e 
Leiria);

b) Leiria - Secção Criminal (área de competência territorial: Distrito de 
Leiria);

c) Caldas da Rainha - 1ª S ecção d o T rabalho ( área d e c ompetência 
territorial: M unicípios d e A lcobaça, B ombarral, C aldas d a R ainha, 
Óbidos e Peniche);

d) Leiria - 2ª S ecção d o T rabalho ( área d e c ompetência t erritorial: 
Município de Alvaiázere, Ansião, Batalha, Castanheira de Pêra, Figueiró 
dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Nazaré, Pedrógão Grande, Pombal 
e Porto de Mós);

e) Caldas da Rainha - 1ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e 
competência territorial: Municípios de Alcobaça, Bombarral, Caldas da 
Rainha, Nazaré, Óbidos e Peniche);

f) Leiria - 2ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e competência 
territorial: M unicípios d e A lvaiázere, A nsião, B atalha, C astanheira d e 
Pêra, Fi gueiró d os V inhos, L eiria, M arinha G rande, Pedrógão G rande, 
Pombal e Porto de Mós);

g) Alcobaça - 1ª Secção de Execuções (área de competência territorial: 
Municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, 
Óbidos, Peniche e Porto de Mós);

h) Pombal - 2ª Secção de Execuções (área de competência territorial: 
Municípios d e A lvaiázere, A nsião, C astanheira d e Pêra, F igueiró d os 
Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande e Pombal); 

i) Leiria - Secção de I nstrução C riminal ( área d e c ompetência 
territorial: Distrito de Leiria);

j) Alcobaça - 1ª Secção de Comércio (área de competência territorial: 
Municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, 
Óbidos, Peniche e Porto de Mós);

l) Marinha Grande - 2ª S ecção d e C omércio ( área d e competência 
territorial: M unicípios d e A lvaiázere, A nsião, C astanheira de Pêra, 
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Figueiró d os V inhos, L eiria, M arinha Grande, Pedrógão G rande e  
Pombal).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Leiria

a) T ribunal d e Alcobaça - Secção d e C ompetência C ível e  S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Alcobaça);

b) T ribunal d as Caldas da Rainha - Secção d e C ompetência Cível e  
Secção de Competência C riminal ( área d e c ompetência t erritorial: 
Municípios de Bombarral, Caldas da Rainha e Óbidos);

c) T ribunal d e Leiria - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Leiria);

d) T ribunal d e Pombal - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal d e P ombal (área d e c ompetência territorial: 
Municípios de Ansião e Pombal);

e) Tribunal de Porto de Mós - Secção de Competência Cível e Secção de 
Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios d a 
Batalha e Porto de Mós);

f) Tribunal de Figueiró dos Vinhos - Secção de Competência Genérica 
(área de competência territorial: Municípios de Alvaiázere, Castanheira 
de Pêra, Figueiró dos Vinhos e Pedrógão Grande);

g) T ribunal de T ribunal d a Marinha Grande - Secção de C ompetência 
Genérica ( área d e competência t erritorial: M unicípio da M arinha 
Grande);

h) T ribunal d a Nazaré - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: município da Nazaré); 

i) T ribunal d e Peniche - Secção de C ompetência G enérica ( área de 
competência territorial: município de Peniche).

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Leiria

Ansião.
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5.Serviços do Ministério Público da Comarca de Leiria

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de r epresentação e de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os serviços do Ministério Público da Comarca de Leiria, o quadro de magistrados como 
a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Alcobaça
2 4 6

2252

2.Figueiró dos Vinhos

1
1

481

3.Alvaiázere 329

4.Caldas da Rainha

3 6
9

3482

5.Bombarral 605

6.Leiria
10 8 18

5136

7.Marinha Grande
2 3 5

1840

8.Nazaré
1 1

764

9.Peniche
2 2

1474

10.Pombal

4
4

1964

11.Ansião 443

12.Porto de Mós
3 3

1720

Total
17 32 49 20490

(a) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
de um Departamento de Investigação e Ação Penal da C omarca de Leiria, com sede 
em Leiria.

O Departamento de Investigação e Ação Penal integra uma secção em Leiria e 
serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais. 
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6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta
(b)

1. Alcobaça 9 6 5 6 29 41

2. Figueiró dos Vinhos 2
1

1
1

8
8

3. Alvaiázere 1 1 6

4. Bombarral 1
8

1
9

7
49

5.Caldas da Rainha 8 8 45

6. Leiria 20 21 14 18 101 112

7. Marinha Grande 4 5 4 5 23 26

8. Nazaré 1 1 2 1 8 7

9. Peniche 2 1 2 2 14 8

10. Pombal 8
5

5
4

33
32

11. Ansião 2 1 8

12. Porto de Mós 4 3 3 3 21 19

TOTAL 62 51 47 49 303 302

(a) Para a  d efinição d o número d e juízes f oi ti do e m c onta, p ara a lém d o v olume expectável de p rocessos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui o número de oficiais de justiça que atende ao quadro complementar (6%) e ao número de magistrados 
afetos às pendências consideradas em atraso.
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7. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca 
de Leiria 

Instância Central: Secção Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Central: Secção do Trabalho b)

Instância Central: Secção de Execução d)

Instância Central: Secção de Comércio f)

Instância Central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância Local: Secção de Competência Criminal 

Instância Local: Secção de Competência Genérica

Instância Local: Secção de Competência Cível 

ÁREA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL:
a) Leiria – Secção Cível e Secção Criminal – distrito de Leiria.
b) Caldas da Rainha – 1ª Secção do Trabalho – municípios de Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha, Óbidos e Peniche; Leiria – 2ª Secção do Trabalho - municípios de

Alvaiázere, Ansião, Batalha, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Nazaré, Pedrogão Grande, Pombal e Porto de Mós.
c) Caldas da Rainha – 1ª Secção de Família e Menores – municípios de Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos e Peniche; Leiria – 2ª Secção de Família e

Menores - municípiosde Alvaiázere, Ansião, Batalha, Castanheira de Pera, Figueiró dosVinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrogão Grande, Pombal e Porto de Mós.
d) Alcobaça – 1ª Secção de Execução – municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós; Pombal - 2ª Secção de

Execução - municípios de Alvaiázere, Ansião, Castanheira de Pera, Figueiró dosVinhos, Leiria, MarinhaGrande, Pedrogão Grande e Pombal .
e) Leiria – Secção de Instrução Criminal – distrito de Leiria.
f) Alcobaça – 1ª Secção do Comércio - municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós; Marinha Grande – 2ª

Secção de Comércio – municípiosde Alvaiázere, Ansião, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrogão Grande e Pombal.
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COMARCA DE LISBOA 

i) A Comarca de Lisboa corresponde ao Município de Lisboa:

1. Lisboa.

Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais/Juízos

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

5. Lisboa

Varas Cíveis

166 197 160 178 1227 1022

Juízos Cíveis

Juízos de Peq. Instância Cível

Varas Criminais

Juízos Criminais

Juízos de Peq. Instância 
Criminal

Juízos de Execução

Trib. do Trabalho

Trib. de Família e Menores

Trib. do Comércio

Trib. de Instrução Criminal

Trib. Execução de Penas

Trib. Marítimo

Trib. Central Instrução. 
Criminal

(a) Informação reportada a janeiro de 2012. 
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Movimento processual:

Trabalho Família e 
Menores

Execuçõe
s

Comércio Instrução 
Criminal

Grande 
Instância 

Cível

Média 
Instância 

Cível

Pequena 
Instância 

Cível

Grande 
Instância 
Criminal

Média 
Instância 
Criminal

Pequena 
Instância 
Criminal

Total

Lisboa 4152 4076 27566 412 884 3344 5023 7154 1413 5369 4463 63856

Comarca

Processos entrados em 2010
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ii) Proposta de organização

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa 

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa

1.1. Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c)

Lisboa – Secção Cível (d) 3344 14,93 21

Lisboa – Secção Criminal (d) 1413 20,19 25

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 70 processos por j uiz (secção 
criminal).
(c) As atuais pendências e duração média dos processos desta natureza justificam, por ora, 
o número de juízes proposto. Na secção criminal estão incluídos 4 juízes militares.
(d) Área de competência territorial: município de Lisboa.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de juízes
(c)

Lisboa - Secção do 
trabalho (d)

4152 5,38 8 3 11

(a) Corresponde aos processos entrados no ano de 2010.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) As atuais pendências e duração média dos processos desta natureza justificam, por ora, o 
número de juízes proposto.
(d) Área de competência territorial: município de Lisboa.
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Instância Central: Secção de Execução

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c)

Lisboa - Secção de execução (d) 27566 4,24 12

(a) Corresponde à média de ações executivas entradas no ano de 2010.
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) A tendência de subida do volume de entradas justifica o número de juízes proposto. 
(No ano de 2011 o volume de processos entrados teve um aumento de cerca de 50% 
(41000 processo). Poderá ter resultado da entrada em vigor da taxa de justiça agravada 
para os grandes litigantes).
(d) Área de competência territorial: município de Lisboa.

Instância Central: Secção de Comércio

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de juízes
(c)

Lisboa - Secção de 
comércio (d)

412 2,06 3 2 5

(a) Corresponde à média de processos de insolvência entrados no ano de 2010 no Tribunal de 
Comércio de L isboa, v alor c alculado e m f unção do peso relativo da população r esidente em 
2011, nos municípios que integram a área de jurisdição daquele tribunal (Fonte: Censos 2011 
Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt);
(b) VRP considerado: 200 insolvências por juiz.
(c) A tendência de subida do volume de entradas justifica o número de juízes proposto.  
(d) Área de competência territorial: município de Lisboa.

Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Lisboa - Secção de instrução criminal (c) 884 5,89 6

(a) Corresponde às instruções entradas no ano de 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Lisboa.
Nota: Atualmente, nos termos da Lei, Évora tem um Departamento de Investigação e Ação 
Penal (DIAP) e, correspondentemente, um Tribunal de Instrução Criminal. 
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Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)
Ratio volume 

processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências
Total de juízes

Lisboa - Secção de 
família e menores (c)

4076 5,56 6 3 9

(a) Corresponde aos processos entrados no ano de 2010 no Tribunal de Família e Menores de 
Lisboa.
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Lisboa.

Instância Central: Secção de Execução de Penas

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP Total Juízes

Lisboa (b) - - 6 (c)

(a) A entrada em vigor do Código de Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, 
introduziu alterações significativas que impossibilitaram uma leitura estatística rigorosa.
(b) Co mpetência t erritorial: á rea c orrespondente a o a tual d istrito judicial de  L isboa e 
Estabelecimentos Prisionais de Alcoentre e de Vale de Judeus.
(c) A definição d o n úmero de j uízes p ropostos teve em c onta a  perceção d os magistrados 
colocados nesta área processual.
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa 

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas/juízos

Área cível Área criminal Total                                   
(áreas cível e 

criminal)Total Total

Lisboa 12177 9832 22009

Instância Local: Tribunal de LISBOA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes (c)

Secção d e C ompetência C ível 
(d)

12177 15,22 16 5 21

Secção de Competência 
Criminal (d)

5369 10,74 11 7 18

Secção de Pequena 
Criminalidade (d)

4463 4,19 5 2 7

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 500 p rocessos por juiz (secção 

criminal); 1065 processos por juiz (secção de pequena criminalidade).
(c) A tendência de subida do volume de entradas justifica o número de juízes proposto.  
(d) Área de competência territorial: município de Lisboa.
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3. Proposta global de reorganização para o Tribunal Judicial 
da Comarca de Lisboa

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa 

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa 

a) Lisboa - Secção Cível (área de competência territorial: Município de 
Lisboa);

b) Lisboa - Secção Criminal (área de competência territorial: Município 
de Lisboa);

c) Lisboa - Secção d o Trabalho ( área d e co mpetência t erritorial: 
Município de Lisboa);

d) Lisboa - Secção de E xecução ( área de co mpetência t erritorial: 
Município de Lisboa);

e) Lisboa - Secção de C omércio ( área d e c ompetência t erritorial: 
Município de Lisboa);

f) Lisboa - Secção d e I nstrução C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: Município de Lisboa);

g) Lisboa - Secção d e F amília e M enores ( área d e c ompetência 
territorial: Município de Lisboa);

h) Lisboa – Secção de  Execução das P enas (área de  competência territorial: 
Área c orrespondente ao  a tual di strito j udicial de L isboa e  Estabelecimentos 
Prisionais de Alcoentre e de Vale de Judeus);

i) Lisboa – Secção Central de Instrução Criminal (área de competência
territorial: território nacional);
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• Instâncias Locais do Tribunal judicial da Comarca de Lisboa 

a) Lisboa - Secção d e C ompetência C ível ( área d e co mpetência 
territorial: Município de Lisboa);

b) Lisboa - Secção d e C ompetência Criminal ( área d e c ompetência 
territorial: Município de Lisboa);

c) Lisboa - Secção de Pequena C riminalidade ( área d e co mpetência 
territorial: Município de Lisboa).
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4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Lisboa

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os serviços do Ministério Público da Comarca de Lisboa o quadro de magistrados como 
a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

Lisboa 57 91 148 62815

(a) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
de um Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca de Lisboa, com sede 
em Lisboa. 

5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas / Juízos

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público (b)
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta  
(c)

Lisboa 197
141 178 148 1022 954

(a) P ara a d efinição d o n úmero de juízes foi tido em c onta, p ara a lém do v olume e xpectável de p rocessos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui os Magistrados afetos ao DIAP.
(c) Inclui o número de oficiais de justiça que atende ao quadro complementar (6%) e ao número de magistrados 

afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa

Área de Competência territorial:
(a) Lisboa -Secção Cível e  Secção Criminal: Município de Lisboa; 
(b) Lisboa - Secção do Trabalho: Município de Lisboa; 
(c) Lisboa - Secção de Família e Menores: Município de Lisboa;
(d) Lisboa - Secção de Execução: Município de Lisboa; 
(e) Lisboa - Secção de Instrução Criminal: Município de Lisboa; 
(f) Lisboa - Secção de Comércio Município de Lisboa;
(g) Lisboa - atual distrito judicial de Lisboa.

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Central: Secção de Família e Menores c)

Instância Central: Secção de Comércio f)

Instância Central: Secção do Trabalho b) 

Instância Central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Execução d)

Instância Central: Secção de Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Instância Central: Secção de Execução das Penas g)
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COMARCA DE LISBOA NORTE

i) A Comarca de Lisboa Norte compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Alenquer (inclui o município da Azambuja);

2. Cadaval;

3. Loures (inclui o município de Odivelas);

4. Lourinhã;

5. Torres Vedras (inclui o município de Sobral de Monte Agraço);

6. Vila Franca de Xira (inclui o município de Arruda dos Vinhos).
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais/Juízos

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Alenquer Trib. de competência genérica 2 2 2 2 19 18

2. Cadaval Trib. de competência genérica 1 1 1 1 6 5

3. Loures

Trib. de competência genérica

25 31 26 28 195 125Trib. do Trabalho

Trib. de Família e Menores

4. Lourinhã Trib. de competência genérica 1 2 1 2 12 9

5. Torres Vedras Trib. de competência genérica 7 11 5 9 49 41

6. Vila Franca de 
Xira

Trib. de competência genérica

14 17 10 13 97 83Trib. do Trabalho

Trib. de Família e Menores

Total 50 64 45 55 378 281

(a) Informação r eportada a 1 6.6.2011, c om exceção d e L isboa e  O eiras o nde foram co nsideradas as  al terações 
operadas pelo Decreto-Lei n.º 113-A/2011, de 29 Novembro e pela Portaria n.º 309/2011 de 21 de Dezembro. 
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Movimento processual:

 
Notas:

- Sempre que os municípios s ão abrangidos por t ribunal de  competência e specializada, o  número de  processo o riundos de  
cada município foi calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a área 
de jurisdição daqueles tribunais (Fonte: censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt.

- Os dados relativos a Vila Franca de Xira foram retificados.

Atual resposta judiciária:

Comarcas/ 
Juízos 

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Alenquer TC de Alenquer TC de 
Alenquer 

TFM de Vila 
Franca de Xira

TFM de Vila 
Franca de 

Xira

TT de Vila 
Franca de Xira TC de Alenquer

2. Cadaval TC do Cadaval TC do Cadaval TC do Cadaval TC do 
Cadaval

TT de Torres 
Vedras TC do Cadaval

3. Loures TC de Loures TC de Loures TFM de Loures TFM de 
Loures TT de Loures TCom. de Lisboa

4. Lourinhã TC da Lourinhã TC da 
Lourinhã

TC da 
Lourinhã 

TC da 
Lourinhã 

TT de Torres 
Vedras TC da Lourinhã 

5. Torres Vedras TC de Torres 
Vedras

TC de Torres 
Vedras 

TC de Torres 
Vedras

TC de 
Torres 
Vedras

TT de Torres 
Vedras

TC de Torres 
Vedras 

6. Vila Franca de 
Xira

TC de Vila 
Franca de Xira

TC de Vila 
Franca de Xira

TFM de Vila 
Franca de Xira

TFM de Vila 
Franca de 

Xira

TT de Vila 
Franca de Xira TCom. de Lisboa

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de Família e Menores.
TCom.: Tribunal de Comércio.

Trabalho
Família e 
Menores Execuções Comércio

Instrução 
Criminal

Grande 
Instância 

Cível

Média 
Instância 

Cível

Pequena 
Instância 

Cível

Grande 
Instância 
Criminal

Média 
Instância 
Criminal

Pequena 
Instância 
Criminal

Total

Alenquer 207 383 1337 20 30 117 182 204 28 270 241 3019

Cadaval 45 76 197 8 4 21 58 36 2 37 30 514

Loures 1089 2205 6166 233 149 462 919 831 213 1485 1480 15232

Lourinhã 76 151 350 11 6 47 101 80 7 71 64 964

Torres Vedras 235 547 1582 39 43 147 305 222 27 447 344 3938

Vila Franca de Xira 661 966 2761 99 83 196 344 353 111 726 465 6765

Total 2313 4328 12393 410 315 990 1909 1726 388 3036 2624 30432

Comarca / Juízos 

Média de processos entrados 2008-2010                                                                                                                                                                                         

http://www.ine.pt/�
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ii) Proposta de organização

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Norte

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 

Lisboa Norte 

1.1. Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c)

Loures – Secção Cível (c) 990 4,42 6

Loures – Secção Criminal (c) 388 5,54 6

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por j uiz (secção c ível); 70 processos por j uiz (secção 
criminal).
(c) As atuais pendências e duração média dos processos desta natureza justificam, por ora, o 
número de juízes proposto na secção cível.
(d) Área de competência territorial: municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, 
Cadaval, Lourinhã, Loures, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de 
Xira.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Loures - 1ª Secção do trabalho (c) 1089 1,41 2

Torres Vedras - 2ª Secção do trabalho 
(d) (a instalar provisoriamente no 
Cadaval)

356 0,46 1

Vila Franca de Xira - 3ª Secção do 
trabalho (e)

868 1,12 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010; no caso de Lisboa e 
Grande Lisboa-Noroeste corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Loures e Odivelas.
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(d) Área de competência territorial: municípios do Cadaval, Lourinhã, Sobral de Monte Agraço 
e Torres Vedras.
(e) Área de competência territorial: municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja e  
Vila Franca de Xira.

Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências
Total de juízes

Loures - 1ª Secção de 
família e menores (c)

2205 3,01 4 1 5

Torres Vedras - 2ª 
Secção de família e 
menores (d)

774 1,06 1 1

Vila Franca de Xira - 3ª 
Secção de família e 
menores (e)

1349 1,84 2 1 3

(b) Corresponde à média de processos entrados nos anos 2008 a 2010 nos Tribunais de Família 
e Menores de Loures e Vila Franca de Xira e nos tribunais de comarca do Cadaval, Lourinhã, 
Torres Ve dras e Alenquer, a crescida do s pr ocessos do  tribunal de  c omarca do Cartaxo que 
dizem r espeito a  Azambuja, v alor calculado em f unção d o peso r elativo d a p opulação 
residente em 2011 n o município que integram a área de jurisdição daquele tribunal (Fonte: 
Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt); 
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Loures e Odivelas.
(d) Área de competência territorial: municípios de Cadaval, Lourinhã, Sobral de Monte Agraço 
e Torres Vedras.
(e) Área de competência territorial: municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, e 
Vila Franca de Xira.

http://www.ine.pt/�
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Instância Central: Secção de Execução

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c) 

Loures - Secção de execução (d) 12393 1,75 4

(a) Corresponde à média de ações executivas entradas nos anos 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) A tendência de subida no volume de processos entrados justifica o número de juízes 
proposto.
(d) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e Alenquer, Arruda d os V inhos, Azambuja, 
Cadaval, Lourinhã, Loures, Odivelas, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras e Vila Franca de 
Xira.

Instância Central: Secção de Comércio

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências
Total de juízes

Vila Franca de Xira -
Secção de comércio (c)

410 2,05 3 1 4

(a) Corresponde aos p rocessos de i nsolvência entrados em 2010 no T ribunal do Comércio de 
Lisboa, v alor calculado e m f unção do peso r elativo d a p opulação r esidente e m 2011 n os 
municípios q ue i ntegram a ár ea d e j urisdição d aquele tribunal ( Fonte: C ensos 2 011 
Preliminares, I nstituto N acional de E statística, in www.ine.pt), a crescido d os p rocessos d e 
insolvência d e p essoas s ingulares d os t ribunais d e c omarca Alenquer, C adaval, Lourinhã e  
Torres Vedras.
(b) VRP considerado: 200 insolvências por juiz.
(c) Área d e c ompetência territorial: m unicípios d e A lenquer, A rruda d os V inhos, A zambuja, 
Cadaval, Lourinhã, Loures, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de 
Xira.
Nota: A  cr iação d o T ribunal d a C oncorrência, Regulação e  Supervisão e  do T ribunal da 
Propriedade Intelectual determinará a redução do volume processual de entradas.

Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Loures - Secção de instrução criminal (c) 315 2,10 3

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área d e c ompetência territorial: m unicípios d e A lenquer, A rruda d os V inhos, A zambuja, 
Cadaval, Lourinhã, Loures, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de 
Xira. 
Nota: Os atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das respetivas instâncias locais , com 
exceção dos atos jurisdicionais relativos a Loures e Odivelas.

http://www.ine.pt/�
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Norte

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas/juízos

Área cível Área criminal Total                                   
(áreas cível e 

criminal)Total Total

1. Alenquer 280 341 621

2. Cadaval 93 65 158

3. Loures 1697 2904 4601

4. Lourinhã 177 134 311

5. Torres Vedras 499 789 1288

6. Vila Franca de Xira 697 1191 1888

Total 3443 5424 8867

No Distrito de Lisboa existe uma comarca que apresenta um volume processual muito 
reduzido, a Comarca do Cadaval. 

A po pulação r esidente no  D istrito de  L isboa apr esenta um  aum ento de  5 ,10% no s 
últimos 10 anos (Censos 2011 Preliminares). Apenas os municípios da Amadora e de 
Lisboa v erificaram um p equeno d ecréscimo d e 0, 18% e 3,44%, r espetivamente. Em 
todos o s o utros m unicípios v erificou-se um  a umento da  po pulação residente. O s 
municípios o nde se  v erificou m aior c rescimento f oram M afra, Ar ruda do s V inhos e  
Cascais, com um aumento de 41,19%, 29,55% e 20,17%, respetivamente.  

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações e xistentes, t endem a j ustificar ape nas a  e xtinção da 
Comarca do Cadaval. 

Foi também analisada a existência de alternativas de acesso à informação para apoio 
ao cidadão, no meadamente, a existência de  Julgados de  Paz e  se us po stos de  
atendimento, assim como Postos de Atendimento ao Cidadão24 (PAC´s).

                                                           
24 Os PAC´s funcionam como uma extensão das Lojas do Cidadão e localizam-se, em regra, nas Câmaras Municipais. Este serviço 
constitui um ponto único de contacto personalizado, a partir do qual são fornecidos diversos serviços da Administração Pública. A 
DGAJ tem representação em todos os PAC´S com a emissão de certificado do registo criminal negativo. 

http://www.lojadocidadao.pt/�
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(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Alenquer e Azambuja.

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 500 p rocessos por juiz (secção 

criminal); 1065 processos por juiz (secção de pequena criminalidade).
(c) Área de competência territorial: municípios de Loures e Odivelas.

Proposta de extinção

A comarca do Cadaval apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual. 

No q ue s e refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca do Cadaval apresenta um ligeiro aumento da população em 
2,12%. 

Tendo em atenção a situação descrita, propõe-se a extinção do Tribunal do Cadaval e
a sua i ntegração no  T ribunal de Torres V edras que  apr esenta c ondições par a t al, 
como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de ALENQUER

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Alenquer - Secção d e 
Competência Cível (c)

386 0,48 1

1 3
Alenquer - Secção d e 
Competência Criminal (c)

511 0,74 1

Instância Local: Tribunal de LOURES

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Loures - Secção d e 
Competência Cível (c)

1750 2,19 3

3 11
Loures - Secção de 
Competência Criminal (c)

1485 2,97 3

Loures - Secção de Pequena 
Criminalidade (c)

1480 1,39 2
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(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Cadaval, Sobral de Monte Agraço e Torres 

Vedras.
NOTA: Deslocação entre os municípios do Cadaval e Torres Vedras: 29 min./32 km.

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Arruda dos Vinhos e Vila Franca de Xira.

Instância Local: Tribunal de LOURINHÃ

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Lourinhã - Secção de Competência Genérica 
(c)

316 0,57 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município da Lourinhã.

      

Instância Local: Tribunal de TORRES VEDRAS

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Torres V edras - Secção d e 
Competência Cível (c)

621 0,78 1

2 5
Torres Vedras - Secção de 
Competência Criminal (c)

858 1,24 2

Instância Local: Tribunal de VILA FRANCA DE XIRA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Vila Franca de Xira - Secção 
de Competência Cível (c)

697 0,87 1

2 5
Vila Franca de Xira - Secção 
de Competência Criminal 
(c)

1191 1,73 2
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3. Proposta global de reorganização para o Tribunal Judicial 
da Comarca de Lisboa Norte 

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Norte

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Norte 

a) Loures - Secção C ível ( área de competência t erritorial: Municípios 
de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Loures, Lourinhã, 
Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de Xira);

b) Loures - Secção C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Loures, 
Lourinhã, O divelas, S obral d e M onte A graço, T orres V edras e  V ila 
Franca de Xira);

c) Loures - 1.ª S ecção d o T rabalho ( área de co mpetência t erritorial: 
Municípios de Loures e Odivelas);

d) Loures - 1.ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e competência 
territorial: Municípios Loures e Odivelas);

e) Torres Vedras - 2.ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e 
competência t erritorial: M unicípios d e C adaval, L ourinhã, S obral d e 
Monte agraço e Torres Vedras);

f) Vila Franca de Xira - 3.ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e 
competência t erritorial: M unicípios d e A lenquer, A rruda d os V inhos, 
Azambuja e Vila Franca de Xira).

g) Torres Vedras - 2.ª S ecção do T rabalho (á rea de  c ompetência 
territorial: Municípios de Cadaval, Lourinhã, Sobral de Monte Agraço e 
Torres Vedras);

h) Vila Franca de Xira - 3.ª Secção do Trabalho (área de competência 
territorial: Municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja e Vila 
Franca de Xira);

i) Loures - Secção de E xecução ( área de co mpetência t erritorial: 
Municípios de  A lenquer, A rruda dos  Vi nhos, A zambuja, C adaval, 
Lourinhã, L oures, O divelas, S obral d e M onte A graço, T orres V edras e  
Vila Franca de Xira);



 

       222

 

j) Vila Franca de Xira - Secção d e Comércio ( área d e competência 
territorial: M unicípios de  A lenquer, A rruda dos  Vi nhos, A zambuja, 
Cadaval, L ourinhã, L oures, O divelas, S obral de  M onte A graço, T orres 
Vedras e Vila Franca de Xira);

l) Loures - Secção d e I nstrução C riminal ( área d e competência 
territorial: M unicípios de  A lenquer, A rruda dos  Vi nhos, A zambuja, 
Cadaval, L ourinhã, L oures, O divelas, S obral de  M onte A graço, T orres 
Vedras e Vila Franca de Xira).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Norte 

a) T ribunal d e Alenquer - Secção d e C ompetência C ível e  S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e c ompetência t erritorial M unicípios d e 
Alenquer e Azambuja);

b) T ribunal d e Loures - Secção d e C ompetência C ível, S ecção d e 
Competência C riminal e S ecção d e P equena C riminalidade (área de 
competência territorial Municípios de Odivelas e Loures);

c) Tribunal de Torres Vedras - Secção de Competência Cível e S ecção 
de C ompetência C riminal (área d e c ompetência t erritorial M unicípios 
do Cadaval, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras);

d) T ribunal de  Vila Franca de Xira - Secção d e C ompetência C ível e 
Secção d e C ompetência Criminal ( área d e co mpetência t erritorial 
Municípios de Arruda dos Vinhos e Vila Franca de Xira);

e) T ribunal d e Lourinhã - Secção de C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: Município da Lourinhã).
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4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Lisboa 
Norte 

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os se rviços do  Ministério P úblico da C omarca de  L isboa N orte, o  quadr o de  
magistrados como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP
Inquéritos Penais 

(a)
PR PA Total

1. Alenquer 3 3 1065

2. Loures 18 21 39 22766

3. Lourinhã 1 1 969

4. Torres Vedras
2 5 7

3615

5. Cadaval 540

6. Vila Franca de Xira 10 8 18 6099

Total
30 38 68 35054

(a) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
de um Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca de Lisboa Norte, com 
sede em Loures.

O Departamento de Investigação e Ação Penal integra secções em Loures e em 
Vila Franca de Xira e serviços de inquéritos nas demais instâncias locais.
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas / Juízos

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Alenquer 2
3 2 3 18 15

2. Loures 31
36 28

39
125 177

3. Lourinhã 2
1 2

1
9 7

4. Torres Vedras 11
7

9

7

41
48

5. Cadaval 1
1 5

6. Vila Franca de Xira 17
12 13

18
83 80

Totais 64 59 55 68 281 327

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de processos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui o  n úmero d e o ficiais d e j ustiça q ue a tende a o q uadro c omplementar (6 %) e a o número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Norte 

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Central: Secção do Trabalho (b) 

Instância Central: Secção de Instrução Criminal (e)

Instância Central: Secção de Execução (d)

Instância Central: Secção de Criminal (a)

Instância Central: Secção Cível (a)

Instância Central: Secção de Família e Menores (c) 

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Área de competência territorial:
a)Secção Cível e Criminal de Loures: Municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Lourinhã, Loures, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de Xira.
b) Secção do Trabalho de Loures: Municípios de Loures e Odivelas; Secção do Trabalho de Torres Vedras: Municípios do Cadaval, Lourinhã, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras; Secção do Trabalho de Vila Franca 

de Xira: Municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja e Vila Franca de Xira.
c) Secção de Família e Menores de Loures: Municípios de Loures e Odivelas; Secção de Família e Menores de Torres Vedras: Municípios do Cadaval, Lourinhã, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras; Secção de Família 

e Menores de Vila Franca de Xira: Municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja e Vila Franca de Xira.
d) Secção de Execução de Loures: Municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Lourinhã, Loures, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de Xira.
e) Secção de Instrução Criminal de Loures: Municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Lourinhã, Loures, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de Xira. 
f) Secção de Comércio de Vila Franca de Xira: Municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Lourinhã, Loures, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de Xira.

Instância Local: Secção de Competência Genérica  (1)

Instância central: Secção de Comércio f)
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COMARCA DE LISBOA OESTE

i) A Comarca de Lisboa Oeste compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Amadora;

2. Cascais;

3. Mafra;

4. Oeiras; 

5. Sintra.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais/Juízos

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Comarca da 
Grande Lisboa-
Noroeste

Amadora

Juízo de Família e 
Menores 

5 6 15 15 58 51

Juízo de Instrução
criminal

Juízo de Média 
Instância Cível

Juízo de Pequena 
Instância criminal

Mafra

Juízo de Média e 
Pequena Instância 
Cível

2 3 3 3 19 22

Juízo de Média e 
Pequena Instância 
Cível

Sintra

Juízo de Comércio

32 39 38 51 191 184

Juízo do Trabalho

Juízo de Execução

Juízo de Família e 
Menores

Juízo de Grande 
Instância Cível

Juízo de Grande 
Instância Criminal

Juízo de Instrução 
Criminal

Juízo de Média 
Instância Cível

Juízo de Média 
Instância Criminal

Juízo de Pequena 
Instância Cível

Juízo de Pequena 
Instância Criminal
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2. Cascais

Trib. de competência 
genérica

16 24 20 21 127 111Trib. do Trabalho

Trib. de Família e 
Menores

3. Oeiras
Trib. de competência 
genérica

12 17 16 15 113 95

Total 67 89 92 105 508 463

(a) Informação r eportada a 1 6.6.2011, c om exceção d e L isboa e  O eiras o nde foram co nsideradas as  al terações 
operadas pelo Decreto-Lei n.º 113-A/2011, de 29 Novembro e pela Portaria n.º 309/2011 de 21 de Dezembro. 

Movimento processual:

Nota: S empre que  os m unicípios s ão ab rangidos p or t ribunal d e c ompetência e specializada, o  n úmero de p rocessos o riundos de c ada 
município foi calculado em função do peso re lativo da população re sidente em 2011 nos municípios que in tegram a  área de jurisdição 
daqueles tribunais (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).

Trabalho
Família e 
Menores Execuções Comércio

Instrução 
Criminal

Grande 
Instância 

Cível

Média 
Instância 

Cível

Pequena 
Instância 

Cível

Grande 
Instância 
Criminal

Média 
Instância 
Criminal

Pequena 
Instância 
Criminal

Total

Amadora 1366 53 366 360 768 605 3518
Cascais 639 2305 3805 111 135 418 727 653 66 949 973 10781
Mafra 1085
Oeiras 639 6078 93 111 449 769 601 97 911 597 10345
Sintra 1720 3873 14678 379 200 902 1025 774 331 1649 1719 27250

2998 7544 24561 583 499 1769 3206 2388 494 5043 3894 52979

Nova 
Comarca

Lisboa Oeste

Comarca / Juízos 

Média de processos entrados 2008-2010                                                                                                                                                                                                      
(Os dados da Amadora, Mafra e Sintra dizem respeito aos processos entrados em 2010)

319 766

Total 

http://www.ine.pt/�
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Atual resposta judiciária:

Comarcas/ 
Juízos 

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Amadora

JGICv de Sintra JGICr de 
Sintra

JFM da 
Amadora

JFM da 
Amadora JT de Sintra JCom. de Sintra

JMICv da 
Amadora

JMICr de 
Sintra

JPICv de Sintra JPICr da 
Amadora

JExec. de Sintra JInstruçãoCr 
da Amadora

2. Cascais TC de Cascais TC de Cascais TFM de 
Cascais

TFM de 
Cascais TT de Cascais TCom. de Lisboa

3. Mafra

JGICv e Sintra JGICr de 
Sintra

JFM de Sintra JFM de 
Sintra JT de Sintra JCom. de Sintra

JMPICv de Mafra

JMPICr de 
Mafra

JExec. De Sintra JInstruçãoCr 
da Sintra

4. Oeiras TC de Oeiras TC de Oeiras
TFM de 
Cascais

TFM de 
Cascais TT de Lisboa TCom. de Lisboa

5. Sintra

JGICV de Sintra JGICr de 
Sintra

JFM de Sintra JFM de 
Sintra JT de Sintra JCom. de Sintra

JMICv de Sintra
JMICr de 

Sintra

JPICv de Sintra JPICr da 
Sintra

JExec. de Sintra JInstruçãoCr 
da Sintra

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de Família e Menores.
TCom. : Tribunal de Comércio.
JMPICv: Juízo de Média e Pequena Instância Cível.
JGICv: Juízo de Grande Instância Cível.
JMICv: Juízo de Média Instância Cível.
JPICv: Juízo de Pequena Instância Cível.
JGICr: Juízo de Grande Instância Criminal.
JMPICr: Juízo de Média e Pequena Instância Criminal.
JMICr: Juízo de Média Instância Criminal.
JPICr: Juízo de Pequena Instância Criminal.
JT: Juízo do Trabalho.
JFM: Juízo de Família e Menores.
JExec.: Juízo de Execução.
JCom.: Juízo de Comércio
JInstruçãoCr: Juízo de Instrução Criminal.
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ii) Proposta de organização

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Oeste

1.1. Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Sintra – 1.ª Secção Cível (c) 902 4,03 5

Sintra – 1.ª Secção Criminal (c) 331 4,73 6

Cascais – 2.ª Secção Cível (d) 867 3,87 5

Cascais – 2.ª Secção Criminal (d) 163 2,33 3

(a) Corresponde à  m édia d e p rocessos entrados n os a nos d e 20 08 a 2010, no c aso d a 
comarca da Grande Lisboa Noroeste corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por j uiz (secção c ível); 70 processos por j uiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Amadora, Mafra e Sintra.
(d) Área de competência territorial: municípios de Cascais e Oeiras.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c)

Sintra - 1ª Secção do trabalho (d) 1720 2,23 3

Cascais - 2.ª Secção do trabalho (e) 1278 1,66 3

(a) Corresponde à  média d e p rocessos entrados n os a nos d e 2 008 a 2010; n o ca so d a 
Comarca da Grande Lisboa-Noroeste corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) A tendência de subida do número de processos entrados, desta área processual, justifica o 
número de juízes proposto.
(d) Área de competência territorial: municípios da Amadora, Mafra e Sintra.
(e) Área de competência territorial: municípios de Cascais e Oeiras.
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Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP 

(c)

Total Juízes

Sintra - 1ª Secção de família e menores 
(d)

3873 (a) 5,28 6

Amadora - 2ª Secção de família e 
menores (e)

1366 (a) 1,86 2

Cascais - 3ª Secção de família e menores 
(c)

2305 (b) 3,14 4

(a) Corresponde aos processos entrados no ano de 2010 nos juízos de família e menores da 
Amadora e Sintra.
(b) Corresponde à média de processos entrados nos anos 2008 a 2010 nos Tribunais de Família 
e Menores de Cascais, valor calculado em função do peso relativo da população residente em 
2011 n o município que in tegram a  á rea de jurisdição daquele tribunal ( Fonte: Censos 2011 
Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt); 
(c) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(d) Área de competência territorial: municípios de Mafra e Sintra.
(e) Área de competência territorial: município da Amadora. 
(f) Área de competência territorial: municípios de Cascais e Oeiras.

Instância Central: Secção de Execução

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c)

Sintra - 1ª Secção de execução (c) 14678 2,26 3

Oeiras - 2ª Secção de execução (d) 9883 1,52 3

(a) Corresponde à  m édia de a ções executivas e ntradas n os anos 2008 a 2010, n o ca so da 
Grande Lisboa-Noroeste corresponde às execuções entradas em 2010.
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) A tendência de subida do número de processos entrados, desta área processual, justifica o 
número de juízes proposto.
(d) Área de competência territorial: municípios da Amadora, Mafra e Sintra.
(e) Área de competência territorial: município de Cascais e Oeiras.

Instância Central: Secção de Comércio

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

(c)

Sintra - 1ª Secção de comércio (c) 583 2,92 4

(a) Corresponde aos p rocessos de i nsolvência entrados em 2010 no T ribunal do Comércio de 
Lisboa -valor cal culado e m f unção d o p eso r elativo d a p opulação r esidente e m 2 011, n os 
municípios q ue in tegram a  á rea d e jurisdição d aquele tribunal- (Fonte: C ensos 20 11 
Preliminares, I nstituto Nacional de E statística, i n www.ine.pt) e no  ju ízo d e c omércio d e 
Sintra.
(b) VRP considerado: 200 insolvências por juiz.

http://www.ine.pt/�
http://www.ine.pt/�


 

       232

 

(c) A tendência de subida do número de processos entrados, desta área processual, justifica o 
número de juízes proposto.
(d) Área de competência territorial: municípios de Amadora, Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra.
Nota: A  c riação d o T ribunal d a C oncorrência, R egulação e  S upervisão e d o T ribunal d a Propriedade 
Intelectual reduzirão o volume processual de entradas. 

Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Sintra - 1ª Secção de instrução criminal 
(c)

253 1,69 2

Cascais - 2ª Secção de instrução criminal 
(d)

246 1,64 2

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos de 2008 a 2010, no caso da Grande 
Lisboa-Noroeste corresponde às instruções entradas em 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Amadora, Mafra e Sintra.
(d) Área de competência territorial: municípios de Cascais e Oeiras.

NOTA: Nas cir cunscrições o nde n ão se  mostrem i nstaladas se cções d e i nstrução 
criminal, os atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.

2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Oeste

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas/juízos

Área cível Área criminal Total                                   
(áreas cível e 

criminal)Total Total

1. Amadora 726 1373 2099

2.Cascais 1380 1922 3302

3. Mafra 319 766 1085

4. Oeiras 1370 1508 2878

5. Sintra 1799 3368 5167

Total 5594 8937 14531
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Instância Local: Tribunal de AMADORA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Amadora - Secção de Competência Cível (c) 726 0,91 1

1 4
Amadora - Secção de Competência Criminal 
(c)

1373 1,99 2

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município da Amadora.

Instância Local: Tribunal de CASCAIS

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Cascais - Secção de Competência Cível (c) 1380 1,73 2

2 7
Cascais - Secção de Competência Criminal 
(c) (d)

1922 2,79 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010. No que se refere 
aos processos da picv foi considerada a média 2010/2011.

(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 
criminal).

(c) Área de competência territorial: município de Cascais.
(d) P or op ção gestionária p oderá s er cr iada u ma s ecção especializada e m p equena 
criminalidade, atendendo ao respetivo movimento processual (965 processos para um VRP de 
1065).

Instância Local: Tribunal de MAFRA 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Mafra - Secção de Competência Cível (c) 319 0,40 1

Mafra - Secção de Competência Criminal (c) 766 1,11 2

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Mafra.
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Instância Local: Tribunal de OEIRAS

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Oeiras - Secção de Competência Cível (c) 1370 1,71 2

2 7
Oeiras - Secção de Competência Criminal 
(c)

1508 2,19 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Oeiras.

Instância Local: Tribunal de SINTRA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Sintra - Secção de Competência Cível (c) 1799 2,25 3

3 12
Sintra - Secção de Competência Criminal 
(c)

1649 3,30 4

Sintra - Secção de Pequena Criminalidade 
(c)

1719 1,61 2

(a) Corresponde aos processos entrados em 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 500 p rocessos por juiz (secção 

criminal); 1065 processos por juiz (secção de pequena criminalidade).
(c) Área de competência territorial: município de Sintra.
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3. Proposta global de reorganização para o Tribunal Judicial 
de Lisboa Oeste25

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Oeste 

a) Sintra - 1.ª Secção Cível (área de competência territorial: Municípios 
de Amadora, Mafra e Sintra);

b) Sintra - 1.ª S ecção C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Amadora, Mafra e Sintra);

c) Cascais - 2.ª S ecção C ível (área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Cascais e Oeiras);

d) Cascais - 2.ª S ecção C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Cascais e Oeiras);

e) Sintra - 1.ª S ecção do T rabalho (á rea d e co mpetência t erritorial: 
Municípios da Amadora, Mafra e Sintra);

f) Cascais - 2.ª S ecção d o T rabalho ( área de co mpetência t erritorial: 
Municípios de Cascais e Oeiras);

g) Sintra - 1.ª S ecção d e Fa mília e M enores ( área d e co mpetência 
territorial: Municípios de Mafra e Sintra);

h) Amadora - 2.ª S ecção d e Fa mília e  Menores ( área d e co mpetência 
territorial: Município da Amadora);

i) Cascais - 3.ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e competência 
territorial: Municípios de Cascais e Oeiras);

j) Sintra - 2.ª Secção d e E xecução ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Amadora, Mafra e Sintra);

l) Oeiras - 1.ª S ecção d e E xecução (área de competência t erritorial: 
Municípios de Cascais e Oeiras);

m) Sintra - Secção d e Comércio ( área d e competência territorial: 
Municípios de Amadora, Cascais, Oeiras, Mafra e Sintra);

                                                           
25 Os tribunais de competência nacional são apresentados em capítulo autónomo.
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n) Sintra - 1.ª S ecção d e I nstrução C riminal ( área d e competência 
territorial: Municípios de Amadora, Mafra e Sintra).

o) Cascais - 2.ª S ecção d e I nstrução C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: Municípios de Cascais e Oeiras);

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Oeste 

a) T ribunal de  Amadora - Secção d e C ompetência Cível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e c ompetência territorial M unicípio d a 
Amadora);

b) Tribunal de Cascais - Secção de Competência Cível e d e Secção de 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial M unicípio d e 
Cascais);

c) T ribunal d e Mafra - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial M unicípio d e 
Mafra);

d) T ribunal de  Oeiras - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial M unicípio d e 
Oeiras);

e) T ribunal d e Sintra - Secção d e Competência C ível, S ecção d e 
Competência C riminal e S ecção d e P equena C riminalidade (área de 
competência territorial Município de Sintra);
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4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Lisboa 
Oeste 

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os se rviços do  Mi nistério P úblico da C omarca de  L isboa O este o  quadr o de  
magistrados como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas/Juízos

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos 
Penais (a)

PR PA Total

1. Comarca da 
Grande Lisboa-
Noroeste

Amadora 3 14 17 13184

Mafra 4 4 3258

Sintra 23 27 50 21707

2.Cascais 15 15 30 11586

3. Oeiras 2 12 14 8002

Total 43 72 115 57737

(a) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
do D epartamento de  I nvestigação e  Aç ão P enal da C omarca de  L isboa O este, c om 
sede em Sintra.

O D epartamento de  I nvestigação e  Aç ão P enal i ntegra se cções e m Si ntra, 
Cascais e Amadora e serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais. 
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas / Juízos

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público (a)
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Comarca da Grande 
Lisboa-Noroeste

Amadora 6
6 15

17
51 63

Mafra 3
3 3

4
22 23

Sintra 39
41 51

50
184 207

2. Cascais 24
24 21

30 111 111

3. Oeiras 17
10 15

14 95 81

Totais 89 84 105 115 463 485

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de processos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.
(b) I nclui o número d e oficiais de j ustiça q ue atende ao  quadro co mplementar ( 6%) e ao número de 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa Oeste 

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Central: Secção do Trabalho (b) 

Instância Central: Secção de Instrução Criminal (e)

Instância Central: Secção de Execução (d)

Instância Central: Secção de Criminal (a)

Instância Central: Secção Cível (a)

Instância Central: Secção de Família e Menores (c) 

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Área de Competência territorial:
(a) Cascais – 1.ª Secção Cível e 1.ª Secção Criminal: Municípios de Cascais e Oeiras; Sintra – 2.ª Secção Cível e 2.ª Secção Criminal: Municípios de Amadora, Mafra e Sintra.
(b) Cascais – 1.ª Secção do Trabalho: Municípios de Cascais e Oeiras; Sintra – 2.ª Secção do Trabalho: Municípios de Amadora, Mafra e Sintra.
(c) Amadora – 1.ª Secção de Família e Menores: Município da Amadora; Cascais – 2.ª Secção de Família e Menores: Municípios de Cascais e Oeiras; Sintra - 3.ª Secção de Família e Menores: Municípios de Mafra e Sintra.
(d) Oeiras – 1.ª Secção de Execução: Municípios de Cascais e Oeiras; Sintra – 2.ª Secção de Execução: Municípios de Amadora, Mafra e Sintra.
(e) Cascais – 1.ª Secção de Instrução Criminal: Municípios de Cascais e Oeiras; Sintra – 2.ª Secção de Instrução Criminal: Municípios da Amadora, Mafra e Sintra.
(f) Lisboa – 1.ª Secção de Comércio de Sintra: Municípios de Amadora, Cascais, Oeiras , Mafra e Sintra.

Instância Central: Secção de Comércio (f)
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COMARCA DA MADEIRA

i) A Comarca da Madeira compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Funchal (inclui os municípios de Câmara de Lobo);

2. Ponta do Sol (inclui os municípios de Calheta e Ribeira Brava);

3. Porto Santo;

4. Santa Cruz (inclui o município de Machico;

5. São Vicente (inclui os municípios de Porto Moniz e Santana).

Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Funchal

Trib. de competência genérica 11

16 16 16

101 67

Trib. de família e menores 1 14 13

Trib. do trabalho 1 9 9

2. Ponta do Sol Trib. de competência genérica 1 2 2 2 12 12

3. Porto Santo Trib. de competência genérica 1 1 1 1 5 6

4. Santa Cruz Trib. de competência genérica 2 4 2 4 20 20

5. São Vicente Trib. de competência genérica 1 1 1 1 5 5

Total 18 24 22 24 166 132

(a) Informação reportada a 16.6.2011.

Movimento Processual:

Trabalho
Família e 

Menores

Execuçõe

s
Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Funchal 708 1196 3444 82 54 379 771 479 93 810 737 8753

Ponta do Sol 141 314 8 5 50 113 56 11 140 204 1042

Porto Santo 30 114 3 2 17 18 14 2 40 38 278

Santa Cruz 293 925 33 17 145 199 113 16 319 275 2335

São Vicente 46 64 1 4 10 22 10 2 37 53 249

708 1706 4861 127 82 601 1123 672 124 1346 1307 12657

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Funchal
TC Funchal TC Funchal TFM Funchal TFM Funchal

TT 
Funchal TC Funchal

2. Ponta do 
Sol TC Ponta do 

Sol
TC Ponta do 

Sol
TC Ponta do 

Sol TC Ponta do Sol
TT 

Funchal
TC Ponta do 

Sol

3. Porto 
Santo TC Porto 

Santo
TC Porto 

Santo
TC Porto 

Santo TC Porto Santo
TT 

Funchal
TC Porto 

Santo

4. Santa Cruz TC Santa 
Cruz

TC Santa 
Cruz

TC Santa 
Cruz TC Santa Cruz

TT 
Funchal TC Santa Cruz

5. São 
Vicente TC São 

Vicente
TC São 
Vicente

TC São 
Vicente TC São Vicente

TT 
Funchal

TC São 
Vicente

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de família e menores.
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i) Proposta de organização:

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA MADEIRA

1.Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca da 
Madeira 

1.1.Secção Cível e Criminal

Instância Central: Secção Cível e Criminal 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Funchal - matéria cível (c) 601 2,68 3

Funchal - matéria criminal (c) 124 1,77 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010. 
(b) VRP considerado: 224 processos por juiz (matéria cível), 70 processos por juiz (matéria 

criminal).
(c) Á rea d e c ompetência territorial: municípios d e Ca lheta, Câ mara d e L obos, F unchal, 

Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira Brava, Porto Santo, Santa Cruz, Santana e São 
Vicente. 

1.2.Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Funchal - Secção do Trabalho (c) 708 0,92 1

(a) Corresponde à  média de p rocessos entrados nos anos de 2008 a  2010 no T ribunal do 
Trabalho do Funchal.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Ár ea de competência territorial: m unicípios d e C alheta, Câmara de L obos, Fu nchal, 

Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira Brava, Porto Santo, Santa Cruz, Santana e 
São Vicente.
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Instância Central: Secção de Família e Menores 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Funchal - Secção de Família e Menores 
(c)

1676 2,29 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 733processos por juiz.
(c) Área d e c ompetência territorial: municípios d e C alheta, C âmara d e L obos, F unchal, 

Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São Vicente.
NOTA: Os juízes c olocados n esta S ecção d e Família e M enores a sseguram o s j ulgamentos d e Porto 

Santo, que nesta matéria, seriam da competência da Secção Cível da Instância Central.

Instância Central: Secção de Execução 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Funchal - Secção de Execução (c) 4747 0,73 1

(a) Corresponde à média de acções executivas entradas nos anos 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 6500 acções executivas por juiz.
(c) Á rea d e c ompetência territorial: municípios d e C alheta, C âmara d e L obos, F unchal, 

Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São Vicente.

Instância Central: Secção de Instrução Criminal 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Funchal - Secção de Instrução Criminal 
(c)

80 0,53 1

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de municípios de Calheta, Câmara de Lobos, 

Funchal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira B rava, Santa C ruz, San tana e  São  
Vicente.

NOTA: Nas circunscrições onde não se mostrem instaladas secções de instrução criminal, os 
atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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Instância Central: Secção de Comércio 

Sede
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Funchal - Secção de Comércio (c) 124 0,62 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 200 processos de insolvência por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de municípios de Calheta, Câmara de Lobos, 

Funchal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, R ibeira Brava, Santa Cruz, Santana e São 
Vicente.

2.Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca da 
Madeira 

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta.

Atuais comarcas

Área cível Área criminal Total                                                                                                
(áreas cível e 

criminal)Total Total

Funchal 1250 1547 2797

Ponta do Sol 169 344 513

Porto Santo 181 78 259

Santa Cruz 312 594 906

São Vicente 32 90 122

Total 1944 2653 4597

Na r egião aut ónoma da Made ira e xistem c omarcas que  apr esentam um  v olume 
processual reduzido, não obstante a po pulação residente nesta região autónoma ter 
sofrido um aumento de 9,36% nos últimos 10 anos (Censos 2011 Preliminares).

A anál ise de  al guns fatores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual  e  as  
instalações e xistentes, tendem a j ustificar a e xtinção de  um   tribunal da R egião 
Autónoma da Madeira.
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Proposta de extinção: 

A c omarca de  S.  V icente apr esenta v alores reduzidos a o n ível d o mov imento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a c omarca de  S.  V icente apr esenta um a di minuição de 7 ,70% da  
população. 

Ponderada a si tuação descrita, propõe-se a extinção do Tribunal de São Vicente e a 
sua i ntegração no  T ribunal do  Func hal que  apr esenta c ondições par a t al, c omo se  
apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal do FUNCHAL

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 1282 1,60 2

1 6

Secção de Competência Criminal (c) 1637 2,37 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Câmara de Lobos, Funchal, Porto Moniz,  

Santana e São Vicente.
    NOTA: Deslocação entre os municípios do Funchal e São Vicente: 27 min./34 km.

Instância Local: Tribunal do PONTA DO SOL

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Genérica (c) 513 0,93 1 1 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios da Calheta, Ponta do Sol e Ribeira Brava.
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Instância Local: Tribunal de PORTO SANTO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 259 0,30 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 850 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Porto Santo.

Instância Local: Tribunal de SANTA CRUZ

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Genérica (c) 906 1,65 2 2 4

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Machico e Santa Cruz.

3.Criação de extensões

Propõe-se a c riação de  um a e xtensão do T ribunal J udicial da  C omarca da  
Madeira em São Vicente.
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4.Proposta global de reorganização para a Comarca da 
Madeira

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA MADEIRA

Estrutura de gestão:  1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca da 
Madeira 

a) Funchal - Secção Cível e Criminal (área de competência territorial: 
todos os Municípios do Arquipélago da Madeira);

b) Funchal - Secção d o T rabalho ( área de co mpetência t erritorial: 
todos os Municípios do Arquipélago da Madeira);

c) Funchal - Secção d e F amília e M enores ( área d e co mpetência 
territorial: Municípios de Calheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, 
Ponta do S ol, P orto Moniz, R ibeira B rava, S anta C ruz, S antana e S ão 
Vicente);

d) Funchal - Secção de E xecução d o T ribunal D istrital d a M adeira -
Funchal ( área d e c ompetência t erritorial: M unicípios de Calheta, 
Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira 
Brava, Santa Cruz, Santana e São Vicente);

e) Funchal - Secção d e I nstrução C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: Municípios de Calheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, 
Ponta d o S ol, P orto Moniz, R ibeira B rava, S anta C ruz, S antana e S ão 
Vicente);

f) Funchal - Secção d e C omércio ( área de co mpetência t erritorial:
Municípios de Calheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do 
Sol, Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São Vicente).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca da 
Madeira

a) T ribunal do Funchal - Secção d e C ompetência C ível e Secção d e 
Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios de 
Câmara de Lobos, Funchal, Porto Moniz, Santana e São Vicente);

b) Tribunal de Ponta do Sol - Secção de Competência Genérica (área de 
competência territorial: Municípios de Calheta, Ponta do Sol e R ibeira 
Brava,);
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c) Tribunal de Porto Santo - Secção de Competência Genérica (área de 
competência territorial: Município de Porto Santo);

d) Tribunal de Santa Cruz - Secção de Competência Genérica (área de 
competência territorial: Municípios de Machico e Santa Cruz).

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca da Madeira
S. Vicente.

5. Serviços do Ministério Público da Comarca da Madeira

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os se rviços do  Mi nistério P úblico da C omarca da Made ira o quadr o d e m agistrados 
como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas 

Serviços do Ministério Público 

Magistrados do MP  
Inquéritos Penais (a) 

PR PA Total 

1. Funchal 

9 11 20 

7218 

2. São Vicente 386 

3. Ponta do Sol  2 2 1061 

4. Porto Santo  1 1 229 

5. Santa Cruz  4 4 2164 

Total
9 18 27 11058 

(a) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

 

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
do Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca da Madeira, com sede no 
Funchal.

O Departamento de Investigação e Ação Penal integra uma secção no Funchal 
e serviços de inquéritos junto nas demais instâncias locais. 



 

       249

 

6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Actuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Actual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Actual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Actual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Funchal 16
19

16

20

89
103

2. São Vicente 1 1 5

3. Ponta do Sol 2 2 2 2 12 9

4. Porto Santo 1 1 1
1

6 6

5. Santa Cruz 4 4 4
4

20 17

Totais 24 26 24
27

132 135

(a) Para a  d efinição d o número d e juízes f oi ti do e m c onta, p ara a lém d o v olume expectável de p rocessos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui o número de oficiais de justiça que atende ao quadro complementar (6%) e ao número de magistrados 
afetos às pendências consideradas em atraso.
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7. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca da 
Madeira

Instância Central: Secção do Trabalho b)

Instância Central: Secção de Execução d)

Instância Central: Secção de Comércio f)

Instância Central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância Local: Secção de Competência Criminal 

Instância Local: Secção de Competência Genérica 

Instância Local: Secção de Competência Cível 

ÁREA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL:
a) Funchal – Secção Cível e Criminal – todos os municípios do Arquipélago da Madeira.
b) Funchal – Secção do Trabalho – todos os municípios do Arquipélago da Madeira.
c) Funchal - Secção de Família e Menores – municípios de Calheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa

Cruz, Santana e S. Vicente.
d) Funchal – Secção de Execução – municípios de Calheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa Cruz,

Santana e S. Vicente.
e) Funchal – Secção de Instrução Criminal – municípios de Calheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa

Cruz, Santana e S. Vicente.
f) Funchal – Secção do Comércio - municípios de municípios de Calheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Ribeira Brava,

Santa Cruz, Santana e S. Vicente.

Instância Central: Secção de Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)
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COMARCA DE PORTALEGRE

i) A Comarca de Portalegre compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas: 

1. Avis;

2. Castelo de Vide (inclui Marvão);

3. Elvas (inclui Campo Maior);

4. Fronteira (inclui Alter do Chão e Monforte);

5. Nisa (Inclui Gavião);

6. Portalegre (inclui Arronches, Crato e Monforte);

7. Ponte de Sor (inclui Alter do Chão).

Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes 

Magistrados do Ministério 
Público Oficiais de Justiça

Quadro 
legal

Exercício 
de funções

Quadro 
legal

Exercício de 
funções

Quadro 
legal

Exercício 
de funções

1. Avis (a)
Trib. de competência 
genérica

1 1 1 1

4 3

2. Fronteira (a)
Trib. de competência 
genérica 

5 4

3. Elvas
Trib. de competência 
genérica 

2 2 2 3 27 25

4. Castelo de Vide 
(b)

Trib. de competência 
genérica 

1 1 1 1

4 4

5. Nisa (b)
Trib. de competência 
genérica 

6 5

6. Ponte de Sor
Trib. de competência 
genérica 

1 2 1 2 11 13

7. Portalegre

Trib. de competência 
genérica 

4 5 3 4 20 16

Trib. do trabalho 1 1 1 1 6 5

Total 10 12 9 12 83 75

(a), (b) Comarcas agregadas (Portaria nº 412-D/99, de 7 de Junho).
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Movimento Processual:

Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Avis TC de Avis TC de Avis TC de Avis TC de Avis
TT de 

Portalegre TC de Avis

2. Fronteira
TC de 

Fronteira
TC de 

Fronteira
TC de 

Fronteira
TC de 

Fronteira

TT de 
Portalegre TC de 

Fronteira

3. Elvas TC de Elvas TC de Elvas TC de Elvas TC de Elvas
TT de 

Portalegre TC de Elvas

4. Castelo de 
Vide

TC de 
Castelo de 

Vide

TC de 
Castelo de 

Vide

TC de 
Castelo de 

Vide

TC de 
Castelo de 

Vide

TT de 
Portalegre

TC de 
Castelo de 

Vide

5. Nisa TC de Nisa TC de Nisa TC de Nisa TC de Nisa
TT de 

Portalegre TC de Nisa

6. Ponte de Sor

TC de 
Ponte de 

Sor

TC de 
Ponte de 

Sor

TC de 
Ponte de 

Sor

TC de Ponte 
de Sor

TT de 
Abrantes

TC de 
Ponte de 

Sor

7. Portalegre
TC de 

Portalegre
TC de 

Portalegre
TC de 

Portalegre
TC de 

Portalegre

TT de 
Portalegre

TC de 
Portalegre

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Avis 41 121 2 4 13 23 15 2 42 23 286

Castelo de Vide 24 69 1 3 8 24 14 1 34 25 203

Elvas 217 683 7 11 44 121 94 24 313 271 1785

Fronteira 44 165 2 6 14 49 23 4 58 41 406

Nisa 26 94 0 4 8 24 14 2 34 17 223

Ponte de Sôr 138 337 6 13 33 70 52 9 157 137 952

Portalegre 335 177 525 14 27 58 114 104 18 175 137 1684

Total 335 667 1994 32 68 178 425 316 60 813 651 5539

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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ii) Proposta de organização 

Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Portalegre

1.1 Secção Cível e Criminal

Instância Central: Secção Cível e Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Portalegre – Secção Cível (c) 178 0,79

3

Portalegre – Secção Criminal (c) 60 0,86

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 70 processos por j uiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Portalegre.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável                         

(a)

Ratio volume 
processual/VRP                  

(b)
Total de juízes

Portalegre – Secção do Trabalho 
(c)

335 0,43 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010 no Tribunal do 
Trabalho d e P ortalegre, n o T ribunal d o T rabalho d e Abrantes, n a p arte q ue 
corresponderá à atual comarca de Ponte de Sor e às freguesias de Belver (comarca de 
Mação) e Gavião (comarca de Abrantes) e no Tribunal do Trabalho de Évora, na parte 
que c orresponderá ao município d e S ousel (comarca d e E stremoz) e à  freguesia d e 
Santo Aleixo, d o município de Monforte (c omarca de E stremoz), valor c alculado em 
função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios e  f reguesias 
que integram a ár ea de jurisdição daquele tribunal (Fonte: Censos 2011 P reliminares, 
Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Portalegre.

http://www.ine.pt/�
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Portalegre 

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atual comarca

Área cível Área criminal
Total                                                                                                

(áreas cível e 
criminal)

Outros 
processos Execuções Total Total

1. Avis 81 121 202 65 267

2. Castelo de Vide 63 69 132 59 191

3. Elvas 439 683 1122 584 1706

4. Fronteira 118 165 283 99 382

5. Nisa 64 94 158 51 209

6. Ponte de Sor 266 337 603 294 897

7. Portalegre 409 525 934 312 1246

Total 1440 1994 3434 1464 4898

No D istrito de  Portalegre e xistem c omarcas que apr esentam um volume pr ocessual 
reduzido. 

A po pulação r esidente neste D istrito so freu u ma r edução de  6 ,35% no s úl timos 10 
anos ( Censos 2011  Preliminares). V erificou-se uma di minuição da população e m 
praticamente todos os municípios, com exceção do município de Campo Maior. 
A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações e xistentes, t ende a j ustificar a e xtinção de  al guns 
Tribunais no Distrito de Portalegre. 

Instância Local: Tribunal de ELVAS

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 1122 1,25 2

1 4

Secção de Competência Criminal (c) 584 0,85 1

(a)Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 processos por juiz (secção cível); 690 processos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Campo Maior e Elvas.
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Proposta de Extinção

A c omarca de  C astelo de V ide e  N isa apr esentam v alores r eduzidos ao  ní vel do  
movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Castelo de Vide apresenta uma diminuição da população 
em 12,81% e a de Nisa uma diminuição de 14,39%. 

Tendo em atenção a s ituação descrita, propõe-se a e xtinção do Tribunal de Castelo 
de V ide e  do  T ribunal de N isa e a sua i ntegração no  T ribunal de  P ortalegre, que  
oferece condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de PORTALEGRE

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 1224 1,36 2

1 4

Secção de Competência Criminal (c) 422 0,61 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) V RP c onsiderado: 900 p rocessos p or j uiz (secção cív el); 69 0 p rocessos p or j uiz 
(secção criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Arronches, Castelo de Vide, Crato,
Marvão,  Nisa e Portalegre.

NOTA: Deslocação entre os municípios de Portalegre e Castelo de Vide:  min./ km.  
            Deslocação entre os municípios de Portalegre e Nisa:  min./ km.

Proposta de Extinção

A comarca de Avis apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Avis apresenta uma diminuição da população em 11,95%.

Ponderada a si tuação d escrita, propõe-se a e xtinção do  T ribunal de  Avis e a sua 
integração no  T ribunal de  Fr onteira, que  di spõe de  c ondições par a t al, c omo se  
apresenta de seguida:
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Instância Local: Tribunal de FRONTEIRA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de competência genérica (c) 649 0,81 1

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos entrados nos anos d e 2008 a  2010,  acrescido d os 
processos d o Tribunal d e C omarca d e E stremoz, n a p arte q ue c orresponderá à s 
freguesias de Casa Branca e Cano (município de Sousel), valor calculado em função do 
peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a área de
jurisdição d aquele t ribunal (F onte: C ensos 2 011 P reliminares, Instituto N acional d e 
Estatística, in www.ine.pt).

(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Alter do Chão, Avis, Fronteira, Monforte 

e Sousel.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Avis e Fronteira: 28 min./25 km.

Instância Local: Tribunal de PONTE DE SOR  

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de competência genérica (c) 897 1,12 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz (secção cível); 690 processos por juiz (secção 
criminal).

(c) Área de competência territorial: municípios de Gavião e Ponte de Sor.

3. Criação de extensões

Propõe-se a c riação de  um a e xtensão do  Tribunal J udicial da C omarca de  
Portalegre em Nisa.

http://www.ine.pt/�
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4. Proposta global de reorganização para a Comarca de 
Portalegre

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Portalegre

a) Portalegre – Secção C ível e C riminal ( área de competência 
territorial: Distrito de Portalegre);

b) Portalegre – Secção do Trabalho (área de competência territorial: Distrito 
de Portalegre).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Portalegre

a) T ribunal de  Elvas – Secção d e C ompetência C ível e d e C ompetência 
Criminal ( área de  c ompetência t erritorial: Muni cípios de  C ampo Mai or e  
Elvas);

b) Tribunal de  Portalegre - Secção de Competência C ível e d e Competência 
Criminal ( área d e competência t erritorial: M unicípios d e Arronches, C astelo 
de Vide, Crato, Marvão, Nisa e Portalegre);

c) T ribunal de  Fronteira - Secção de  C ompetência G enérica (área de  
competência t erritorial: Muni cípios de  Al ter do  C hão, Av is, Fr onteira, 
Monforte e Sousel);

d) T ribunal de  Ponte de Sor - Secção de  C ompetência G enérica ( área de  
competência territorial: Município de Ponte de Sor).

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre
Nisa.
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5. Serviços do Ministério Público da Comarca de Portalegre

Tendo e m c onta as funções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os serviços do Ministério Público da C omarca de Portalegre o quadro de magistrados 
como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Avis
1 1

154

2. Fronteira 225

3. Elvas 3 3 1316

4. Ponte de Sor 2 2 636

5. Portalegre

2 4 6

927

6. Castelo de Vide 172

7. Nisa 172

Total
2 10 12

3602

(b) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

6. Quadro comparativo de Recursos Humanos
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Comarcas

Juízes 
Magistrados do 

Ministério Público
Oficiais de Justiça

Atual

Proposta

Atual

Proposta

Atual

Proposta
(exercício de 

funções)

(exercício 
de 

funções)

(exercício 
de 

funções)

1. Avis
1 1 1

1

3
7

2. Fronteira 4

3. Elvas 2 4 3
3

25 21

4. Ponte de Sor 2 2 2
2

13 11

5. Portalegre 6

8

5

6

21

376. Castelo de Vide
1 1

4

7. Nisa 5

Total 12 15 12
12

75 76

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável 
de processos entrados, também as pendências consideradas em atraso.
(b) Inclui o  número d e o ficiais de jus tiça q ue a tende a o quadro c omplementar (6 %) e  a o 
número de magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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7. Representação geográfica – Tribunal Judicial da Comarca 
de Portalegre

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Local: Secção de Competência Genérica (3)

Instância Central Secção do Trabalho b)

Instância Central: Secção de Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Área de competência territorial:
a) Secção Cível e Criminal de Portalegre: Distrito de Portalegre;
b) Secção do Trabalho de Portalegre: Distrito de Portalegre.
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DISTRITO ADMINISTRATIVO DO PORTO

COMARCA DO PORTO NORTE

i) A Comarca do Porto Norte compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Amarante;

2. Felgueiras;

3. Lousada

4. Maia;

5. Matosinhos;

6. Paços de Ferreira;

7. Porto

8. Póvoa de Varzim;

9. Santo Tirso (inclui o município da Trofa);

10. Vila do Conde.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais/Juízos

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Amarante
Trib. de competência genérica 3 3 3 3 29 26

2. Felgueiras Trib. de competência genérica 3 4 3 3 33 28

3. Lousada Trib. de competência genérica 2 3 2 3 21 20

4. Maia
Trib. de competência genérica

11 14 8 12 89 83

Trib. do Trabalho

5. Matosinhos

Trib. de competência genérica

17 20 18 23 133 115Trib. de Família e Menores

Trib. do Trabalho

6. Paços de Ferreira Trib. de competência genérica 3 3 3 3 31 25

7. Porto

Trib. de competência genérica 
(b)

73 84 83 98 622 577

Trib. do Trabalho

Trib. de Família e Menores

Trib. do Comércio

Trib. de Instrução Criminal

Trib. Execução de Penas

Balcão Nacional de Injunções 
(c)

Trib. de Família e Menores

Trib. do Trabalho

Trib. de Comércio

8. Póvoa de Varzim
Trib. de competência genérica

4 5 5 5 46 38

Trib. do Trabalho (d)

9. Santo Tirso 
Trib. de competência genérica

10 11 8 9 80 69

Trib. do Trabalho
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10. Vila do Conde Trib. de competência genérica 7 11 5 7 44 41

Total 133 158 138 166 1128 1022

(a)Informação reportada a 16.6.2011.
(b) Cinco varas cíveis, quatro varas criminais, quatro juízos cíveis, três juízos criminais, quatro juízos de 
pequena instância cível, um juízo de pequena instância criminal, dois juízos de execução.
(c) Criado em 5 de Março de 2008 (Portaria n.º 220-A/2008, de 4 de Março), tem competência em todo o 
território nacional para a tramitação dos procedimentos de injunção.
(d) Não instalado.

Movimento Processual:

Nota:- Quando os municípios são abrangidos por tribunal de competência especializada, o número de processo oriundos de 
cada município foi calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a área 
de jurisdição daqueles tribunais (Fonte: censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt.

Trabalho
Família e 
Menores Execuções Comércio

Instrução 
Criminal

Grande 
Instância 

Cível

Média 
Instância 

Cível

Pequena 
Instância 

Cível

Grande 
Instância 
Criminal

Média 
Instância 
Criminal

Pequena 
Instância 
Criminal

Total

Amarante 376 294 1087 47 35 117 262 155 17 258 204 2852
Felgueiras 271 300 1120 68 42 131 321 221 15 338 161 2988
Lousada 282 261 876 53 23 93 264 172 15 219 95 2353
Maia 764 954 5044 123 116 332 1220 2092 191 1385 619 12840
Matosinhos 962 1105 4355 159 186 368 848 1143 127 1113 729 11095
Paços de Ferreira 334 240 1203 57 34 88 202 199 43 367 209 2976
Porto 2000 2092 10234 216 260 1096 1755 2113 661 2878 2445 25750
Póvoa de Varzim 309 430 1437 58 54 187 359 225 40 379 198 3676
Santo Tirso 586 566 2478 146 73 242 513 515 75 635 288 6117
Vila do Conde 429 479 1759 72 68 201 408 327 31 434 252 4460

6313 6721 29593 999 891 2855 6152 7162 1215 8006 5200 75107

Distrito 
Administrativo

Nova Comarca Comarca

Média de processos entrados 2008-2010

Porto Porto Norte

Total Distrito Administrativo do Porto

http://www.ine.pt/�
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Atual resposta judiciária:

Comarcas/
Municípios

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Amarante TC de Amarante TC de 
Amarante

TC de 
Amarante

TC de 
Amarante TT de Penafiel TC de Amarante

2. Felgueiras TC de Felgueiras TC de 
Felgueiras

TC de 
Felgueiras

TC de 
Felgueiras

TT de 
Guimarães

TC de 
Felgueiras

3. Lousada TC de Lousada TC de Lousada TC de Lousada TC de 
Lousada TT Penafiel TC de Lousada

4. Maia TC da Maia TC da Maia TFM do Porto TFM do 
Porto

TT da Maia TCom. de Vila 
Nova de Gaia

5. Matosinhos TC de 
Matosinhos

TC de 
Matosinhos (a)

TFM de 
Matosinhos

TFM de 
Matosinhos

TT de 
Matosinhos

TCom. de Vila 
Nova de Gaia

6. Paços de 
Ferreira

TC de Paços 
de Ferreira

TC de Paços 
de Ferreira

TC de Paços 
de Ferreira

TC de 
Paços 

de Ferreira
TT Penafiel

TC de Paços 
de Ferreira

7. Porto TC do Porto TC do Porto TFM do Porto TFM do 
Porto

TT do Porto TCom. de Vila 
Nova de Gaia

8. Póvoa de Varzim
TC de Póvoa de 

Varzim

TC de Póvoa 
de Varzim

TC de Póvoa 
de Varzim

TC de 
Póvoa de 
Varzim

TT de Barcelos
TCom. de Vila 
Nova de Gaia

9. Santo Tirso TC de Santo 
Tirso

TC de Santo 
Tirso

TC de Santo 
Tirso

TC de Santo 
Tirso

TT de Santo 
Tirso

TC de Santo 
Tirso

10. Vila do Conde TC de Vila do 
Conde

TC de Vila do 
Conde

TC de Vila do 
Conde

TC de Vila 
do Conde

TT de 
Matosinhos

TCom. de Vila 
Nova de Gaia

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de Família e Menores.
TCom. : Tribunal de Comércio.
(a) Os processos de instrução criminal são da competência do Tribunal de Instrução Criminal do Porto.
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ii) Proposta de organização 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO NORTE 

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca do Porto 
Norte

1.1. Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c)

Porto – 1ª Secção Cível (d) 1670 7,46 8

Porto – 1ª Secção Criminal (d) 927 13,24 15

Amarante – 2ª Secção Cível (e) 429 1,92 3

Amarante – 2ªSecção Criminal (e) 90 1,29 3

Matosinhos – 3ª Secção Cível (f) 756 3,38 5

Matosinhos – 3ª Secção Criminal (f) 198 2,83 6

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por juiz (secção c ível); 70 processos por juiz ( secção 
criminal).
(c) As atuais pendências e duração média dos processos desta natureza justificam, por ora, 
o número de juízes proposto.
(d) Área de competência territorial: municípios da Maia, Porto, Trofa e Santo Tirso.
(e) Área de competência territorial: municípios de Amarante, Felgueiras, Lousada e Paços 
de Ferreira. 
(f) Área de competência territorial: municípios da Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do 
Conde.
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1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP

(b)

Total Juízes

Porto - 1ª Secção do trabalho (e) 3350 4,34 5

Amarante – 2ª Secção do trabalho (c) 1263 1,64 2

Matosinhos - 3ª Secção do trabalho (d) 1700 2,48 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios da Maia, Porto, Santo Tirso e Trofa.
(d) Área de competência territorial: municípios de Amarante, Felgueiras, Lousada e P aços de 
Ferreira.
(e) Á rea d e c ompetência t erritorial: municípios de Matosinhos, Póvoa d e V arzim e V ila d o 
Conde.

Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Porto - 1ª Secção de família e menores 
(e)

3612 4,93 6

Amarante - 2ª Secção de família e 
menores (c)

1095 1,49 2

Matosinhos - 3ª Secção de família e 
menores (d)

2014 2,75 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município do Maia, Porto, Trofa e Santo Tirso.
(d) Área de competência territorial: municípios de Amarante, Felgueiras, Lousada e Paços 
de Ferreira. 
(e) Área de competência territorial: municípios da Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do 
Conde.
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Instância Central: Secção de Execução

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c)

Porto - Secção de execução (d) 29593 4,55 7

(a) Corresponde à média de ações executivas entradas nos anos 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) A tendência de subida do numero de processos entrados desta área processual e as 
atuais pendências justificam o número de juízes proposto.
(d) Á rea d e c ompetência t erritorial: municípios d e A marante, Felgueiras, L ousada,  Maia, 
Matosinhos, Paços de Ferreira, Porto, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila do Conde.

Instância Central: Secção de Comércio

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP

(b)

Total Juízes 

(c)

Porto - Secção de comércio (d) 999 5,00 7

(a) Corresponde à média de processos de insolvência entrados nos anos de 2008 a  2010 nos 
respetivos tribunais e no Tribunal de Vila Nova de Gaia, valores calculados em função do peso 
relativo da população residente em 2001 nos municípios que integram a  á rea de jurisdição 
daquele tr ibunal ( Fonte: C ensos 2 011 P reliminares, I nstituto Nacional d e E statística, in
www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 200 insolvências por juiz.
(c) A tendência de crescimento do volume de processos entrados nesta área processual 
justifica o número de juízes proposto.
(d) Á rea d e c ompetência t erritorial: municípios d e Amarante, Felgueiras, L ousada, M aia, 
Matosinhos, Paços de Ferreira, Porto, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila do Conde.

Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Porto - Secção de instrução criminal (c) 891 5,94 6

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Ár ea d e c ompetência territorial: municípios d e A marante, F elgueiras, Lousada,  Maia, 
Matosinhos, Paços de Ferreira, Porto, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila do Conde.

NOTA: Nas cir cunscrições o nde n ão se  mostrem i nstaladas secções d e i nstrução 
criminal, os atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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Instância Central: Secção de Execução de Penas

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP Total Juízes

Porto (b) - - 4 (c)

(a) A entrada em vigor do Código de Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, 
introduziu alterações significativas que impossibilitaram uma leitura estatística rigorosa.
(b) Competência territorial: área correspondente ao atual distrito judicial do Porto.
(c) A definição d o n úmero de j uízes p ropostos teve em c onta a  perceção d os magistrados 
colocados nesta área processual.

Balcão Nacional de Injunções

Sede
Volume 

processual 
expectável 

Ratio volume 
processual/VRP 

Total de juízes

Porto - - 0

2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca do Porto 
Norte 

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas

Área cível Área criminal Total                                   
(áreas cível e 

criminal)Total Total

1. Amarante 417 462 879

2. Felgueiras 542 499 1041

3. Lousada 436 314 750

4. Maia 3312 2004 5316

5. Matosinhos 1991 1842 3833

6. Paços de Ferreira 401 576 977

7. Porto 3868 5323 9191

8. Póvoa de Varzim 584 577 1161

9. Santo Tirso 1028 923 1951

10. Vila do Conde 735 686 1421

Total 13314 13206 26520
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A po pulação r esidente no di strito do  P orto ap resenta um  aum ento d e 1 ,92% no s 
últimos 10 a nos (Censos 2011 P reliminares). O  município onde se verificou o  maior 
aumento foi o da Ma ia, com um crescimento de 12,44%, o município do Porto foi o 
que sofreu a maior diminuição, com um decréscimo de 9,72%.

Instância Local: Tribunal de AMARANTE

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Amarante - Secção de Competência Cível (c) 417 0,52 1

Amarante - Secção de Competência Criminal 
(c)

462 0,67 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 processos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Amarante.

Instância Local: Tribunal de FELGUEIRAS

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Felgueiras - Secção d e 
Competência Cível (c)

542 0,68 1

1 3
Felgueiras - Secção de 
Competência Criminal (c)

499 0,72 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Felgueiras.

Instância Local: Tribunal de LOUSADA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Lousada - Secção de Competência Cível (c) 436 0,55 1

Lousada - Secção de Competência Criminal 
(c)

314 0,46 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por ju iz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Lousada.
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Instância Local: Tribunal de MAIA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Maia - Secção de Competência 
Cível (c)

3312 4,14 5

2 10
Maia - Secção de Competência 
Criminal (c)

2004 2,90 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 processos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município da Maia.

Instância Local: Tribunal de MATOSINHOS

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Matosinhos - Secção de Competência C ível 
(c)

1991 2,49 3

2 8
Matosinhos - Secção de Competência 
Criminal (c)

1842 2,67 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Matosinhos.

Instância Local: Tribunal de PAÇOS DE FERREIRA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Paços de Ferreira - Secção de 
Competência Cível (c)

401 0,50 1

1 3
Paços de Ferreira - Secção de 
Competência Criminal (c)

576 0,83 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Paços de Ferreira.
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Instância Local: Tribunal do PORTO

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Porto - Secção de Competência Cível (c) 3868 4,84 5 2

18Porto - Secção de Competência Criminal (c) 2878 5,76 6 2

Porto - Secção de Pequena Criminalidade 
(c)

2445 2,30 3 0

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 500 p rocessos por juiz (secção 

criminal); 1065 processos por juiz (secção de pequena criminalidade).
(c) Área de competência territorial: município do Porto.

Instância Local: Tribunal da PÓVOA DE VARZIM e de VILA DO CONDE

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Póvoa de Varzim - Secção de Competência 
Cível (c)

1319 1,65 2 1

6
Vila do Conde - Secção de Competência 
Criminal (c)

1263 1,83 2 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município da Póvoa de Varzim e Vila do Conde.

Instância Local: Tribunal de SANTO TIRSO

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Santo T irso - Secção d e C ompetência C ível 
(c)

1028 1,29 2

Santo Tirso - Secção de Competência 
Criminal (c)

923 1,34 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Santo Tirso e Trofa.
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3. Proposta global de reorganização para a Comarca do Porto 
Norte 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO NORTE 

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procuradores coordenadores;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca do Porto 
Norte 

a) Amarante – Secção C ível ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios do Amarante, Felgueiras, Lousada e Paços de Ferreira);

b) Amarante – Secção C riminal ( área de co mpetência t erritorial: 
Municípios do Amarante, Felgueiras, Lousada e Paços de Ferreira);

c) Matosinhos – Secção C ível ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios do Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do Conde);

d) Matosinhos – Secção C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios do Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do Conde);

e) Porto – Secção Cível (área de competência territorial: Municípios da 
Maia, Porto, Trofa e Santo Tirso);

f) Porto – Secção Criminal (área de competência territorial: Município 
da Maia Porto, Trofa e Santo Tirso);

g) Amarante – 1ª S ecção d o T rabalho (de c ompetência territorial: 
Amarante, Felgueiras, Lousada e Paços de Ferreira);

h) Matosinhos – 2ª S ecção d o T rabalho (de competência t erritorial: 
Municípios do Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do Conde);

i) Porto – 3ª S ecção d o T rabalho (de c ompetência t erritorial: M aia, 
Porto, Trofa e Santo Tirso);

j) Amarante – 1ª S ecção d e F amília e  M enores ( de co mpetência 
territorial: M unicípios d e A marante, F elgueiras, L ousada e P aços d e 
Ferreira);

l) Matosinhos – 2ª S ecção d e F amília e Menores ( de competência 
territorial: M unicípios do M atosinhos, P óvoa de  V arzim e  Vi la do  
Conde);

m) Porto – 3ª Secção de Família e Menores (de competência territorial: 
Municípios da Maia, Porto, Trofa e Santo Tirso);

n) Porto – Secção d e Execução (área d e competência t erritorial: 
Municípios de Amarante, Fe lgueiras, Lousada, Maia, Matosinhos, Paços 
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de F erreira, P orto, P óvoa d e V arzim, S anto T irso, T rofa e V ila d o 
Conde);

o) Porto – Secção d e C omércio ( área d e c ompetência t erritorial: 
Municípios de Amarante, Fe lgueiras, Lousada, Maia, Matosinhos, Paços
de F erreira, P orto, P óvoa d e V arzim, S anto T irso, T rofa e V ila d o 
Conde);

p) Porto – Secção de I nstrução C riminal ( área d e competência 
territorial: M unicípios d e Amarante, F elgueiras, L ousada, M aia, 
Matosinhos, P aços d e F erreira, P orto, Póvoa de  Varzim, Santo T irso, 
Trofa e Vila do Conde);

q) Porto – Secção de E xecução d as P enas ( área d e c ompetência 
territorial: Atual distrito do Porto);

r) Porto – Balcão N acional de Injunções (área d e co mpetência 
territorial: território Nacional);

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca do Porto 
Norte

a) T ribunal de Amarante - Secção de Competência C ível e S ecção de 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial M unicípio d e 
Amarante);

b) Tribunal de Felgueiras - Secção de Competência Cível e Secção de 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial M unicípio d e 
Felgueiras);

c) T ribunal d e Lousada - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial M unicípio d e 
Lousa

d) T ribunal da  Maia - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e c ompetência territorial M unicípio d a 
Maia);

e) Tribunal de Matosinhos - Secção de Competência Cível e Secção de 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial M unicípio d e 
Matosinhos);

f) T ribunal d e Paços de Ferreira - Secção d e C ompetência C ível e 
Secção d e C ompetência Criminal ( área d e co mpetência t erritorial 
Município de Paços de Ferreira);

g) T ribunal do  Porto - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial M unicípio d o 
Porto);

h) Tribunal de Póvoa de Varzim - Secção de Competência Cível (área 
de co mpetência territorial M unicípio de Póvoa de V arzim e  V ila d o 
Conde);
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i) Tribunal de Vila do Conde - Secção de Competência Criminal (área 
de competência t erritorial M unicípio de Póvoa de V arzim e  V ila d o 
Conde).

4. Serviços do Ministério Público da Comarca do Porto Norte

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os serviços do Ministério Público da Comarca do Porto Norte o quadro de magistrados 
como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP (a)
Inquéritos Penais 

(a)
PR PA Total

1. Amarante 6 4 10 2295

2. Felgueiras 3 3 2566

3. Lousada 2 2 1401

4. Maia 9 9 5832

5. Matosinhos 22 4 26 11260

6. Paços de Ferreira 3 3 1931

7. Porto 41 42 83 34972

8. Póvoa de Varzim
7 7

3056

9. Vila do Conde 3717

10. Santo Tirso 6 6 4011

Total
69 80 149 71041

(a) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a c riação 
do Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca do Porto Norte, com sede 
no Porto.

O Departamento de Investigação e Ação Penal integra secções no Porto, Maia e
Matosinhos e serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais.
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas / Juízos

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público 
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções) 
Proposta 

Atual 
(exercício 

de funções) 

Proposta 
(b)

1. Amarante 3
12 3

9
26 67

2. Felgueiras 4
3 3

3
28 21

3. Lousada 3
2 3

2
20 15

4. Maia 14
10 12

9
83 57

5. Matosinhos 20
25 23

26
115 146

6. Paços de Ferreira 3
3 3

3
25 16

7. Porto 84
76 98

80
577 502

8. Póvoa de Varzim 5
6

5

6

38
46

9. Vila do Conde 11
7 41

10. Santo Tirso 11
4 9

5
69 30

Totais 158 141 166 143 1022 900

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de processos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.
(b) I nclui o  número de o ficiais d e justiça que atende ao quadro complementar (6%) e  ao número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.



 

       277

 

6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca do 
Porto Norte

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância central: Secção de Comércio g)

Instância Central Secção do Trabalho b)

Instância central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Execução(d)

Instância Central: Secção de Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Instância Central: Secção de Execução das Penas f)

Área de competência territorial:
a) Secção Cível e Secção Criminal de Amarante: Municípios de Amarante, Felgueiras, Lousada e Paços de Ferreira; Secção Cível e Secção Criminal de 

Matosinhos: Municípios de Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do Conde; Secção Cível e Criminal do Porto: Municípios da Maia, Porto, Santo 
Tirso e Trofa.

b) Secção do Trabalho de Amarante: Municípios de Amarante, Felgueiras, Lousada e Paços de Ferreira; Secção do Trabalho de Matosinhos: Municípios 
de Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do Conde; Secção do Trabalho do Porto: Municípios da Maia, Porto, Santo Tirso e Trofa. 

c) Secção de Família e Menores de Amarante: Municípios de Amarante, Felgueiras, Lousada e Paços de Ferreira; Secção de Família e Menores de 
Matosinhos: Municípios de Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do Conde; Secção de Família e Menores do Porto: Municípios da Maia, Porto, 
Santo Tirso e Trofa.

d) Secção de Execução do Porto: Municípios de Amarante, Felgueiras, Lousada, Maia, Matosinhos, Paços de Ferreira, Porto, Póvoa de Varzim, Santo 
Tirso, Trofa e Vila do Conde.

e) Secção de I nstrução Criminal do Porto: Municípios de  Amarante, Felgueiras, Lousada, Maia, Matosinhos, Paços de Ferreira, Porto, Póvoa de 
Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila do Conde.

f) Secção de Execução das Penas: Atual Distrito Judicial do Porto.
g) Secção de Comércio do Porto: Municípios de Amarante, Felgueiras, Lousada, Maia, Matosinhos, Paços de Ferreira, Porto, Póvoa de Varzim, Santo 

Tirso, Trofa e Vila do Conde.
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DISTRITO ADMINISTRATIVO DO PORTO

COMARCA DO PORTO SUL

i) A Comarca do Porto Sul compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Baião;

2. Gondomar;

3. Marco de Canaveses;

4. Paredes;

5. Penafiel;

6. Valongo;

7. Vila Nova de Gaia.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais/Juízos

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Baião

Trib. de competência 
genérica

1 1 1 1 8 8

2. Gondomar

Trib. de competência 
genérica

10 14 10 19 78 70

Trib. do Trabalho

3. Marco de Canaveses
Trib. de competência 
genérica

2 3 2 3 18 23

4. Paredes 
Trib. de competência 
genérica

8 9 5 6 60 44

5. Penafiel
Trib. de competência 
genérica

11 13 8 9 67 57

Trib. do Trabalho

6. Valongo
Trib. de competência 
genérica

5 6 6 7 51 48

Trib. do Trabalho

7. Vila Nova de Gaia

Trib. de competência 
genérica (b)

23 28 22 33 201 191
Trib. de Família e Menores

Trib. do Trabalho

Trib. de Comércio

Total 60 74 54 78 483 441

(a) Informação reportada a 16.6.2011.
(b) O 5.º juízo cível não está instalado.
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Movimento Processual:

Nota: Sempre que os municípios são abrangidos por tribunal de competência especializada, o número de processos oriundos de 
cada município foi calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a área de 
jurisdição daqueles tribunais (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).

Atual resposta judiciária:

Comarcas/
Municípios

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Baião TC de Baião TC de Baião TC de Baião TC de 
Baião

TT de Penafiel TC de Baião

2. Gondomar TC de 
Gondomar

TC de 
Gondomar

TFM do Porto TFM do 
Porto

TT de Gondomar TCom. de Vila 
Nova de Gaia

3. Marco de 
Canaveses

TC de M. de 
Canaveses

TC de M. de 
Canaveses

TC de M. de 
Canaveses

TC de M. 
de 

Canaveses

TT de Penafiel TC de M. de 
Canaveses

4. Paredes TC de 
Paredes TC de Paredes TC de Paredes TC de 

Paredes TT Penafiel TC de Paredes

5. Penafiel TC de 
Penafiel TC de Penafiel TC de 

Penafiel
TC de 

Penafiel TT Penafiel TC de Penafiel

6. Valongo TC de 
Valongo

TC de Valongo TFM do Porto TFM do 
Porto

TT de Valongo TCom. de Vila 
Nova de Gaia

7. Vila Nova de 
Gaia

TC de Vila 
Nova de 

Gaia

TC de Vila 
Nova de Gaia 

(a)

TFM de Vila 
Nova de Gaia

TFM de Vila 
Nova de 

Gaia

TT de Vila Nova 
de Gaia

TCom. de Vila 
Nova de Gaia

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de Família e Menores.
TCom. : Tribunal de Comércio.
(a) Os processos de instrução criminal são da competência do Tribunal de Instrução Criminal do Porto.

Trabalho
Família e 
Menores Execuções Comércio

Instrução 
Criminal

Grande 
Instância 

Cível

Média 
Instância 

Cível

Pequena 
Instância 

Cível

Grande 
Instância 
Criminal

Média 
Instância 
Criminal

Pequena 
Instância 
Criminal

Total

Baião 141 96 257 14 18 34 81 45 3 92 30 811
Gondomar 659 1304 3988 153 112 223 538 1037 70 823 266 9173
Marco de Canaveses 331 198 779 42 36 86 199 182 10 253 139 2255
Paredes 526 416 1928 92 50 138 392 514 29 391 353 4829
Penafiel 453 308 1195 49 34 124 280 185 18 288 214 3148
Valongo 440 683 1922 85 74 159 364 600 58 581 315 5281
Vila Nova de Gaia 1389 2027 7564 275 316 525 1207 1106 186 1410 818 16823

3939 5032 17633 710 640 1289 3061 3669 374 3838 2135 42320Total Distrito Administrativo do Porto

Porto Porto Sul

Distrito 
Administrativo

Nova Comarca Comarca

Média de processos entrados 2008-2010

http://www.ine.pt/�
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ii) Proposta de organização 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO SUL

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca do Porto 
Sul

1.1. Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Vila Nova de Gaia – Secção Cível (c) 1289 5,75 6

Vila Nova de Gaia – Secção Criminal (c) 374 5,34 6

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por juiz (secção c ível); 70 processos por juiz (secção 
criminal).
(c) Área d e c ompetência t erritorial: municípios de B aião, Marco d e C anaveses, P aredes, 
Penafiel, Gondomar, Valongo e Vila Nova de Gaia. 

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Vila Nova de Gaia – 1.ª Secção do 
trabalho (c)

1389 1,80 2

Gondomar – 2.ª Secção do trabalho (d) 1099 1,42 2

Penafiel - 3ª Secção do trabalho (e) 1451 1,88 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Vila Nova de Gaia.
(d) Área de competência territorial: municípios de Gondomar e Valongo.
(e) Ár ea d e c ompetência territorial: municípios d e B aião, Marco d e C anaveses, P aredes e  
Penafiel.
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Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Vila Nova de Gaia - 1ª Secção de família 
e menores (c)

2027 2,76 3

Gondomar - 2ª Secção de família e 
menores (d))

1987 2,71 3

Penafiel - 3ª Secção de família e 
menores (e)

1018 1,39 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Vila Nova de Gaia.
(d) Área de competência territorial: municípios de Gondomar e Valongo.
(e) Ár ea d e c ompetência territorial: municípios d e B aião, Marco d e C anaveses, P aredes e  
Penafiel.

Instância Central: Secção de Execução

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c)

Vila Nova de Gaia - Secção de execução 
(d)

17633 2,71 5

(a) Corresponde à média de ações executivas entradas nos anos 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) A tendência de subida do número de processos entrados, desta área processual, justifica o 
número de juízes proposto.
(d) Área de competência t erritorial: Comarca do Porto Sul (municípios de Baião, Gondomar, 
Marco de Canaveses, Paredes, Penafiel, Valongo e Vila Nova de Gaia).

Instância Central: Secção de Comércio

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes 

(c)

Vila Nova de Gaia - Secção de comércio 
(d)

710 3,55 4

(a) Corresponde à média de processos de insolvência entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 200 insolvências por juiz.
(c) A tendência de subida do número de processos entrados, desta área processual, justifica o 
número de juízes proposto.
(c) Área de competência territorial: Comarca do Porto Sul (municípios de Baião, Gondomar, 
Marco de Canaveses, Paredes, Penafiel, Valongo e Vila Nova de Gaia).
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Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Vila Nova de Gaia - Secção de instrução 
criminal (c)

640 4,27 5

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: Comarca do Porto Sul (municípios de Baião, Gondomar, 
Marco de Canaveses, Paredes, Penafiel, Valongo e Vila Nova de Gaia).
NOTA: Nas c ircunscrições onde não se mostrem i nstaladas secções de i nstrução c riminal, o s 
atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca Porto 
Sul

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas

Área cível Área criminal Total                                   
(áreas cível e 

criminal)Total Total

1. Baião 126 122 248

2. Gondomar 1575 1089 2664

3. Marco de Canaveses 381 392 773

4. Paredes 906 744 1650

5. Penafiel 465 502 967

6. Valongo 964 896 1860

7. Vila Nova de Gaia 2313 2228 4541

Total 6730 5973 12703

Instância Local: Tribunal de GONDOMAR

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Gondomar - Secção d e C ompetência Cível 
(c)

1575 1,97 2

1 5
Gondomar -Secção de Competência 
Criminal (c)

1089 1,58 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 processos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Gondomar.
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Proposta de Extinção 

A comarca de Baião apresenta um volume de processos entrados expectável baixo. 

Relativamente à  ev olução d emográfica v erificou-se u ma d iminuição de 8, 19% n a 
população residente. 

Assim, t endo em atenção a si tuação de scrita, propõe-se a e xtinção do T ribunal de  
Baião e a sua i ntegração no Tribunal de Marco de Canaveses, que tem condições par 
tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de MARCO DE CANAVESES

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Marco d e C anavezes - Secção d e 
Competência Cível (c)

507 0,63 1

2 4
Marco de Canavezes - Secção de 
Competência Criminal (c)

514 0,74 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Baião e de Marco de Canavezes.

Instância Local: Tribunal de PAREDES

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Paredes - Secção de Competência Cível (c) 906 1,13 2

Paredes - Secção de Competência Criminal 
(c)

744 1,08 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Paredes.
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Instância Local: Tribunal de PENAFIEL

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Penafiel - Secção de Competência Cível (c) 465 0,58 1

1 3
Penafiel - Secção de Competência Criminal 
(c)

502 0,73 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Penafiel.

Instância Local: Tribunal de VALONGO

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Valongo - Secção de Competência Cível (c) 964 1,21 2

2 6
Valongo - Secção de Competência Criminal 
(c)

896 1,30 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Valongo.

Instância Local: Tribunal de VILA NOVA DE GAIA

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio
volume 

processual
/VRP 

(b)

Juízes/
VRP

Juízes/

Pendências
(c)

Total de 
juízes

Vila N ova d e G aia - Secção d e 
Competência Cível (d)

2313 2,89 3

2 9
Vila Nova de Gaia - Secção de 
Competência Criminal (d) (e)

2228 3,23 4

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) V RP c onsiderado: 800  p rocessos p or juiz (secção cí vel); 690  p rocessos p or j uiz (secção 

criminal).
(c) Quadro permanente de juízes tendo em atenção o volume de pendências e a  duração dos 

processos.
(d) Área de competência territorial: município de Vila Nova de Gaia.
(e) P or opção gestionária p oderá s er cr iada u ma s ecção especializada em p equena 
criminalidade, atendendo ao respetivo movimento processual (818 processos para um VRP de 
1065).
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3. Proposta global de reorganização para a Comarca do Porto 
Sul  

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO-SUL

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial do Porto Sul

a) Vila Nova de Gaia – Secção Cível (área de competência territorial: 
Municípios d e B aião, M arco d e C anaveses, P aredes, P enafiel, 
Gondomar, Valongo e Vila Nova de Gaia);

b) Vila Nova de Gaia – Secção C riminal ( área de co mpetência 
territorial: Municípios de Baião, Marco de Canaveses, Paredes, Penafiel, 
Gondomar, Valongo e Vila Nova de Gaia);

c) Gondomar – 1.ª S ecção d o T rabalho ( área d e competência 
territorial: Municípios de Gondomar e Valongo);

e) Penafiel – 2.ª S ecção d o T rabalho ( de co mpetência t erritorial: 
Municípios de Baião, Marco de Canaveses, Paredes e Penafiel);

d) Vila Nova de Gaia – 3.ª S ecção do Trabalho (d e c ompetência 
territorial: Município de Vila Nova de Gaia);

f) Vila Nova de Gaia - Secção d e E xecução ( área d e co mpetência 
territorial: C omarca do P orto S ul - Municípios d e B aião, G ondomar, 
Marco de Canaveses, Paredes, Penafiel, Valongo e Vila Nova de Gaia);

g) Vila Nova de Gaia - Secção d e C omércio (área d e co mpetência 
territorial: C omarca do P orto S ul - Municípios d e B aião, G ondomar, 
Marco de Canaveses, Paredes, Penafiel, Valongo e Vila Nova de Gaia);

h) Vila Nova de Gaia - Secção de I nstrução C riminal ( área d e 
competência t erritorial: C omarca d o P orto S ul - Municípios de B aião, 
Gondomar, Marco de Canaveses, Paredes, Penafiel, Valongo e Vila Nova 
de Gaia);

i) Gondomar – 1.ª Secção de Família e Menores (área de competência 
territorial: Municípios Gondomar e Valongo);

j) Marco de Canaveses – 2.ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e 
competência territorial: M unicípios B aião, M arco de C anaveses, 
Paredes, Penafiel);
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l) Vila Nova de Gaia – 3.ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e 
competência territorial: Município de Vila Nova de Gaia).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca do Porto

a) Tribunal de  Gondomar - Secção de Competência Cível e Secção de 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Gondomar);

b) T ribunal de  Marco de Canaveses - Secção de Competência C ível e  
Secção d e C ompetência Criminal ár ea d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Baião e Marco de Canaveses);

c) T ribunal d e Paredes - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Paredes);

d) T ribunal d e Penafiel - Secção d e C ompetência C ível e  S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Penafiel);

e) T ribunal de  Valongo - Secção d e Competência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Valongo);

f) T ribunal de  Vila Nova de Gaia - Secção d e C ompetência C ível e 
Secção de Competência C riminal ( área d e c ompetência t erritorial: 
Município de Vila Nova de Gaia);
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4. Serviços do Ministério Público da Comarca do Porto Sul

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os serviços do  Ministério Público da C omarca do Porto Sul  o  quadro de  magistrados
como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Gondomar 3 10 13 8358

2. Marco de Canaveses
3 3

1693

3. Baião 654

4. Paredes 4 4 3056

5. Penafiel 3 3 6 2465

6. Valongo 5 5 4608

7. Vila Nova de Gaia 12 17 29 14230

Total
18 42 60 35064

(b) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a c riação 
do Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca do Porto Sul, com sede 
em Vila Nova de Gaia.

O Departamento de  Investigação e  Ação Penal integra secções em V ila Nova 
de Gaia e serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais. 
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas / Juízos

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público 
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções) 
Proposta 

Atual 
(exercício 

de funções) 

Proposta 
(b)

1. Gondomar 14
10 19

13
70 68

2. Marco de Canaveses 3 4
3

3

23
21

3. Baião 1
1 8

4. Paredes 9
4 6

4
44 28

5. Penafiel 13
7 9

6
57 47

6. Valongo 6
6 7

5
48 31

7. Vila Nova de Gaia 28
40 33

29
191 212

Totais 74 71 78 60 441 407

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de processos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.
(b) I nclui o  nú mero de o ficiais d e j ustiça q ue a tende a o q uadro c omplementar ( 6%) e a o número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca do 
Porto Sul

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância central: Secção de Comércio g)

Instância Central Secção do Trabalho b)

Instância central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Execução(d)

Instância Central: Secção de Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Instância Central: Secção de Execução das Penas f)

Área de competência territorial:
a) Secção Cível e Secção Criminal de Vila Nova de Gaia: Comarca do Porto Sul (Municípios de Baião, Gondomar, Marco de Canavezes, Paredes, 

Penafiel, Valongo e Vila Nova de Gaia).
b) Secção do Trabalho de Gondomar: Municípios de Gondomar e Valongo; Secção do Trabalho de Penafiel: Municípios de Baião, Marco de 

Canavezes e Penafiel; Secção do Trabalho de Vila Nova de Gaia: Município de Vila Nova de Gaia.
c) Secção de Família e Menores Gondomar: Municípios de Gondomar e Valongo; Secção de Família e Menores de Marco de Canavezes:

Municípios de Baião, Marco de Canavezes, Paredes e Penafiel; Secção de Família e Menores de Vila Nova de Gaia: Município de Vila Nova 
de Gaia. 

d) Secção de Execução de Vila Nova de Gaia: Comarca do Porto Sul (Municípios de Baião, Gondomar, Marco de Canavezes, Paredes, Penafiel, 
Valongo e Vila Nova de Gaia).

e) Secção de Instrução Criminal de Vila Nova de Gaia: Comarca do Porto Sul (Municípios de Baião, Gondomar, Marco de Canavezes, P aredes, 
Penafiel, Valongo e Vila Nova de Gaia).

g) Secção de Comércio Vila Nova de Gaia: Comarca do Porto Sul (Municípios de Baião, Gondomar, Marco de Canavezes, Paredes, Penafiel, 
Valongo e Vila Nova de Gaia).
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COMARCA DE SANTARÉM

i) A Comarca de Santarém compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Abrantes (inclui os municípios de Constância e Sardoal);

2. Alcanena;

3. Almeirim (inclui o município de Alpiarça);

4. Benavente (inclui o município de Salvaterra de Magos);

5. Cartaxo;

6. Coruche;

7. Entroncamento (inclui o município de Vila Nova da Barquinha);

8. Ferreira do Zêzere;

9. Golegã (inclui o município da Chamusca);

10. Mação;

11. Ourém;

12. Rio Maior;

13. Santarém;

14. Tomar;

15. Torres Novas.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1.Abrantes

Trib. de competência genérica
6 5 6 6 39 34

Trib. do trabalho

2.Alcanena
Trib. de competência genérica 1 2 1 2 13 12

3. Almeirim Trib. de competência genérica 1 2 1 3 11 13

4. Benavente Trib. de competência genérica 2 3 2 3 23 22

5. Cartaxo Trib. de competência genérica 2 3 2 5 23 19

6. Coruche Trib. de competência genérica 1 1 1 1 10 9

7. Entroncamento
Trib. de competência genérica 1 2 2 3 14 15

8. Ferreira do Zêzere
Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 7

9. Golegã Trib. de competência genérica 1 1 1 1 10 10

10. Mação
Trib. de competência genérica 1 1 1 1 6 5

11. Ourém
Trib. de competência genérica 2 3 3 3 25 24

12. Rio Maior Trib. de competência genérica 2 2 2 2 19 15

13. Santarém
Trib. de competência genérica

10 11 8 11 61 52
Trib. do trabalho

14. Tomar

Trib. de competência genérica
7 7 5 5 37 34

Trib. do trabalho

15. Torres Novas
Trib. de competência genérica 2 3 2 3 24 23

Total 40 47 38 50 322 294

(a) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

Nota: S empre qu e o s m unicípios s ão a brangidos po r t ribunal de c ompetência e specializada, o n úmero de  processos o riundos de  c ada 
município f oi c alculado em fu nção do peso rel ativo da p opulação res idente em  2 011 n os municípios q ue i ntegram a área d e jurisdição 
daqueles tribunais (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções Comércio

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Abrantes 148 285 740 24 24 74 194 121 15 176 130 1931

Alcanena 65 82 254 13 7 26 70 58 5 57 35 672

Almeirim 124 186 642 18 9 55 92 90 17 171 106 1510

Benavente 191 291 1070 27 39 106 193 226 41 401 199 2784

Cartaxo 97 137 433 12 16 47 78 60 12 133 95 1120

Coruche 88 81 264 6 11 31 56 36 11 108 105 797

Entroncamento 86 204 439 11 13 33 68 74 19 139 76 1162

Ferreira do Zêzere 41 35 102 2 5 14 49 23 5 51 29 356

Golegã 52 89 247 8 4 24 50 36 4 61 44 619

Mação 23 28 74 0 4 6 45 17 1 23 15 236

Ourém 216 181 775 40 20 83 230 156 22 167 144 2034

Rio Maior 82 101 482 20 10 36 83 71 6 61 70 1022

Santarem 263 306 1601 29 94 111 238 222 45 350 255 3514

Tomar 193 217 640 22 24 67 170 125 27 239 103 1827

Torres Novas 174 230 624 14 22 55 150 107 25 223 102 1726

Total 1843 2453 8387 246 302 768 1766 1422 255 2360 1508 21310

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010

http://www.ine.pt/�
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Atual resposta judiciária:

Comarcas
Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Abrantes TC de Abrantes TC de 
Abrantes

TC de 
Abrantes

TC de 
Abrantes TT de Abrantes TC de Abrantes

2. Alcanena TC de Alcanena TC de 
Alcanena

TC de 
Alcanena

TC de 
Alcanena TT de Tomar TC de Alcanena

3. Almeirim TC de Almeirim TC de 
Almeirim

TC de 
Almeirim

TC de 
Almeirim

TT de Santarém TC de Almeirim

4. Benavente TC de Benavente
TC de 

Benavente
TFM de Vila 

Franca de Xira
TFM de Vila 
Franca de 

Xira

TT de Vila 
Franca de Xira TC de 

Benavente

5. Cartaxo TC do Cartaxo
TC do 

Cartaxo
TC do Cartaxo TC do 

Cartaxo
TT de Santarém

TC do Cartaxo

6. Coruche TC de Coruche TC de 
Coruche

TC de 
Coruche

TC de 
Coruche

TT de Santarém TC de Coruche

7. Entroncamento TC do 
Entroncamento

TC do 
Entroncame

nto

TC do 
Entroncament

o

TC do 
Entroncame

nto
TT de Abrantes TC do 

Entroncamento

8. Ferreira do 
Zêzere

TC de Ferreira 
do Zêzere

TC de 
Ferreira do 

Zêzere

TC de Ferreira 
do Zêzere

TC de 
Ferreira do 

Zêzere
TT de Tomar TC de Ferreira 

do Zêzere

9. Golegã
TC da Golegã

TC da 
Golegã

TC da Golegã TC da 
Golegã

TT de Abrantes
TC da Golegã

10. Mação TC de Mação TC de 
Mação TC de Mação TC de 

Mação TT de Abrantes TC de Mação

11. Ourém TC de Ourém TC de 
Ourém TC de Ourém TC de 

Ourém TT de Tomar TC de Ourém

12. Rio Maior
TC de Rio Maior TC de Rio 

Maior
TC de Rio 

Maior
TC de Rio 

Maior
TT das Caldas 

da Rainha TC de Rio Maior

13. Santarém TC de Santarém TC de 
Santarém

TC de 
Santarém

TC de 
Santarém

TT de Santarém TC de Santarém

14. Tomar TC de Tomar TC de 
Tomar TC de Tomar TC de 

Tomar TT de Tomar TC de Tomar

15. Torres Novas TC de Torres 
Novas

TC de 
Torres 
Novas

TC de Torres 
Novas

TC de 
Torres 
Novas

TT de Tomar TC de Torres 
Novas

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de família e menores.
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ii) Proposta de Organização

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Santarém

1.1 Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secção Cível e Secção Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Santarém – Secção Cível (c) 768 3,43 4

Santarém – Secção Criminal (c) 255 3,64 6

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por j uiz (secção cí vel); 70 processos por j uiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Santarém.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Santarém - 1ª Secção do Trabalho (c) 962 1,25 2

Tomar - 2ª Secção do Trabalho (d) 881 1,14 2

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos e ntrados n os a nos d e 2008 a 2010 n o T ribunal d o 
Trabalho de Santarém e no Tribunal do Trabalho de Tomar, excluídas as ações da comarca da 
Azambuja e de Alvaiázere respetivamente, valores calculados em função do peso relativo da 
população r esidente e m 2011 n os m unicípios q ue i ntegram a ár ea d e j urisdição d aqueles 
tribunais (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcanena, A lmeirim, A lpiarça, Benavente, 
Cartaxo, Chamusca, Coruche, Golegã, Rio Maior, Salvaterra de Magos e Santarém.
(d) Área de competência territorial: municípios Abrantes, Constância, Entroncamento, Ferreira 
do Zêzere, Mação, Ourém, Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha.

http://www.ine.pt/�
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Instância Central: Secção de Execução 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Tomar – Secção de Execução (c) 8387 1,29 2

(a) Corresponde à média de ações executivas entradas nos anos 2008 a 2010 n os tribunais de 
comarca do distrito de Santarém, excluídas as ações do município de Azambuja da comarca do 
Cartaxo, v alor c alculado e m f unção d o p eso r elativo d a p opulação r esidente em 2011 n os 
municípios o u freguesias q ue in tegram a  á rea d e jurisdição d aquele t ribunal ( Fonte: C ensos 
2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Santarém.

Instância Central: Secção de Comércio 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Santarém – Secção de Comércio (c) 246 1,23 2

(a) Corresponde à  média d e p rocessos de i nsolvência entrados nos a nos d e 2008 a  2010 n os 
tribunais de comarca do distrito de Santarém, excluídas as ações do município de Azambuja da 
comarca do Cartaxo, valor calculado em função do peso relativo da população residente em 
2011 nos municípios ou freguesias que integram a área de jurisdição daquele tribunal (Fonte: 
Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 200 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Santarém.

Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Santarém – Secção de Instrução 
Criminal (c)

302 2,01 2

(a) C orresponde à  média d e in struções entradas n os a nos d e 2 008 a  2010 n os tribunais d e 
comarca do distrito de Santarém, excluídas as ações do município de Azambuja da comarca do 
Cartaxo, v alor c alculado e m f unção d o p eso r elativo d a p opulação r esidente em 2011 n os 
municípios o u freguesias q ue in tegram a  á rea d e jurisdição d aquele t ribunal ( Fonte: C ensos 
2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Santarém. 
NOTA: Nas c ircunscrições onde não se mostrem i nstaladas secções de i nstrução c riminal, o s 
atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Santarém - 2ª Secção de Família e 
Menores (d)

1273 1,74 2

Tomar - 3ª Secção de Família e 
Menores (e)

1180 1,61 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010 n os Tribunais do 
Distrito de Santarém, excluídas as ações do município de Azambuja, da comarca do Cartaxo 
e a co marca de Alvaiázere, v alores calculados em função do peso r elativo da  po pulação 
residente e m 2 011 nos m unicípios q ue i ntegram a  á rea d e j urisdição d aqueles t ribunais 
(Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(d) Área d e c ompetência t erritorial: m unicípios d e Alcanena, A lmeirim, Alpiarça, 
Benavente, Cartaxo, Chamusca, Golegã, Rio Maior, Salvaterra de Magos e Santarém
(e) Área de competência territorial: municípios de Abrantes, Constância, Entroncamento, 
Mação, Sardoal, Vila Nova da Barquinha, Ferreira do Zêzere, Ourém, Tomar e Torres Novas.

http://www.ine.pt/�
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Santarém

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas

Área cível Área criminal Total                                                                                                
(áreas cível e 

criminal)Total Total

1. Abrantes 315 306 621

2. Alcanena 128 92 220

3. Almeirim 182 277 459

4. Benavente 419 600 1019

5. Cartaxo 139 228 367

6. Coruche 92 213 305

7. Entroncamento 142 215 357

8. Ferreira do Zêzere 72 80 152

9. Golegã 86 105 191

10. Mação 62 38 100

11. Ourém 386 311 697

11.Rio Maior 154 131 285

12.Santarém 460 605 1065

13.Tomar 295 342 637

14.Torres Novas 257 325 582

Total 3189 3868 7057

No D istrito de  Sant arém e xistem c omarcas qu e apr esentam um  v olume pr ocessual 
muito reduzido. 

A população residente neste Distrito praticamente não sofreu alterações nos últimos 
10 anos (Censos 2011 P reliminares), verificou-se, apenas, uma redução de 0,02%. O 
município o nde se  v erificou o  m aior de créscimo f oi o  de  Abr antes, c om um a 
diminuição de  6 ,80% e o município onde s e verificou o  maior c rescimento f oi o  de 
Benavente, com um aumento de 26,36%. 

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações existentes, tendem a j ustificar a e xtinção de  algumas 
comarcas no Distrito de Santarém. 
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Também foi analisada a existência de alternativas de acesso à informação para apoio 
ao cidadão, no meadamente, a existência de  Julgados de  Paz e  se us po stos de  
atendimento, assim como Postos de Atendimento ao Cidadão26 (PAC´s).

Proposta de Extinção

A comarca de Mação apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Mação apresenta uma diminuição de 12,54%.

Tendo em atenção a situação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Mação e a 
sua i ntegração no  T ribunal de  Abr antes que  oferece c ondições par a t al, c omo se  
apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de ABRANTES 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Abrantes - Secção de Competência Cível (c) 377 0,47 1

Abrantes - Secção de Competência Criminal 
(c)

344 0,50 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 processos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Abrantes, Constância, Mação e Sardoal.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Abrantes e Mação: 27 min./25 km.

Instância Local: Tribunal de BENAVENTE 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Benavente - Secção d e 
Competência Cível (c)

419 0,52 1

2 4
Benavente - Secção de 
Competência Criminal (c)

600 0,87 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Benavente e Salvaterra de Magos.

                                                           
26 Os PAC´s funcionam como uma extensão das Lojas do Cidadão e localizam-se, em regra, nas Câmaras Municipais. Este serviço 
constitui um ponto único de contacto personalizado, a partir do qual são fornecidos diversos serviços da Administração Pública. A 
DGAJ tem representação em todos os PAC´S com a emissão de certificado do registo criminal negativo. 

http://www.lojadocidadao.pt/�
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Instância Local: Tribunal de OURÉM  

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Ourém - Secção de Competência Cível (c) 386 0,48 1

Ourém - Secção de Competência Criminal (c) 311 0,87 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Ourém.

Proposta de Extinção

As comarcas de  Al canena e  G olegã apr esentam v alores r eduzidos ao  ní vel do 
movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), as c omarcas de  Al canena e  G olegã apr esentam um a di minuição de  
4,90% e 3,99% respetivamente.

Tendo e m a tenção a situação de scrita propõe-se a e xtinção do s Tribunais de  
Alcanena e  da G olegã e a sua i ntegração no  T ribunal de  Sant arém que  o ferece 
condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de SANTARÉM  

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Santarém - Secção d e 
Competência Cível (c)

674 0,84 1

2 5
Santarém - Secção de 
Competência Criminal (c)

802 1,16 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcanena, Golegã, Chamusca e Santarém.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Alcanena e Santarém: 32 min./42 km.

                Deslocação entre os municípios de Golegã e Santarém: 44 min./63 km.

Proposta de Extinção

A comarca de Ferreira do Zêzere apresenta valores reduzidos ao nível do movimento 
processual.
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No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Ferreira do Zêzere apresenta uma diminuição de 8,23%.

Tendo em atenção a si tuação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Ferreira 
do Zêzere e a sua i ntegração no Tribunal de Tomar que oferece condições para tal, 
como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de TOMAR  

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Tomar - Secção de Competência Cível (c) 367 0,46 1

Tomar - Secção de Competência Criminal (c) 422 0,61 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Ferreira do Zêzere e Tomar.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Ferreira do Zêzere e Tomar: 18 min./26 km.

Instância Local: Tribunal de TORRES NOVAS  

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Torres Novas - Secção de Competência Cível 
(c)

257 0,32 1

Torres Novas - Secção de Competência 
Criminal (c)

325 0,47 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Torres Novas.

Instância Local: Tribunal de ALMEIRIM 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Almeirim - Secção d e C ompetência 
Genérica (c)

459 0,83 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Almeirim e Alpiarça.
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Instância Local: Tribunal de CARTAXO 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Cartaxo - Secção de Competência Genérica 
(c)

367 0,67 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município do Cartaxo.

            

Instância Local: Tribunal de CORUCHE  

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Coruche - Secção de Competência Genérica 
(c)

305 0,55 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Coruche.

Instância Local: Tribunal de ENTRONCAMENTO  

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Entroncamento - Secção d e C ompetência 
Genérica (c)

357 0,65 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Entroncamento e Vila Nova da Barquinha.

Instância Local: Tribunal de RIO MAIOR 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Rio M aior - Secção d e C ompetência 
Genérica (c)

285 0,52 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Rio Maior.
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3. Proposta global de reorganização para a Comarca de 
Santarém 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Santarém

a) Santarém – Secção Cível (área de competência territorial: Distrito de 
Santarém);

b) Santarém – Secção C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: 
Distrito de Santarém);

c) Santarém - Secção do Trabalho de Santarém (área de competência 
territorial: M unicípios d e A lcanena, A lmeirim, A lpiarça, B enavente, 
Cartaxo, Chamusca, Coruche, Golegã, Rio Maior, Salvaterra de Magos e 
Santarém);

d) Tomar - Secção do T rabalho ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios d e A brantes, C onstância, E ntroncamento, Fe rreira d o 
Zêzere, M ação, O urém, S ardoal, T omar, T orres N ovas e  Vi la Nova da  
Barquinha);

e) Tomar - Secção de E xecução ( área d e c ompetência t erritorial: 
Distrito de Santarém);

f) Santarém - Secção d e C omércio ( área de co mpetência t erritorial: 
Distrito de Santarém);

g) Santarém - Secção d e I nstrução C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: Distrito de Santarém);

h) Santarém - Secção d e F amília e M enores ( área d e c ompetência 
territorial: M unicípios d e A lcanena, A lmeirim, A lpiarça, B enavente, 
Cartaxo, Coruche, Chamusca, Golegã, Rio Maior, Salvaterra de Magos e 
Santarém);

i) Tomar - Secção d e Família e Menores (área d e co mpetência 
territorial: Municípios de Abrantes, Constância, Entroncamento, Mação, 
Sardoal, Vila Nova da Barquinha, Ferreira do Zêzere, Ourém, Tomar e 
Torres Novas).
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• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Santarém

a) T ribunal d e Abrantes - Secção de C ompetência C ível e d e 
Competência C riminal ( área d e c ompetência t erritorial M unicípios d e 
Abrantes, Constância, Mação e Sardoal);

b) T ribunal de Almeirim - Secção de C ompetência Genérica ( área d e 
competência territorial: Municípios de Almeirim e Alpiarça);

c) T ribunal d e Benavente - Secção d e C ompetência C ível e d e 
Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios de 
Benavente e Salvaterra de Magos);

d) T ribunal do Cartaxo - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: Município do Cartaxo);

e) T ribunal de  Coruche - Secção d e C ompetência Genérica ( área d e 
competência territorial: Município de Coruche); 

f) Tribunal de Ourém - Secção de Competência Cível e de Competência 
Criminal (área de competência territorial: Município de Ourém);

g) T ribunal de  Rio Maior - Secção de Competência Genérica ( área de 
competência territorial: Município de Rio Maior);

h) T ribunal de  Santarém - Secção d e Competência C ível e d e 
Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios de 
Alcanena, Chamusca, Golegã e Santarém);

i) Tribunal de Tomar - Secção de Competência Cível e de Competência 
Criminal ( área d e c ompetência t erritorial: M unicípios d e F erreira d o 
Zêzere e Tomar);

j) T ribunal d e Torres Novas - Secção de C ompetência C ível e d e 
Competência C riminal ( área d e competência t erritorial: M unicípio d e 
Torres Novas);

l) T ribunal de  Entroncamento - Secção de C ompetência G enérica: 
(área de competência t erritorial: M unicípios d o E ntroncamento e V ila 
Nova da Barquinha).
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4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Santarém

Tendo em conta as funções de investigação, de representação e de coordenação 
que ao Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para os serviços 
do Ministério Público da Comarca de Santarém, o quadro de magistrados como a 
seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Abrantes
3 3

1754

2. Mação 260

3. Torres Novas 3 3 1472

4. Almeirim 2 2 1377

5. Benavente 5 5 2527

6. Cartaxo 3 3 1872

7. Coruche 1 1 640

8. Entroncamento 2 2 919

9. Ferreira do Zêzere
5 3 8

374

10. Tomar 1754

11. Ourém 3 3 1798

12. Rio Maior 2 2 1029

13. Santarém

9 6 15

2815

14. Alcanena 508

15. Golegã 680

Total
14 33 47 19779

(a) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a c riação 
do Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca de Santarém, com sede 
em Santarém.

O Departamento de Investigação e Ação Penal integra secções em Santarém e 
serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais. 
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Abrantes
5

2
6

3
34

16

2. Mação
1 1 5

3. Torres Novas
3 2 3 3 23 15

4. Almeirim 2 1 3 2 13 10

5. Benavente 3 4 3 5 22 23

6. Cartaxo 3 1 5 3 19 9

7. Coruche 1 1 1 1 9 8

8. Entroncamento
2 1 3 2 15 9

9. Ferreira do Zêzere
1

8
1

8
7

63

10. Tomar
7 5 34

11. Ourém
3 2 3 3 24 15

12. Rio Maior 2 1 2 2 15 9

13. Santarém
11

23

11

15

52

117
14. Alcanena

2 2 12

15. Golegã 1 1 10

Totais 47 46 50 47 294 294

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de processos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.
(b) Inc lui o  número de o ficiais d e justiça que atende ao q uadro complementar (6 %) e a o n úmero de 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca de 
Santarém
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COMARCA DE SETÚBAL

i) A Comarca de Setúbal compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1.Alcácer do Sal;

2.Almada;

3.Barreiro;

4.Grândola;

5.Moita;

6.Montijo (inclui o município de Alcochete);

7.Santiago do Cacém;

8.Seixal;

9.Sesimbra;

10.Setúbal (inclui o município de Palmela);

11.Sines.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (a)
Magistrados do 

Ministério Público (a)
Oficiais de Justiça (a)

Quadro 
legal

Exercício 
de funções

Quadro 
legal

Exercício de 
funções

Quadro 
legal

Exercício 
de funções

1. Alentejo 
Litoral

Alcácer do Sal

Juízo de média e 
pequena instância cível

2 2 2 2

8 7
Juízo de instância 
criminal

Grândola 

Juízo de média e 
pequena instância cível

9 9
Juízo de instância 
criminal

Santiago do 
Cacém

Juízo de grande 
instância cível

8 9 5 6 22 21
Juízo de média e 
pequena instância cível

Juízo de instância 
criminal

Sines
Juízo misto do trabalho 
e de família e menores

1 2 1 2 9 10

2. Almada

Trib. de competência 
genérica 

16 20 15 19
114 97

Trib. de família e 
menores

Trib. do trabalho 17 14

3. Barreiro

Trib. de competência 
genérica 

11 12 9 11
62 54

Trib. de família e 
menores

Trib. do trabalho 14 12

4. Moita
Trib. de competência 
genérica 

3 3 3 4 33 27

5. Montijo
Trib. de competência 
genérica 

3 4 3 4 39 34

6. Seixal

Trib. de competência 
genérica 

9 13 11 14 85 74
Trib. de família e 
menores

7. Sesimbra
Trib. de competência 
genérica

1 2 1 3 15 11
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8. Setúbal

Trib. de competência 
genérica

16 24 16 29

101 92

Trib. do trabalho 14 11

Trib. de família e 
menores

19 18

Total 70 91 66 94 561 491

(a) Informação reportada a 16.6.2011.

Movimento processual:

(a) Os dados da comarca piloto reportam-se apenas ao ano de 2010 e foram calculados em função do peso relativo da 
população residente em 2011 nos municípios que integram a respetiva área de jurisdição (Fonte: Censos 2011 Preliminares, 
Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) Corresponde á média de insolvências entradas nos anos 2009 e 2011 nos tribunais de comarca e no Tribunal de Comércio 
de Lisboa, valor calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a 
respetiva área de jurisdição (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).

Trabalho
Família e 

Menores
Execuções

Comércio 

(b )

Instrução 

Criminal

Grande 

Instância 

Cível

Média 

Instância 

Cível

Pequena 

Instância 

Cível

Grande 

Instância 

Criminal

Média 

Instância 

Criminal

Pequena 

Instância 

Criminal

Total

Alcácer do Sal 36 93 245 7 1 56 23 12 91 57 621

Almada 456 1032 3253 158 116 231 106 943 675 7749

Barreiro 242 469 1442 81 27 77 182 137 33 306 155 3151

Grândola 42 106 234 12 14 71 56 13 95 78 721

Moita 203 393 1144 63 31 64 140 106 46 397 171 2758

Montijo 211 409 1334 69 29 120 226 151 20 309 273 3151

Santiago do Cacém 83 213 752 15 11 123 197 71 26 242 172 1905

Seixal 416 1228 3129 159 72 182 77 750 684 7283

Sesimbra 129 382 865 55 21 79 165 74 11 174 161 2116

Setúbal 935 1442 3866 170 112 348 594 512 121 1043 1297 10440

Sines 40 102 142

Total 2793 5869 16264 789 434 1224 2996 1130 465 4350 3723 40037

779

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010 (a )

586

http://www.ine.pt/�
http://www.ine.pt/�
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Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Alentejo 
Litoral

Alcácer 
do Sal

JGIC de 
Santiago do 

Cacém e 
JMPIC de 

Alcácer do 
Sal

JICrim de 
Alcácer do 

Sal JMTFM de 
Sines

JMTFM de Sines
JMTFM de 

Sines

JGIC de 
Santiago do 

Cacém e 
JMPIC de 

Alcácer do 
Sal

Grândola 

JGIC de 
Santiago do 

Cacém e 
JMPIC de 
Grândola 

JICrim de 
Grândola

JMTFM de 
Sines

JMTFM de Sines
JMTFM de 

Sines

JGIC de 
Santiago do 

Cacém e 
JMPIC de 
Grândola

Santiago 
do Cacém

JGIC de 
Santiago do 

Cacém e 
JMPIC de 

Santiago do 
Cacém

JICrim de 
Santiago do 

Cacém

JMTFM de 
Sines

JMTFM de Sines
JMTFM de 

Sines

JGIC de 
Santiago do 

Cacém e 
JMPIC de 

Santiago do 
Cacém

Sines
JGIC e 

JMPIC de 
Santiago do 

Cacém 

JICrim de 
Santiago do 

Cacém

JMTFM de 
Sines

JMTFM de Sines
JMTFM de 

Sines

JGIC e JMPIC 
de Santiago 
do Cacém

2. Almada TC de 
Almada

TC de 
Almada

TFM de 
Almada TFM de Almada

TT de 
Almada

TCom. De 
Lisboa

3. Barreiro TC do 
Barreiro

TC do 
Barreiro

TFM do 
Barreiro TFM do Barreiro

TT do 
Barreiro

TCom. De 
Lisboa

4. Moita
TC da Moita TC da Moita TFM do 

Barreiro TFM do Barreiro
TT do 

Barreiro
TCom. De 

Lisboa

5. Montijo TC do 
Montijo

TC do 
Montijo

TFM do 
Barreiro TFM do Barreiro

TT do 
Barreiro

TCom. De 
Lisboa

6. Seixal
TC do Seixal TC do Seixal TFM do 

Seixal TFM do Seixal
TT de 

Almada
TCom. De 

Lisboa

7. Sesimbra TC de 
Sesimbra

TC de 
Sesimbra

TFM do 
Seixal TFM do Seixal

TT de 
Almada

TCom. De 
Lisboa

8.Setúbal TC de 
Setúbal

TC de 
Setúbal

TFM de 
Setúbal TFM de Setúbal

TT de 
Setúbal

TCom. De 
Lisboa

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
TFM: Tribunal de família e menores.
JMTFM: Juízo misto do trabalho e de família e menores.
JGIC: Juízo de grande instância cível.
JPMIC: Juízo de pequena e média instância cível.
JICrim: Juízo de instância criminal.
TCom: Tribunal de comércio
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ii) Proposta de organização

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SETÚBAL

1.Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Setúbal

1.1.Secções Cíveis e Secções Criminais

Instância Central: Secções Cíveis e Secções Criminais

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Setúbal - 1ª Secção Cível (c) 471 2,10 3

Setúbal - 1ª Secção Criminal (c) 172 2,46 3

Almada - 2ª Secção Cível (d) 492 2,20 3

Almada - 2ª Secção Criminal (d) 183 2,77 3

Barreiro - 3ª Secção Cível (e) 261 1,17 3

Barreiro - 3ª Secção Criminal (e) 99 1,41 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010. Os dados relativos aos 
municípios da Comarca Piloto do Alentejo Litoral reportam-se apenas ao ano de 2008.
(b) VRP considerado: 224 processos por juiz (secção cível); 70 processos por juiz (secção 
criminal).
(c) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e Alcácer d o S al, G rândola, P almela, 

Santiago do Cacém, Sines e Setúbal.
(d) Área de competência territorial: municípios de Almada, Sesimbra e Seixal. 
(e) Área de competência territorial: municípios de Alcochete, Barreiro, Moita e Montijo. 
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1.2.Secções de Competência Especializada

Proposta de extinção: 

O Juízo Misto do Trabalho e de Família e Menores de Sines, integrado na Comarca do 
Alentejo L itoral, não  t em r espondido às  ne cessidades da p opulação, s obretudo ao  
nível de f amília e m enores. Tal deve-se, no  e ssencial, às g randes di stâncias que  é  
necessário pe rcorrer n as deslocações ao  t ribunal, não  se  j ustificando a sua 
manutenção. 

Propõe-se a extinção do mesmo e a integração das matérias relativas ao trabalho e à 
família e menores na secção do trabalho e na secção de família e menores a criar em 
Santiago do Cacém.

Instância Central: Secções do Trabalho 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Setúbal- 1ª Secção do Trabalho (c) 935 1,21 2

Almada - 2ª Secção do Trabalho (d) 1001 1,30 2

Barreiro -3ª Secção do Trabalho (e) 656 0,85 1

Santiago do Cacém -4ª Secção do 
Trabalho (f)

201 0,26 1

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos e ntrados nos a nos d e 20 08 a 2010 n os T ribunais d o 
Trabalho de Almada, Barreiro, Setúbal e  no Juízo Misto do T rabalho e  Família e  Menores de 
Sines, sendo que os dados do Juízo Misto reportam-se apenas, ao ano de 2008.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Palmela e Setúbal.
(d) Área de competência territorial: municípios de Almada, Seixal e Sesimbra.
(e) Área de competência territorial: municípios de Alcochete, Barreiro, Moita e Montijo.
(f) Área de c ompetência territorial: municípios d e A lcácer d o S al, G rândola, San tiago d o 

Cacém e Sines.
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Instância Central: Secção de Família e Menores 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Setúbal - 1ª Secção de Família e Menores (c) 1442 1,97 2

Almada - 2ª Secção de Família e Menores (d) 1414 1,93 2

Seixal - 3ª Secção de Família e Menores (e) 1228 1,68 2

Barreiro - 4ª Secção de Família e Menores 
(f)

1271 1,73 2

Santiago do Cacém - 5ª Secção de Família e 
Menores (g)

514 0,70 1

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos entrados nos a nos d e 2 008 a  2010 n o Tribunal d e 
Comarca de Évora.
Os dados relativos aos municípios da Comarca Piloto do Alentejo Litoral reportam-se apenas ao 
ano de 2010.
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Palmela e Setúbal.
(d) Área de competência territorial: município de Almada e Sesimbra.
(e) Área de competência territorial: município do Seixal.
(f) Área de competência territorial: municípios do Alcochete, Barreiro, Moita e Montijo.
(g) Á rea d e co mpetência t erritorial: m unicípios d e A lcácer d o Sal , G rândola, San tiago d o 

Cacém e Sines.

Instância Central: Secções de Execução 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Almada - 1ª Secção de Execução (c) 7247 1,11 2

Barreiro - 2ª Secção de Execução (d) 9017 1,39 2

(a) Corresponde à média de acções executivas entradas nos anos 2008 a 2010 nos tribunais de 
comarca d o d istrito d e S etúbal. O s d ados r elativos ao s municípios d a C omarca P iloto d o 
Alentejo Litoral reportam-se apenas ao ano de 2010.
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Almada, Sesimbra e Seixal.
(d) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e Alcácer d o S al, A lcochete, B arreiro, 

Grândola, Moita, Montijo, Palmela, Santiago do Cacém, Setúbal e Sines.
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Instância Central: Secções de Comércio 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Barreiro - Secção de Comércio (c) 789 3,95 4

(a) Corresponde à  m édia d e p rocessos nos a nos 2009 -2011 (insolvência p essoa c oletiva), n o 
Tribunal d o Comércio d e Lisboa, v alor calculado e m f unção do  pe so relativo da  po pulação 
residente em 2011 nos municípios que integram a respetiva área de jurisdição (Fonte: Censos 
2011)

(b) VRP considerado: 200 insolvências por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Setúbal.

Instância Central: Secções de Instrução Criminal 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Setúbal - 1ª Secção de Instrução 
Criminal (c)

138 0,92 2

Almada - 2ª Secção de Instrução 
Criminal (d)

209 1,39 2

Barreiro - 3ª Secção de Instrução 
Criminal (e)

87 0,58 1

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos de 2008 a  2010.  Os d ados relativos 
aos municípios da Comarca Piloto do Alentejo Litoral reportam-se, apenas, ao ano de 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área d e c ompetência t erritorial: municípios d e Alcácer d o S al, G rândola, P almela, 

Santiago do Cacém, Sines e Setúbal.
(d) Área de competência territorial: municípios de Almada, Sesimbra e Seixal. 
(e) Área de competência territorial: municípios de Alcochete, Barreiro, Moita e Montijo. 
NOTA: Nas ci rcunscrições onde não s e mostrem instaladas s ecções de i nstrução cr iminal, o s 
atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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2.Instâncias Locais do Tribunal da Comarca de Setúbal

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta.

Atuais comarcas
Área cível Área criminal

Total                                                                                             
(áreas cível e criminal)Total Total

Alcácer do Sal 79 148 227

Almada 779 1618 2397

Barreiro 319 461 780

Grândola 127 173 300

Moita 246 568 814

Montijo 377 582 959

Santiago do Cacém 268 414 682

Seixal 586 1434 2020

Setúbal 1106 2340 3446

Sesimbra 239 335 574

Total 4126 8073 12199

Instância Local: Tribunal de ALMADA 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência C ível 
(c)

779 0,97 2

2 7
Secção de Competência 
Criminal (c)

1618 2,34 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Almada.
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Instância Local: Tribunal do BARREIRO e da MOITA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Moita - Secção de Competência 
Cível (c)

565 0,71 1 1

4
Barreiro - Secção de 
Competência Criminal (c)

1029 1,49 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 processos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios do Barreiro e da Moita.

Instância Local: Tribunal do MONTIJO 

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência C ível 
(c)

377 0,47 1

1 3
Secção de Competência 
Criminal (c)

582 0,84 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 processos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcochete e Montijo.

Instância Local: Tribunal do SEIXAL

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência C ível 
(c)

586 0,73 1

2 6
Secção de Competência 
Criminal (c)

1434 2,08 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município do Seixal.
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Instância Local: Tribunal de SETÚBAL

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência C ível 
(c)

1106 1,38 2

3 9
Secção de Competência 
Criminal (c)

2340 3,39 4

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 processos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Palmela e Setúbal.
(d) P or o pção gestionária p oderá s er c riada uma s ecção especializada em p equena 
criminalidade, atendendo ao respetivo movimento processual (1297 processos para um VRP 
de 1065).

Proposta de extinção

A c omarca de  Al cácer do Sal  apresenta v alores r eduzidos ao  ní vel do  m ovimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), Al cácer do  Sal  apresenta uma d iminuição da po pulação residente de  
9,15%.

Tendo em atenção a s ituação descrita, propõe-se a e xtinção do Tribuna de Alcácer 
do Sal e a sua i ntegração no  t ribunal de  B ragança que  o ferece condições para tal, 
como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de GRÂNDOLA

Secção
Volume 

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção d e C ompetência 
Genérica (c)

527 0,96 1 1 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Alcácer do Sal e Grândola.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Alcácer do Sal e Grândola: 24 min./25 km.
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Instância Local: Tribunal de SANTIAGO DO CACÉM

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 682 1,24 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Santiago do Cacém e Sines.

Instância Local: Tribunal de SESIMBRA 

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 579 1,04 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Sesimbra.
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3.Proposta global de reorganização para a Comarca de 
Setúbal

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Estrutura de gestão:  1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de 
Setúbal 

a) Setúbal - 1ª S ecção C ível ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de A lcácer do Sal, G rândola, Palmela, Santiago do Cacém, 
Sines e Setúbal);

b) Setúbal - 1ª S ecção Criminal ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de A lcácer do Sal, G rândola, Palmela, Santiago do Cacém, 
Sines e Setúbal);

c) Almada - 2ª Secção Cível ( área d e competência t erritorial: 
Municípios de Almada, Sesimbra e Seixal);

d) Almada – 2ª S ecção C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Almada, Sesimbra e Seixal);

e) Barreiro - 3ª S ecção C ível ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Alcochete, Barreiro, Moita e Montijo);

f) Barreiro - 3ª S ecção C riminal ( área d e competência t erritorial: 
Municípios de Alcochete, Barreiro, Moita e Montijo);

g) Setúbal - 1ª Secção d o T rabalho ( área de co mpetência t erritorial: 
Municípios de Palmela e Setúbal);

h) Almada - 2ª S ecção d o T rabalho ( área de c ompetência territorial: 
Municípios de Almada, Seixal e Sesimbra);

i) Barreiro - 3ª S ecção d o T rabalho ( área de competência t erritorial: 
Municípios de Alcochete, Barreiro, Moita e Montijo);

j) Santiago do Cacém - 4ª Secção do T rabalho ( área de competência 
territorial: Municípios de Alcácer do Sal, Grândola, Santiago do Cacém 
e Sines);

l) Setúbal - 1ª Secção d e F amília e M enores ( área d e co mpetência 
territorial: Municípios de Palmela e Setúbal);

m) Almada - 2ª S ecção d e F amília e Menores ( área d e competência 
territorial: Município de Almada);

n) Seixal - 3ª Secção d e F amília e M enores ( área d e competência 
territorial: Municípios do Seixal e Sesimbra);
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o) Barreiro - 4ª S ecção d e Fa mília e M enores ( área d e c ompetência 
territorial: Municípios de Alcochete, Barreiro, Moita e Montijo);

p) Santiago do Cacém - 5ª Secção d e F amília e M enores ( área d e 
competência territorial: M unicípios d e Alcácer d o S al, G rândola, 
Santiago do Cacém e Sines);

q) Almada - 1ª Secção de Execução (área de competência territorial: 
Municípios de Almada, Sesimbra e Seixal);

r) Barreiro - 2ª Secção de Execução (área de competência territorial: 
Municípios d e A lcácer d o S al, A lcochete, B arreiro, Grândola, Moita, 
Montijo, Palmela, Santiago do Cacém, Setúbal e Sines);

s) Barreiro - Secção d e C omércio ( área de co mpetência t erritorial: 
Distrito de Setúbal);

t) Setúbal - 1ª Secção d e I nstrução C riminal ( área d e c ompetência 
territorial: Municípios d e A lcácer d o Sal, G rândola, Palmela, S antiago 
do Cacém, Setúbal e Sines).

u) Almada - 2ª S ecção d e I nstrução C riminal ( área d e competência 
territorial: Municípios de Almada, Sesimbra e Seixal);

v) Barreiro - 3ª Secção d e I nstrução C riminal ( área d e c ompetência 
territorial: Municípios Alcochete, Barreiro, Moita e Montijo).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de 
Setúbal

a) T ribunal de  Almada - Secção d e Competência C ível e Secção d e 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: M unicípio d e 
Almada);

b) T ribunal do Barreiro e da Moita - Secção de Competência C ível e  
Secção d e C ompetência Criminal ( área d e co mpetência territorial: 
Municípios do Barreiro e da Moita);

c) T ribunal do Montijo - Secção d e C ompetência C ível e S ecção de 
Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios do 
Alcochete e Montijo);

d) T ribunal d e Seixal - Secção d e C ompetência Cível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área d e c ompetência t erritorial: M unicípio d o 
Seixal);

e) T ribunal de  Setúbal - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência Criminal ( área de competência territorial: Municípios de 
Palmela e Setúbal);

f) T ribunal de  Grândola - Secção d e C ompetência Genérica ( área d e 
competência territorial: municípios de Alcácer do Sal e Grândola);

g) Tribunal de  Santiago do Cacém - Secção de Competência Genérica 
(área d e competência t erritorial: m unicípios d e S antiago d o Cacém e  
Sines);
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h) T ribunal de  Sesimbra - Secção de C ompetência Genérica ( área d e 
competência territorial: município de Sesimbra).

4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Setúbal

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que  ao  Mi nistério P úblico e stão l egalmente c ometidas, propõe-se 
para o s se rviços do  Mi nistério P úblico da Comarca de  Se túbal o  quadr o de  
magistrados como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Almada
10 13 23 9714

2. Barreiro 9 10 19
4308

3. Moita 
3445

4. Grândola 2 2
781

5.Alcácer do Sal
463

6. Montijo
5 5 4069

7. Santiago do Cacém
2 3 5 1883

8. Seixal
3 12 15 8724

9. Setúbal
8 15 23 10610

10. Sesimbra
3 3 2426

Total
32 63 95 46423

(a) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.

No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
do Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca de Setúbal, com sede em 
Setúbal.

O D epartamento de  I nvestigação e  Aç ão P enal i ntegra se cções e m Se túbal, 
Almada e Barreiro e serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais. 
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Actuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Almada 20 21 19 23 111 127

2. Barreiro 12
20

11
19

66
120

3. Moita 3 4 27

4. Grândola 1
2

1
2

9
11

5. Alcácer do Sal 1 1 7

6. Montijo 4 3 4 5 34 25

7. Santiago do Cacém 9 4 6 5 21 23

8. Seixal 13 8 14 15 74 62

9. Sesimbra 2 2 3 3 11 12

10. Setúbal 24 21 29 23 121 111

Totais 89 81 92 95 481 491

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de processos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.
(b) I nclui o  n úmero d e o ficiais d e justiça q ue a tende a o q uadro c omplementar (6%) e  a o número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca 
de Setúbal
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COMARCA DE VIANA DO CASTELO

i) A C omarca de  V iana do  C astelo c ompreende o  se guinte c onjunto de  a tuais 
comarcas:

1.Arcos de Valdevez;

2.Caminha;

3.Melgaço;

4.Monção;

5.Paredes de Coura;

6.Ponte da Barca;

7.Ponte de Lima;

8.Valença;

9.Viana do Castelo;

10.Vila Nova de Cerveira.

Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (b)
Magistrados do 

Ministério Público (b)
Oficiais de Justiça (b)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Arcos de Valdevez
Trib. competência genérica 1 1 1 2 13 11

2. Caminha
Trib. competência genérica 1 2 1 2 12 10

3. Melgaço
Trib. competência genérica 1 1 1 1 7 5

4. Monção
Trib. competência genérica 1 2 1 1 11 9

5. Paredes de Coura 
(a)

Trib. competência genérica
1 1 1 1

5 5

6. V. N. Cerveira (a)
Trib. competência genérica 7 6

7. Ponte da Barca
Trib. competência genérica 1 1 1 1 8 8

8. Ponte de Lima
Trib. competência genérica 2 3 2 2 21 21

9. Valença
Trib. competência genérica 1 2 1 2 12 11

10. Viana do Castelo

Trib. competência genérica
7 7 9 10

61 59

Trib. trabalho 12 11

Total 16 20 18 22 169 156

(a) Comarcas agregadas (Portaria n.º 412-D/99, de 7 de Junho).
(b) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Arcos de 
Valdevez

TC de Arcos 
de Valdevez

TC de Arcos 
de Valdevez

TC de Arcos 
de Valdevez

TC de Arcos 
de Valdevez

TT de Viana 
do Castelo

TC de Arcos 
de Valdevez

2. Caminha TC de 
Caminha

TC de 
Caminha

TC de 
Caminha

TC de 
Caminha

TT de Viana 
do Castelo

TC de 
Caminha

3. Melgaço TC de 
Melgaço

TC de 
Melgaço

TC de 
Melgaço

TC de 
Melgaço

TT de Viana 
do Castelo

TC de 
Melgaço

4. Monção TC de Monção TC de Monção TC de 
Monção

TC de 
Monção

TT de Viana 
do Castelo TC de Monção

5. Paredes 
de Coura

TC de 
Paredes de 

Coura

TC de 
Paredes de 

Coura

TC de 
Paredes de 

Coura

TC de 
Paredes de 

Coura

TT de Viana 
do Castelo

TC de Paredes 
de Coura

6. Ponte da 
Barca

TC de Ponte 
da Barca

TC de Ponte 
da Barca

TC de Ponte 
da Barca

TC de Ponte 
da Barca

TT de Viana 
do Castelo

TC de Ponte 
da Barca

7. Ponte de 
Lima

TC de Ponte 
de Lima

TC de Ponte 
de Lima

TC de Ponte 
de Lima

TC de Ponte 
de Lima

TT de Viana 
do Castelo

TC de Ponte 
de Lima

8. Valença TC de 
Valença

TC de 
Valença

TC de 

Valença

TC de 

Valença
TT de Viana 
do Castelo

TC de 
Valença

9. Viana do 
Castelo

TC de Viana 
do Castelo

TC de Viana 
do Castelo

TC de Viana 
do Castelo

TC de Viana 
do Castelo

TT de Viana 
do Castelo

TC de Viana 
do Castelo

10. V. N. 
Cerveira

TC de Vila 
Nova de 
Cerveira

TC de Vila 
Nova de 
Cerveira

TC de Vila 
Nova de 
Cerveira

TC de Vila 
Nova de 
Cerveira

TT de Viana 
do Castelo

TC de Vila 
Nova de 
Cerveira

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.

Trabalho Família e 
Menores

Execuções Comércio Instrução 
Criminal

Grande 
Instância 

Cível

Média 
Instância 

Cível

Pequena 
Instância 

Cível

Grande 
Instância 
Criminal

Média 
Instância 
Criminal

Pequena 
Instância 
Criminal

Total

Arcos de Valdevez 107 182 5 13 53 162 45 3 79 71 720
Caminha 106 205 7 14 40 88 48 5 76 65 654
Melgaço 31 65 2 3 17 57 18 4 32 22 251
Monção 74 182 5 11 43 131 61 2 56 67 632
Paredes de Coura 33 72 2 4 15 36 21 2 29 30 244
Ponte da Barca 64 112 2 11 30 71 27 5 56 58 436
Ponte de Lima 173 427 15 26 111 261 124 28 218 152 1535
Valença 76 196 5 6 37 100 48 7 92 97 664
Viana do Castelo 1050 480 1450 66 59 226 524 352 44 532 164 4947
Vila Nova de Cerveira 52 104 2 9 22 50 27 1 49 27 343

Total 1050 1196 2995 111 156 594 1480 771 101 1219 753 10426

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010
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ii) Proposta de organização

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Viana do 
Castelo

1.1. Secção Cível e Criminal 

Instância Central: Secção Cível e Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Viana do Castelo – Secção Cível (c) 594 2,65 3

Viana do Castelo – Secção Criminal (c) 101 1,44 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por juiz (secção c ível); 70 processos por juiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Viana do Castelo.

1.2. Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Viana do Castelo – Secção do Trabalho 
(c)

1050 1,36 2

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos e ntrados n os a nos d e 2008 a  2010 n o T ribunal d o 
Trabalho de Viana do Castelo.
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Viana do Castelo.
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Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Viana do Castelo – Secção de Família e 
Menores (c)

1196 1,63 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Viana do Castelo.

Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Viana do Castelo – Secção de Instrução 
Criminal (c)

156 1,04 2

(a) Corresponde à média de instruções entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Viana do Castelo.

NOTA: Nas ci rcunscrições o nde n ão s e mostrem i nstaladas s ecções d e i nstrução 
criminal, os atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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2. I nstâncias Locais do T ribunal Judicial da Comarca de V iana do 
Castelo

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas
Área cível

Área 
criminal

Total                            
(áreas cível e 

criminal)Outros 
processos Execuções Total Cível Total

1. Arcos de Valdevez 212 182 394 150 544

2. Caminha 143 205 348 141 489

3. Melgaço 77 65 142 54 196

4. Monção 197 182 379 123 502

5. Paredes de Coura 59 72 131 59 190

6. Ponte da Barca 100 112 212 114 326

7. Ponte de Lima 400 427 827 370 1197

8. Valença 153 196 349 189 538

9. Viana do Castelo 942 1450 2392 696 3088

10. V. N. Cerveira 79 104 183 76 259

Total 2362 2995 5357 1972 7329

No D istrito de  V iana d o C astelo e xistem c omarcas que  apr esentam um  v olume 
processual muito reduzido. 

A po pulação r esidente neste di strito so freu u ma r edução de  2 ,13% n os úl timos 1 0 
anos (Censos 2011 P reliminares). O município onde se verificou o maior decréscimo 
foi o  de Melgaço, com uma d iminuição de 8,09% e o  município onde se verificou o 
maior crescimento foi o de Vila Nova de Cerveira, com um aumento de 5,03%. 

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica, e as i nstalações existentes, tendem a j ustificar a extinção de algumas 
comarcas no Distrito de Viana do Castelo. 
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Instância Local: Tribunal de VIANA DO CASTELO

Secção

Volume processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Viana d o C astelo – Secção d e 
Competência Cível (c)

2392 2,66 3

1 6
Viana do Castelo – Secção de 
Competência Criminal (c)

696 1,01 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Viana do Castelo.

Instância Local: Tribunal de ARCOS DE VALDEVEZ e de PONTE DA BARCA

Secção Volume processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Arcos de Valdevez - Secção de Competência 
Cível (c)

606 0,67 1

Ponte da B arca - Secção d e C ompetência 
Criminal (d)

264 0,38 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 900 processos por juiz (secção cível); 690 processos por juiz (secção criminal). 
(c)(d) Área de competência territorial: municípios de Arcos de Valdevez e de Ponte da Barca.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Arcos de Valdevez e Ponte da Barca: 8 min./5 km.

Instância Local: Tribunal de CAMINHA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Caminha - Secção de Competência Genérica 
(c)

489 0,61 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Caminha.
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Proposta de Extinção

A c omarca de  Me lgaço apr esenta v alores r eduzidos ao  ní vel do  m ovimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Melgaço apresenta uma diminuição de 8%.

Tendo em atenção a situação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Melgaço e 
a sua i ntegração no  T ribunal de  Mo nção que  o ferece condições par a t al, c omo se  
apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de MONÇÃO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Monção - Secção de Competência Genérica 
(c) 

698 0,87 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Melgaço e Monção.
Nota: Deslocação entre as sedes dos municípios de Melgaço e Monção: 27 min./24 km. 

Instância Local: Tribunal de PONTE DE LIMA

Secção
Volume

processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Juízes/VRP

Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Ponte de L ima - Secção d e 
Competência Genérica (c)

1197 1,50 2 1 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Ponte de Lima.

Proposta de Extinção

A comarca de Paredes de Coura apresenta valores reduzidos ao nível do movimento 
processual.

No q ue s e refere à  e volução demográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Paredes de Coura apresenta uma diminuição de 3,34%.

Tendo em atenção a si tuação descrita propõe-se a e xtinção do Tribunal de Paredes 
de Coura, e a sua integração no Tribunal de Valença que oferece condições para tal, 
como se apresenta de seguida:
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Instância Local: Tribunal de VALENÇA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Valença - Secção de Competência Genérica 
(c)

728 0,91 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Paredes de Coura e Valença.
Nota: Deslocação entre as sedes dos municípios de Paredes de Coura e Valença: 35 min./28 km. 

Instância Local: Tribunal de VILA NOVA DE CERVEIRA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Vila N ova d e Cerveira - Secção d e 
Competência Genérica (c)

259 0,32 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Vila Nova de Cerveira.
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3. Proposta global de reorganização para a Comarca de Viana 
do Castelo 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Viana 
do Castelo

a) Viana do Castelo – Secção Cível e Criminal (área d e co mpetência 
territorial: Distrito de Viana do Castelo);

b) Viana do Castelo - Secção d o T rabalho ( área d e co mpetência 
territorial: Distrito de Viana do Castelo);

c) Viana do Castelo – Secção d e F amília e M enores ( área d e 
competência territorial: Distrito de Viana do Castelo).

d) Viana do Castelo – Secção d e I nstrução Criminal ( área de 
competência territorial: Distrito de Viana do Castelo).

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Viana 
do Castelo

a) T ribunal de Viana do Castelo - Secção de Competência C ível e d e 
Competência C riminal ( área d e co mpetência t erritorial: M unicípio d e 
Viana do Castelo);

b) T ribunal d e Arcos de Valdevez e de Ponte da Barca - Secção d e 
Competência C ível e de C ompetência Criminal ( área de c ompetência 
territorial: municípios de Arco de Valdevez e de Ponte da Barca);

c) T ribunal de  Caminha - Secção d e C ompetência G enérica (área d e 
competência territorial: município de Caminha);

d) T ribunal de  Monção - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: municípios de Melgaço e Monção); 

e) Tribunal de Ponte de Lima - Secção de Competência Genérica (área 
de competência territorial: município de Ponte de Lima);

f) Tr ibunal d e Valença - Secção de C ompetência Genérica ( área d e 
competência territorial: municípios de Paredes de Coura e de Valença);
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g) T ribunal de  Vila Nova de Cerveira - Secção d e Competência 
Genérica (área de competência territorial: município de V ila Nova de 
Cerveira).

4. Serviços do Ministério Público da Comarca de Viana do 
Castelo

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os se rviços do  Mi nistério P úblico da C omarca de V iana do  C astelo, o  quadr o de  
magistrados como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Arcos de Valdevez
2 2

838

2. Ponte da Barca
496

3. Caminha
1 1 881

4. Melgaço
1 1

242

5. Monção
576

6. V. N. Cerveira
1 1 464

7. Ponte de Lima
3 3 1626

8. Valença
2 2

945

9. Paredes de Coura
297

10. Viana do Castelo
7 5 12 3473

Total
7 15 22 9838

(a) Corresponde à média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.
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5. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Arcos de Valdevez 1
2

2
2

11
17

2. Ponte da Barca 1 1 8

3. Caminha 2 1 2 1 10 9

4. Melgaço 1
1

1
1

5
9

5. Monção 2 1 9

6. V. N. Cerveira 1 1 1 1 6 6

7. Ponte de Lima 3 3 2 3 21 14

8. Valença 2
2

2
2

11
11

9. Paredes de Coura - - 5

10. Viana do Castelo 7 17 10 12 70 86

Totais 20 27 22 22 156 152

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de processos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.
(b) I nclui o  número de o ficiais d e justiça que atende ao quadro complementar (6%) e  ao número d e 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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6. Representação Gráfica – Tribunal Judicial da Comarca de 
Viana do Castelo
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COMARCA DE VILA REAL

i) A Comarca de Vila Real compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1. Alijó;

2. Boticas;

3. Chaves;

4. Mesão Frio;

5. Mondim de Basto;

6. Montalegre;

7. Murça;

8. Peso da Régua (inclui Santa Marta de Penaguião);

9. Sabrosa;

10. Valpaços;

11. Vila Pouca de Aguiar (inclui Ribeira de Pena);

12. Vila Real.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (c)
Magistrados do 

Ministério Público (c)
Oficiais de Justiça (c)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Alijó Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 8

2. Boticas (b) Trib. de competência genérica 
1 1 1 1

5 5

6. Montalegre (b) Trib. de competência genérica 8 7

3. Chaves Trib. de competência genérica 4 4 4 5 29 26

4. Mesão Frio Trib. de competência genérica 1 1 1 1 5 5

5. Mondim de Basto Trib. de competência genérica 1 1 1 1 6 6

8. Peso da Régua Trib. de competência genérica 2 2 1 2 19 17

7. Murça (a) Trib. de competência genérica 
1 1 1 1

5 6

9. Sabrosa (a) Trib. de competência genérica 4 4

10. Valpaços Trib. de competência genérica 1 2 1 1 9 10

11. Vi la po uca de  
Aguiar

Trib. de competência genérica 1 2 1 2 10 10

12. Vila Real
Trib. de competência genérica

6 7 5 6 45 42
Trib. do trabalho

TOTAL 19 22 17 21 152 146

(a) (b) Comarcas agregadas (Portaria n.º 412-D/99, de7 de Junho).
(c) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

 
Nota: Sempre que os municípios são abrangidos por tribunal de competência especializada, o número de processos oriundos de 
cada município foi calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a área de 
jurisdição daqueles tribunais (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).

Trabalho Família e 
Menores Execuções Comércio Instrução

Criminal

Grande
Instância

Cível

Média
Instância

Cível

Pequena
Instância

Cível

Grande
Instância
Criminal

Média
Instância
Criminal

Pequena
Instância
Criminal

Total

Alijó 45 48 120 1 6 15 58 37 6 68 59 463

Boticas 22 13 37 1 2 5 32 11 3 30 5 161

Chaves 157 173 471 12 24 81 235 125 28 180 123 1609

Mesão Frio 21 29 55 1 3 7 24 10 1 21 13 185

Mondim de Basto 28 44 75 3 5 16 48 19 2 38 23 301

Montalegre 40 36 95 5 19 23 99 18 7 68 36 446

Murça 22 35 73 0 4 12 33 17 1 26 9 232

Peso da Régua 82 137 465 6 12 58 140 94 6 139 92 1231

Sabrosa 24 36 82 1 5 15 48 12 2 25 15 265

Valpaços 64 54 142 4 12 24 64 30 13 86 35 528

Vila Pouca de Aguiar 74 92 195 4 25 49 125 45 11 87 70 777

Vila Real 202 256 883 16 42 118 274 171 24 296 191 2473

781 953 2693 54 159 423 1180 589 104 1064 671 8671

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010

http://www.ine.pt/�
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Atual resposta judiciária:

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalho Comércio

1. Alijó
TC de Alijó TC de Alijó TC de 

Alijó
TC de 
Alijó

TT de 
Vila Real TC de Alijó

2. Boticas TC de 
Boticas

TC de 
Boticas

TC de 
Boticas

TC de 
Boticas

TT de 
Vila Real TC de 

Boticas

3. Montalegre TC de 
Montalegre

TC de 
Montalegre

TC de 
Montalegr

e

TC de 
Montalegr

e

TT de 
Vila Real TC de 

Montalegre

4. Chaves TC de 
Chaves

TC de 
Chaves

TC de 
Chaves

TC de 
Chaves

TT de 
Vila Real TC de 

Chaves

5. Mesão Frio TC de Mesão 
Frio

TC de Mesão 
Frio

TC de 
Mesão 
Frio

TC de 
Mesão 
Frio

TT de 
Lamego TC de 

Mesão Frio

6. Mondim de Basto
TC de 

Mondim de 
Basto

TC de 
Mondim de 

Basto

TC de 
Mondim 
de Basto

TC de 
Mondim 
de Basto

TT de 
Vila Real

TC de 
Mondim de 

Basto

7. Peso da Régua
TC de Peso 
da Régua

TC de Peso 
da Régua

TC de 
Peso da 
Régua

TC de 
Peso da 
Régua

TT de 
Lamego

TC de Peso 
da Régua

8. Murça TC de Murça TC de Murça TC de 
Murça

TC de 
Murça

TT de 
Vila Real

TC de 
Murça

9. Sabrosa TC de 
Sabrosa

TC de 
Sabrosa

TC de 
Sabrosa

TC de 
Sabrosa

TT de 
Vila Real

TC de 
Sabrosa

10. Valpaços TC de 
Valpaços

TC de 
Valpaços

TC de 
Valpaços

TC de 
Valpaços

TT de 
Vila Real TC de 

Valpaços

11. Vila Pouca de Aguiar
TC de Vila 
Pouca de 

Aguiar

TC de Vila 
Pouca de 

Aguiar

TC de 
Vila 

Pouca de 
Aguiar

TC de Vila 
Pouca de 

Aguiar

TT de 
Vila Real

TC de Vila 
Pouca de 

Aguiar

12. Vila Real TC de Vila 
Real

TC de Vila 
Real

TC de 
Vila Real

TC de Vila 
Real

TT de 
Vila Real

TC de Vila 
Real

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
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ii) Proposta de organização 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VILA REAL

1.Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Vila 
Real

1.1.Secção Cível e Criminal

Instância Central: Secção Cível e Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)
Total de juízes

Vila Real – Secção Cível (c) 423 1,89 2

Vila Real – Secção Criminal (c) 104 1,49 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 processos por juiz (secção cível); 70 processos por juiz (secção 
criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Vila Real.

1.2. Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Vila Real – Secção do Trabalho (c) 781 1,01 2

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos e ntrados n os a nos d e 2008 a 2010 n o T ribunal d o 
Trabalho d e Vi la R eal, a crescidos do s pr ocessos qu e c orresponde à  média de  pr ocessos 
entrados nos anos 2008 a 2010 no Tribunal do Trabalho de Lamego, na parte que corresponderá 
às comarcas de Mesão Fr io e  Peso da Régua, v alor calculado em função do peso relativo da 
população r esidente e m 2011 n os m unicípios q ue i ntegram a  á rea d e j urisdição d aqueles 
tribunais ( Fonte: C ensos 2 011 P reliminares, Instituto N acional d e E statística, in
www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Vila Real.

http://www.ine.pt/�
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Instância Central: Secção de Família e Menores

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Chaves – 1.ª Secção de Família e 
Menores (c)

368 0,59 1

Vila Real – 2.ª Secção de Família e 
Menores (d)

585 0,80 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010. 
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Chaves, Boticas, Montalegre, R ibeira de 
Pena, Valpaços e Vila Pouca de Aguiar;
(d) Ár ea d e c ompetência t erritorial: m unicípios d e Alijó, Mesão F rio, Mo ndim d e B asto, 
Murça, Peso da Régua, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião e Vila Real.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Alijó e Vila Real: 34min./36 km.

Deslocação entre os municípios de Murça e Vila Real: 34min./36 km.
Deslocação entre os municípios de Sabrosa e Vila Real: 26min./26 km.
Deslocação entre os municípios de Vila Pouca de Aguiar e Vila Real: 24min./32 km.

Instância Central: Secção de Execuções

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Chaves – Secção de Execuções (c) 2693 0,41 1

(a) Corresponde à média de acções executivas entradas nos anos 2008 a 2010. 
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Vila Real.

Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Vila Real – Secção de Instrução Criminal
(c)

159 1,06 1

(a) Corresponde à média de instruções entradas nos anos 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Vila Real.
Nota: Nas circunscrições onde não se mostrem instaladas secções de instrução criminal, 
os atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.
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2.Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Vila 
Real

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta.

Atuais comarcas

Área cível Área criminal Total                                                                                                
(áreas cível e 

criminal)Total Total

Alijó 96 127 223

Boticas 44 35 79

Chaves 372 303 675

Mesão Frio 35 34 69

Mondim de Basto 70 61 131

Montalegre 158 104 262

Murça 50 35 85

Peso da Régua 240 231 471

Sabrosa 61 40 101

Valpaços 152 121 273

Vila Pouca de Aguiar 174 157 331

Vila Real 461 487 948

TOTAL 1913 1735 3648

No D istrito de  V ila R eal e xistem c omarcas que  apr esentam um  v olume pr ocessual 
muito reduzido.

A po pulação r esidente no D istrito de  V ila R eal so freu um a r edução de  7 ,40% no s 
últimos 10 anos (Censos 2011 Preliminares), essa diminuição verificou-se em todos os 
municípios com exceção de Vila Real que teve um aumento de 4,53%.  

A anál ise de  al guns f atores, no meadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e as i nstalações existentes e as alternativas de acesso à informação da 
justiça por parte do cidadão, justificam a extinção de alguns tribunais no Distrito de 
Vila Real. 

Foi também analisada a existência de alternativas de acesso à informação para apoio 
ao c idadão, no meadamente, Julgados de  P az e se us po stos de  atendimento, assi m 
como Postos de Atendimento ao Cidadão27

                                                           
1 Os PAC´s funcionam como uma extensão das 

(PAC´s).

Lojas do Cidadão e localizam-se, em regra, nas Câmaras Municipais. Este serviço 
constitui um ponto único de contacto personalizado, a partir do qual são fornecidos diversos serviços da Administração Pública. A 
DGAJ tem representação em todos os PAC´S para efeitos de receção de pedidos de certificado de registo criminal e para a 
respetiva emissão, quando negativos, tarefa também assegurada pelos tribunais judiciais.   

http://www.lojadocidadao.pt/�
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O município de Santa Marta de Penaguião dispõe de Julgado de Paz e os municípios 
de Al ijó, Murça, Peso da Régua e  V ila Real di spõem de  Postos de  Atendimento dos 
Julgados de  P az. O  m unicípio de  C haves di spõe de  um  P osto de  At endimento ao  
Cidadão (PAC).

Proposta de Extinção

A comarca de Boticas apresenta valores reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Boticas apresenta uma diminuição de 10,44%.

Tendo em atenção a si tuação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Boticas e 
a sua i ntegração no  T ribunal do  C haves que  o ferece condições par a tal, c omo se  
apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de CHAVES

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total 
de 

juízes

Secção de Competência Cível (c) 416 0,52 1

1 3
Secção de Competência Criminal 
(c)

338 0,49 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção cível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município Boticas e Chaves.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Boticas e Chaves: 28 min./23 km.

Proposta de Extinção

As c omarcas de  Al ijó, Mo ndim de  B asto, M urça e  Sabr osa apr esentam v alores 
reduzidos ao nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Alijó apresenta uma diminuição de 16,67%, a comarca de 
Mondim de  B asto apr esenta um a diminuição d e 1 2,56%, as c omarcas de  M urça e  
Sabrosa apresentam uma diminuição de 11,82% e 9,46% respetivamente.

Os municípios de Sabrosa e Murça dispõem de um Posto de Atendimento de Julgado 
de Paz.

Tendo em atenção a situação descrita propõe-se a extinção dos Tribunais de  Al ijó, 
Mondim de Basto, Murça e Sabrosa e a sua i ntegração no Tribunal do Vila Real que 
oferece condições para tal, como se apresenta de seguida:
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Instância Local: Tribunal de VILA REAL 

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total de juízes

Secção de Competência Cível (c) 738 0,92 2

Secção de Competência Criminal (c) 750 1,09 2

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Alijó, Mondim de Basto, Murça, Sabrosa e Vila Real.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Alijó e Vila Real: 44 min./43 km.

Deslocação entre os municípios de Mondim de Basto e Vila Real: 62 min./75 km.
Deslocação entre os municípios de Murça e Vila Real: 34 min./36 km.
Deslocação entre os municípios de Sabrosa e Vila Real: 33 min./28 km.

Instância Local: Tribunal de MONTALEGRE

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 262 0,48 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Montalegre.

Proposta de Extinção

A c omarca de  Me são Frio apr esenta v alores r eduzidos ao  ní vel d o m ovimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Mesão Frio apresenta uma diminuição de 10,21%.

Tendo em atenção a situação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Mesão Frio
e a sua i ntegração no  Tribunal do  P eso d a R égua que  o ferece c ondições par a t al, 
como se apresenta de seguida:
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Instância Local: Tribunal de PESO DA RÉGUA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 540 0,98 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Mesão Frio, Peso da Régua e Santa Marta 

de Penaguião.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Mesão Frio e Peso da Régua: 20 min./14 km.

Instância Local: Tribunal de VALPAÇOS

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 273 0,50 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Valpaços.

Instância Local: Tribunal de VILA POUCA DE AGUIAR

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 331 0,60 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Ribeira da Pena e Vila Pouca de Aguiar.

3. Criação de extensões

Propõe-se a criação de extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real 
em:

- Alijó;
- Mondim de Basto.
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4. Proposta global de reorganização para a Comarca de Vila 
Real 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VILA REAL

Estrutura de gestão:  1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Vila 
Real

a) Vila Real - Secção Cível e Criminal (área de competência territorial: 
Distrito de Vila Real);
b) Vila Real - Secção do T rabalho ( área de co mpetência t erritorial: 
Distrito de Vila Real);
c) Chaves – 1.ª S ecção d e F amília e M enores ( área d e c ompetência 
territorial: C haves, B oticas, M ontalegre, R ibeira d e P ena, V alpaços e  
Vila Pouca de Aguiar);
d) Vila Real – 2.ª Secção de Família e M enores ( área de competência 
territorial: M unicípios d e A lijó, M ondim d e B asto, M urça, M esão F rio, 
Sabrosa, Santa Marta de Penaguião, Peso da Régua e Vila Real);
e) Chaves - Secção de E xecução ( área d e co mpetência t erritorial: 
Distrito de Vila Real);
f) Vila Real - Secção d e I nstrução C riminal ( área d e competência 
territorial: Distrito de Vila Real);

• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Vila 
Real

a) T ribunal d e Chaves - Secção d e C ompetência C ível e  S ecção d e 
Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios de 
Boticas e Chaves);

b) T ribunal de  Vila Real - Secção d e C ompetência C ível e S ecção d e 
Competência C riminal ( área de competência territorial: Municípios de 
Alijó, Mondim de Basto, Murça, Sabrosa e Vila Real);

c) Tribunal de Montalegre - Secção de Competência Genérica (área de 
competência territorial: Município de Montalegre);

d) Tribunal de Peso da Régua - Secção de Competência Genérica (área 
de competência territorial: Municípios de Mesão Frio, Peso da Régua e 
Santa Marta de Penaguião); 
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e) T ribunal d e Valpaços - Secção d e Competência G enérica ( área de 
competência territorial: Município de Valpaços);

f) Tribunal de Vila Pouca de Aguiar- Secção de Competência Genérica 
(área de competência territorial: Municípios de Ribeira da Pena e V ila 
Pouca de Aguiar).

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real
a) Alijó;
b) Mondim de Basto.
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        5. Serviços do Ministério Público da Comarca de Vila Real

Tendo em conta as funções de investigação, de representação e de coordenação 
que ao  M inistério P úblico e stão l egalmente cometidas, pr opõe-se, para o s 
serviços do Ministério Público da Comarca de Vila Real, o quadro de magistrados 
como a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

Boticas
1 3 4

249

Chaves 1814

Montalegre 1 1 521

Mesão Frio
2 2

178

Peso da Régua 855

Valpaços 1 1 729

Vila Pouca de Aguiar 1 1 732

Sabrosa

5 4 9

189

Vila Real 1759

Alijó 449

Mondim de Basto 250

Murça 207

TOTAL 6 12 18 7932

(b) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.
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6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Actuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Actual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Actual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Actual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

Boticas -
5

- 4 5
34

Chaves 4 5 26

Montalegre 1 1 1
1

7 6

Mesão Frio 1
1

1 2 5
7

Peso da Régua 2 2 17

Sabrosa -

13

-

9

4

61

Vila Real 7 6 42

Alijó 1 1 8

Mondim de Basto 1 1 6

Murça 1 1 6

Valpaços 2 1 1
1

10 6

Vila Pouca de Aguiar 2 1 2
1

10 8

Totais 22 22 21
18

146 122

(a) Para a definição do número de juízes foi tido em conta, para além do volume expectável de 
processos entrados, também as pendências consideradas em atraso.
(b) Inclui o número de oficiais de justiça que atende ao quadro complementar (6%) e ao número de 
magistrados afetos às pendências consideradas em atraso.
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7. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca de 
Vila Real
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COMARCA DE VISEU

i) A Comarca de Viseu compreende o seguinte conjunto de atuais comarcas:

1.Armamar;

2.Castro Daire;

3.Cinfães;

4.Lamego (inclui Tarouca);

5.Mangualde (inclui Penalva do Castelo);

6.Moimenta da Beira (inclui Penedono e Sernancelhe);

7.Nelas;

8.Oliveira de Frades;

9.Resende;

10.Santa Comba Dão (inclui Carregal do Sal e Mortágua);

11.São João da Pesqueira;

12.São Pedro do Sul;

13.Sátão (inclui Vila Nova de Paiva);

14.Tabuaço;

15.Tondela;

16.Viseu;

17.Vouzela.
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Organização e Recursos Humanos:

Comarcas Tribunais

Juízes (d)
Magistrados do 

Ministério Público (d)
Oficiais de Justiça (d)

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

Quadro 
legal

Exercício 
de 

funções

1. Armamar (a) Trib. de competência genérica 1 1 1 1 5 4

2. Castro Daire Trib. de competência genérica 1 1 1 1 9 9

3. Cinfães Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 7

4. Lamego
Trib. de competência genérica

5 6 4 5 32 30
Trib. do trabalho

5. Mangualde Trib. de competência genérica 2 2 2 2 16 17

6. Moimenta da 
Beira

Trib. de competência genérica 1 1 1 1 9 8

7. Nelas (b)(c) Trib. de competência genérica - - - - 9 8

8. Oliveira de 
Frades

Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 7

9. Resende Trib. de competência genérica 1 1 1 1 5 6

10. Santa Comba 
Dão

Trib. de competência genérica 2 2 2 2 19 18

11. São João da 
Pesqueira

Trib. de competência genérica 1 1 1 1 5 5

12. São Pedro do 
Sul

Trib. de competência genérica 1 2 1 1 10 10

13. Sátão Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 7

14. Tabuaço (a) Trib. de competência genérica - - - - 5 4

15. Tondela Trib. de competência genérica 2 2 2 2 15 13

16. Viseu
Trib. de competência genérica

12 17 9 13 81 76
Trib. do trabalho

17. Vouzela Trib. de competência genérica 1 1 1 1 7 7

Total 33 40 28 34 248 236

(a) Comarcas agregadas (Portaria n.º 412-D/99, de7 de Junho).
(b) Comarcas agregadas (Portaria n.º 345/09, de 3 de Abril).
(c) Comarca agregada com Fornos de Algodres (esta última pertencente ao Distrito da Guarda).
(d) Informação reportada a 16.6.2011.
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Movimento Processual:

Nota: Sempre que os municípios são abrangidos por tribunal de competência especializada, o número de processos oriundos de 
cada município foi calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios que integram a área de 
jurisdição daqueles tribunais (Fonte: Censos 2011 Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).

Trabalho
Família e 
Menores Execuções Comércio

Instrução 
Criminal

Grande 
Instância 

Cível

Média 
Instância 

Cível

Pequena 
Instância 

Cível

Grande 
Instância 
Criminal

Média 
Instância 
Criminal

Pequena 
Instância 
Criminal

Total

Armamar 25 25 72 1 1 11 38 19 2 32 21 247

Castro Daire 65 46 116 3 7 13 67 27 2 53 23 422

Cinfães 86 69 161 5 5 26 84 29 5 108 51 629

Lamego 123 138 455 9 12 57 153 95 9 127 141 1319

Mangualde 120 102 321 16 11 41 95 67 14 128 82 997

Moimenta da Beira 80 47 169 2 7 16 89 51 5 68 64 598

Nelas 60 76 215 8 7 23 60 48 3 64 45 609

Oliveira de Frades 44 57 178 7 7 32 65 43 2 44 58 537

Resende 48 56 86 3 9 15 52 19 1 47 33 369

Santa Comba Dão 135 132 441 20 16 62 147 86 14 129 107 1289

São João da Pesqueira 33 34 98 1 3 18 43 27 1 33 10 301

São Pedro do Sul 73 60 187 5 8 28 89 49 4 67 58 628

Sátão 76 54 164 4 7 16 56 31 2 49 44 503

Tabuaço 24 35 50 1 1 7 37 10 1 27 5 198

Tondela 125 103 298 8 7 42 135 87 7 121 77 1010

Viseu 430 500 1655 67 107 187 486 402 59 761 415 5069

Vouzela 46 34 118 7 3 21 85 41 5 57 42 459

Total 1593 1568 4784 167 218 615 1781 1131 136 1915 1276 15184

Comarca

Média de processos entrados 2008-2010

http://www.ine.pt/�
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Atual resposta judiciária

Comarcas

Tribunal competente

Cível Penal Família Menores Trabalh
o Comércio

1. Armamar TC de 
Armamar

TC de 
Armamar

TC de 
Armamar

TC de 
Armamar

TT de 
Lamego TC de 

Armamar

2. Castro Daire TC de 
Castro 
Daire

TC de 
Castro 
Daire

TC de 
Castro 
Daire

TC de 
Castro 
Daire

TT de 
Lamego

TC de 
Castro 
Daire

3. Cinfães TC de 
Cinfães

TC de 
Cinfães

TC de 
Cinfães

TC de 
Cinfães

TT de 
Lamego TC de 

Cinfães

4. Lamego
TC de 

Lamego
TC de 

Lamego
TC de 

Lamego
TC de 

Lamego

TT de 
Lamego TC de 

Lamego

5. Mangualde TC de 
Mangualde

TC de 
Mangualde

TC de 
Manguald

e

TC de 
Manguald

e

TT de 
Viseu TC de 

Mangualde

6. Moimenta da Beira TC de 
Moimenta 
da Beira

TC de 
Moimenta 
da Beira

TC de 
Moiment

a da 
Beira

TC de 
Moimenta 
da Beira

TT de 
Lamego

TC de 
Moimenta 
da Beira

7. Nelas
TC de Nelas TC de Nelas TC de 

Nelas
TC de 
Nelas

TT de 
Viseu TC de 

Nelas

8. Oliveira de Frades
TC de 

Oliveira de 
Frades

TC de 
Oliveira de 

Frades

TC de 
Oliveira 

de 
Frades

TC de 
Oliveira 

de Frades

TT de 
Viseu

TC de 
Oliveira de 

Frades

9. Resende TC de 
Resende

TC de 
Resende

TC de 
Resende

TC de
Resende

TT de 
Lamego TC de 

Resende

10. Santa Comba Dão
TC de Santa 
Comba Dão

TC de Santa 
Comba Dão

TC de 
Santa 
Comba 

Dão

TC de 
Santa 
Comba 

Dão

TT de 
Viseu

TC de 
Santa 

Comba Dão

11. São João da 
Pesqueira

TC São João 
da 

Pesqueira

TC São João 
da 

Pesqueira

TC São 
João da 
Pesqueir

a

TC São 
João da 

Pesqueira

TT de 
Lamego

TC São 
João da 

Pesqueira

12. São Pedro do Sul TC de São 
Pedro do 

Sul

TC de São 
Pedro do 

Sul

TC de 
São 

Pedro do 
Sul

TC de São 
Pedro do 

Sul

TT de 
Viseu

TC de São 
Pedro do 

Sul

13. Sátão
TC de Sátão TC de Sátão TC de 

Sátão
TC de 
Sátão

TT de 
Viseu TC de 

Sátão

14. Tabuaço TC de 
Tabuaço

TC de 
Tabuaço

TC de 
Tabuaço

TC de 
Tabuaço

TT de 
Lamego

TC de 
Tabuaço

15. Tondela TC de 
Tondela

TC de 
Tondela

TC de 
Tondela

TC de 
Tondela

TT de 
Viseu TC de 

Tondela

16. Viseu
TC de Viseu TC de Viseu TC de 

Viseu
TC de 
Viseu

TT de 
Viseu TC de 

Viseu

17. Vouzela TC de 
Vouzela

TC de 
Vouzela

TC de 
Vouzela

TC de 
Vouzela

TT de 
Viseu TC de 

Vouzela

TC: Tribunal de comarca.
TT: Tribunal do trabalho.
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ii) Proposta de organização

Tribunal Judicial da Comarca de Viseu

1. Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Viseu

1.1. Secção Cível e Criminal

Instância Central: Secção Cível e Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Viseu – Secção Cível (c) 615 2,75 3

Viseu – Secção Criminal (c) 136 1,94 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 224 p rocessos por j uiz (secção c ível); 70 processos por j uiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: Distrito de Viseu.

1.2. Secções de Competência Especializada

Instância Central: Secção do Trabalho

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Lamego - 1ª Secção do Trabalho (c) 484 0,62 1

Viseu - 2ª Secção do Trabalho (d) 1109 1,43 2

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos e ntrados n os a nos d e 2008 a 2010 n o T ribunal d o 
Trabalho de V iseu; c orresponde à m édia de p rocessos entrados nos anos de 2008 a  2010 n o 
Tribunal d o T rabalho d e L amego, na p arte q ue c orresponderá às  co marcas d e Armamar, 
Cinfães, Lamego, Moimenta da Beira, Resende, São João da Pesqueira e Tabuaço, bem como 
no T ribunal d o T rabalho d a G uarda, n a p arte q ue c orresponderá às  f reguesias d e Antas, 
Granja, O urozinho, P enedono e  Souto, d o m unicípio d o P enedono, q ue p ertencem à  a tual 
comarca da Meda, valor calculado em função do peso relativo da população residente em 2011 
nos municípios q ue i ntegram a  área d e j urisdição d aqueles t ribunais (Fonte: C ensos 2011  
Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 772 processos por juiz.

http://www.ine.pt/�
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(c) Área de competência territorial: municípios de Armamar, Castro Daire, C infães, Lamego, 
Moimenta d a B eira, P enedono, R esende, S ão João d a P esqueira, S ernancelhe, T abuaço, 
Tarouca.
(d) Área de competência territorial: municípios Carregal do Sal, Mangualde, Mortágua, Nelas, 
Oliveira de Frades, Penalva do Castelo, Santa Comba Dão, São Pedro do Sul, Sátão, Tondela, 
Vila Nova de Paiva, Viseu e Vouzela. 

Instância Central: Secção de Execução

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Viseu – Secção de Execução (c) 4784 0,74 1

(a) Corresponde à média de ações executivas entradas nos anos 2008 a 2010 nos tribunais de 
comarca d o Dis trito d e V iseu, excluídas a s a ções d o m unicípio d e Aguiar d a B eira, v alor 
calculado em função d o p eso r elativo d a p opulação r esidente e m 2 011 n os municípios q ue 
integram a  á rea d e j urisdição d aquele tribunal (F onte: C ensos 2011 Preliminares, I nstituto 
Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 6500 ações executivas por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Viseu.

Instância Central: Secção de Comércio 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Viseu – Secção de Comércio (c) 167 0,84 2

(a) C orresponde à  média d e p rocessos d e i nsolvência entrados n os a nos 2008 a 2010 n os 
tribunais de  c omarca do  D istrito de  Vi seu, excluídos os pr ocessos do  município de  Aguiar da  
Beira, v alor cal culado em f unção d o p eso r elativo d a p opulação r esidente em 2 011 nos 
municípios q ue i ntegram a ár ea d e j urisdição d aquele tribunal ( Fonte: Censos 2011  
Preliminares, Instituto Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 200 processos de insolvência por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Viseu.
NOTA: A tendência de subida do número de processos entrados desta área processual justifica o 
número de juízes proposto
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Instância Central: Secção de Instrução Criminal

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Viseu – Secção de Instrução Criminal 
(c)

218 1,45 2

(a) C orresponde à  média d e in struções entradas n os a nos d e 2 008 a  2010 n os tribunais d e 
comarca do Dis trito de V iseu, excluídas a s in struções do município de Aguiar da Beira, valor 
calculado em função d o p eso r elativo d a p opulação r esidente e m 2 011 n os municípios q ue 
integram a  á rea d e j urisdição d aquele tribunal (F onte: C ensos 2011 P reliminares, Instituto 
Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 150 instruções por juiz.
(c) Área de competência territorial: Distrito de Viseu.

NOTA: Nas circunscrições onde não se mostrem instaladas secções de instrução criminal, 
os atos jurisdicionais são assegurados pelos juízes das instâncias locais.

Instância Central: Secção de Família e Menores 

Sede

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Total Juízes

Lamego - 1ª Secção de Família e 
Menores (c)

450 0,61 1

Viseu - 2ª Secção de família e Menores 
(d)

1118 1,53 2

(a) C orresponde à  m édia d e p rocessos e ntrados nos a nos d e 20 08 a 2010 n os T ribunais d e 
Comarca do Distrito de V iseu, excluídos o s p rocessos do município de Aguiar da Beira, v alor 
calculado em função d o p eso r elativo d a p opulação r esidente e m 2 011 n os municípios q ue 
integram a  á rea d e j urisdição d aquele tribunal (F onte: Censos 2011 Preliminares, I nstituto 
Nacional de Estatística, in www.ine.pt).
(b) VRP considerado: 733 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Armamar, Castro Daire, C infães, Lamego, 
Moimenta d a B eira, P enedono, R esende, S ão João d a P esqueira, S ernancelhe, T abuaço, 
Tarouca.
(d) Área de competência territorial: municípios Carregal do Sal, Mangualde, Mortágua, Nelas, 
Oliveira de Frades, Penalva do Castelo, Santa Comba Dão, São Pedro do Sul, Sátão, Tondela, 
Vila Nova de Paiva, Viseu e Vouzela. 
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2. Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Viseu

Volume processual expectável subsistente à especialização atrás proposta:

Atuais comarcas

Área cível Área criminal Total                                                                                                
(áreas cível e 

criminal)Total Total

1. Armamar 57 53 110

2. Castro Daire 94 76 170

3. Cinfães 113 159 272

4. Lamego 248 268 516

5. Mangualde 162 210 372

6. Moimenta da Beira 140 132 272

7. Nelas 108 109 217

8. Oliveira de Frades 108 102 210

9. Resende 71 80 151

10. Santa Comba Dão 233 236 469

11. São João da Pesqueira 70 43 113

12. São Pedro do Sul 138 125 263

13. Sátão 87 93 180

14. Tabuaço 47 32 79

15. Tondela 222 198 420

16. Vouzela 126 99 225

17. Viseu 888 1176 2064

Total 2865 3191 6056

No Distrito de Viseu existem comarcas que apresentam um volume processual muito 
reduzido. 

A população residente no Distrito de Viseu sofreu uma redução de 4,24% nos últimos 
10 anos (Censos 2011 Preliminares). Com exceção do município de Viseu, em todos os 
outros verificou-se uma diminuição da população residente. 

A anál ise de  al guns f atores, nomeadamente, o  m ovimento pr ocessual, a e volução 
demográfica e  as i nstalações e xistentes, t endem a j ustificar a e xtinção de  al guns 
tribunais no Distrito de Viseu. 



 

       364

 

Foi também analisada a existência de alternativas de acesso à informação para apoio 
ao c idadão, no meadamente, a e xistência de  Julgados de  P az e  se us po stos de  
atendimento, assim como Postos de Atendimento ao Cidadão28 (PAC´s).

Existem Julgados de Paz e Postos de Atendimento ao Cidadão em vários municípios, 
alguns já têm resposta judicial. 

Os municípios que dispõem de Julgados de Paz são: Carregal do Sal, Tarouca e Vila 
Nova de Paiva; os municípios que dispõem de Postos de Atendimento de Julgados de 
Paz são : Ar mamar, L amego, Mo imenta da B eira e  R esende; o s m unicípios que  
dispõem de  P AC´s são : C arregal do  Sal , Ma ngualde, N elas, O liveira de  Fr ades, 
Tarouca, Tondela e Vouzela.

Proposta de Extinção

As c omarcas de  N elas, O liveira de  Fr ades, S atão e  V ouzela apr esentam v alores 
reduzidos ao nível do movimento processual.

No q ue s e refere à  e volução demográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), as comarcas de Nelas, Oliveira de Frades, Sátão e Vouzela apresentam 
uma d iminuição d a população r esidente de 2%,  3, 20%, 5, 49% e 11, 45%, 
respetivamente.

Tendo em atenção a si tuação descrita propõe-se a e xtinção dos Tribunais de Nelas, 
Oliveira de  Fr ades, Sat ão e  V ouzela e a sua i ntegração no  T ribunal de  V iseu que  
oferece condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de VISEU

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências

Total de 
juízes

Secção de Competência Cível (c) 1317 1,65 2

2 7
Secção de Competência Criminal 
(c)

1579 2,29 3

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: municípios de Nelas, O liveira de Frades, V ila Nova de 

Paiva, Viseu e Vouzela.
    NOTA: Deslocação entre os municípios de Nelas e Viseu: 36 min./35 km.

Deslocação entre os municípios de Oliveira de Frades e Viseu: 37 min./39 km.
Deslocação entre os municípios de Vouzela e Viseu: 33 min./31 km.

               Deslocação entre os municípios de Sátão e Viseu: 34 min./22 km.

                                                           
28 Os PAC´s funcionam como uma extensão das Lojas do Cidadão e localizam-se, em regra, nas Câmaras Municipais. Este serviço 
constitui um ponto único de contacto personalizado, a partir do qual são fornecidos diversos serviços da Administração Pública. A 
DGAJ tem representação em todos os PAC´S para efeitos de receção de pedidos de certificado de registo criminal e para a 
respetiva emissão, quando negativos, tarefa também assegurada pelos tribunais judiciais.   

http://www.lojadocidadao.pt/�
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Proposta de Extinção

A c omarca de  R esende apr esenta v alores r eduzidos ao  ní vel do m ovimento 
processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Resende apresenta uma diminuição de 8%.

Tendo em atenção a situação descrita propõe-se a extinção do Tribunal de Resende e 
a sua i ntegração no  T ribunal de  C infães que  o ferece c ondições pa ra t al, c omo se  
apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de CINFÃES

Secção Volume processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 423 0,77 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Cinfães e Resende.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Cinfães e Resende: 33 min./24 km.

Proposta de Extinção

As comarcas de Armamar e de Castro Daire apresentam valores reduzidos ao nível do 
movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), as c omarcas de  Ar mamar e  de  C astro D aire apr esentam um a 
diminuição da população residente de 21,88% e 9,46%, respetivamente.

Tendo e m a tenção a situação de scrita propõe-se a e xtinção do s Tribunais de  
Armamar e  de  Castro Daire e a sua integração no  Tribunal de  Lamego que oferece 
condições para tal, como se apresenta de seguida:
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Instância Local: Tribunal de LAMEGO

Secção

Volume 
processual 
expectável 

(a)

Ratio volume 
processual/VRP 

(b)

Juízes/VRP
Juízes/

Pendências
Total de juízes

Secção d e C ompetência C ível 
(c)

399 0,50 1

1 3
Secção de Competência 
Criminal (c)

397 0,58 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 800 p rocessos por j uiz (secção c ível); 690 p rocessos por juiz (secção 

criminal).
(c) Área de competência territorial: município de Armamar, Castro Daire, Lamego e Tarouca.
NOTA: Deslocação entre os municípios de Armamar e Lamego: 22 min./29 km.

Deslocação entre os municípios de Castro Daire e Lamego: 29 min./32 km.

Instância Local: Tribunal de MANGUALDE

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 552 0,68 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Mangualde e Penalva do Castelo.

    

Proposta de Extinção

As comarcas de Tabuaço e de S. João da Pesqueira apresentam valores reduzidos ao 
nível do movimento processual.

No que  se  refere à  e volução de mográfica, nos úl timos 1 0 ano s ( Censos 2 011 
Preliminares), a comarca de Tabuaço apresenta uma diminuição de 6,26%.
Tendo em atenção a si tuação descrita propõe-se a extinção dos Tribunais de S. João 
da Pesqueira e de Tabuaço, e a sua integração no Tribunal de Moimenta da Beira que 
oferece condições para tal, como se apresenta de seguida:

Instância Local: Tribunal de MOIMENTA DA BEIRA

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 464 0,84 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Moimenta da Beira, Penedono, S. João da 

Pesqueira, Sernancelhe e Tabuaço.
    NOTA: Deslocação entre os municípios de Moimenta da Beira e Tabuaço: 36 min./29 km.
                Deslocação entre os municípios de Moimenta da Beira e S. João da Pesqueira: 1h15 min./59 km.
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Instância Local: Tribunal de SANTA COMBA DÃO

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 469 0,85 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de Carregal do Sal, Mortágua e Santa Comba 

Dão.

Instância Local: Tribunal de SÃO PEDRO DO SUL

Secção
Volume processual 

expectável (a)
Ratio volume 

processual/VRP (b)
Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 263 0,48 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: municípios de São Pedro do Sul.

Instância Local: Tribunal de TONDELA

Secção Volume processual 
expectável (a)

Ratio volume 
processual/VRP (b)

Total de juízes

Secção de Competência Genérica (c) 420 0,76 1

(a) Corresponde à média de processos entrados nos anos de 2008 a 2010.
(b) VRP considerado: 550 processos por juiz.
(c) Área de competência territorial: município de Tondela.

3. Criação de extensões

Propõe-se a c riação de  um a e xtensão do  Tribunal J udicial da C omarca de  
Viseu em:

- Sátão;
- São João da Pesqueira.
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4. Proposta global de reorganização para a Comarca de Viseu 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VISEU

Estrutura de gestão: 1 Juiz presidente;

1 Procurador coordenador;

1 Administrador judiciário.

• Instância Central do Tribunal Judicial da Comarca de Viseu

a) Viseu – Secção Cível e C riminal ( área de c ompetência t erritorial: 
Distrito de Viseu);

b) Lamego - Secção do Trabalho (área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios d e A rmamar, C astro D aire, C infães, L amego, M oimenta d a 
Beira, P enedono, R esende, S ão J oão da P esqueira, S ernancelhe, 
Tabuaço e Tarouca);

c) Viseu – Secção d o T rabalho ( área d e co mpetência t erritorial: 
Municípios de Carregal do Sal, Mangualde, Mortágua, Nelas, Oliveira de 
Frades, Penalva do Castelo, Santa Comba dão, São Pedro do Sul, Sátão, 
Tondela, Vila Nova de Paiva, Viseu e Vouzela);

d) Viseu - Secção de E xecução ( área de c ompetência t erritorial: 
Distrito de Viseu);

e) Viseu - Secção d e C omércio (área de c ompetência t erritorial: 
Distrito de Viseu);

f) Viseu - Secção de I nstrução C riminal ( área d e co mpetência 
territorial: Distrito de Viseu);

g) Lamego - Secção d e F amília e M enores ( área d e co mpetência 
territorial: Municípios d e A rmamar, Castro D aire, C infães, L amego, 
Moimenta da B eira, P enedono, R esende, S ão J oão d a P esqueira, 
Sernancelhe, Tabuaço e Tarouca);

h) Viseu - Secção de F amília e M enores ( área d e co mpetência 
territorial: Municípios de Carregal do Sal, Mangualde, Mortágua, Nelas, 
Oliveira de Frades, Penalva do Castelo, Santa Comba Dão, São Pedro do 
Sul, Sátão, Tondela, Vila Nova de Paiva, Viseu e Vouzela).
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• Instâncias Locais do Tribunal Judicial da Comarca de Viseu

a) Tribunal de Viseu - Secção de Competência Cível e de Competência 
Criminal (área de competência territorial: Municípios de Nelas, Oliveira 
de Frades, Satão, Vila Nova de Paiva, Vouzela e Viseu);

b) T ribunal de  Cinfães - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: Municípios de Cinfães e Resende);

c) T ribunal d e Lamego - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: Municípios de Armamar, Castro Daire, Lamego 
e Tarouca);

d) Tribunal de Mangualde - Secção de Competência Genérica (área de
competência territorial: M unicípios d e Mangualde e Penalva d o 
Castelo); 

e) Tribunal de Moimenta da Beira - Secção de Competência Genérica 
(área de competência territorial: Municípios de Moimenta da Beira, São 
João da Pesqueira, Penedono, Sernancelhe e Tabuaço);

f) T ribunal d e Santa Comba Dão- Secção d e C ompetência G enérica 
(área d e c ompetência t erritorial: M unicípios d e C arregal d o S al, 
Mortágua e Santa Comba Dão);

g) T ribunal d e São Pedro do Sul - Secção d e C ompetência Genérica 
(área de competência territorial: Município de São Pedro do Sul);

h) T ribunal d e Tondela - Secção d e C ompetência G enérica ( área d e 
competência territorial: Município de Tondela).

• Extensões do Tribunal Judicial da Comarca de Viseu 
a) Sátão;
b) São João da Pesqueira.
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5. Serviços do Ministério Público da Comarca de Viseu

Tendo e m c onta as f unções de  i nvestigação, de  r epresentação e  de  
coordenação que ao  Ministério Público estão legalmente cometidas, propõe-se para 
os serviços do Ministério Público da Comarca de Viseu o quadro de magistrados como 
a seguir se apresenta:

Atuais comarcas

Serviços do Ministério Público

Magistrados do MP 
Inquéritos Penais (a)

PR PA Total

1. Cinfães
2 2

664

2. Resende 303

3. Lamego

2 3 5

939

4. Castro Daire 378

5. Armamar 123

6. Moimenta da Beira

1 1

468

7. São João da Pesqueira 203

8. Tabuaço 126

9. Santa Comba Dão 2 2 855

10. São Pedro do Sul 1 1 410

11. Mangualde 1 1 734

12. Tondela 2 2 832

13. Viseu

10 9 19

4104

14. Nelas 445

15. Oliveira de Frades 282

16. Sátão 347

17. Vouzela 367

Total
12 21 33 11580

(a) Corresponde á média de inquéritos penais entrados nos anos 2008 a 2010.
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No âmbito da e strutura de especialização de inquéritos, propõe-se a criação 
do Departamento de Investigação e Ação Penal da Comarca de Viseu, com sede em 
Viseu.

O D epartamento de  I nvestigação e  Aç ão P enal i ntegra se cções e m V iseu e  
serviços de inquéritos junto das demais instâncias locais. 

6. Quadro comparativo de Recursos Humanos

Atuais comarcas

Juízes
Magistrados do Ministério 

Público
Oficiais de Justiça

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(a)

Atual 
(exercício 

de funções)
Proposta

Atual 
(exercício 

de funções)

Proposta 
(b)

1. Cinfães 1
1

1
2

7
9

2. Resende 1 1 6

3. Lamego 6

5

5

5

30

314. Armamar 1 1 4

5. Castro Daire 1 1 9

6. Moimenta da Beira 1

1

1

1

8

97. São João da Pesqueira 1 1 5

8. Tabuaço - - 4

9. Santa Comba Dão 2 1 2 2 18 9

10. São Pedro do Sul 2 1 1 1 10 6

11. Mangualde 2 1 2 1 17 7

12. Tondela 2 1 2 2 13 9

13. Viseu 17

22

13

19

76

109

14. Nelas - - 8

15. Sátão 1 1 7

16. Oliveira de Frades 1 1 7

17. Vouzela 1 1 7

Totais 40 33 34
33

236 189

(a) Para a  d efinição d o número d e juízes f oi ti do e m c onta, p ara a lém d o v olume expectável de p rocessos 
entrados, também as pendências consideradas em atraso.

(b) Inclui o número de oficiais de justiça que atende ao quadro complementar (6%) e ao número de magistrados 
afetos às pendências consideradas em atraso.
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7. Representação Gráfica - Tribunal Judicial da Comarca 
de Viseu

Instância Local: Secção de Competência Cível

Instância Local: Secção de Competência Genérica

Instância Central: Secção de Família e Menores c) 

Instância central: Secção de Comércio f)

Instância Central Secção do Trabalho b)

Instância central: Secção de Instrução Criminal e)

Instância Central: Secção de Execução(d)

Instância Central: Secção de Criminal a)

Instância Central: Secção Cível a)

Instância Local: Secção de Competência Criminal

Área de competência territorial:
a) Secção Cível e Criminal de Viseu: Distrito de Viseu;
b) Secção do Trabalho de Lamego: Municípios de Armamar, Castro Daire, Cinfães, 

Lamego, Moimenta da Beira, Penedono, Resende, São João da Pesqueira, 
Sernancelhe, Tabuaço e Tarouca; Secção do Trabalho de Viseu: Municípios 
de Carregal do Sal, Mangualde, Mortágua, Nelas, Oliveira de Frades, Penalva 
do Castelo, Santa Comba dão, São Pedro do Sul, Sátão, Tondela, Vila Nova 
de Paiva, Viseu e Vouzela.

c) Secção de Família e Menores Lamego: Municípios de Armamar, Castro Daire, 
Cinfães, Lamego, Moimenta da Beira, Penedono, Resende, São João da 
Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço e Tarouca; Secção de família e menores 
de Viseu: Municípios de Carregal do Sal, Mangualde, Mortágua, Nelas, 
Oliveira de Frades, Penalva do Castelo, Santa Comba dão, São Pedro do Sul, 
Sátão, Tondela, Vila Nova de Paiva, Viseu e Vouzela.

d) Secção de Execução de Viseu: Distrito de Viseu.
e) Secção de Instrução Criminal de Viseu: Distrito de Viseu.
f) Secção de Comércio: Distrito de Viseu.
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TRIBUNAIS DE COMPETÊNCIA NACIONAL

1. Tribunal com competência para o território nacional

Tribunal Central de Instrução Criminal

Sede
Volume 

processual 
expectável 

Ratio volume 
processual/VRP 

Total de juízes

Lisboa - - 1

Tribunal Marítimo (a)

Sede
Volume 

processual 
expectável 

Ratio volume 
processual/VRP 

Total de juízes

Lisboa - - 1

(a) Área de competência: Departamento Marítimo do Norte,  Departamento 
Marítimo do Centro e Departamento Marítimo do Sul.

Tribunal da Propriedade Intelectual

Sede
Volume 

processual 
expectável 

Ratio volume 
processual/VRP 

Total de juízes

Lisboa - - 2

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão

Sede
Volume 

processual 
expectável 

Ratio volume 
processual/VRP 

Total de juízes

Santarém - - 2
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2. Estruturas Pré-judiciais 

Balcão Nacional de Injunções

Sede
Volume 

processual 
expectável 

Ratio volume 
processual/VRP 

Total de juízes

Porto - - 0

Balcão Nacional de Arrendamento

Sede
Volume 

processual 
expectável 

Ratio volume 
processual/VRP 

Total de juízes

Porto - - 0
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Anexo 1: Quadro pág. 5 apresentação DGPJ no Seminário
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Evolução do crescimento dos processos pendentes nos tribunais entre 1991 e 2010

 

 

As ações executivas pendentes aumentaram cerca de 1. 100 000 en tre 1991 e 2010.
As r estantes aç ões r egistaram um a di minuição de  c erca de  4 7.000 pr ocessos 
pendentes entre 1991 e 2010.

Fonte: DGPJ, 4 de Abril 2012
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Anexo 2: Despacho de 06-02-2012 de Sua Excelência a Ministra 
da Justiça
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Anexo 3: Listagem de entidades ouvidas
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Câmaras Data
Cabeceiras de Basto 06-Mar-12
Alfândega da Fé 07-Mar-12
Almodôvar 07-Mar-12
Penamacor 12-Mar-12
Mira 12-Mar-12
Penela 12-Mar-12
Arraiolos 14-Mar-12
Monchique 14-Mar-12
Portel 15-Mar-12
Sabugal 16-Mar-12
Fornos de Algodres 16-Mar-12
Ansião 16-Mar-12
Figueira de Castelo Rodrigo 16-Mar-12
Castelo de Vide 19-Mar-12
Sines 20-Mar-12
Tabuaço 22-Mar-12
Armamar 22-Mar-12
Nelas 22-Mar-12
Vila Nova de Famalicão 23-Mar-12
São Vicente - Madeira 23-Mar-12
Castro daire 26-Mar-12
Paredes de Coura 26-Mar-12
Melgaço 26-Mar-12
Oliveira de Frades 27-Mar-12
Murça 27-Mar-12
Tábua 27-Mar-12
Alcanena 27-Mar-12
Penacova 29-Mar-12
Pampilhosa da Serra 04-Abr-12
Soure 04-Abr-12
Cadaval 12-Abr-12
Covilhã, Belmonte e Fundão 19-Abr-12
Oliveira de Azemeis 24-Abr-12
Bombarral 24-Abr-12
Anadia 26-Abr-12
Aguiar da Beira 26-Abr-12
Mesão Frio 26-Abr-12
Lamego 30-Abr-12
Sabrosa 30-Abr-12
Chaves 30-Abr-12
Paredes 08-Mai-12
Entroncamento 10-Mai-12
Mondim de Basto 10-Mai-12
Barreiro 14-Mai-12
Vouzela 16-Mai-12
Satão 17-Mai-12

Total 46

Listagem de entidades ouvidas
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Anexo 4: Listagem de tribunais a extinguir
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Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Nordeste 123 1 124

2. Povoação (a) 181 3 184

Total                                 2

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Sever do Vouga 193 _ 193

Total                                 1

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Almodôvar 197 4 201

2. Mértola (a) 164 4 168

Total                                 2

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Anfãndega da Fé 142 3 145

2. Carrezeda de Ansiães 164 3 167

3. Miranda do Douro (a) 193 5 198

4. Vila Flor (a) 222 4 226

5. Vimioso 123 2 125

6. Vinhais 151 3 154

Total                                 6

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. O leiros 118 4 122

2. Penamacor 150 3 153

Total                                 2

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Mira 205 8 213

2. Pampilhosa da Serrra 43 3 46

3. Penela 84 4 88

4. Soure 221 12 233

Total                                 4

Tribunais com proposta de extinção - Total 57

AÇORES

AVEIRO

BEJA

BRAGANÇA

CASTELO BRANCO

COIMBRA

*não havia sido considerado o movimento processual respeitante  Vila Nova de Poiares.
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Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Mira 205 8 213

2. Pampilhosa da Serrra 43 3 46

3. Penela 84 4 88

4. Soure 221 12 233

Total                                 4

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Arraiolos 204 4 208

2. Portel 108 4 112

Total                                 2 3

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Monchique 80 2 82

Total                                 1 1

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Figueira de Castelo 

Rodrigo 227 4 231

2. Fornos de Algodres 157 3 160

3. Meda 166 5 171

4. Sabugal 208 3 211

5. Vila Nova Foz Côa (a) 217 6 223

Total                                 5 5

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Alvaiázere 121 5 126

2. Ansião 233 7 240

3. Bombarral 172 10 182

Total                                 3 3

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Cadaval 158 12 170

Total                                 1 1

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. São Vicente 122 2 124

LEIRIA

LISBOA

MADEIRA

COIMBRA

*não havia sido considerado o movimento processual respeitante  Vila Nova de Poiares.

ÉVORA

FARO

GUARDA
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Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Cadaval 158 12 170

Total                                 1 1

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. São Vicente 122 2 124

Total                                 1 1

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Avis (b) 267 5 272

2. Castelo de Vide 191 4 195

3. Nisa (a) 209 4 213

Total                                 3 3

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Baião (a) 248 15 263

Total                                 1 1

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Alcanena 220 12 232

2. Ferreira do Zêzere 152 6 158

3. Golegã (a) 191 10 201

4. Mação 100 2 102

Total                                 4 3

Atual comarca

FM e 

Trabalho / 

Cível e 

criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Alcácer do Sal 227 _ 227

2. Sines 142 _ 209

2 1

LISBOA

MADEIRA

PORTALEGRE

(b) A atual degradação das Instalações justificam a proposta de extinção (os Senhores Magistrados, por 
decisão do CSM, estão instalados no Tribunal de Fronteira)

SETÚBAL

PORTO

SANTARÉM
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Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Melgaço 196 6 202

2. Paredes de Coura 190 4 194

Total                                 2 2

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Alijó (a) 223 8 231

2. Boticas 79 4 83

3. Mesão Frio 69 2 71

4. Mondim de Basto (a) 131 5 136

5. Murça 85 4 89

6. Sabrosa 101 6 107

Total                                 6 6

Atual comarca
Áreas c ível 

e criminal

ações dec larativas c íveis de 

valor superior a 50.000 euros      

- média 2008/2010 -

Total

1. Armamar 110 5 115

2. Castro Daire 170 4 174

3. Oliveira de Frades 210 14 224

4. Nelas 217 9 226

5. Resende 151 7 158

6. São João da Pesqueira (a) 113 6 119

7. Satão (a) 180 8 188

8. Tabuaço 79 4 83

9. Vouzela (a) 225 8 233

Total                                 9 9

Total Geral 57

NOTA: A revisão dos  dados  estatís ticos  e a  a l teração de competência  materia l  e 
terri toria l  determinou que os  tribunais  de Castelo de Paiva, Cabeceiras de Basto, 
Penacova e Tábua, cuja  extinção havia  s ido proposta  no "Ensa io" não se devesse 
concretizar.  

(a) Tribunais cuja extinção não havia sido proposta no "Ensaio" - 14 tribunais.

VIANA DO CASTELO

VILA REAL

VISEU
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Anexo 5: Valores de Referência Processual para os processos 
judiciais e espécies consideradas relevantes
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Valor de Referência Processual - VRP
 

Quadro Comparativo 
Direcção-Geral da Administração da Justiça / Conselho Superior da Magistratura

ÁREAS PROCESSUAIS VRP DGAJ                
(2010)

VRP CSM                                    
(valores 

preliminares)

VRP CSM                                      
(valores finais)

VRP DGAJ                      
(Setembro 2011)                    

(a)

Família e Menores 733 800 750 733

Trabalho 772 900 850 772

Grande Instância Cível 224 224 224 224

Grande Instância Cível (com a matéria da família e 
menores)

360 360

Grande Instância Cível (que tramite execuções) (b) 204 204

Média Instância Cível (que não tramite execuções) 550 800 700 700

Média Instância Cível (que tramite execuções) 800 800

Pequena Instância Cível 1582 1582 1350 1350

Média e Pequena Instância Cível (sem execuções) 550 550 800 800

Média e Pequena Instância Cível (com execuções) 800 900

Grande Instância Criminal 85 70 65 70

Média Instância Criminal (matéria da grande e da média 
instância)

550 500 500 500

Média Instância Criminal (apenas matéria da média 
instância) 550 500

Média e Pequena Instância Criminal 690 690 690 690

Pequena Instância Criminal 1065 1065 1065 1065

Instância Criminal (grande, média e pequena instância) 690 690

Instrução Criminal 150 100 110 150

Inquéritos Penais (MP) 1000

Juízes em afetação exclusiva ao julgamento por tribunal 
coletivo em matéria penal 70 70 70 70

Competência genérica (que tramite execuções) 800 800 800 800

Competência genérica (que não tramite execuções) 550 550

Competência genérica (matéria da média e pequena 
instância e família e menores) 850 850

Juízos de execução 7000 2750 6500 6500

Comércio 200 800 200 200

(a) Valores fixados pela DGAJ (após ponderação dos contributos apresentados pelo CSM no Relatório de 11-07-2011) - para o cálculo dos 
VRP foram analisados o movimento processual relativo aos anos de 2008 a 2010 (processos findos), organizado de acordo com a natureza 
dos tribunais. Tal movimento foi listado por ordem decrescente dos valores de processos findos, tendo-se feito corresponder os respetivos 
VRP aos valores registados pelo último tribunal do primeiro terço da respetiva lista. Relativamente aos juízos de instrução criminal e aos 
juízos de comércio, foi especialmente determinante a recolha de elementos empíricos junto de diversos juízes. O mesmo se verificou 
quanto aos juízos de execução, nomeadamente na adaptação ao atual regime da ação executiva. 

(b) As execuções não são contabilizadas para o respetivo VRP. 
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Espécies consideradas na área de Família e Menores

 

(cv) Ação de Alimentos Definitivos (Ordinária) (fm) Inibição e Limitação ao Exercício Poder Paternal

(cv) Ação de Alimentos Definitivos (Sumária) (fm) Instituição de Curadoria Provisória

(cv) Ação de honorários (fm) Instituição de Tutela

(cv) Ação de Investigação e impugnação de Maternidade e 
Paternidade (fm) Levantamento de inibição/medida limitativa das 

Responsabilidades Parentais

(cv) Ação Ordinária - Paternidade/Maternidade (fm) Levantamento de inibição/medida limitativa do 
Poder Paternal

(cv) Autorização / Confirmação Judicial - 1439º CPC (fm) Privação Direito ao Uso Apelidos Outro Cônjuge

(cv) Execução Especial de Alimentos (fm) Procedimento Judicial Urgente - 91º Lei 147/99

(cv) Execução Especial de Alimentos (Of. Justiça) (fm) Processo de Promoção e Proteção

(cv) Execução Especial de Alimentos (Sol. Execução) (fm) Processo Tutelar (Falta Acordo) - Artº 184º OTM

(cv) Inventário / Partilha de Bens em Casos Especiais (fm) Processo Tutelar (menor em risco OTM revogada)

(cv) Procedimento Cautelar - Alimentos Provisórios (fm) Processo Tutelar (OTM revogada)

(cv) Suprimento de Consentimento (fm) Processo Tutelar Comum (210º OTM alteração)

(fm) Ação 1841 C.Civil - Viabilidade Impug. Paternidade (fm) Processo Tutelar Comum (210º OTM 
incumprimento)

(fm) Ação Alimentos Filhos Maiores ou Emanc. (fm) Processo Tutelar Comum (210º OTM)

(fm) Ação Alimentos Filhos Menores (fm) Processo Tutelar Educativo

(fm) Ação Declº Inexistência / Anulação Casamento (fm) Recurso de Indeferimento candidatura a Adoção

(fm) Adoção (fm) Regulação das Responsabilidades Parentais

(fm) Adoção (Lei 31/2003) (fm) Regulação do Poder Paternal

(fm) Alteração / Cessação da Pensão de Alimentos (fm) Revogação/revisão da Adoção

(fm) Alteração da Regulação das Responsabilidades Parentais (fm) Separação Litigiosa

(fm) Alteração da Regulação do Poder Paternal (fm) Separação Sem Consentimento do Outro Cônjuge

(fm) Atribuição da Casa de Morada de Família

(fm) Averiguação Oficiosa Paternidade/Maternidade

(fm) Confiança Judicial

(fm) Consentimento Prévio para Adoção

(fm) Contribuição do Cônjuge para Despesas Domésticas

(fm) Dispensa do Prazo Internupcial

(fm) Divórcio Litigioso

(fm) Divórcio Sem Consentimento do Outro Cônjuge 

(fm) Entrega Judicial de Menor

(fm) Incumprimento das Responsabilidades Parentais

(fm) Incumprimento do Poder Paternal
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Espécies consideradas na área do Trabalho

 

(tb) Ação de Impugnação Judicial de Reg. e Licitude do despedimento

(tb) Ação de Processo Comum

(tb) Ação Direitos conexos c/ o Acidente de Trabalho

(tb) Ação Impugnação Desp. Coletivo

(tb) Ação p/ Cobrança Dívidas Serv. Saúde

(tb) Ação Prescrição/Suspensão Direito a Pensão

(tb) Acidente de Trabalho - Morte (F. Conciliatória)

(tb) Acidente de Trabalho - Morte (F. Contenciosa)

(tb) Acidente de Trabalho (F. Conciliatória)

(tb) Acidente de Trabalho (F. Contenciosa/Petição)

(tb) Acidente de Trabalho (F. Contenciosa/Requer.)

(tb) Controvérsia Sindical s/ Carácter Penal

(tb) Doenças Profissionais (F. Contenciosa)

(tb) Exec. Outros Títulos (97º CPT) (Of. Justiça)

(tb) Exec. Outros Títulos (97º CPT) (Sol. Execução)

(tb) Exec. Sentença - Quantia Certa (Of. Justiça)

(tb) Exec. Sentença - Quantia Certa (Sol. Execução)

(tb) Execução de Sentença - Quantia Certa

(tb) Execução Outros Títulos (97º CPT)

(tb) Proc. Especial Contenc. Inst. Previdência

(tb) Proced. Cautelar - P. Seg. Hig. Saúde no Trabalho

(tb) Procedimento Cautelar - Susp. Desp. Coletivo

(tb) Procedimento Cautelar - Susp. Desp. Individual

(tb) Procedimento Cautelar Comum

(tb) Processo Especial Contencioso (162º CPT)

(tb) Recurso de Contra Ordenação

 

 

 

 

 

 

 

 



 

       399

 

 

Espécies consideradas na área da Grande Instância Cível

 

(cv) Ação de Anulação de Venda

(cv) Ação de Honorários 

(cv) Ação de Processo Ordinário

(cv) Ação Declarativa DL lei 108/2006

(cv) Ação Pauliana (Ordinária)

(cv) Ação Popular

(cv) Despejo (Ordinário)

(cv) Direito de Preferência

(cv) Divisão de Coisa Comum

(cv) Expropriação

(cv) Expurgação de Hipoteca

(cv) Interdição / Inabilitação

(cv) Prestação de Contas

(cv) Procedimento Cautelar

(cv) Procedimento Cautelar - Arbitraª Reparação Provisª

(cv) Processo Especial
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Espécies consideradas na área da Média Instância Cível

 

(cv) Ação de Anulação de Venda

(cv) Ação de Honorários

(cv) Ação de Processo Especial

(cv) Ação de Processo Sumário

(cv) Ação Declarativa - DL 108/2006

(cv) Ação Esp. Cump. Obrig. Pecun. DL 269/98 (alçada Relação)

(cv) Ação Pauliana (Sumária)

(cv) Ação Popular

(cv) Apresentação de Coisas ou Documentos

(cv) Atribuição de Bens de Pessoa Coletiva Extinta

(cv) Autorização Jud. (Entrada na Residência)

(cv) Autorização Jud. p/ Execução Obras (DL 448/91)

(cv) Consignação em Depósito

(cv) Curadoria Provisória de Bens

(cv) Despejo (Sumário)

(cv) Direito de Preferência

(cv) Divisão de Coisa Comum

(cv) Exercício da Testamentaria

(cv) Expropriação

(cv) Expurgação de Hipoteca

(cv) Fixação Judicial de Prazo

(cv) Herança Jacente

(cv) Inventário (Herança)

(cv) Liquidação Herança Vaga em Beneficio do Estado

(cv) Nomeação Administrador na Prop. Horizontal

(cv) Prestação de Contas

(cv) Procedimento Cautelar

(cv) Procedimento Cautelar - Arbitraª Reparação Provisª

(cv) Processo Eleitoral

(cv) Retificação Judicial

(cv) Recurso Conservador Registo Civil

(cv) Recurso de Avaliação Urbana

(cv) Recurso de Conservador

(cv) Recurso de Decisões dos Julgados de Paz

(cv) Recurso de impugnação - Apoio Judiciário

(cv) Recurso de Notário

(cv) Recurso de Propriedade Intelectual

(cv) Reforço ou Substituição de Hipoteca

(cv) Reforma de Documentos

(cv) Reforma de Livros

(cv) Tutela Personalidade do nome e da Corresp. Confid.

(cv) Venda Antecipada de Penhor

(cv) Venda Antecipada de Penhor
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Espécies consideradas na área da Pequena Instância Cível

 

(cv) Ação de Honorários

(cv) Ação de Processo Sumaríssimo

(cv) Ação Declarativa - DL 108/2007

(cv) Ação Esp. Cump. Obrig. Pecun. DL 269/98 - Alçada 1ª Instância

(cv) Procedimento Cautelar

(cv) Retificação Judicial

(cv) Recurso de Avaliação Urbana

(cv) Recurso de Conservador

(cv) Recurso de Propriedade Intelectual
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Espécies consideradas na área da Grande Instância Criminal

 

(pn) Cúmulo Jurídico

(pn) Processo Comum (Tribunal Coletivo)

(pn) Processo Comum (Tribunal do Júri)

 

 

Espécies consideradas na área da Média Instância Criminal

 

(pn) Internamento Compulsivo

(pn) Internamento Compulsivo - Confirmação Judicial

(pn) Processo Comum (Tribunal Singular)

(pn) Recurso das Medidas das Autoridades Administrativas

(pn) Recurso de Contra Ordenação

 

 

Espécies consideradas na área da Pequena Instância Criminal

 

(pn) Expulsão Judicial (DL 244/98)

(pn) Interrogatório Estrangeiros (artº 117 DL 244/98)

(pn) Proc. Especial de Impugnação Jud. Apreensão (DL 433/82)

(pn) Processo Abreviado

(pn) Processo Sumário (artº 381 CPP)

(pn) Processo Sumaríssimo (artº 392 CPP)

(pn) Recurso (Contra Ordenação)

(pn) Recurso das Medidas das Autoridades Administrativas

 

 

 

Espécies consideradas na área de Instrução Criminal

 

(pn) Instrução
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Espécies consideradas na área de Execuções

 

(cv) Execução Comum (custas/multa/Coima)

(cv) Execução Comum (Of. Justiça)

(cv) Execução Comum (Sol. Execução)

(cv) Oposição à execução comum (813º Código de Processo Civil)

 

 

 

Espécies consideradas na área do Comércio

 

(cm) Insolvência Pessoa Coletiva (Apresentação)

(cm) Insolvência Pessoa Coletiva (Requerida)

(cm) Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)

(cm) Insolvência Pessoa Singular (Requerida)

 



 

       404

 

Anexo6: Valores de Referência Processual para os inquéritos
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VRP Inquéritos (Magistrados em exclusividade em funções de investigação)

 

Círculo Comarca
Inquéritos Penais 

Findos
Magistrados

Inquéritos Findos / 
Magistrados

Loures Loures 28109 14 2008 

Matosinhos Matosinhos 11735 8 1467 

Almada Seixal 7160 5 1432 

Braga Braga 8109 6 1352 

GLN Amadora 10403 8 1300 

Oeiras Oeiras 8254 7 1179 

GLN Sintra 20484 18 1138 

Barreiro Barreiro 4511 4 1128 

Lisboa DIAP 61653 55 1121 

Almada Almada 9682 9 1076 

Leiria Leiria 4176 4 1044 

Loulé Loulé 7138 7 1020 

Faro Faro 6946 7 992 

Porto Porto-DIAP 38889 40 972 

V.N.Gaia V.N.Gaia 10636 11 967 

Maia Maia 5649 6 942 

Funchal Funchal 8466 9 941 

Guimarães Guimarães 6553 7 936 

Cascais Cascais 7757 9 862 

Portimão Portimão 5871 7 839 

Baixo 
Vouga Agueda - DIAP 2502 3 834 

Loulé Albufeira 4163 5 833 
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Anexo 7: Critérios para a elaboração dos quadros do Ministério 
Público



 

       409

 



 

       410

 

Critérios para a elaboração dos quadros do Ministério Público

JURISDIÇÃO QUADROS

Inquéritos criminais

Magistrados dedicados em exclusivo à tramitação de Inquéritos –

VRP 1.000/ 1100 processos entrados por ano.

Magistrados que  acumulam a t ramitação de  i nquéritos com 

funções de  r epresentação: VRP 550/600 processos entrados 

por ano.

Estes v alores p oderão se r adapt ados tendo e m c onta, 

nomeadamente, a m aior o u m enor percentagem c orrente de  

processos se m suspe ito i dentificado, be m c omo, no s c asos da 

competência g enérica, na c arga de  se rviço do s j uízos de  

competência genérica ou c riminais. De no tar ai nda que , sendo 

estes os valores obtidos pela análise do desempenho dos atuais 

magistrados em competência genérica, ac reditamos num maior 

desempenho f uturo um a v ez que  o  r eforço da e specialização 

retirará uma carga de serviço considerável que hoje é atribuída 

nos tribunais de competência genérica.

Coordenação

Área criminal de investigação: Em média, 1 PR por cada 15 PA 

dedicados a i nquéritos ( abrangendo nal guns c asos ai nda a  

coordenação das instâncias locais c riminais), sendo t al valor 

flexível conforme o número de secções de competência genérica 

da comarca, o  número de secções e specializadas e  a di spersão 

territorial das diversas circunscrições na comarca).

Outras áreas: a coordenação será assegurada, em regra, por um 

dos PR’s colocados na representação.

Instância Central 

Criminal

1 PR por cada coletivo (3 juízes).

Nas c omarcas das g randes c idades, c om c riminalidade m ais 

complexa, será necessário um “ratio” de cerca de 1,5 / 2 PR’s,

dado o  pe so de  se cção, a pr eparação de  j ulgamentos e  
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JURISDIÇÃO QUADROS

coordenação com a área de inquéritos, e dos recursos.

Instância Local Criminal

1 Juiz – 1 PA

Nos c asos e m que  a c arga de  se rviço do s j uízos f or m enor, 

poderão ser atribuídos inquéritos a estes magistrados.

Inst. Local Pequena 

Criminalidade

1 Juiz – 1 PA

Nos c asos e m que  a c arga de  se rviço do s juízos f or me nor, 

poderão ser atribuídos inquéritos a estes magistrados.

Trabalho

1 Juiz – 1 PR

Nos juízos com mais de 4 juízes, poderá ser colocado um número 

inferior de magistrados do Ministério Público. 

Comércio

1 Juiz – 1 PR

2 Juízes – 2 PR

3 Juízes – 2 PR

4 Juízes – 3 PR

5 Juízes – 3 PR

6 Juízes – 4 PR

Instrução criminal

1 Juiz – serviço assegurado pela área de inquéritos

2 Juízes – 1 PR

3 Juízes – 2 PR

4 Juízes – 2 PR

Família e menores

1 Juiz – 1 PR

2 Juízes – 2 PR

3 Juízes – 3 PR

4 Juízes –4 ou 5 PR
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JURISDIÇÃO QUADROS

5 Juízes – 6 PR

6 Juízes – 7 PR

Esta tabela de correspondência poderá ser corrigida consoante a 

previsão de  e ntrada de  i nquéritos t utelares educativos se ja 

superior o u i nferior ao  V RP po r m agistrado par a e ste t ipo de  

processos. 

Área cível

Em média, 1 PR/PA por cada 3 juízes.

A área cível pode ser analisada em bloco, ou seja, analisando as 

vertentes c íveis de  f orma uni tária, i ncluindo i nstância c entral, 

local e executivo, sempre que os serviços estejam concentrados 

no mesmo edifício.

Execução das penas
3 Juízes - 2 PR

6 Juízes – 4 PR
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Anexo 8: Mapa do país com indicação dos Tribunais de Comarca,
das respetivas secções e extensões
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